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MENSAGEM Nº 532 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 4.507, 

de 19 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2022, que 

renova, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé 

do Rocha Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha, Estado da 

Paraíba. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00411/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/CONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria 
nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, publicada em 10 de fevereiro de 2022, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE 
CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 
2 de maio de 1984, publicada em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado 
da Paraíba. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/02/2022 | Edição: 29 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.507, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha
Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada
em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.015246/2014-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 575/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2022, que renova, a partir de 31 de maio de 2014, a
concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897123 e o código CRC
55CE0BE5 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 5897123

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8773/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.015246/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689289 e o código CRC 74CB439C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8773/2022/MCOM -  Processo nº
53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9689289

Ofício 8773 (9689289)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 58



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8773/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.015246/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689289 e o código CRC 74CB439C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8773/2022/MCOM -  Processo nº
53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9689289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO - ABERTURA DE PROCESSO DE REVISÃO DE OUTORGA

 

1. Tendo em vista que a RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO
ROCHA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão sonora em ONDA MÉDIA, na
localidade de CATOLÉ DO ROCHA, estado da PARAÍBA, não requereu a renovação
para o período de 31/05/2014 a 31/05/2024, cujo prazo legal do pedido se deu
entre 31/11/2013 a 31/02/2014, anexa-se cópia da Nota Técnica n. 9898/2014/SEI-
MC, determinando-se a ABERTURA de processo de REVISÃO DE OUTORGA.

2. Remeta-se o Ofício n. 1286/2015/SEI-MC à Entidade, para que se
manifeste apresentando Defesa, se julgar necessário, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados de seu recebimento.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 16/01/2015, às 12:45, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0121187 e o código CRC 3E3E3E65.

Despacho CORRC_MCOM 0121187         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1286/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de janeiro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Rua Manoel Pedro, nº 304, 1º andar,
58884 000 Catolé Rocha/PB

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº
53900.015246/2014-11

 

Senhor (a) Representante Legal,

1. Tendo em vista a não apresentação de pedido de Renovação de
Outorga para o período de 31/05/2014 a 31/05/2024, cujo período para
apresentação expirou em 31/02/2014, informamos que foi instaurado processo
de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto 88.066 de 26 de
janeiro de 1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria 329 de 4
de julho de 2012. 

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 9283/2014/SEI-MC
com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica
Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 16/01/2015, às 12:36, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Ofício 1286 (0327548)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 4
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0327548 e o código CRC 53B9F046.
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OF: 1286/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 
RUA MANOEL PEDRO, N° 304 - 1° ANDAR 
CEP: 58884-000 	CATOLÉ ROCHA/PB 
PROC:. 53900.015246/2014 
REVISÃO DE OUTORGA 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 0AR E., 

1111111111111111111111111 M Illi II 1111111111 

JG 08952026 5 BR 
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PESO / WEIGHT (kg) 
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LI,C00"A ',2)0 	it0 

111EPh  miesalico ~ME. enaien~4iii_ 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Brasília — DF 

Referência: Resposta ao Ofício n2  1286/2015/SEI-MC. Processo n2 53900.015246/2014-11. Nota 

Técnica n2 9283/2014/SEI-MC. 

A RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA, CNPJ n2 09.286.972/0001-69, 

concessionária de serviço de radiodifusão no município de Catolé do Rocha-PB, representada pelo 

Sr. JÚLIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA, através de procurador legalmente constituído e atual 

proprietário, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, conforme processo de alteração contratual n2 

53900.011825/2014-86, vem à vossa presença, apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, conforme 

segue: 

A Nota Técnica n2 9283/2014/SEI-MC, do Processo n2 53000.055916/2005-86, 

afirma que o período para requerimento da Renovação de Outorga ocorreu em 31/11/2013 a 

31/02/2014 e que o referido requerimento não foi localizado, sendo, desta maneira, instaurado o 

processo de Revisão de Outorga. 

Considerando que a Rádio supracitada passa por uma série de alterações (Alteração 

Contratual — Processo n2 53900.011825/2014-84; Adaptação de Outorga — Processo n2 

RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 
ZYI 687 1.120 Khz - 01 Kw - CNPJ (MF): 09.286.972/0001-69 

Rua Manoel Pedro, 304 — 1° Andar — Fone: (83) 3441-2013 — CEP: 58.884-000 — Catolé do Rocha — Paraíba 

e-mail: independenciaamcatole@gmail.com  

MC/PROTOCOLO 

 GERAL 
O ORIGI 

 No e Legível 
	

5 
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essaicomawmairalcom&inapie 
• 

53000.017561/2014-18), ocorrendo uma "confusão processual", onde esta defendente, sem 

qualquer dolo ou má-fé, mas simplesmente pela quantidade de processos e protocolos junto ao 

Ministério das Comunicações, não apresentou o pedido de Renovação de Outorga, inclusive 

acreditando que a Outorga ainda encontrava-se vigente. 

Informamos ainda, que o requerente, ao final assinado, assumiu o controle e 

administração da presente Rádio, possuindo total e absoluto interesse em regularizar toda e 

qualquer pendência existente, já requerendo, inclusive, processos de alteração contratual e 

migração, juntando ainda todas as certidões negativas necessárias de ágãos das esferas municipal, 

estadual e federal, com a finalidade de manter a Rádio em pleno, regular e legal funcionamento. 

Diante da mera irregularidade formal,  REQUEREMOS  que este Ministério defira o 

presente pedido de  RENOVAÇÃO DE OUTORGA,  nos informando quais documentações faltam ser 

apresentadas para a correta instrução, mesmo que intempestivamente, considerando o total 

interesse do requerente em regularizar a referida situação, além da importância desempenhada 

pelos serviços de radiodifusão sonora aos membros da sociedade. 

Anexamos ainda, as certidões negativas das esferas municipal, estadual e federal, 

visando uma melhor instrução do presente requerimento e nos colocamos à disposição para 

apresentar quaisquer outros documentos necessários para deferimento da  RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Catolé do Rocha, 09 de março de 2015. 

9itia1Â-1--)i J2. 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 

CPF n2 002.244.214-68 

RADIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 

ZYI 687 1.120 Khz - 01 Kw - CNPJ (MF): 09.286.972/0001-69 
Rua Manoel Pedro, 304 — 1° Andar — Fone: (83) 3441-2013 — CEP: 58.884-000 — Catolé do Rocha — Paraíba 

e-mail: independenciaamcatolegmail.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Eunápio 
Torres 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Titular: Bei'. Maria Eludia Coutinho Torres de Freitas 

LIVRO 56 

FOLHA 087 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM): 
Radio IndependCneia de Catolé do Rocha Lula; 

nu forma abaixo: 

fi:// 

\\"Autentico esta lotootipla 

\VIR ioi presentadkiftaki.  

SAIBAM quantos virem este Público Inso-umeiro de. Precuração que vCs quatori:c i4) 
dias do mês de apesto (05) do ano de dois mil e nove (2000), nesta cidade dc João Pessoa_ Capital 
do Estado da Paraíba_ perante mim, MARIA EMI'LlA COrfINFIO TORRES DE FRErrAs _ 
Tahe.II:ã Pública do 6 Oficio de Notas, ceinparceettlyam) como OUTORGANTE(S) RADIO  
INDEPENDÉNCIA DE CATOLÉ. DO ROCHA I.TDA, devidamente inscrita no (:NI3.1 
09-286-972/0001-69, situada na Rua Manoel Pedro, n-" 304, 1" andar, Centro, Catolé do 
R.ocia-PB, neste ato representada por seu sócio gerente e administrador suma AUGUSTO 
DE ALMEIDA FERREIRA., 	CUSUdO, acirrtinistrachx. }orador do RU n." 186.877 2.' 
via SSf'frl3 e do CPP n.° 1-42...?.44_0(14-00, residente e domiciliado na R. Jacinto Dantas, 	211, 

„. Manaria. nesta capitat reconttedido(s). como o(s) próprio(s) por mim Notário, por ek.{A me 
(3i10 que eonstilr4a(m) e nomcava(rn} seu(s) bastante(;) procttrador(es) JANTO CIDALINO DE  
ALMEIDA, bra.silciro. casado_ advag-ado, portador do RCi 	689.905 SSP:PB e do CPI: rif 
2,51_697_504-04, residente e domiciliado na Rua Antonio Marinho Falcão, 	I 	- apto_ 602 - 
Ponta de Campina - Cabedelo/PB_ a quem confere(m) ampbs e ilimitados poderes para 
representa-ia perante todas e quaisquer repar(i0es públicas federais?  estaduais, municipais. 
autarquias. Fundaeionats, sociedades de econorma mista. empresas estatais e para-estatais, no 
comércio:, indústria. purdnLe qualquer insiituição bancaria c de crédito. burtzus em geral., oficiais 

ciou Prbeadosi Cabia ECOnÕfilimi Federal. Banco do Brasil SIA, Ranço Bradesco SiA, Banco [mil 
SIA, Banco Uniba.nco S/A, flanco ABN .Arre R{7 Reei 5/A.. e demais bancos, perante Ministérios, 
Justiça do Trabalho, junlas de Concil;n00 e Julgamento, Receita Federal do l3rasii, Junta 
C:orneretal. SeCrElaria dc Finanças, INSS, CEHAP, CRIA, Previklücia Social_ Serviços Notariais 
e Fo.^:,!;i51: ais, Companhias Seguradoras, Sindicatos_ Organizações nã.'0 Gover,-.amentais. 
Prefeitura:s, Cipo ce E3ornbeiras, e cont esta se apresentar onde mais for necessário: podenzlo 
resolver tudo. solicitar .Aivarãs, fazer declaração do imposto de renda e quaisquer outras 
declarações, l'xuor assinar guias c r€-eeber devoluções de impostos. taxas e tipos dc ónus em 
gc_Tal. requer .,oteifri›, .11ST:If. praticar, assinar enx nume da outorgante. imitar_ desentranhar, 
retira, epr 	4.roçfcMSi 	documentos exigidos-, formular requerimentos, pctiçe5, efetuar 
pa.eamento rtçi 	ta. articipar de - eoncorrtncias. licitações e pregões_ apresentar, assinar 

Já,;(5 
.1 PESSOA o 	PA RAÍSA 	77 T 	 istAPt0 TORRES - NOT.ARIAi. E 2° REG) STRAL 

60 SERVIÇO NOTA WTA,CP  j..G.Vr7:1-1,"2,„Ranms,1:panHibri::,i4.:',,;C0634"..(tztrechci."232% _AP116'1°cm. .t05rit2r32  
j O AO PESSOA-PB CGC 09 62. 3 KKI001-2.3 - ièglaw twepicifortes.Gy r Lt , 	• 

0 7 ABR, 2014 

produçào fiel do original que 
4)earin.)244014Z-,561M9 NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO Cx.' NAStmA INVAL Hm. ESTE DOCUMENTO 

• 
r: • 
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pia reprodução fiel do original que 

u fé. Dec. Lei 2140 de 25105168 

a 

Eunápão o~ 
SERVIÇO NOTARIA]. 1 REGISTRAL 

Titular: Bele. Maria Emilia Cotrtinho Torres de Freitas 

e rubricar propostas, carta C-fulvíte, orçamentos. planillia_s dc preços, formular ofertas, fazer 
verbalmente lances e preços, firmar declarações, desistir OU apresentar razoes dc recursos 
impopiat concorrentes, assinar atas, assinar contratos de venda, tbrnecinterno de mercatirrias 
ciou produtos, ajustar clausulas e condições, receber quantias em nome wrou através de cheques 
nominativos a o-ator:4_21:de, passar recibos, dar e aceitar quitação, emitir c receber 
tairresporldtmcias, encomendas &Ou quaisquer remessas postais, a.dmitir, advertir,. suspender e 
demitir empregados. assinar 

carteírn de Trabalho da Previd&icia SoCia], rolhas de pagamento, 
usar vc,:ículos da empresa. abrir., movimentar e encerrar contas bancárias, assinar, emitir e 
endossar chagues,. autorizar coutas de depósito. antorivar cobrança, utilizar o crédito aberto na 
forma e condições, solicitar tatomirios. saldos e extratos_ fanei depósitos e retiradas, firmar e 
assinar co.otratos t outros instrumentos bancários.. receber, passar recibo e dar quitação, efetuar 
transferência~mentos, por qualquer meio. autorizar débito em conta relativo 2 operaçfie.s, 
retirar cheques tic.volvidos„ endossar cheques, requisitar e receber- carrilo eletrônico, movimentar 
conta corrente com cartão eletrônico, sustarienntraordenar cancelar e baixar cheques, efetue 
resgateslapficaç5es financeiras efetuar saqtres ent corta co:rrente c'ou poupança, cadastra. r, akerar e desbloquear senhas.; firina.r e assinar contrat.O.S--eoutros instrumentos bancários, e ainda nomear 
e canslituir advoWo. psti..1 o foro em geral. tiom sas cláusulas "ad-judicia" e -ad-negotian', para derelle-ler os interesses e direitos da outorgante r,2-,mte quarQuor 	Tribimal .ou 'Instancia, 
reparikees Public-as,- Outorgar Procuraçães Particulares para 
Associaric es. podendo acordar. concordar, desistir_ transigir. firmar 
citação orou intimação. solicitar audiência. em fim, praticar todos os atos 
cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelecer. 

F-2. de corno assim disse(ram) do que dou fé, pediu(ram)-me e eu the(s) lavrei .êssie , imilrilmertIO que, serto-lhei(s) lido, 2C-cãoal:raim) e assinoufrarn), Sendo dispensada a presença e 
assinatura dc tesreMULIttas dc acordo COn-i o Art. du. 	Pio\ imento no 025/87. dá Correi 
Geral da Justiça deste Estado_ 3ru. MARIA EMILIA . COUTINJIO TORRES 131;'. FREITAS - 
Tabeliri Pública do 6° Ofício de 'Notas, subscrevo e assino cm público e mso que uso, nesta 
data_ 

ous Fisicas, Juridieas e 
rornis,sos, receber 
c .~ãrwo3_ no Ciei 

4,,Ços 
c,J 

To:, 
"do T EL 3219-12 

J07,0 PESSOA 

6° 

 SERVIÇO NOTARIAL 

.TORO 

 

JOÃO PESSOA-PB 

7 ABR. 2014----- rbu- 

Fin testemunho 	da verdade 

Autentico esta foto 

me foi apresentado. 

.4HES - NO !ARIAL E 2' RIGISTRIC 
Ribekt Diutfrái, 329, ACJOarro Cpbn..P4-eriew, 

TeC (083)252-2283 - Fa (083)28. 2-7322 
2 31010orn-26 - mckeurwpiatorres. cair, lar 

A Tabeliã l'ilbkica do 6° Ofício 

6-
SCRWCO P.OneuttAL a! 2* RcOrSTRAL els MariA Érrinia Cor tinhó 

rarie. de FmilDs 
1-
Meigo - Oridar Regi-UM ifoèdeis Bela Man:a de 0.1t,

Jrd CO;07)510 7Aores  Frarrisce, -
,Roel, de ft.eigiyArme7- suurftirtbs Av. Com. Renato liten-e 

Atttpdanc Cato 8.rancodi's. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

S ERVIÇO NOTARIAL

Torres 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Titular: Be-P_ Maria Emitia Coutinho Torres de Freitas 
LIVRO 92 

1,X)11,UA 124 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAI(ENI): 
Jânio Cidalino de Almeida, 

na forma abaixo; 

SAIBAM quantos virem este Público Instrumento dc Procuração que aos vinte e 
cinco (25) dias do mes de março (03) de dois mil e quatorze (2014), nesta cidade de João 
Pessoa. Capitai do Estado da Paraiba„ perante mim. Cláudio linmberto Pereira 
Fernandes da Custa – Escrevente do GO Oficio dc Notas. compearceu(ram) como 
OUTORGANTE(S), Jânio Cidadalino de Almeida, brasileiro casado. advogado, RG 
689.905 SSP1PF3 e CPF n°.251_697_504-04, residente na rui Antonio Marinho Falcão, n° 

87, apto_ 602, Ponta de Campina. CabcdeloIPB, identificado(s) como o(s) próprio(s) par 
mim Escrevente, a vista dos documentos de identidade apresentado(s), por cic(s) me foi 
dito que substabelecia(m), na peSsoa do Sr. Francisco Evangelista de Freitas. brasileiro„ 
casado, {advogado, R.G n° 52.311 SSP!RN e CPF 002.244_214-68, residente na Av, 
Cabo Branco, n° 2650. Cabo Branco, nesta Capital, os podem s que lhe(s)' foi(rarn) 
conferido(s) por Rádio Independência de Catolé do Rocha 1,14a, inscrita no CNP.I sob ri° 
.09-286.97210001-69. situada à tia Manoel Pedro tf 304, 1(' andar, centro, Catolé do 
RochafP13; podendo para essa finalidade. usar de todos  os demais poderes, constantes da 
prócuraÇão, que lhe foi(ram) outorgada.  por Rádio Indepenaneia dc Catole- do Rocha 
Ltda, já qualificado(s), conforme proeuniOo lavrada nestas notas, no livro 86, às fls. 087, 
em 14/0812009_ 

dc como assim o dise(rant) do que dou fé, pediu(rara)-me e eu Ihe(s) lavrei este 
Instrumento que sendo-lhe(s) lido aceitouirain) e a.ssinou(nmi), sendo dispensada á 
presença e assirultura de testemunhas de acordo com o 3.rt.10  do Provimento 03187 da 
Corref,.edoriu Geral. de Justiça • deste Estado. (as) Jânio Cidadalino 	Almeida_ Eu. 
Cláudio Humberto Pereira Fernandes da Costa (• 

	
). Auxiliar de Can-6h°. Eu, Cláudio 

Humberto Pereira Fernandes da Costa – Ese 	rate do 6, Oficio de Notas. subscrevo 
e assino em público c raso que uso, nesta data_ 

0 7 ABR. 2014 

À 	1 G• 

kla 	 SÕ 	CA 	 yosa 	PB 

r""""zu-RaEunàpio  
1%"15:42rres 1 

o 

Gj9

,\J\Ç OS No  

<' 

44, 	6° OFÍCIO 
Cc. 	DE NOTAS 	"r 

TEL 3219-1234 ri,  
r- JOÃO PESSOA 
0 PARAÍBA 4-5.  

Eunápio  b oa - 
TUT-7-  S- 

E's. SERVIÇO NOTARIAL 

J °O PESSOA-PB A  

' 7- L-7;LrIÇO NOTARIAL Zt REGISTRAL  1  

Bzozr „,.....:.s.,2, In-d.'is Coutinhp 7Cf 5. Cie r f-tt.!:Á.5 

5 	7;.e:iza,-_-:"_-;:n tio; a 0. Regisán. át, ...nióva::s 
Cerf` .154.:::Ja l'-.9 4.01.1rdes COtgje..ho Tr.:fre de Fro■Ua:S Moho° esta fotocópia e produçao fiel do original que 

BeL Fr')1"41'sf,.°  .E:12714'Pf"S"t8  /6.  :rir';".°5  J4:'"ior : me foi apresentado. Dou 	Dec. Lei 2140 oe 25105169 
Subetieuio 

I Av. CO: n. Renato Ribeira Cor,air.tic..1V,  2.00 	 CP C 

Altianc cabe Brame 
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1 

• t 	■•■ 	.5. • .4, 	 , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA 

CNP]: 	09.286.972/0001-69 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida àS11:23:01 do dia 05/03/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/04/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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02/03/2015 litips://www.sifge.caixagov.br/Empresa/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoalVlatriz=14250978NARPessaa=1425097WARUf=p82NA  . 

Ilgirt9W,"" 

CALA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09286972/0001-69 

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA 

Endereço: 	RUA MANOEL PEDRO 304 / CENTRO / CATOLE DO ROCHA / PB / 

58884-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/03/2015 a 30/03/2015 

Certificação Número: 2015030106202471118268 

Informação obtida em 02/03/2015, às 15:24:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrE/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asP.VARPessceMatriz=1425097&VARPessaa=14250973.VARUf=PB&VARInser.. . 111 
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02/03/2015 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA ME 
CNPJ: 09.286.972/D001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'cr do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:22:31 do dia 02/03/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2015. 
Código de controle da certidão: DB5C.324F.3A2E.909E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazencia  gov.brlAplicacoes/ATSPO/Certidao/CrtdConjuntainter/Ern iteCertdaolnternetasp?ni=09286972000159&passagens=2&ti po= 1 	1/1 
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-.L_. 	, 
. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

- 	_ 	09067562000127 	SECRETARIA DE FINANÇAS 
PRAÇA SERGIO MAU, CENTRO, 58340000 

'Ir 

Número 

1208 

Emissão 

04103120;510:31:38 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJICPF: 09286972000169 	NOME: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA MANOEL PEDRO, 304 
COMPLEMENTO: 1° ANDAR 	 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE CATOLE DO ROCHA 	 CEP: 58884000 	11F: PB 	QUADRA: 	LOTE 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

53, 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÕES 

RESSALVANDO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, 
CERI 	IFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO 
AMI3ITO DESTA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

. 	__----- 
„.....-.------- .... -_ 
i 	

- 2 
Ccorrien'1,,F !:.?. T tutcs 

rvi..3!' ,,ula - I -,,le,  

AUTENTICIDADE INNZ11314U58714993Z2L 

roseilton * 04/03/2015 10:31:38 

DPCERDNIV702073 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 4062.3812.DBBE.616B 	 Emitida no dia 02/03/2015 às 15:26:19 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.286.972/0001-69 
R.G. 	: 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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Página 1 de I 

PODER J-JDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 09.286.972/0001-69 

Certidão n°: 83917838/2015 

Expedição: 02/03/2015, às 15:29:15 

Validade: 28/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  09.286.972/0001-69, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D',Ividas e sugestâes cr.uittst.jus.b= 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PB Município:  Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994 31/05/2004

Usuário: -           Data: 23/07/2015          Hora: 10:45:18

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1120 kHz RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB Catolé do Rocha OM 3 M

Usuário: -           Data: 23/07/2015          Hora: 10:48:24

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:  
Município:  Catolé do Rocha Sub Distrito:  

Freqüência:  1120 kHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Fistel:   07020033016
Nome Fantasia:  CNPJ:   09.286.972/0001-69

Nº Estação:  322707269 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
 09/05/1985

Último
Licenciamento:

 05/11/1991

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil
Cep:  58884000 Logradouro:  RUA RIO BRANCO, S/N

Número:  . Complemento:  Bairro:  UF:  PB
Município:  Catolé do Rocha Distrito:  Catolé do Rocha SubDistrito:  
Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil
Cep:  58884000 Logradouro:  RUA RIO BRANCO, S/N

Número:  . Complemento:  Bairro:  NÃO INFORMADO UF:  PB
Município:  Catolé do Rocha Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07020033016

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.
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- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  16/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  Substituição de Equipamento Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:
 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA -
CNPJ/CPF(09.286.972/0001-69)

Situação:
 Entidade não possui
débitos

Município/UF:  CATOLÉ DO ROCHA/PB Freq. PB:  1120
Indicativo:  ZYI687 Classe PB:  C

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PB Município:  Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994 31/05/2004

Usuário: -           Data: 23/07/2015          Hora: 10:45:18

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1120 kHz RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB Catolé do Rocha OM 3 M

Usuário: -           Data: 23/07/2015          Hora: 10:48:24

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:  
Município:  Catolé do Rocha Sub Distrito:  

Freqüência:  1120 kHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Fistel:   07020033016
Nome Fantasia:  CNPJ:   09.286.972/0001-69

Nº Estação:  322707269 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
 09/05/1985

Último
Licenciamento:

 05/11/1991

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil
Cep:  58884000 Logradouro:  RUA RIO BRANCO, S/N

Número:  . Complemento:  Bairro:  UF:  PB
Município:  Catolé do Rocha Distrito:  Catolé do Rocha SubDistrito:  
Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil
Cep:  58884000 Logradouro:  RUA RIO BRANCO, S/N

Número:  . Complemento:  Bairro:  NÃO INFORMADO UF:  PB
Município:  Catolé do Rocha Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07020033016

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.
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- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  16/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  Substituição de Equipamento Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:
 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA -
CNPJ/CPF(09.286.972/0001-69)

Situação:
 Entidade não possui
débitos

Município/UF:  CATOLÉ DO ROCHA/PB Freq. PB:  1120
Indicativo:  ZYI687 Classe PB:  C

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 15879/2015/SEI-MC

 
Processo n.: 53900.015246/2014-11 (Relacionado ao processo n.
53000.055916/2005-86)
 
Assunto: CONSULTA À CONSULTORIA JURÍDICA – CONJUR. Renovação de
outorga intempestiva. Conversão do pedido em revisão de outorga. Notificação à
Entidade. Exercício do direito de defesa.​

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, referente à Renovação de
Outorga para o período de 31/05/2004 a 31/05/2014.

ANÁLISE

2. Infere-se do art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983,
que as Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissões. 

3. Nesse sentido, é importante registrar que o prazo legal para a
Entidade protocolar o requerimento para o novo período: 31/05/2014 a
31/05/2024, transcorreu entre as datas de 31/11/2013 a 31/02/2014. Todavia,
conforme Despacho Interno SDCOM, não foram localizados novos processos ou
novos pedidos da Entidade (Evento SEI n. 0081842 e 0107986 - processo n.
53000.055916/2005-86)

4. Por essa razão o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, nos
termos da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC ( 0328901), propôs a instauração do
processo de revisão de outorga e, em observância aos princípios do contraditório e
ampla defesa, a remessa do Ofício nº 1286/2014/SEI-MC (0327548) à Interessada,
para que querendo, apresentasse defesa no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data do recebimento do Ofício.

5. Em sede de defesa, por meio de documentação protocolizada sob o
nº 53900.012607/2015-40, a Entidade alega, em síntese, o seguinte:

 

"Considerando que a Rádio supracitada passa por uma série de alterações (Alteração
Contratual — Processo n2 53900.011825/2014-84; Adaptação de Outorga — Processo n.
53000.017561/2014-18), ocorrendo uma "confusão processual", onde esta defendente,
sem qualquer dolo ou má-fé, mas simplesmente pela quantidade de processos e
protocolos junto ao Ministério das Comunicações, não apresentou o pedido de
Renovação de Outorga, inclusive acreditando que a Outorga ainda encontrava-se
vigente.

Informamos ainda, que o requerente, ao final assinado, assumiu o controle e
administração da presente Rádio, possuindo total e absoluto interesse em regularizar
toda e qualquer pendência existente, já requerendo, inclusive, processos de alteração
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toda e qualquer pendência existente, já requerendo, inclusive, processos de alteração
contratual e migração, juntando ainda todas as certidões negativas necessárias de
ógãos das esferas municipal, estadual e federal, com a finalidade de manter a Rádio
em pleno, regular e legal funcionamento.

Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este Ministério defira o
presente pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, nos informando quais documentações
faltam ser apresentadas para a correta instrução, mesmo que intempestivamente,
considerando o total interesse do requerente em regularizar a referida situação, além
da importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora aos membros da
sociedade."

 

6. Apesar de tais considerações, verifica-se que, de fato, a Entidade
não cumpriu a exigência legal de apresentação do pedido de renovação de
outorga em tempo oportuno. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, entende ser prudente a remessa dos autos à
Conjur, para exame e manifestação sobre a possibilidade de acolhimento dos
argumentos relatados nesta Nota Técnica, como também, quanto as providências
a serem adotadas pela Secretaria de Comunicação Eletrônica.

8. De todo modo, para o caso de não acolhimento dos argumentos
supracitados, seguem abaixo, minutas de Portaria e correspondente Exposição de
Motivos, para exame e posterior submissão ao Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para decidir sobre a matéria. 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de
Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 23/07/2015, às 14:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós - Outorga - Substituta, em
23/07/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 27/07/2015, às 18:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily Franca, Diretora do
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Substituta, em 28/07/2015, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/11/2015, às
17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0622693 e o código CRC 2BE3A738.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 
 

PORTARIA No           , DE             DE                          DE 2015.
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, no art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, no art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o
disposto no artigo 94, §3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Declarar perempta, de acordo com o art. 7º, inciso II do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, a permissão outorgada à RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., por meio da Portaria n. 89.606, de
2 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 3 de maio de
1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2015.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.015246/2014-11, acompanhado da Portaria que declara
perempta a permissão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
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da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

PARECER Nº 248/2016/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: Rádio Independência de Catolé Rocha Ltda.

 

I – Revisão da outorga deferida à Rádio Independência de
Catolé Rocha Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média no Município de Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

II – Necessidade de análise conclusiva e fundamentada do
órgão técnico administrativo responsável, a fim de
subsidiar a decisão da autoridade competente.

III. – Restituição dos autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica para adoção das providências
decorrentes.

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Eletrônica,

 

            Trata-se de processo administrativo de revisão de outorga, instaurado de
ofício pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em desfavor da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão
sonora em onda média no Município de Catolé do Rocha-PB, por não ter
apresentado pedido de renovação de outorga quanto ao período de 2014 a 2024.

 

2.         Segundo informações constantes da pasta cadastral da entidade, a

concessão foi deferida por meio do Decreto no 89.606, de 2 de maio de 1984,
publicado no Diário Oficial da União em 3 de maio de 1984. O contrato, firmado em
23.5.1984, foi publicado órgão oficial em 31.5.1984, data em que começou a
produzir efeitos.
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3.         Consta das informações prestadas pela Secretaria de Serviço de

Comunicação Eletrônica na Nota Técnica no 9283/2014/SEI-MC, que, em 7.11.2005, a
entidade apresentou pedido de renovação de outorga, acompanhada da
documentação que entendeu pertinente. Muito embora o pedido estivesse
intempestivo, o processo teve segmento, mas não foi concluído uma vez que os
documentos apresentados não estavam completos e o órgão competente não
finalizou sua análise dentro do prazo de dez anos.

 

4.         De acordo com a Secretaria, em manifestação consubstanciada na Nota

Técnica no 15879/2015/SEI-MC, a concessão expirou em 31.5.2014. Todavia, não foi
apresentado qualquer pedido de renovação. Consoante estabelece o art. 4º da Lei

no 5.785/72, a interessada deveria ter apresentado o requerimento no período
compreendido entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo da
concessão, isto é, entre 31.11.2013 e 31.2.2014.

 

5.         Instada a se manifestar sobre a questão, em observância aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Sr. Francisco Evangelista de
Freitas, identificado como novo controlador e administrador da entidade, apresentou

o documento protocolado sob o no 53900.012607/2015-40. Afirma que a rádio passa
por uma série de alterações, fato que gerou o que denominou de “confusão
processual” e prejudicou a apresentação do pedido de renovação, por acreditar,
sem dolo ou má-fé, que a outorga ainda se encontrava vigente.

 

6.         Em suas razões, menciona que tramitam junto ao Ministério das
Comunicações processo de alteração contratual, sob o número 53900.011825/2014-
84 e de adaptação de outorga sob o número 53000.017561/2014-18. Afirma que
assumiu o controle e administração da rádio e tem total e absoluto interesse em
regularizar toda e qualquer pendência existente. Assim, pediu que, diante “da mera
irregularidade formal”, o Ministério das Comunicações defira o pedido de renovação
de outorga, informando quais documentos faltam ser apresentados para regularizar
a situação. Apresentou em anexo certidões negativas fiscais.

 

7.         Sobre a questão, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica se
restringiu a afirmar que a entidade não cumpriu a exigência legal de apresentação
do pedido de renovação em tempo oportuno e a transcrever a defesa apresentada,
sem, contudo, emitir qualquer juízo de mérito quanto às alegações da
interessada. Remeteu os autos à CONJUR para exame e manifestação sobre a
possibilidade de acolhimento da defesa, por entender “prudente” essa análise.

 

8.         Relatada a questão, passamos ao exame do tema.

 

9.         Antes de apreciarmos o assunto, é importante esclarecermos que a
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Consultoria Jurídica que atua junto ao Ministério das Comunicações é órgão da
Advocacia-Geral da União que tem por finalidade prestar assessoramento jurídico ao
Senhor Ministro de Estado desta pasta, nos termos do art. 11 da Lei Complementar

no 73/93. Desta forma, apenas questões atinentes à juridicidade de atos
administrativos, exame de contratos e editais, a interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são da competência desta Consultoria. Com efeito,
assuntos que envolvem análise de mérito do ato administrativo e questões fáticas
que circundam a matéria são da atribuição dos órgãos técnicos do Ministério das
Comunicações a quem o Regimento Interno confere competência.

 

10.       Por essa razão, não pode a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deixar de realizar exame aprofundado do mérito dos assuntos de sua

alçada, como ocorreu no presente caso. Na Nota Técnica no 15879/2015/SEI-MC, o
órgão se limitou a relatar a questão e submetê-la ao exame da Consultoria Jurídica,
sem realizar qualquer análise conclusiva sobre os fatos. Não foram traçadas
considerações acerca da manifestação apresentada pela entidade, nem mesmo
sobre a legitimidade do suposto representante legal da sociedade. Ressalte-se que
foram citados dois processos administrativos na defesa que sequer foram
mencionados pelo órgão. Nesse passo, não houve qualquer esclarecimento sobre os
assuntos tratados nos referidos processos, eventuais conclusões dos órgãos técnicos
e possíveis repercussões no caso ora examinado.

 

11.       Simplesmente mencionar que não foi atendida a exigência legal quanto ao
prazo para a apresentação do requerimento de renovação não encerra o assunto. O
órgão deveria se aprofundar sobre os pontos discutidos nos autos, sobre a própria
regularidade da outorga em questão, de modo a embasar uma decisão correta e
bem fundamentada da autoridade superior. Não pode se limitar a encaminhar o
processo ao órgão jurídico, pois este tem suas atribuições restritas ao exame da
legalidade da proposta feita pelo órgão técnico.

 

12.       No que tange aos aspectos jurídicos, cumpre primeiramente esclarecer a
incorreção da premissa formulada pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Comercial na Nota Técnica no 9283/2014/SEI-MC. O órgão informou que a entidade
encontra-se em funcionamento irregular e que tal situação poderia ter sido
regularizada com o “ingresso do pedido referente à Renovação para o novo período,
qual seja 31/05/2014 a 31/05/2024”. Ocorre que tal conclusão está
absolutamente equivocada.

 

13.       Não se pode pretender sanar irregularidades graves na situação jurídica de
entidades que prestam o importante serviço de radiodifusão com a simples
apresentação de requerimento de renovação. Segundo informa o Grupo de
Trabalho, o pedido de renovação referente ao período de 31.5.2004 a 31.5.2014 foi
apresentado de forma intempestiva. Não bastasse isso, não estava acompanhado de
toda documentação exigida para renovação da outorga. Em rigor, parece que a
concessão sequer poderia ser tida como existente, pois o pedido de renovação não
apenas foi apresentado fora do prazo legal (entre 6 e 3 meses antes do vencimento
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da do prazo de exploração do serviço), mas também meses depois de vencida a
outorga.

 

14.       Sem adentrar em exame aprofundado do processo, não é possível concluir
se houve algum motivo relevante que justificasse o fato de a Administração ter
admitido a tramitação do feito ou as razões que impediram sua conclusão neste
período de mais de nove anos. Em outras palavras, não é possível realizar, no
momento, juízo conclusivo sobre o que ocorreu no caso e qual seria a postura mais
correta da Administração. Contudo, é certo que a simples apresentação de
pedido de renovação não tem o condão de “regularizar” a situação e
apagar eventuais ilegalidades até então existentes. Essa conclusão é
absurda, totalmente desprovida de lógica, e admite sejam perpetuadas
irregularidades que deveriam ser rigorosamente apuradas e combatidas pelo Poder
Público.

 

15.       Se considerássemos válida tal conclusão, estaríamos admitindo que as
entidades que não cumprem suas obrigações legais e não comprovam aptidão para
renovar suas outorgas tenham sua situação automaticamente regularizada depois
de expirado o prazo do período que deveria ter sido renovado. Para tornar mais
claro o raciocínio, examinemos o exemplo hipotético a seguir exposto. A entidade
firmou contrato com o Poder Público para explorar serviço de radiodifusão durante
dez anos, tendo o prazo iniciado em 4.1.2000. A legislação possibilita que o contrato
seja renovado por outros períodos iguais, enquanto houver interesse. Para tanto,
basta apresentar requerimento de renovação dentro do prazo legal e comprovar
que atende às obrigações impostas pelas normas de radiodifusão, bem como
mantém as qualificações necessárias para prestação dos serviços.

 

16.       No exemplo mencionado, a entidade apresentou pedido de renovação
tempestivamente quanto ao período de 2000 a 2010, sem, contudo, estar
acompanhado da documentação que atesta o cumprimento dos requisitos legais e
regulamentares exigidos. Desse modo, a comprovação de aptidão para renovar a
outorga deveria ser feita no curso do processo. Ocorre que, na situação hipotética, o
Poder Público solicitou, por diversas vezes, documentos necessários para aferir o
atendimento da legislação de radiodifusão, mas a entidade simplesmente quedou-se
inerte. Depois de transcorrido o prazo de dez anos, expirado o período que deveria
ter sido renovado, basta a apresentação de novo pedido de renovação, quanto ao
período de 2010 a 2020, para que seja regularizada a situação da outorga?

 

17.       Obviamente, não parece ser a solução mais condizente com o ordenamento
jurídico. Isso porque estaríamos, no mínimo, premiando atitude descaso em relação
ao Poder Público, sem considerar os eventuais prejuízos quanto à prestação do
serviço ou mesmo descumprimento de normas importantes de radiodifusão.
Ademais, haveria ofensa ao Estado Democrático de Direito, na medida em que se
admitiria, sem qualquer consequência, o descumprimento de normas cogentes
aplicáveis a toda sociedade, sobretudo àqueles que estabelecem vínculos mais
estreitos com o Poder Público em decorrência de contratos de concessão e
permissão.
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18.       Por outro lado, modificando parcialmente o exemplo mencionado,
suponhamos que a entidade no curso do processo apresente toda documentação
que comprova aptidão para renovar a outorga, mas o processo não tenha sido
concluído por mora da Administração Pública, sem qualquer fato imputável à
interessada. Certamente, basta o mínimo de bom senso, para se concluir que a
situação é completamente diversa da anterior e, por isso, merece tratamento
jurídico distinto. Não parece razoável considerar como idênticas as duas situações
hipotéticas descritas, de modo a conferir-lhes a mesma consequência jurídica.

 

19.       Portanto, o correto será avaliar, caso a caso, as situações existentes, a fim
de estabelecer a melhor forma de solucionar juridicamente o problema. Não se pode
simplesmente tratar de forma idêntica todos os casos, sob pena de ofensa à lei e,
sobretudo, aos princípios constitucionais regentes, em especial, da legalidade,
igualdade e moralidade. É preciso considerar as razões que justificaram a aceitação
intempestiva do pedido de renovação, bem como os motivos que impossibilitaram a
conclusão do processo durante mais de nove anos e a quem deve ser atribuída a
irregularidade.

 

20.       Sobre o ponto, é importante destacar que não se pode considerar aceitável a
inércia do Poder Público quanto à resolução dos processos de renovação de outorga.
Esse é um problema crônico existente no âmbito do Ministério das Comunicações
que deve ser enfrentando pelas autoridades competentes. É inadmissível que a lei
simplesmente não seja observada e as entidades prestem serviço de radiodifusão,
durante anos, sem qualquer fiscalização do Poder Público e sem maiores
consequências.

 

21.       Diante da inércia, dolosa ou culposa das entidades que pretendem renovar a
outorga, o Poder Público deve adotar providências no sentido de conferir regular
desfecho aos processos, deferindo ou não o pedido. Não pode ficar a mercê das
entidades, aguardando, por tempo indeterminado, a apresentação de documentos
necessários para renovação da outorga ou, simplesmente, o decurso do prazo
referente ao período que deveria ser renovado, com objetivo “regularizar” a
situação diante do novo requerimento. Essa postura pode ensejar a
responsabilização administrativa, civil e até mesmo penal da autoridade ou servidor
público que deixa de observar as normas aplicáveis ao caso.

 

22.       Na situação em comento, não é possível realizar qualquer juízo sobre o
processo de renovação referente ao período de 2004 a 2014, por ausência de
elementos nos autos que permitam manifestação abalizada sobre o assunto.
Ademais, é certo que tal análise caberá ao órgão técnico competente que deverá
avaliar os motivos que impediram a conclusão do processo e, eventualmente, quem
deverá ser responsabilizado.
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23.                   Outrossim, superada essa questão a qual, conforme mencionado,
deverá ser avaliada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, é
importante registrar que não há qualquer manifestação do órgão administrativo
acerca da legitimidade do Sr. Francisco Evangelista de Freitas para representar a
entidade. Segundo consta da pasta jurídica, o administrador aprovado pelo Poder
Público é o Sr. Júlio Augusto de Almeida Ferreira. Existe, de fato, um processo que
trata de transferência indireta de outorga, mas não foi concluído. Desse modo, faz-
se necessário que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica se manifeste
sobre o tema.

 

24.       No que se refere à intempestividade do pedido de renovação quanto ao
período de 2014 a 2024, é preciso que o órgão técnico avalie se os motivos
apresentados pela entidade têm o condão de afastar o cumprimento da lei. Quer
dizer, é preciso avaliar se a justificativa da entidade se enquadra nas situações força
maior aptas a afastar aplicação da regra.

 

25.       Sobre o assunto, esclarecemos que motivo de força maior deve ser
compreendido como um obstáculo ao cumprimento da obrigação por motivo alheio
a quem deveria cumpri-la. Segundo definição de José dos Santos Carvalho Filho[1],
força maior constitui situação de fato que redunda na impossibilidade de serem
cumpridas as obrigações contratuais. Decorre de um fato causado, de alguma
forma, pela vontade humana. Sobre o assunto, o Código Civil não apresenta
distinção entre caso fortuito e força maior e define da seguinte forma: “o caso
fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar ou impedir”.

 

26.       Não restam dúvidas de que os efeitos segundo os quais não “não era possível
evitar ou impedir” se referem a circunstâncias necessárias e incontornáveis que, por
essa razão, não podem ser superadas e impedem o cumprimento da prestação. Caio
Mário da Silva[2] leciona com bastante clareza sobre o assunto, senão vejamos:

 

“Sem descer a uma distinção que destaque os extremos do caso fortuito e da força
maior, o legislador de 2002 os reuniu como uma causa idêntica de exoneração do
devedor e resolução absoluta da obrigação, o que para o Direito suíço já foi
igualmente notado. Conceituou-os em conjunto como o fato necessário, cujos efeitos
não era possível evitar ou impedir, conceito que bem se ajusta à noção doutrinária,
abrangente de todo evento não imputável, que obsta ao cumprimento da obrigação
sem culpa do devedor. Aprofundando na dissecção do princípio, a doutrina sustenta
que o legislador pátrio filiou-se ao conceito objetivista. Basta, pois, apurar os
requisitos genéricos: a) Necessariedade. Não é qualquer acontecimento, por mais
grave e ponderável, bastante para liberar o devedor, porém, aquele que
impossibilita o cumprimento da obrigação. Se o devedor não pode prestar por
uma razão pessoal, ainda que relevante, nem por isto fica exonerado, de
vez que estava adstrito ao cumprimento e tinha de tudo prever e a tudo prover, para
realizar a prestação. Se esta se dificulta ou se torna excessivamente onerosa, não
há força maior ou caso fortuito. Para que se ache exonerado, é indispensável que
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o obstáculo seja estranho ao seu poder, e a ele seja imposto pelo
acontecimento natural ou pelo fato de terceiro, de modo a constituir uma barreira
intransponível à execução da obrigação. b) Inevitabilidade. Mas não basta que à
sua vontade ou à sua diligência se anteponha a força do evento extraordinário.
Requer-se, ainda, que não haja meios de evitar ou de impedir os seus
efeitos, e estes interfiram com a execução do obrigado.” (Grifamos)

 

27.       Com base nos conceitos apresentados, o órgão técnico competente deverá
analisar se as razões apresentadas pela entidade constituem motivo de força maior
que justifique a não apresentação do requerimento no prazo legal. No ponto, temos
a esclarecer que a simples ausência de dolo ou má-fé, assim como a configuração
de situações cotidianas, não são aptas a justificar o descumprimento de normas
jurídicas. As prestadoras do serviço público de radiodifusão têm o dever de adotar
todas as cautelas necessárias para apresentar seus pedidos renovação dentro do
prazo legal. Para tanto, devem estar atentas quanto à data de vencimento da
outorga.

 

28.       Ademais, não nos parece que as razões apresentadas são idôneas a
configurar motivo de força maior. Isso porque dizem respeito apenas a falta de
atenção e cuidado dos responsáveis legais quanto ao prazo de validade da outorga.
Ora, o prestador de serviço público deve, no mínimo, se atentar para o prazo legal
contratado para prestação do serviço. Não pode alegar que desconhece os termos
do contrato, muito menos a legislação. O pedido de renovação foi apresentado um
ano depois de expirado o prazo legal, depois de vencida a própria outorga. Assim,
não se trata de mera “irregularidade formal”, pois, consoante mencionado, a
outorga sequer existia, a prestação do serviço está completamente irregular,
desemparada de qualquer título jurídico.

 

29.       Se examinada a questão, tendo como base as premissas traçadas, o
administrador entender que inexistem motivos para manutenção da outorga, como
nos parece ser o caso, deve declarar sua perempção. Para tanto, deverá invocar,
além de outras razões não menos importantes que deverão ser devidamente

consideradas, amparo no art. 7º, inc. II, do Decreto no 88.066/83 de no art. 10 da

Portaria no 329/2012. Este último dispositivo é claro ao estabelecer que a
perempção da concessão ou permissão será declarada quando o pedido de
renovação for considerado intempestivo. Não há no ato normativo qualquer exceção
à regra. Assim, apenas em hipóteses de caso fortuito ou força maior, excludentes
gerais de responsabilidade, seria possível relevar a inobservância do prazo legal, fato
que não nos parecer restar comprovado.

 

30.       Relevante enfatizar que, desde a edição da Portaria no 153, de 16.3.2012,
publicada em 19.3.2012, os órgãos do Ministério das Comunicações estão impedidos
de conhecer pedidos de renovação de outorga intempestivos, senão vejamos:
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“O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

CONSIDERANDO a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo
no âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do
processamento de pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados intempestivamente;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação;
resolve:

Art. 1º. Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
até 31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam
ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor.

Art. 2º. Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam
ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º. Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o
Ministério das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de
outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.”

 

31.       Com efeito, restou estabelecido que apenas pedidos apresentados até 31 de

maio de 2012, que não observam o prazo legal definido no art. 4º da Lei no 5.785/72,
serão conhecidos pela pasta. Todos os demais que não observarem tal prazo serão
considerados intempestivos e não poderão ser conhecidos.

 

32.       Por fim, observamos que a entidade menciona a existência de processo de
seu interesse relativo à adaptação de outorga. Sobre o tema, imperioso alertar o

administrador que a adaptação de outorgas fundamentada no Decreto no 8.139, de
7 de novembro de 2013, está condicionada à regularidade da concessão a ser
adaptada ou reenquadrada. Isso significa dizer que deve ser aferida a validade da
outorga e o cumprimento dos deveres inerentes ao serviço, nos termos do Parecer

no 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

33.       Na situação em comento, diante de todos os problemas identificados, que
deverão ser devidamente apreciados pela Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, não nos parece viável a adaptação ou conversão da outorga. Contudo, a
questão apenas poderá ser corretamente avaliada, com manifestação conclusiva,
depois de solucionado o presente processo. Por cautela, sugerimos seja juntado ao
processo de adaptação cópia da presente manifestação.

 

34.       Pelos motivos expostos, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica para melhor apreciação da matéria ora
discutida e manifestação conclusiva acerca da não renovação da outorga.
Registramos, que o órgão deverá se pronunciar, de forma clara e fundamentada,
sobre as questões mencionadas nos itens 11, 22, 23, 27 e 30 deste Parecer.
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sobre as questões mencionadas nos itens 11, 22, 23, 27 e 30 deste Parecer.

 

É o parecer.

Brasília, 6 de abril de 2016.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

[1] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 23 ed. rev.
ampl. e atualizada até 31.12.2009, Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2010.

[2] PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. V. 2. Teoria geral das
obrigações. Rio de Janeiro, Editoria Forense, 2005.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Lustz Portela Brasil,
Advogada da União, em 06/04/2016, às 19:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1062860 e o código CRC 99E9645E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 809 / 2016/CONJUR-MC/CGU/AGU

     

 

 

PROCESSO Nº 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: Rádio Independência de Catolé Rocha Ltda.

 

 

1.        Aprovo O PARECER Nº 248/2016/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

2.        À superior consideração, sugerindo-se que, caso aprovado o presente
PARECER, sejam os autos encaminhados à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, para ciência e providências pertinentes.

 

Joaquim Pereira dos Santos
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica -

CGCE/CONJUR-MC

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Pereira dos Santos,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
em 11/04/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1069540 e o código CRC D90FA5EA.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 810/2016/CONJUR-MC/CGU/AGU

     

 

 

 

PROCESSO Nº 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: Rádio Independência de Catolé Rocha Ltda.

 

 

1.   Aprovo o PARECER Nº 248/2016/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, referendado
pelo DESPACHO nº 809 / 2016/CONJUR-MC/CGU/AGU

2.        À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para ciência e
providências pertinentes.

 

Cacilda Lanuza da Rocha Duque
Consultora Jurídica

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 14/04/2016, às 11:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1069543 e o código CRC D8632D65.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.015246/2014-11
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

 

Brasília, 14 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 14/04/2016, às 14:32, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076469 e o código CRC A9568711.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
DESPACHO

 
PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

 

Ao GTCO.

De ordem da Senhora Diretora encaminho o presente documento para adoção das
pertinentes providências.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Glauco Rodrigues de Araujo,
Técnico de Nível Superior, em 14/04/2016, às 17:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076518 e o código CRC 3955AAAD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

 

Senhora Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga,

 

encaminho os presentes autos a esse Subgrupo, para atendimento do
Parecer Jurídico n.° 248/2016/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º1062860).

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
27/04/2016, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1094472 e o código CRC 6D2013FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Referente ao Processo n° 53900.015246/2014-11 (REVISÃO DE OUTORGA) 

A RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA. CNPJ n° 

09.286.972/0001-69, concessionária de serviço de radiodifusão no município de Catolé do Rocha-PB, 

através do seu sócio fundador FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, brasileiro, casado_ 

advogado, RG n° 53.311 SSP/RN, CPF n° 002.244.214-68, residente e domiciliado à Avenida Cabo 

Branco, n° 2650, Cabo Branco, João Pessoa-PB, na qualidade de representante legal (procuração 

anexa) de JÚLIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA, já devidamente qualificado no processo 

de Transferência Indireta em trâmite perante esse Ministério, sob o n° 53900.011.825/2014-86, vem à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

REQUERIMENTO COM BASE NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016 

pelos motivos explanados a seguir: 

Tramita perante esse Ministério o  processo n° 53900.015246/2014-11,  desde 

04/09/2014, o qual trata de pedido de renovação de outorga, tendo esta requerente como interessada. 

Após análise técnica dos documentos apresentados, constatou-se a intempestividade 

no pedido de renovação de outorga. Desta maneira,  REQUEREMOS A RENOVACÃO DA 

OUTORGA COM BASE NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016,  a qual disciplina: 

Art. 2°. Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão 
de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de 
publicação desta Medida Provisória  serão conhecidos pelo órgão 
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos 
e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na 
legislação em vigor  (grifo nosso). 

1 
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Parágrafo único. Também  será dado prosseguimento aos processos de 
renovação de outorga  de entidades que, por terem apresentado seus pedidos 
de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória.  (grifo nosso) 

O processo ainda se encontra em análise técnica e jurídica, não tendo sido a outorga 

declarada perempta, consequentemente, não sendo tampouco este ato aprovado pelo Congresso 

Nacional. Desta maneira, requeremos que seja dado o prosseguimento ao processo de renovação de 

outorga, em consonância com todos os termos da Medida Provisória n° 747, de 30/09/2016. 

Quanto à legitimidade deste requerente, FRANCISCO EVANGELISTA DE 

FREITAS, sócio fundador, decorre por força dos poderes da procuração em anexo. Ademais, é 

imperioso citarmos que tramita o  Processo de Transferência Indireta perante esse Ministério, de n° 

53900.011825/2014-86  desde 14/08/2014, instruído com os documentos comprobatórios da 

legitimidade, visando a conclusão da transferência. 

Ressaltamos que o processo de Renovação de Outorga se encontra devidamente 

instruído, com toda a documentação necessária acostada, como também nos colocamos à disposição 

para apresentação de demais documentos que entenderem necessários. 

EX POSITIS, REQUEREMOS A RENOVAÇÃO DA OUTORGA NOS 

TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016, visando também a consequente 

conclusão do processo de transferência indireta. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Catolé do Rocha, 17 de Outubro de 2016. 

Francisco Evangelista de Freitas 

Sócio Requerente 

mi 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o n° 09.286.97210001-69, situada na Rua Manoel Pedro, n° 304, 1° andar, Centro, Catolé 
do Rocha — PB, neste ato representada por seu sócio gerente e administrador JÚLIO 

AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n° 

186.877 SSP/PB (2a via) e CPF n° 132.444.004-00, residente e domiciliado na Rua Jacinto 
Dantas, n° 214, Manaíra, João Pessoa-PB. 

OUTORGADO: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OABIPB sob o n° 714, RG n° 52.311 SSP/RN, CPF n° 002.244.214-68, residente e 
domiciliado na Avenida Cabo Branco, n° 2650, Cabo Branco, João Pessoa-PB. 

PODERES: Ficam conferidos poderes, com reservas, para representar o 

OUTORGANTE, perante o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, objetivando 

acompanhar os processos administrativos referentes a Migração da Rádio 

Independência de Catolé do Rocha- PB, de Renovação de Outorga e de Transferência 

Indireta, cujos processo tramitam perante essa instituição, podendo dito procurador 

solicitar vistas, anexar documentos e realizar as demais providências administrativas 

necessárias, visando solucionar qualquer pendência ou situação referente rádio 

supracitada, enfim, podendo praticar todos os atos necessários para o fiel 

cumprimento do presente instrumento de mandato. 

João Pessoa, 29 de Março de 2016. 

JÚLIO IUGUSTO DE MEIDA FERREIRA 
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Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Referente ao Processo n° 53900.015246/2014-11 (REVISÃO DE OUTORGA) 

A RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA, CNPJ n° 

09.286.972/0001-69, concessionária de serviço de radiodifusão no município de Catolé do Rocha-PB, 

através do seu sócio fundador FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS_ brasileiro, casado, 

advogado. RG n° 53.311 SSP/RN, CPF n° 002.244.214-68, residente e domiciliado à Avenida Cabo 

Branco, n° 2650, Cabo Branco, João Pessoa-PB, na qualidade de representante legal (procuração 

anexa) de JÚLIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA, já devidamente qualificado no processo 

de Transferência Indireta em trâmite perante esse Ministério, sob o n° 53900.011.825/2014-86, vem à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

REQUERIMENTO COM BASE NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016 

pelos motivos explanados a seguir: 

Tramita perante esse Ministério o  processo n° 53900.015246/2014-11.  desde 

04/09/2014, o qual trata de pedido de renovação de outorga, tendo esta requerente como interessada. 

Após análise técnica dos documentos apresentados, constatou-se a intempestividade 

no pedido de renovação de outorga. Desta maneira,  REQUEREMOS A RENOVACÃO DA 

OUTORGA COM BASE NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016,  a qual disciplina: 

Art. 2°. Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão 
de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de 
publicação desta Medida Provisória  serão conhecidos pelo órgão 
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos 
e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na 
legislação em vigor  (grifo nosso). 

1 
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Parágrafo único. Também  será dado prosseguimento aos processos de 
renovação de outorga  de entidades que, por terem apresentado seus pedidos 
de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória.  (grifo nosso) 

O processo ainda se encontra em análise técnica e jurídica, não tendo sido a outorga 

declarada perempta, consequentemente, não sendo tampouco este ato aprovado pelo Congresso 

Nacional. Desta maneira, requeremos que seja dado o prosseguimento ao processo de renovação de 

outorga, em consonância com todos os termos da Medida Provisória n° 747, de 30/09/2016. 

Quanto à legitimidade deste requerente, FRANCISCO EVANGELISTA DE 

FREITAS, sócio fundador, decorre por força dos poderes da procuração em anexo. Ademais, é 

imperioso citarmos que tramita o  Processo de Transferência Indireta perante esse Ministério, de n°  

53900.011825/2014-86,  desde 14/08/2014, instruído com os documentos comprobatórios da 

legitimidade, visando a conclusão da transferência. 

Ressaltamos que o processo de Renovação de Outorga se encontra devidamente 

instruído, com toda a documentação necessária acostada, como também nos colocamos à disposição 

para apresentação de demais documentos que entenderem necessários. 

EX POSITIS, REQUEREMOS A RENOVAÇÃO DA OUTORGA NOS 

TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 747, DE 30/09/2016, visando também a consequente 

conclusão do processo de transferência indireta. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Catolé do Rocha, 17 de Outubro de 2016. 

eL 
Francisco Evangelista de Freitas 

Sócio Requerente 

2 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:09:05 do dia 06/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/01/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 06/12/2016 16:09
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO

EVANGELISTA

DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

JOSE PIRES

RODRIGUES
020.385.794-15

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1440 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

JULIO

AUGUSTO DE

ALMEIDA

FERREIRA

132.444.004-00

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PB

Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 360 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

MARIA EMILIA

COUTINHO T

DE FREITAS

133.115.144-91

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 396 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 06/12/2016          Hora: 16:09:56

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO

EVANGELISTA

DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 06/12/2016          Hora: 16:10:20

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  020.385.794-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE PIRES

RODRIGUES
020.385.794-15

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1440 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

RADIO

SANHAUA DE

BAYEUX LTDA

08.603.714/0001-04 Sócio 480 0,00% 0,00% OM Regional PB Bayeux

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 06/12/2016          Hora: 16:10:41

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  132.444.004-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JULIO

AUGUSTO

DE

ALMEIDA

FERREIRA

132.444.004-00

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PB

Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 360 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 06/12/2016          Hora: 16:11:04

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  133.115.144-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

EMILIA

COUTINHO

T DE

FREITAS

133.115.144-91

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 396 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 06/12/2016          Hora: 16:11:26

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.015246/2014-11 

Entidade: Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda 

Localidade: Catolé do Rocha UF: PB Serviço: OM 

Período: 31.05.2014 a 31.05.2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada;  X   

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 X   

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 X   

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
 X   

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
 X   

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

01 
evento SEI nº 

1545464 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

X   
08 

evento SEI nº 
0417134 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   
07 

evento SEI nº 
0417134 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   
08 

evento SEI nº 
0417134 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
10 

evento SEI nº 
0417134 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
09 

evento SEI nº 
0417134 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   
11 

evento SEI nº 
0417134 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 
 X   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

 X  X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

 X  X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

 X  X   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 

 X  X   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

  X   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
  X   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
  X   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
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Observações: 
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 32602/2016/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.015246/2014-11

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga não requerida.
Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de manifestação para
requerer renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, referente à Renovação de
Outorga para o período de 31.05.2014 a 31.05.2024.

ANÁLISE

2. É imperioso consignar que encontrava-se em curso nesta Pasta o
processo administrativo nº 53000.055916/2005-86, onde estava sendo apreciado o
pedido de renovação da referida outorga, para o período de 31/05/2004 a
31/05/2014. No entanto, ante a ausência de deslinde definitivo do mencionado
processo, sobreveio novo período a ser renovado, qual seja o de 31.05.2014 a
31.05.2024.

 

3. Em razão da verificação da ausência de pedido/manifestação da
Entidade para renovar a concessão a ela outorgada, por meio do Decreto nº
89.606, de 02 de maio de 1984, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 03
de maio de 1984, referente ao período 31.05.2014 a 31.05.2024, conforme
atestado pela área de documentação responsável, através do Despacho
Interno SDCOM-TEMP s/n.º (evento SEI nº 0107986), foi instaurado, de ofício pelo
Poder Concedente, o presente processo administrativo.

 

4. Nessa situação, a Entidade seria instada a apresentar defesa no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício, com vistas à justificar
a não apresentação do pedido no prazo legal. Contudo, recentemente foi
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida
Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, para dispor sobre os processos de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, oportunizando as
Concessionárias e Permissionárias executantes do serviço público de radiodifusão
que tenham deixado de apresentar pedido de renovação de outorga, a fazê-lo no
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação da citada medida,
senão vejamos:

 

[...]

Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não
tenham apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa
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tenham apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, desde que não tenha
havido manifestação do Congresso Nacional, na forma estabelecida no § 2º do art. 223
 da Constituição. 

 

5. Com efeito, caso as Delegatárias dos serviços de radiodifusão que
não tenham apresentado pedido de renovação de outorga e que mantiverem
interesse na execução do serviço a ela outorgado, deverão encaminhar ao órgão
competente do Poder Executivo os documentos relacionados abaixo:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

5.1. requerimento, solicitando a renovação, com a descrição
do período a ser renovado, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada;

5.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que
será renovada;  (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga; 

5.3. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

5.4. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada;

5.5. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);

5.6. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

5.7. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

5.8. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

5.9. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS:
o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:
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5.10. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

5.11. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

5.12. prova de cumprimento das obrigações eleitorais,
mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e
diretores, estes serão exigidos daqueles já
aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em
trâmite na Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE
processo administrativo da Entidade, que trate de alteração
contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da
empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores
só será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no
prosseguimento do processo de revisão de outorga, com vistas à declaração de
perempção da mesma.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 06/12/2016, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 06/12/2016, às 17:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1545098 e o código CRC DA765F4D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1545098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 47247/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Rua Manoel Pedro, nº 304, 1º andar,
58884 000 Catolé Rocha/PB

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.015246/2014-
11

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 32602/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 06/12/2016, às 17:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1545526 e o código CRC 547C9CAD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47247/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 1545526
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Correspondência Eletrônica - 1548575

Data de Envio: 
  07/12/2016 14:44:40

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    chicoevangelista@globo.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.015246/2014-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1545526.html
    Nota_Tecnica_1545098.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:59:43 do dia 23/01/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/02/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/01/2017 09:59
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
CNPJ:  09286972000169

Presidente:  

Endereço:  RUA RIO BRANCO, S/N -

E-mail:  

Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  100.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

002.244.214-68 FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 1.404 39.000,00

020.385.794-15 JOSE PIRES RODRIGUES 1.440 40.000,00

132.444.004-00 JULIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA 360 10.000,00

133.115.144-91 MARIA EMILIA COUTINHO T DE FREITAS 396 11.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

132.444.004-00 JULIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 23/01/2017 10:00
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO

EVANGELISTA

DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

JOSE PIRES

RODRIGUES
020.385.794-15

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1440 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

JULIO

AUGUSTO DE

ALMEIDA

FERREIRA

132.444.004-00

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PB

Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 360 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

MARIA EMILIA

COUTINHO T

DE FREITAS

133.115.144-91

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 396 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 23/01/2017          Hora: 10:01:15

 

BOM DIA

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:  

Município:  Catolé do Rocha Sub Distrito:  

Freqüência:  1120 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Fistel:   07020033016

Nome Fantasia:  CNPJ:   09.286.972/0001-69

Nº Estação:  322707269 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 09/05/1985
Último

Licenciamento:
 05/11/1991

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  16/06/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir  Informe a data de publicação no D.O.U.  

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PB Município:  Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994 31/05/2004

Usuário: -           Data: 23/01/2017          Hora: 10:06:37

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo. 53900.015246/2014-11

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização do quadro diretivo e
societário da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo de transferência
indireta nº 53900.011825/2014-86, e encontra-se em fase de análise pela Conjur.

 

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga
para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 01/02/2017, às 09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1650443 e o código CRC E431A39E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1650443

Despacho CORRC_MCOM 1650443         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 6
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRET. DE ESTADO DE TURISMO E DO DESENVOLVIMEt-Ji.o:
ECONOMICO : : :
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAíBA - JUCEP •••••

CERTIDÃO ESPECíFICA

27/04/2015. .- .. .. .. .. ... . .... .. .. ....
Página: 001 / 001. ... . .... . ...

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir elJe~nt;a-se étr5:rui=ro~one;ta ~.Ltnta
Comercial: •••• • ••• •

nome empresarial: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NIRE: 25200047737

endereço: RUA MANOEL PEDRO

complemento: 10 ANDAR

bairro: CENTRO

município: CATOLÉ DO ROCHA

situação: REGISTRO ATIVO

Arquivamentos Posteriores:

CNPJ: 09.286.972/0001-69

número: 304

CEP: 58884-000

UF: P8

954 011/2008 1O/O1/2008

051 20140423222 20/05/2014

052 20140423230 20/05/2014

802 25200047737 03/06/1983

805 252A0047737 07/10/1983

805 25280047737 20/05/1991

310 252C0047737. 20/05/1991

ato número

EOO 120913313

data

15/12/1997

descrição

REG ISTRO/CONSTITU ICAO

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

AL TERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO

RECADASTRAMENTO MERCANTIL

CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

REATIVAÇÃO - ART. 60 LEI 8.934/94

. (

..

...

JOÃO PESSOA - PB, 27 de abril de 2015

MARIA DE FATIMA V. VENANCIO

SECRETÁRIA GERAL
k'" l::n ")'J

15/023775-8
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Secreténa Garaf
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!S:'l JUNTA C0IV!i=)}CIA~'DO EST~DO DA PAI~A1BA;-"JUCEP

Certificamos que as informações contidas nesta Certidão constam dos documentos ar(juiva.:Jo~' ne

Junta Comercial e s/Jo vigentes n~da~ ca.sua fi..xpediçtJc.
• "" foi • 11 o

•.. . "" ..,,,
Joãopesso~+.O\{ IOO~' ~~ (. ~ •

Joyce Hol a • ;It~ •

Diretora do Núcleo de cumentaçAoe Arquivo
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• • ... • •. • . • . •. . •• . •. . • ••. • • . •. • ... .
• •• •. .. .. . .

•

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. SINREM
SECRET. DE ESTADO DE TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAíBA. JUCEP

. ... . . ...... . ..... ... ..-
CERTIDÃO SIMPLIFICADA .: • E'ACI'r'I~: 01>1/.oD1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados ne~" ~u~ta Comercial e s~o vig"eMes •
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA L TOA :

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
2520004773.7 09.286.972/0001-69 03/06/1983 03/06/1983

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA MANOEL PEDRO, 304-1° ANDAR, CENTRO, CATOLÉ DO ROCHA, PB, 58.884-000

Objeto Socíal

ATIVIDADE DE RADIO

Capital: R$ 20.000,00
Microempresa ou Prazo de Duração

(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte
(Lei nO123/2006)

Capital Integralizado: R$ 20.000,00
Indeterminado

Não
(VINTE MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participacão no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 200,00 sacIo Administrador XXXXXXXXXX

002.244.214-68

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR 6.600,00 sacIo XXXXXXXXXX

675.037.564-20

MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS 6.600,00 sacIo XXXXXXXXXX

567.923.104-25

LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS 6.600,00 sacIo xxxxxxxxxx
027.265.554-62

Último Arquivamento
Situação

Data: 20/05/2014 Número: 20140423230 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO
Status

Evento (s): REATIVAÇÃO. ART. 60 LEI 8.934/94 XXXXXXXXXXXXXXXXXX

- I
JOAO PESSOA. PB, 27 de abril de 2015

15/023774-0

MARIA DE FATIMA V. VENANCIO
SECRETÁRIA GERAL

I
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1

. "
• JUNTA CO'MERCIAL DO ESTADO DA 'P"ARAÍSA - JUCEP

Ceriificamos que as informô~lJei ~?rtldas.1esta C",rtiaào V'Jnstam dos docurn,'ntos arquiv"cios ne

Junta Comercial e são vige/'ies na cJBta '!ia !."Ja ",p£>':Ílçth -
) Q ••• ,. ~

João pesso~ -\ o1.t/~ 0 v :

Secretária Geral
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30 OIUSVOV::l ou O!~IJO.UI op oJuonO,dwo.o ,oJuown.op .Jil3-

22-06-19

DATA Dl: UASCIt

Maria Euilia Coutinho Torres de Freitas

96/£0/£ 1 : W9 opmW3;

'';fNOIO';fNOllfQ1UJlf31 c Od01 W3 OOI1V/\"

~1?;M«~)l~~~lIDA EMTODOOTE~ÃITi5RiONACiONAL"jg;t
~\\ .:t€CiISlHO ." OATAoe

~! 'óEr,AL 1 610 372 EXPEOICAO 18-06-19, '

','.:.~"~::A"LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

~ Francisco Evangelista de Freitas

~
(,~..•
~<;' f~""; Utit..UI)A.IJE::I,~ã:,,,::,:soaé PO

~~ Cert.Rasc.4.894rFls.164VrLiv.A.06,
~, João Pessoa-PB
~i r.P. *lill llll
~~.
t,k.

~ .~.,.

e o '191 a :
Funcionaria: PEDRO HUGO

Joao Pessoa, 04 de Maio de

O Oficial:
Consulte a autenticidade em https:l/sclodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia ~ reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fê. (Art. 365 .111

.... _._-.-.;.,

'12 I

't

..•.'~:
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Consulte a autenticidade em https: IIselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (Art 365 .11
. . Consulte a autenticidade em https:lIselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presenle cópia ê reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (An. 365 .111 do C
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Consulte a autenticidade em https: Ilselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia e reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (Art. 365 .1I1

. Consult.c ~ autenticidade em https: Ilsclodigital.tjpb.jus.br

CertIfico que a presente cópIa e reprodlJ\:ão fiel do original que me foi eKibido. Dou fé. (AI1. 365 .111
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

PAG: 001

13:14:25

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA Rd:~IZADA ~OS RE~TROS DE DISTRIBUIÇÃO DE

FEITOS CÍVEIS ATIVOS NOS CAR~IOS COMQNS E/OU.~ ESPECIALIZADOS EM TODAS
AS COMARCAS DO ESTADO DA PARAí~': HAVER;EM NOME IDE:

I . ~ I

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS Jlf~ 1

P a e .~':<, .".'.\

Mãe

Nascimento

Naturalidade:

RG/CPF/CGC 224421468

Processo

0001235-44.2008.815.2001

0000483-80.1995.815.0141

0021655-02.2010.815.2001

Esta Certidão não terá

judiciais. Ficam excluído

PJE - Processo Judicial Eletrônl

I I

JOÃ~ ~;ZMAIO ~

-~--------~--------~--~--------
CLAUDIO ALVES DE ATAIDE
CENTRAL DE CERTIDÕES

Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba

Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SIN°
Centro
CEP:58.013.902-

João Pessoa. PS
Fone: (8313216-1440
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo !!J.1u( jg

PRoCURADORL .•••.-GERAL FEDERAL {j 1
, PROCURADO~~~:;~~:~~IZADA-INSS / ~ I/;1

Exmo(a}-Sr(a)- Juiz(a) da 2' Vara da Comarca de Catolé do Rc{haf - li} f/_

" " nP D(t'{~ I(oli 't ,,- /
;!' vAr./t.

Execução Fiscal
Processo n° 014.1995.000.483-9

Exequente: INSS
Executado: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ 00 ROCHA.

COAs nO'3~.560.524--3.

o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Autarquia

Federal com _personalidade de direito público interno, por esta Procuradoria
Federal Especializada, vem~_perarite V. Exa., nos autos em epígrafe, requerer a
suspensão da presente execução fiscal, tendo em vista o parcelamento dos
débitos (Lei nO 10.684/03), referentes às referidas COAs, conforme pode se

verificar do relatório anexO. '

Nestes termos.
Pede deferimento.

Campin Grande, 18 de outubro de 2004.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150427005342-29
PAG: 1

05/05/2015, 13h28min

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CRIMINAL

Atenção:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço htlp://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

CERTIFICO QUE, EM PESOUISft.:REAl:liZADANOS'3EGISTR09{)EÔISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
ATIVOS NOS CARTÓRIOS C,O~UNS E/qU E~ECIALlZADOS, :4\N,TERIORES A DATA DE
05/05/2015, EM TODAS AS COI\7IARCASD,,O ESTAI90, QUE NADA CONSTA CONTRA:

¥ ,

'"
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS'
CPF: 002.244.214-68 r- .
Mãe: ERMINA EVANGELISTA DE SOUSA ,'"
Pai: MANOEL VITORIANO DE FREITÀS,"\\, ' ',t

'\"\'~ li
OBSERVAÇOES: \. ' ,. ,t;t /

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, êom base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do
TJPB.
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.
5- Ficam excluidos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE.

JOÃO PESSOA, 05 DE MAIO DE 2015

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa - PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

CERTIDÃO CÍ L/CRI INAL D

.! I
".

2o GRAU NEGATIVA

i
CERTIFICO QUE, EM PESQUIS~

DE FEITOS CÍVEIS/CR INA S

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

HAVER CONTRA.

NOME FRANCISCO E

MÃE ERMINA EVANGE

PAI MANOEL VITORI

CPF 002.244.214-68

Obs : ESTA

PROCESSUAL

DISTRIBUIÇÃO

20 GRAU, ATIVOS, NO

A PRESENTE DATA, NADA

E INSTRUÇÃO

JOAO PESSOA, 07 DE MAIO DE 2015

~mZ-~
CLÁUDIO ALVES DE ATAÍDE

CENTRAL DE CERTIDOES

Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SINo
Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa. PB
Fone: (83) 3216.1440
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ltitled Docmrent http://web.jfpb.jus.br/certidao/ emissaocertidao .aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500079705

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Cível

'Íe 1

CERTIFICO, REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

CPF: 002.244.214-68

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 27/4/2015 14:17:02

Endereços:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - RacheI Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

27/04/201514:17
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Untitled Doewrent http://web.jfpb.jus.br/eertidao/ emissaoeertidao .aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500079707

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

I de 1

CERTIFICO, REVENDOOS REGISTROSDEDISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

CPF: 002.244.214-68

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 27/4/2015 14:17:26

Endereços:
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040

Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100

Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, sln - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096

Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100

Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

27/04/201514:17
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•PODER JUDICIÁRIO
, TIÚBUNALREGIONAL FEDERAL DA SaREGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA, '

CERTIDÃO

Eu~ Bela. TELMA ROBERTAVASCONCELOSMOTTA, Diretora da
'Secre'taria Judiciaria do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa '
REGIÃO, na forma da lei, etc. ,

í'

, CERTIFICO, atendendo à 'sôlicitação, de parte interessada' e,
excluindo os procesSos em Segredo de justiça,' que ,'constam, no sistema de
acompanhalllento procesSual do Tribunal Regional Federal da Sá Região, 03 feitos em
nome de'FRANCISCO EVANGEUSTA,DE FREITAS, CPF Nó 002.244.2"14-68, cujos"
resumos segu~m em a'nexo e :são parte integrante' da 'presente certidão. D~da'e
passada,neSta cidade do Recife, capital do' Estado,de Pemambuco nredias
do mês :de' maio de 2015 (dois mil e quinze)~Do que eu, .,~,,' ...--'"
(Cleomadson de 'Oliveira 'Botelho), Supervisor Assistente,"lavrei .. E eu,'"
___ '_'~ (Teima Robertâ Va'sconcelosMotta), Diretora da Secretaria Judiciária ao
TRF da sa Regiã<?,conferi e,subscrevo a presente certidãó. :' ' ,

\ :

Certidão rio 372/2015-~J '
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Emitido em:

T'RIBUNAL'REGIO.NA'LFEDERAL ÓAQUINTAREGrA~a {de 1

. - Esparta - TRF5 . . 1110S/2015 14:49 •.

Resumo dos Processos

: s.eção Judiciária da Paraíba

': 1~Vara Feder~l daPa~fb~ .
. :",

Processo.' .; 0014917-96.2010.4.05.0000AGm11021S:'PB

process~.~quivalente. : à014917-96.2010.4.05.0000 '. ,. '.

Relator. :' DESEMBARGA~O_R FEDERAL PAU'LO GADELHA - Segunda Turmé'

. i :'UNIÃO x FRANÓS'ÇO.EVAN~3EUS"'A DE FREITAS' e outros

: 26io3/201319:05'. Remessa Externa
.\' ."

AutorXReu .'

Fase Atual

.Localizaçao Atual. .. . . \

"Vara.

;

.~.

Processo Originário _ : 0005544-79.2010.4.05.e200 ;

Processo .. : 0005544-7~.2010.4.05.8200AC530761-PB .

P~cesso Equivêllent~ : 0005'544-7R20'1O.4.0~.8~WO.': . i

Relator: DESEMBARGADOR. FEDE~L t"AN LIRA DE CARVAU.jÇ) (Conv.) -Segunda Turmé .

.~AutorXReu : FRANCISCO EVANGELISTA DE' FREITAS e outros xÚNIÃO '. .

Fase Atllal :-14/04/201513:~7 - Recebimentó Interno

ocalização' Atual .

Vara

. : Gabinete do Desembargador Federal Ivan Lira'de Carvalho

: 1aVara Federal.da'Paraíba

Processo Originário: : 0005544-79.2010.4.05:8200 .

Processo ': 2000.82.00.003244-8 AC31442S-PB. .

Processo Equivalente.: 0003244-96.2000:4.05'.8200 . '.

Relator : DESEMBARGADOR FEDERAl RIDAlVO COSTA - Terceira Turm: .

AutórXReu. ' ,FRANCisco EVANGELISTA DE FREITAS e outro~ UNiÃO' .

Fase Atual : 09/10/200609:13 - Remessa Externa'

localizaçao' Atual : Seçã~ ju~iciária d~ Par~í~a

varà . : 1a Vara Federal da Paraí.ba

/

Processo Orrginário .: 2000.82.00.003244~8

! .

,,',

.. /

~....

I .

Anexo - Documentos dos Sócios (1651300)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 21



Tebas - Resultado da Consulta Processual http://web.jfpb.jus.br/consproc/resconsproc.asp

Processos

Resultado da Consulta de Processos

Dados Bál;ico$l Proceuos VII'lCUIadosI Termo de Audiência I Sertençe na Íflte!J'e Pertes

0003244-96.2000.4.05.8200 0003244-96.2000.4.05.8200

Classe 229 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

P,Imprimir Re

1 de 1

0003244-96.2000.405.8200 (2000.82.00.003244-8) Classe: 229 - CUMPRIMEN1D DE SENTENÇA

Úhima Observação informada: Rua; CaixalData 1510621. Estante:. Pacote: 001. Pratelei'a:. \bkrnelAnexolApenso002-00-00

(2310312015 1437)

Úkirna ah.eração: EST_LAS

Localização AllJal Setor de Arqur..u - João Pessoa

AUluado=04/04/2000 - Comulla Realizada em: 12105/2015 às 17:42

AlITOR : FRANCISCO EVANGELISTA. DE FREITAS E OUIRO

ADVOGADO : llAMAR GOUVEIA DA SILVA E OUIROS

REU :UNIÃO

PROCURADOR ADRIANO PONTES ARAGAO

1 a. VARA FEDERAL - Juiz Substitulo

Baixa Defuitiva:Tpo - Rem:tido a(o) = 18/0312015 Pacote: 001 CaixalData: 15/0621 \blune/Anexo/Apenso:002.00-00

Objetos: 02.1 0.01 - Daoo Moral elou Material- Responsabilidade Civil- Civil

18/0312015 15:01 - Baixa Defnitiva - Rem:lilo a(o): Setor de Arqur..u. João Pessoa Usuári>REJ

181031201508:41 - Rem:ssa interna para Setor de Disrribuição - João Pessoa com ARQUIVO (C/BAIXA) usuário: RAL. Númen

Guia: 2015001060. Recebido por: EST_ALEO em 1810312015 1459

18/06120140000 - Publicação no.E, pág. Bo\,tim: 2014.000050.

Localização Setor de Arquivo - João Pessoa

Total de Processos: 1

Voltar à Consulta

Página Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avançada I Versão

Powered by MPS Inforrnátk:<! - Todos os direitos reservados. Melhor vlsuallzado em 800 x 600 ou superior.

12/05/2015 17:44
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.- ...

'a
, PODER JUDICIÁRIO ,

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO
SECRET ARfA JlTDICIÁRIA

,CE RTI DÃO

'Eu,' Bela. TELMA ROBERTAVASCONCELOSMOTTA,Oiretora da

:Secretaria' JLididária do TRIBUNAL, REGIONAL FEDERAL DA 5a

, "REGIÃO, n~ forma da lei, etc.

, CERTIACO,' atendendo à solicitação de parte interessada e

, exclUindo os proceSsos, por ventura em segredo de justiça,' que não consta, no

,sistema'de acompanhamento processual do Tribunal Regional Federal da sa Região,'

,feitos criminais' em nome deF~NaSCo. EVANGELISTA DE' FREITAS, CPF 'NO

; , 002.244.214~68., Dada ,.e passada nesta cidade' do ,Recife, capital 'do Estado de

- Pemamb .' ze) dias do mês de maio de "2015 (dois mil e quinze). Do que

eu, "/;- (Cle madsonde Oliveira Botelho), Supervisor 'Assistente,

, lavrei. Eeu, (Teima Roberta Vasconcelos Motta), Diretora

da Secretaria Judiciária do TRF a sa Região, cOnferi,e subscrevo a 'presente certidão ..

\,

.. Certidão ,nO373/2015-5]

....,
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeElei toral.do

I de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor

abaixo qualificado.

Eleitor: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Inscrição: 007932471228 Zona: 76 Seção: 42

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 21/02/1937 Domiciliado desde: 22/08/2011

Filiação: ERMINA EVANGELISTA DE SOUSA

MANOEL VITORIANO DE FREITAS

Certidão emitida às 14:21 de 27/04/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

GEHE.CITQ. TSUH. TH7W

27/04/201514:21
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11.

I
I

',' _.", .,"

BHACHI

CÓDIGO

1111111111111111111111111111111111111111
2015279340

NÚMORO DA CERTIDÃO

CPF/CNPJ : 002.244.214-68

. c~'
CARVALHO TOSCANO BRITO
13 Tabelião de Protesto

João Pessoa, PB, 30 de abril de 2015

o CERTIFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

TOSCANO DE BRITO

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

GERM

CERTIDÃO

NEGATIVA DE PROTESTO

NOME. : FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

ENDEREÇO : JOAO PESSOA PB-

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃo
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

...
• •

Esta certidão é válida somente no original, sem rasuras ou emendas.

SELO DIGITAL: ABJ95612-YZ8K - Consulte a autenticidade emhttps:/Iselodigital.tjpb.jus.br.

Pesquisado por: Roni em 30 de abril de 2015 às 10h57mn.

~~~(~. Rua Cândido Pessoa, 31 . Varadouro - CEP58010-460 - João Pessoa - Paraíba Tel.: (83) 3241-7177 - Fax: (83) 3241-7079 . W\~w.toscanodebrlto.com.br
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sS;wJ(?C W7,;;w~ S il<E9?S7i&U

2' TA~ELlONATO DE PROTESTO DE LETRAS
5' OFICIO DE NOTAS

BELA. MARIA ANGELA SOUTO CANTALlCE

TABEUA

.. -
COE R T I DÃO

NEGATIVA DE PROTESTO

NÚMôRODA CERTIDÃO

1111111111111111111111111111111111111111
2015193753

CÓDIGO

AIEGII

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃO
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

NOME : FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

ENDEREÇO : . - .

JOAO PESSOA, PB -.-

CPF/CNPJ : 002.244.214-68

João Pessoa, PB, 27 de abril de 2015

o CERTIFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

..,,,,,UI -..Q C>./ O~ ~ j{b--
~--.....-""

BELA MARIA ANGELA SOUTO CANT ALICE

23 Tabeliã de Protesto

Esta certidão é válida somente no original, sem rasuras ou emendas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirrrada, a partir do dia útil seguinte á expedição, no site SELO DIGITAL:

AB113636-PR5Y - Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br ..

Pesquisado por: Charles Bernado em 27 de abril de 2015 ás 15h52mn.

Praça 1817 na 40 - Centro - CEP: 58013.010 • João Pessoa - PB - E-mail: cartsouto@uol.com.br

C.N.P.J.: 08.271.314/0001-30 - Fones: (83) 3241.3040 /3241.5297 - Fax: (83) 3241.5230
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao .do

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com

o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Inscrição: 007932471228 Zona: 76 Seção: 42

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 21/02/1937 Domiciliado desde: 22/08/2011

Filiação: ERMINA EVANGELISTA DE SOUSA

MANOEL VITORIANO DE FREITAS

Certidão emitida às 14:25 de 27/04/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos. "

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição po r incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

1 de 2

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida

autenticidade pOderá ser confirmada na página do Tribunal

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por

DXRR.HUVL.GNS7.+IJA

gratuitamente. Sua

Superior Eleitoral na

meio do código

27/04/201514:25
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-DECLARAÇAO

Eu, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, RG nO 53.311

SSP/RN, CPF nO 002.244.214-68, DECLARO, para os devidos fins,

não integrar o quadro social de outra entidade executante do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão da RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE

CATOLÉ DO ROCHA LTDA., CNPJ sob o nO 09.286.972/0001-69, na

localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras

entidades de radiodifusão, além dos limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nO 263/67.

Catolé do Rocha, 07 de maio de 2015.

/

Francisco Evangelista de

"QUALQUER E~1ENDAOU

Consulte a aut&ntlcfdlldo em httpe:l
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EU, FRANCISCO

DECLARAÇÃO

EVANGELISTA DE FREITAS, RG 53.311

SSP/RN, CPF nO 002.244.214-68, DECLARO, para os devidos fins, não

participar da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão da RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA

LTDA., CNPJ sob o nO 09.286.972/0001-69, na localidade objeto da

outorga, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios

di versos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nO 263/67.

Catolé do Rocha, 07 de malO de 2015.

Francisco Evangelista de Freitas

Consulte a ault>n!tcldado
em https:/llIelOdIgItal.

-

Anexo - Documentos dos Sócios (1651300)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 29



EU,

DECLARAÇÃO

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, RG 53.311

SSP/RN, CPF nO 002.244.214-68, DECLARO, para os devidos fins, NÃO

estar no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial.

Catolé do Rocha, 07 de maio de 2015.
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. DOCUMENTAÇÃO:

MARIA DE LOURDES C. TORRES DE FREITAS
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't

Consulte a autenticidade em https: Ilselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia e reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (Art. 365 .1I1

. Consult.c ~ autenticidade em https: Ilsclodigital.tjpb.jus.br
CertIfico que a presente cópIa e reprodlJ\:ão fiel do original que me foi eKibido. Dou fé. (AI1. 365 .111
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581 .

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

PAG: 001
11:33:35

CERTIDÃO CíVEL POSITIVA

0000151-79.1995.815.0411

56).923.104-

.,

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA RtALIZADA(NOS RE~STROS DE DISTRIBUIÇÃO DE
FEITOS CÍVEIS ATIVOS NOS CAR~IOS CO~NS E/Oq: ESPECIALIZADOS EM TODAS
AS COMARCAS DO ESTADO DA PARAí;Á~ HAVE~EM NOME[DE:

MARI A DE LOU RDES COUT INHO .TORRE J IE... .•

Pae
Mãe
Nascimento
Naturalidade:

RG/CPF/CGC

Processo

Esta Certidão não t

judiciais. Ficam exclu
PJE - Processo Judicial El

Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SINo
Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa. PS
F:'na: (83) 3216-1440
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150427005462-35
PAG: 1

05/05/2015, 11h33min

- \ '-CERtlDAO DE,DISTRIBUIÇAO
CRIMINAL

i GERTIFICO QUE, EM PES~UISARE,l\I:I:ZADANOS REGIS17ROSDE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS
ATIVOS NOS CARTÓRIOS .COMUNS E/OU ESPECIALlZ~D()S, .A.-NTERIORESA DATA DE
05/05/2015, EM TODAS AS eOMARCAS @OESTADO, dUENADA CONSTA CONTRA:

MARIA DE LOURDES COUTINHO DE F-REITAS *"
CPF: 567.923.104-25 '--" '. ~
Mãe: MARIA EMILlA COUTINI10 JORRES[)E ~REIT~S
Pai: FRANCISCO EVANGELlST~ DE ~~~\AS ~

OBSERVAÇOES: \\_. #f

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, attavés da internet, êom base na Resolução nO17/2010, da Presidência do
TJPB. \
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotanqo com o documento original (E;lx:CPF e Identidade).
3- Esta Certidão não terá validade par~ fins de Instrução de Processos Judiciais. ••
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa. li .I~ , . )
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Atenção:

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias .

•• ' I to

JOÃO PESSOA, 05 DE MAIO DE 2015

.. ;.,..~

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB

.•.' ,.. ,. j. • .'fl.C,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

CERTIDÃO CÍ L/CRI INAL D 2° GRAU NEGATIVA
I

"

r '. , I

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALI~ADA NOS
DE FEITOS CÍVEIS/CR INAITS,OR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
HAVER CONTRA.

NOME MARIA DE LO
MÃE MARIA EMILIA
PAI FRANCISCO EV.
CPF 567.923.104-25

Obs : ESTA
PROCESSUAL

DISTRIBUIÇÃO
2° GRAU, ATIVOS, NO
A PRESENTE DATA, NADA

E INSTRUÇÃO

JOAO PESSOA, 07 DE MAIO DE 2015

~A~
CLA9óIO ALVES DE ATAIDE

CENTRAL DE CERTIDOES

Anexo Administrativo do Tribunal de Jus!iça da Paraiba
Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SfNo

Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa. PB
Fone: (83) 3216.1440
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Untitled Docwrent http://web.jfpb.jus.br/certidao/ emissaocertidao .aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082206

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Cível

I de 1

CERTIFICO, REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

CPF: 567.923.104-25

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta

Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:15:13

Endereços:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

30/04/2015 08: 12
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Untitled Docwrent lútp://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082204

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

I de 1

CERTIFICO,REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUECONTRA

MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

CPF: 567.923.104-25

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:14:03

Enderecos:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos - I<ua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasil ia - Fone (83) 3415-8700

30/04/201508: 11
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•PODER HIDICIÁRlO
TRIBuNAL REGIONAL FEDERAL DA SlfREGIÃO ..

SECRETARIA JUDICIÁRIA

. ;"

CERTIDÃO .
. I

. Eu, Belá. TELMA ROBERTAVASCONCELOSMOTTA, Diretora. da
Secretaria Judiciária do TRIBUNAL REGIONAL. FEDERAL:DA Sa
.REGIÃO,.na forma da lei, etc.. I

CERTIFICO, atendendo à solicitação de parte interessada. e
excluindo os procesSos. por ventura em segredo .de justiça, que não consta, .no
sistema. de acompanhamento. processual do Tribunal Regional Federal da sa. Região,
feito em nome de MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE..FREITAS, CPF
N° 567.923.104-25. Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de
perna~~dias'dO mês de maio de 2015. (dO.iSmil equinze).Do que
"eu; ,c'. --,. -- . • (.Çleomadsonde Oliveira Botelho), Supervisor Assistente,
lavrei..E eÚ,~=tJ~ ' (Teima Roberta Vasconcelos Motta),' Diretor~
da' secretaria Judiciária do TRFda Sa. Região, conferi e subScrevo a presente certidão.

Certidão nO369/2015-SJ

.;

, '
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crim: Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrim:Eleitoral.do

I de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora

abaixo qualificada.

Eleitora: MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

Inscrição: 013086391210 Zona: 76 Seção: 296

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 23/10/1967 Domiciliada desde: 15/04/1986

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08:07 de 07/05/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.brJ por meio do código

010R.ADBX.BDHK.HU2A

07/051201508:07
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BHAECG

BRITO

CÓDIGO

CPF/CNPJ : 567.923.104-25

1111111111111111111111111111111111111111
2015279511

NUMeRaDA CERTIDÃO

c
CARVALHO TOSCANO
13 Tabelião de Protesto

TOSCANO DE BRITO

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

João Pessoa, PB, 06 de maio de 2015

o CERllFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

GERM

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃo
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

NOME. : MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

ENDEREÇO : JOAO PESSOA P8 -

_._--._- .••..... - _. - -------------.-.-----_._-'--- -~._---_._ .._._-~----_._---~

Esta certidão é válida somente no original, sem rasuras ou emendas.

SELO DIGITAL: ABK07251-Z7ZR - Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jUS.br.

Pesquisado por: Roni em 06 de rrnio de 2015 às 16h05mn.

~~~f(;, Rua Cândido Pessoa, 31 - Varadouro - CEP58010-460 - João Pessoa - Paraíba Tel.: (83) 3241-7177 - Fax: (83) 3241.7079 - www.toscanodebrito.com.br
-=..-==-. =" Anexo - Documentos dos Sócios (1651300)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 40
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2' TASEUONATO DE PROTESTO DE LETRAS
5' OFICIO DE NOTAS
BELA. MARIAANGELA SOUTO CANTALlCE

TABEUA

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

NUt.£RO OA CERTIDÃO

1111111111111111111111111111111111111111
2015194057

CÓDIGO

AIFHD

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃO
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

NOME. : MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

ENDEREÇO : - - -

J-PESSOA, P8 ---

CPF/CNPJ : 567.923.104-25

João Pessoa, PB, 07 de maio de 2015

o CERTIFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

/-U'-.Q rJ O~ ~ )ú/--~. o...-q

BELA MARIAANGELASOUTO CANTALICE
23 Tabeliã de Protesto

Esta certidão é válida sorrente no original, sem rasuras ou errendas.

A autenticidade deste docurrento poderá ser confirmada, a partir do dia útil seguinte à expedição, no site sao DIGITAL:

ABI44945-73E7 - Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br ..

Pesquisado por: Dario em 07 de maio de 2015 às 08h19mn.

Praça 1817 nO40 - Centro - CEP: 58013-010 - João Pessoa - PB - E-mail: cartsouto@uol.com.br

C.N.P.J.: 08.271.314/0001-30 - Fones: (83) 3241.3040 /3241.5297 - Fax: (83) 3241.5230
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - EIlÚssão http://apps.tse.jus.br/saae/eIlÚssaoCertidaoQuitacao .do

1 de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com

o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ

QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

EI
't MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE
el ora: FREITAS

Inscrição: 013086391210 Zona: 76 Seção: 296

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 23/10/1967 Domiciliada desde: 15/04/1986

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08: 09 de 07/05/2015

Res.-TSE nO21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da Igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

DZYM.XTPV.5MTA.14MX

07/05/201508:09
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DECLARAÇÃO

Eu, MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS, RG

nO 718.427 SSP/PB, CPF nO 567.923.104-25, DECLARO, para os

devidos fins, não integrar o quadro social de outra entidade

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão da RÁDIO

INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., CNPJ sob o nO

09.286.972/0001-69, na localidade objeto da concessão ou

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nO 263/67.

Catolé do Rocha, 07 de maio de 2015.

MARIA DE LOURDES COUTINHO T. DE FREITAS

Consulte e 8I1t1mtlcl"-'-
u<>uu em https.,1seIod

. IgItaI.fjpb.jus.br
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DOCUMENTAÇÃO:

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR
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Consulte a autenticidade em https: IIselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (Art 365 .11
. . Consulte a autenticidade em https:lIselodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presenle cópia ê reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. (An. 365 .111 do C
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

PAG: 001
13:22:06

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA

e processos
no âmbito do

... ,
. ..
_ ~._ DE? MAIO~2015.,~~ /,,,, Z #

------------ '-------~----_.---------,......
CLAUDIO ALVES DE ATAIDE
CENTRAL DE CERTIDÕES

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA ~ALIZADAi NOS R~ISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE
FEITOS CÍVEIS ATIVOS NOS CAR\QRIOS C~NS E~ ESPECIALIZADOS EM TODAS
AS COMARCAS DO ESTADO DA PARAÍBA, HAVER'EM NOME ~E:

. f '. .

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREItA N;O~ II

lI"

P a e .~'\\ : '. ''';'.
Mãe
Nascimento
Naturalidade:
RG/CPF/CGC 00224421468

Processo

0741424-57.2007.815.2001 1

Esta Certidão não
judiciais. Ficam exc
PJE - Processo Judicial

Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba

Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SINo
Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa - PB
Fone: (83) 3216-1440 ,-
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-1'

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150427005402-02
PAG: 1

05/05/2015, 13h29min

CERTIDÃO DE,DISTRIBUIÇÃO
CRIMINAL

Atenção:

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço hUp://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREIJAS JUNIOR
CPF: 675.037.564-20 r ~ ~.

Mãe: MARIA EMILlA COUTINHO,TORR.E~'DE F~EITA f,
Pai: FRANCISCO EVANGELlSTA'DE'FRElTAS *

\ ,\ '\ )
OBSERVAÇOES: '''''''_ 4* '1/,
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, atrçwés da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do
TJPB. \
2- O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados tqrnecidos pelo solicitante, ficando ressalvad?s os registros cadastrados de forma
diversa." ",
5- Ficam excluídos desta certidão Os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - RJE.

" )._'

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REAI:I~DANOS REG,.ISTROSDEyDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OW ESRECIÁLlZADOS, ~NtERIORES A DATA DE
05/05/2015, EM TODAS AS 8f ARCAs 80 ESTAIDO, QUE NADA CONSTA CONTRA:

~ ..

JOÃO PESSOA, 05 DE MAIO DE 2015

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

CERTIDÃO CÍ

CERTIFICO QUE, EM
DE FEITOS CÍVEIS/CR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
HAVER CONTRA.

NOME FRANCISCO E
MÃE MARIA EMILIA
PAI FRANCISCO EV
CPF 675.037.564-20

Obs : ESTA
PROCESSUAL

L/CRI INAL D 2° GRAU NEGATIVA
"-.1

"

REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO
I D 2° GRAU, ATIVOS, NO

A PRESENTE DATA, NADA

.E INSTRUÇÃO

JOAO PESSOA, 07 DE MAIO DE 2015

~z:r~;?0/J:!U
CLAUDIO ALVES DE ATKIDE

CENTRAL DE CERTIDOES

Anex~Ad~inistrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba

Gerencla do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SINo
Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa. PB
Fone: (8313216.1440
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Untitled Docwrent hltp://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082197

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Cível

1 de 1

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE

DATA, QUE CONTRA

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR

CPF: 675.037.564-20

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:08:46

Endereços:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - RacheI Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, sln - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
PI/tos - RUIIBossuet WI/nderley, 649, BI/irro Brl/sililJ - Fone (83) 3415-8700

30/04/201508:07
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Jntitled Docmrent http://web.jfpb.jus.br/certidao/ emissaocertidao.aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082200

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

de I

CERTIFICO,REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR

CPF: 675.037.564-20

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:10:26

Enderecos:

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilmim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- rone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua AUl,'UStode Almeida, 258, Bairro Novo - rone (83) 3613-8100
PaIos - RUll Bossuel Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

30/04/201508:07
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. PODERJUDICIÁRlO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53 REGIÃO

.. SECRtTARIA JUDICIÁRJA . .

!.

.....

'. \ . C E R T I DÃO
'. ,

. Eu;' Bela. TELMA ROBERTAVASCONCELOSMOTTA, Diretora da
SeCretaria "Judidária do TRIBUNAL REGIÓNAL.~DERAL DA 5é

.REGIÃO,na forma da lei, etc. .

'" "'<::ERTIFICO,. atendendO à solicitação de parte interessada' e
excluindo os proçessos. por. ventura. em segredo de justiça, .que' não consta~. no

'.'" siStema de' acompanhamento processual dO Tribunal ~~gional Fede'"!31da saRegião,
feito' em nome .de: FRANCISCO EVANGEUSTA DE FREITAS l.UNIOR, CPF NO
675;037-.56+20 .. Dada e passada .nesta ddade do Recife,' capital' do Estado de
Pem~imbuc . . ) dias ç10 mês de maio de 201S:{Q()is mil'e'qLJinze)~ Do que.

'eu, 0'0 .' :(CleomadsO"nde Oliveira Botelho); 'Supervisor Assistente, .
lavrei. E 'eu;' .:; '.' . 0lL-. (Teima Roberta. Vasconcelos Motta), Diretora
.da Secretariajudidári,a do TRF a 'sa ~egião,' eonferi e.subsCr~o a preSente c.ertfdão.

".1._

.1

Certidão nO370/2015-5J .

\. .

! :

,/
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.15e.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrirreElei toral.do

I de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor

abaixo qualificado.

Eleitor: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

Inscrição: 033183121201 Zona: 76 Seção: 169

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 31/07/1969 Domiciliado desde: 18/09/2001

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08:11 de 07/05/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

LUQQ.8SQV.POFZ.DATD

07/05/2015 08: 12
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BHAECH

BRITO

CÓDIGO

1111111111111111111111111111111111111111
2015279512

NUMORODA CERTIDÃO

c
CARVALHO TOSCANO
13 Tabelião de Protesto

CPFlCNPJ : 675.037.564-20

o CERTlFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

João Pessoa, PB, 06 de maio de 2015

TOSCANO DE BRITO

SERVIÇO NOTARIAL' E REGISTRAL

GERM

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

NOME. : FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

ENDEREÇO : JOAO PESSOA PB-

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃo
CONSTA QUALQUERPROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

,
Esta certidão é válida sorrente no original, sem rasuras ou errendas.

sao DIGITAL:ABK07252-QPBB - Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jl.js.br.

Pesquisado por: Roni em 06 de maiode 2015 às 16h06mn. \l

~~~f~. Rua Cândido Pessoa, 31 - Varadouro. CEP58010-460. João Pessoa. Paraíba Tel.: (83) 3241-7177 • Fax: (83) 3241.7079 - www.loscanodebrllo.com.br
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S&il!PJ(!O 7t07rl7i!'1"u & 7i?&91S77UL

2' TASEL/ONATO DE PROTESTO DE LETRAS
5' OFlc/o DE NOTAS
BELA. MAR/AANGELA SOUTO CANTALlCE

TABEUA

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

NÚMORO DA CERT rDÃO

1111111111111111111111111111111111111 111
2015194056

CÓDIGO

AIFHC

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃO
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

NOME. : FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

ENDEREÇO : - - -

J-PESSOA, PB ---

CPF/CNPJ : 675.037.564-20

João Pessoa, PB, 07 de maio de 2015

o CERTIFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

~(.Q <>J O)~ ~)-.~

BELA. MARIAANGELASOUTO CANTALICE
2a Tabeliã de Protesto

Esta certidão é válida sorrente no original, sem rasuras ou errendas.

A autenticidade deste docurrento poderá ser confirrrada, a partir do dia útil seguinte à expedição, no site sao DIGITAL:

AB144944-BY5J - Consulte a autenticidade em hltps://selodigital.tjpb.jus.br ..

Pesquisado por: Dario em 07 de rraio de 2015 às 08h17mn.

Praça 1817 nO40 - Centro - CEP: 58013-010 • João Pessoa - PB - E-mail: cartsouto@uol.com.br

C.N.P.J.: 08.271.314/0001-30 - Fones: (83) 3241.3040 /3241.5297 - Fax: (83) 3241.5230
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TriblUl31Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCcrtidaoQui taca0 .do

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com

o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

Inscrição: 033183121201 Zona: 76 Seção: 169

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 31/07/1969 Domiciliado desde: 18/09/2001

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08: 13 de 07/05/2015

Res.-TSE nO21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

I de 2

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por

SC3M.5QHY. VXI7 .8TKA

gratuitamente. Sua

Superior Eleitoral na

meio do código

07/05/201508: 14
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-DECLARAÇAO

Eu, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR, RG nO

1.151.421 SSP/PB, CPF nO 675.037.564-20, DECLARO, para os

devidos fins, não integrar o quadro social de outra entidade

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão da RÁDIO

INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., CNPJ sob o

09.286.972/0001-69, na localidade objeto da concessão ou

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nO 263/67.

Catolé do Rocha, 07 de maio de 2015.

JÚNIOR
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DOCUMENTAÇÃO:

LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS
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°Btuael" O!~.1.188I.lU IOISII\.~d SOlR:»- sou
on.n ••O'I•••• J ,od OI'U!IIIXOo op.pon":ldO .: SVOISl:l SVOSS3d
30 OIUSVOV::l ou O!~IJO.UI op oJuonO,dwo.o ,oJuown.op .Jil3-

22-06-19
DATA Dl: UASCIt

Maria Euilia Coutinho Torres de Freitas

96/£0/£ 1 : W9 opmW3;

'';fNOIO';fNOllfQ1UJlf31 c Od01 W3 OOI1V/\"

~1?;M«~)l~~~lIDA EMTODOOTE~ÃITi5RiONACiONAL"jg;t~
~\\ .:t€CiISlHO ." OATAoe

~! 'óEr,AL 1 610 372 EXPEOICAO 18-06-19, '

','.:.~"~::A"LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS
~ Francisco Evangelista de Freitas

~
(,~..•
~<;' f~""; Utit..UI)A.IJE::I,~ã:,,,::,:soaé PO

~~ Cert.Rasc.4.894rFls.164VrLiv.A.06,
~, João Pessoa-PB
~i r.P. *lill llll
~~.
t,k.
~ .~.,.

e o '191 a :
Funcionaria: PEDRO HUGO
Joao Pessoa, 04 de Maio de

O Oficial:
Consulte a autenticidade em https:l/sclodigital.tjpb.jus.br

Certifico que a presente cópia ~ reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fê. (Art. 365 .111

.... _._-.-.;.,

'12 I

't

..•.'~:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150427005531-00
PAG: 1

05/05/2015, 11h36min

.,
f'j

1

(

, _ 1: (_

CER::rIDAO DE:DISTRIBUIÇAO
CíVEL
T

Atenção: ".

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

JOÃO PESSOA, 05 DE MAIO DE 2015

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa - PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150427005522-00
PAG: 1

05/05/2015, 11h36min

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CRIMINAL

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA~EAl.:IZ~DA NOS REG'IST~0S DE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALlZADOS,:4.NTERIORES A DATA DE
05/05/2015, EM TODAS AS' COt\iV:( CAS DO ,ESTA@O, QUE NADA CONSTA CONTRA:

I
i'j'"',

Atenção:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
,no endereço hUp://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

" ,

JOÃO PESSOA, 05 DE MAIO DE 2015

oi

ENDEREÇO:
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB

'r
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

CERTIDÃO CÍ L/CRI INAL D 2° GRAU NEGATIVA

E INSTRUÇÃO

CERTIFICO QUE, EM PEs~uisA R~A~I0"AD~)'NOSIREGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO
" ,

DE FEITOS CIVEIS/CR INA S,ORI RIO D 2° GRAU, ATIVOS, NO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 'A PRESENTE DATA, NADA
HAVER CONTRA.

Obs : ESTA
PROCESSUAL

NOME LUCIANA COUTI
MÃE MARIA EMILIA
PAI FRANCISCO EV .
CPF 027.265.554-62

JOAO PESSOA, 07 DE MAIO DE 2015

~@~~
CLAUDIO ALVES DE ATAIDE

CENTRAL DE CERTIDOES

Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência do Telejudiciário
Praça João Pessoa, SINo
Centro
CEP: 58.013.902
João Pessoa. PB
Fone: (83) 3216.1440

Anexo - Documentos dos Sócios (1651300)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 61



Unlitled DoclJIrent http://web.jfpb.jus.br/certidao/ emissaocertidao .aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082207

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Cível

I de 1

CERTIFICO, REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

CPF: 027.265.554-62

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30

(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:17:53

Endereços:
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 1-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua AU6'llStode Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

30/04/2015 08: 15
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Untitled Docmrent http://web.jfpb.jus.br/certidao/ emissaocertidao .aspx

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500082208

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕESE EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

I de I

CERTIRCO, REVENDOOS REGISTROSDE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DEABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

CPF: 027.265.554-62

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO1.435/2005-GDF

2 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPFe Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPFjCNPJ e o número desta

Certidão.

João Pessoa, 30/4/201508:18:40

Endereços:
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bain'o Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700

30/04/2015 08: 15
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•PODER JUDICIÁRIO
... TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53.REGIÃO
.. . .SECRET ARlA JUDICIÁRIA '

C ERT.I DÃO

. -". . . .

..Eu, Bela. TELMA ROBERTAVASCONCE~OSMOTTA, Diretora da
Secretaria Judiciária do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa
REGIÃO, na forma da lei, etc.

. . . CERTIFICO, atendendo à solicitação de parte interessada e
.. exCluindo os proCEissospor ventura em segredo de justiça, que não consta;. no .

sistema de acompanhamer)to processual do Tribunal Regional Federal d?l sa Região,
feitO em nome de. LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS, CPF .N0
.027.265.554-62 .. Dada .e passada. nesta cidade do .ReCife,. Capital do Estado de'
Pemam~-a. onze) dias do mês de maio de 20151(dois mil e quinze) •.~oque
eu, ':~. ... ~Cleomadsonde Oliveira Botelho), Supervisor.,Assi~ente,

, lav.rel.E eu, 'd~, .' (Teima Roberta Va$concelos Motta), Diretora
. da Secretaria Judiciária dO F da sa Região, conferi e subscrevo a presente certidão ..

. .Certidão nO.371/201S-SJ
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrim:El ei toral.do

1 de 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora

abaixo qualificada.

Eleitora: LUCIA NA COUTINHO TORRES DE FREITAS

Inscrição: 023805401244 Zona: 76 Seção: 43

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 22/06/1977 Domiciliada desde: 12/05/1994

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08: 15 de 07/05/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código WOTD.6/QB.NH
/9.0FWK

07/05/201508: 16
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BHA ECF

CÓDIGO

1111111111111111111111111111111111111111
2015279510

NÚMORO DA CERTIDÃO

CPF/CNPJ : 027.265.554-62

~~'CARVALHO TOSCANO BRITO
1"Tabelião dep=

o CERllFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

João Pessoa, PB, 06 de maio de 2015

TOSCANO~DEBRITO

SERVIÇO NOTARIAL/E REGISTRAL

GERM

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

NOME : LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

ENDEREÇO : JOAO PESSOA PB-

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃo
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

L

Esta certidão é válida sorrente no original, sem rasuras ou errendas:"

SELO DIGITAL: ABJ96169-6NKR - Consulte a autenticidade em htlps://selodigital.tjpb.jus.br.

Pesquisado por: Roni em 06 de maio de 2015 às 16h04mn. "".\i

~~~(Cf:. Rua Cândido Pessoa, 31 - Varadouro. CEP58010-460. Joâo Pessoa - Paraíba Te!.: (83) 3241.7177 - Fax: (83) 3241-7079 . wmv.toscanodebrlto.com.br
"'=1-..-:t::':c"
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[I
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SE;I!tI?(tfJ ?f()7~AL E ;f!$97~

2' TASEUONATO DE PROTESTO DE LETRAS
5' OFICIO DE NOTAS
BELA. MARIAANGELA SOUTO CANTALlCE

TABEUA

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

NUfo.ERO OA CERTIDÃO

1111111111111111111111111111111111111111
2015194058

CÓDIGO

AIFHE

Certifico e dou fé, a pedido verbal de pessoa
interessada que revendo os Livros de Registro de Protesto a meu cargo, neles NÃo
CONSTA QUALQUER PROTESTO, nos últimos cinco anos, de responsabilidade de:

NOME. : LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

ENDEREÇO : - --

J-PESSOA, PB ---

CPF/CNPJ : 027.265.554-62

João Pessoa, PB, 07 de maio de 2015

o CERTIFICADO É VERDADE. DOU FÉ.

~ /«(& D;f Op\.. ~~ }t.v-

BELA. MARIAANGELASOUTO CANTALICE
23 Tabeliã de Protesto

Esta certidão é válida sorrente no original, sem rasuras ou errendas.

A autenticidade deste docurrento poderá ser confirmada, a partir do dia útil seguinte à expedição, no site SB..O DIGrTAL:

ABI44946-BKJO - Consulte a autenticidade emhUps:llselodigital.tjpb.jus.br ..

Pesquisado por: Dario em 07 de maio de 2015 às 08h20nin.

Praça 1817 nO40. Centro - CEP: 58013-010 - João Pessoa - PB - E-mail: cartsouto@uol.com.br

C.N.P.J.: 08.271.314/0001-30 - Fones: (83) 3241.3040 13241.5297. Fax: (83) 3241.5230
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.lblUl31 Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao .do

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com

o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ

QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

Inscrição: 023805401244 Zona: 76 Seção: 43

Município: 20516 - JOÃO PESSOA UF: PB

Data de Nascimento: 22/06/1977 Domiciliada desde: 12/05/1994

Filiação: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

Certidão emitida às 08: 17 de 07/05/2015

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.

1de 2

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por

XZTN.0I2l.LYLR. VV+H

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

gratuitamente. Sua

Superior Eleitoral na

meio do código

07/05/201508: 18
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-DECLARAÇAO

Eu, LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS, RG nO 1.610.372

SSP/PB, CPF nO 027.265.554-62, DECLARO, para os devidos fins,

não integrar o quadro social de outra entidade executante do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão da RÁDIO INDEPENDÊNCIA

DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., CNPJ sob o nO 09.286.972/0001-69,

na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso

aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 263/67.

Catolé do Rocha, 07 de maio de 2015.

LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

"QUALQUER EMENDA OU RA

Consulto 8 8utmt1cidade em https:llselodlgltalljb. p . us.br

--
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PODERJUDICIÁRIO

JusnÇA FEDERAL NA PARAIBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

CERTIDÃO
CER.OOO1.000064-3120 15

II11I111111111111111111111111111111I1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I
* o o o 1 8 O O O 1 O O O O 6 4 3 2 O 1 5 *

CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa

interessada, que a União interpôs agravo de instrumento, protocolado sob o n°
0014917-96.2010.4.05.0000 no TRF-58 Região, face à decisão (fls.358/359)

prolatada nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO) n° 0005544-79.2010.4.05.8200, Classe 29, que deferiu a tutela

antecipada. A ação foi proposta pelo AUTOR FRANCISCO EVANGELIST A
DE FREITAS e outros contra a UNIÃO, distribuída em 28/07/201013:05.

CERTIFICA, também, que a referida decisão

(fls.358/359) deferiu a tutela antecipada para determinar à União (SPU-
GRU/PB) que não modificasse a situação atual do imóvel residencial localizado

na Av. Governador Argemiro de Figueiredo, n° 3140, Bessa, João PessoalPB,

devendo sustar eventual demolição ou destruição de quaisquer de suas partes até

julgamento da lide, restando indeferido,por outro lado, o pedido de suspensão da

cobrança de multa decorrente da ocupação de terreno de marinha, por falta de

pressuposto legal.

CERTIFICA, outrossim, que a União peticionou

(fls.423/425), pedindo a reconsideração da decisão (fls.419/420) do Relator Des.

Federal Paulo Gadelha que negou provimento ao agravo interposto.

CERTIFICA, também, que a União interpôs recurso

especial (fls.434/442) face à decisão (fls.428/432),que restou retido conforme

decisão (fls.460/461), em razão da incidência do S3° do art.542 do CPC.

CERTIFICA, por último, que o referido agravo de

instrumento encontra-se retido, aguardando o julgamento da causa na instância

supenor.

O REFERI É VERDADE E DOU FÉ.
Dad a nesta Cidade de João Pessoa, aos 11

de setembro de 2015. Eu, RacheI Lacet de Paula, Técnica

Judiciária, digitei-a. Eu, RÔM LO A GUSTO D AGUIAR LOUREIRO,

Diretor da Secretaria da 1a Vara, a confer' e assino.

RÔMULO AUGUSTO AG AR LOUREIRO
Diretor da Se'cretaria da Ia Vara
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL NA PARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDAL VO COSTA

CERTIDÃO

CER.OOO 1.000052-0/20 15

1111111111111111111111111111IIIIIIIIIIIIIIII! Illil IIlil 1111111111IIIIIIIIIII!111 IIllllilll 11111I1IIII1111111
* o o o 1 8 O O O 1 O O O O 5 2 O 2 O 1 5 *

CERTIFICA a requerimento verbal de pessoa

interessada, que tramita nesta la Vara, os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO

E SENTENÇA n° 0003244-96.2000.4.05.8200, Classe 229, proposta pela

UlIÃO (AGU) contra FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITA e

I EBALDO VERAS BARRETO, distribuída, em 06/04/2000 00:00, a qual se

originou da Ação Ordinária de mesmo número, promovida por FRANCISCO

EVANGELISTA DE FREITAS e IDEBALDO VERAS BARRETO contra a

ré UNIÃO (AGU), que teve por objeto pedido de indenização por danos

morais contra a ré, alegando que as suas prisões em flagrante delito (art. 5°.

LXI, CF/88), motivadas por descumprimento de ordem judicial de

a toridade competente, no caso, o Juiz eleitoral Titular da 36
3

• Zona Eleit raI

d' Paraíba, foram abusivas b' ilegais, a configurar o dano indenizável.

Q:ERTIFICA, também, que a referida ação foi

julgada improcedente, através da sentença (fls. 169/173), condenando os autores

ao pagamento de honorários advocatícios da sucumbência no valor de R$ 800,00

(oitocentos reais), conforme CPC, art. 20, S 4°,

CERTIFICA, ainda, que a parte autora interpôs

recurso de apelação da sentença monocrática, tendo e. TRF - 5a Região negado

pr vimento à apelação dos autores, através do acórdão (fls. 194/199), com

trânsito em julgado em 08/08/2006, certificado à fl. 201 dos autos, em

09/1 0/2006, encontrando-se o feito, atualmente, arquivado com baixa na

distribuição, pelo pagamento do débito exeqüendo pelos executados/autores.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

~da nesta Cidade de João Pessoa, aos 12

de agosto de 2015. Eu, EDUARDO MARQUES BORGES

E SOUZA, Supervisor-~ssi~ etor de Ações de Rito Ordinário da Ia

Iara, digitei-a. Eu, RÔMULQ AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO, Diretor da

Secretaria da 1a Vara, a conferi e assino.

RÔMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO

Diretor da Secretaria da Ia Vara
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ESTADO DA PARAíBA

PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Comarca de Alhandra

CERTIDÃO
Processo D. 0000151-79.1995.815.0411

Certifico e dou fé que, revendo os autos da Execução nO:

0000151-79.1995.815.0411, distribuída em 19/10/1995, com valor da causa de R$

5.349.498,77, movida pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face de

KELSEN ALENCAR FIGUEIREDO E OUTROS; foi determinada a citação pelo

MM. Juiz às fls. 69 em 20/10/1995; sendo expedida precatória às fI. 70, em

24/10/1995, para citação dos executados Kenildo Alencar de Figueirêdo, Kelsoll

Alencar de Figueirêdo e Maria de Lourdes Coutinho Torres de Freitas Figueirêelo;

tendo sido juntada petição da INPA - Ind. Nacional de Produtos Alimentícios Lldél

(executada) em 06/11/1995, oferecendo bens a penhora; tendo sido juntada é1

precatória devolvida em 22/12/1995 com a citação dos executados Kenildo Alencar

de Figueirêdo, Kelson Alencar de Figueirêdo e Maria de Lourdes Coutinho Torres de

Freitas Figueirêdo; às fI. 166/167, a exequente se pronunciou em discordância à

penhora oferecida; tendo o MM Juiz determinado às fl. 168 a penhora do bem

hipotecado; tendo sido juntado em 22/04/1996 o mandado e auto de penhora; tendo

sido intimados os executados da penhora, ficando os autos suspensos, devido aos

Embargos à Execução, conforme certidão de fI. 179 e 184.

O referido é verdade. Dou fé.

Alhandra, 27 de agosto de 2015

Ana Izab~~~res de Oliveira

Analista Judiciário
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'fJPB

VJBOIV18

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

27/08/2015

10:12:41

ÚLTIMAS 10 MOVIMENTAÇÕES DO PROCESSO

Cod.

00637

01104

00637

01104

01070

00493

83001

00118

00132

00085

AL23

39ME

CPDl

AL23

AL23

Resp

0000151-79.1995.815.0411 ALHANDRA NO Siscom: 0041199500015-5

Localizador: CERTIFIQUE

Movimentação

PROCESSO SUSPENSO POR 05052000

CERTIFICADO EM 08032000

PROCESSO SUSPENSO POR 08032001

CERTIFICADO EM 23042001

AGUARDA DECISAO DO APENSO 23042001

AUTOS ENTREGUES EM CARGA/VISTA A ADVOGADO 07/01/2014

PROVIMENTO DE AUDITAGEM 30/03/2015 MAR/2015

PROTOCOLIZADA PETICAO P001500150411 09:17:58 TERCEIH

RECEBIDOS OS AUTOS 02/04/2014

JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) P001500150411 0"1

Data

06/05/2000

08/03/2001

08/03/2001

24/04/2001

24/04/2001

07/01/2014

30/03/2015

25/08/2015

27/08/2015

27/08/2015

NO Processo:

NO

009

010

011

012

013

014

015

016

017

018

F3 RETORNA F4 IMPR EXTRATO F8 LOCALIZADOR ENTER CONTINUA F9 ENCERRI,
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TJPB
VJB01V12

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

DADOS RESUMIDOS DE PROCESSO

27/08/2015
08:51:41

NO Processo: 0000151-79.1995.815.0411 ATIVO NO Siscom: 0411995000151-5
Classe : PROCESSO DE EXECUCAO
Assunto:
Comarca: ALHANDRA Vara: VARA UNICA DE ALHANDRA
NO Apenso(s): 00002874219968150411 06100960719968150411
Valor Causa: 5349498,77 Justiça Gratuita: NAO
Distribuição: 19/10/1995 Arquivo: 0000

Autor BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
CNPJ 07237373002840

Reu KELSEN ALENCAR FIGUEIREDO e OUTROS
CPF 32517289468

Ultimos movimentos [ localizador: CERTIFIQUE ]
25/08/2015 PROTOCOLIZADA PETICAO P001500150411 09:17:58 TERCEIR
27/08/2015 RECEBIDOS OS AUTOS 02/04/2014
27/08/2015 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) P001500150411 07:35:03 TERCEIR

F3 RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPR TELA F7 PUBLICAÇÕES F9 ENCERRA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação

jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de

radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio

de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta

Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de

renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 15 27/10/2015 17:12
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos

casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas

hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,

ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra

do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de

1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve

expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos

arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,

estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a

área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da

citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a

utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da

CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se

restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de

documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos

processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação

Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à

área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta

CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto

jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 15 27/10/2015 17:12
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem

de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de

documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi

objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente

manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento

da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término

do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de

concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão

dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de

Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de

Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do

Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta

registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal

compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a

maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de

entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação

Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será

notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação

apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações

(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo

aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do

Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº

329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão

nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por

decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das

Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 de 15 27/10/2015 17:12
Anexo - Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1652024)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 103



serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa

da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.

12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para

deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da

outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à

conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1

Requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica

interessada.

Art.  112,  Dec.  nº

52.795/1963;  Art.  3º,

parágrafo  1º,  Dec.  nº

88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui

autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de

serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,

permissão ou autorização que será renovada; (ii)

não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação

da outorga; (iii) atende as finalidades educativas

e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº

52.795/1963;  art.  12  do

Dec.  Lei  nº  236/1967;

Anexo II, Port. 329/2012 e

art.  1º  do  Decreto  nº

88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente

brasileiros  natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº

4.117/1962; Anexo II, Port.

329/2012.

4

Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de

recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;

Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.

Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da

localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do

Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº

8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação

judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.

52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e

criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e

Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e

certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os

sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.

nº 52.795/1963.

15

Relatório das sanções administrativas aplicadas à

entidade  durante  o  período  de  vigência  da

outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº

4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,

Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,

elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.

único,  da  Lei  nº

4.117/1962;  art.  40,  §  1º,

art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser

considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de

estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em

seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar

que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não

serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar

encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do

pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de

declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à

conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,

amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o

pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas

indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do

Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº

12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos

nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que

ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação

da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,

ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,

se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são

instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,

conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões

negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois

preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida

quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação

pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade

complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas

mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE

/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de

idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº

135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do

Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa

deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade

moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador

para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a

hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,

analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo

público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das

hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma

pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de

radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato

administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da

inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a

inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,

da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em

julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº

64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio

público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os

previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas

rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver

sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem

nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que

beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que

forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como

para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,

por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta

vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela

Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade

administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal

ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8

(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,

observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar

nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que

algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,

infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima

transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de

idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°

111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de

exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de

24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de

Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em

razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse

público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que

culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços

de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo

em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente

outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.

Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as

disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -

que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional

acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a

fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação

ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir

efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à

consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a

aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece

transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de

dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção

Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia

também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo

Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro

a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos

sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,

integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria

a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de

prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de

outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com

atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,

juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser

efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos

devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as

que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade

moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por

exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e

as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade

moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina

de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.

É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator

e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em

julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na

caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos

autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,

havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo

atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica

acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a

respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este

Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por

objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica

analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências

cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos

de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro

habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.

Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos

serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de

radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no

art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a

renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido

todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,

financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras

questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o

entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos

a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo

técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no

documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de

elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se

responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados

por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de

características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1

Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é

tempestivo?
   

2
Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada

aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo

para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir

mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de

dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica

por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação

jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de

outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,

exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado

eletronicamente por

Alexsandro Lemos
Maia,

Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em

29/05/2015, às

14:47, conforme art.

3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será

renovada; (ii) não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967, caso haja a renovação da

outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser

renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8

Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita

Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC

89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a

Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição

cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e

segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e

administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão

positiva, há condenação,

por decisão transitada em

julgado ou em órgão

colegiado, nas hipóteses

do art. 1º, inciso I, alíneas

“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,

“o” e “p” da Lei Compl.

64/1990? Em caso

afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações

que suscitem dúvidas

quanto à idoneidade

moral, tais como ações

criminais em curso ou a

decretação de prisão,

operação clandestina do

serviço, que apontem para

o comprovado

envolvimento do sócio ou

dirigente com atividades

criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16

Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros

societário e diretivo da entidade.

   

17

Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro

habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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Correspondência Eletrônica - 1887187

Data de Envio: 
  17/05/2017 09:55:12

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    chicoevangelista@globo.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.015246/2014-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1886853.html
    Oficio_1886958.html

Correspondência Eletrônica GRMG_MCOM 1887187         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 116



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 21608/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Rua Manoel Pedro, nº 304, 1º andar,
58884 000 Catolé Rocha/PB
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.015246/2014-11.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Ondas Médias , na localidade de CATOLÉ DO ROCHA-PB, com utilização da  
frequência 1.120 (mil cento e vinte kilo herz), para encaminhar a cópia da Nota
Técnica n.° 10702/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em
destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 17/05/2017,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1886958 e o código CRC D73AA045.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21608/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 1886958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 10702/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.015246/2014-11.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse daRÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,
utilizando a frequência 1.120 KHZ (mil cento e vinte kilo herz), classe C, âmbito de
atuação local , na localidade de Catolé do Rocha-PB, referente ao  período
31/05/2014 a 31/05/2024.. Os autos do processo foram encaminhados à Regional
Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 1 a 10 laudo
de vistoria, 1578174 e às fls. 1 a 9 laudo de ensaio, 1578175.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.
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2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– A Entidade  apresentou Laudo de Ensaio
dos Transmissores utilizados na estação,
conforme última autorização do poder
concedente.
(Faltou  informar:
a) Potência de saída do transmissor (+10%
a -15% da potência de operação
autorizada).
b) Existência de dispositivos de proteção
do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na
fonte de alta tensão; b) contra sobre
tensão na fonte de alta tensão; c)
contra a falta de ventilação adequada,

– Laudo de Ensaio dos Transmissores para
efeito de Renovação de outorga, assinado
por profissional habilitado, nos termos do
item 8.5 (subitens 8.5.1 a 8.5.7) da
Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em
conformidade com a ultima autorização do
poder concedente, c/c alínea 'e' do art. 63
da Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962,
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contra a falta de ventilação adequada,
no caso de válvula(s) com resfriamento
forçado; d) aplicação sequencial correta
das diferentes tensões de alimentação
dos estágios (descrição sumária); e)
contra falta de excitação conveniente
no amplificador final de RF.)

e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante, e pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 17/05/2017, às 09:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 17/05/2017,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886853 e o código CRC E0ACDCB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1886853
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.015246/2014-11

Frequência: 1120 kHz CNPJ: 09.286.972/0001-69

Localidade: CATOLÉ DO
ROCHA

 UF: PB

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA,

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora: S

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Sistema irradiante: S

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico.

S

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de
proteção elétrica e do pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico, etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de sistemas
irradiantes diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema diretivo); e)
Monitor de audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S

3.7) Instrumentos de medição. S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
S
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pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da
emissora)............. na cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à
toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120
m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no
Brasil).

S

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). N

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). S

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%, 50%,
85% e acima de 85% de modulação:

[≤ 3% p/ modulação ≤ 85% / ≤ 4% p/ modulação > 85%]

S

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de frequências de
50 a 7500 Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

S

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de modulação:

[≤ 5% para qualquer percentagem de modulação]
S

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[≥ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
S

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ≥ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ≥ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ≥ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz,
inclusive ≥ 65 dB / ≻75 kHz ≥ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências maiores que
5,0 kW]

S

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: S

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: S

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de
fabricação; h) consumo.

S

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de modulação.
S

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
S

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. S

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF.  

4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete (s)
metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e
conectadas à massa; c) existência de interruptores de segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas ou tampas fechadas.

S
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4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão; c) contra a
falta de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das
diferentes tensões de alimentação dos estágios (descrição sumária); e) contra falta de excitação conveniente no
amplificador final de RF.

N

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas
numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de
registro no CREA)

S

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi
realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de
registro no CREA)

S

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de onda média (tropical), fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o
caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 17/05/2017, às 09:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885495 e o código CRC 1FE5E156.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1885495
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA  CNPJ:  09.286.972/0001-69 

 Nome Fantasia:  Fistel:  07020033016 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  PB 

 Localidade:  CATOLÉ DO ROCHA  Classe:  C 

 Freqüência:  1120 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  322707269  Indicativo:  ZYI687 
 Telefone (Sede):  3441-
2013 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  RODOVIA CATOLÉ DO ROCHA - POMBAL   Número:  SN  Bairro: 

  Localidade:  CATOLÉ DO ROCHA  UF:  PB 

  Latitude:  06º 21' 52" 50" S   Longitude:  37º 44' 37" 90" W  Cota da Base da Torre:   metros 

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  AM 1500  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***    Potência Operação:  ***   

  Código homologação:  010950200518  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 55 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 55  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  55 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:   CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

 Modelo:  NI 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA MANOEL PEDRO  Logradouro:  *** 

  Número:  SN  Número:  *** 

  Bairro:  NI  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Catolé do Rocha/PB  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
16/05/2017 14:44:17 

  Tela Inicial 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:15:03 do dia 16/05/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/06/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM 
UF: PB Município: Catolé do Rocha

Entidade 
Freqüência

KHZ 
Dia Noite 

Campo 
Caract.
mV/m 

Classe 
Altura Torre

(m) 
Observação 

   RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA 

1120 1 0,25 302 C 55 

Usuário: anatel\lucilio.mc - Lucilio Augusto Petrucci          Data: 16/05/2017          Hora: 14:17:19

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
CNPJ: 09286972000169

Presidente:

Endereço: Rua Manoel Pedro - Centro

E-mail: independenciaamcatole@gmail.com

Capital Social: 100.000,00

Reserva de Capital:

Total: 100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

002.244.214-68 FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 1.404 39.000,00

020.385.794-15 JOSE PIRES RODRIGUES 1.440 40.000,00

132.444.004-00 JULIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA 360 10.000,00

133.115.144-91 MARIA EMILIA COUTINHO T DE FREITAS 396 11.000,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

132.444.004-00 JULIO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA GERENTE

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.015246/2014-11

Interessado(a): RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 1681047, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA
LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na localidade de Catolé do Rocha/PB, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
06/03/2017, às 19:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1714354 e o código CRC 35AA4DE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1714354

Despacho CGFM_MCOM 1714354         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 135
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53900.015246/2014-11

 

1. Tendo em vista os laudos de ensaio e de vistoria
técnica, apresentados às fls. 2-10 (Evento SEI nº 1578175) e 2-9 (Evento SEI
nº 1578174) , pela Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Catolé do Rocha,
estado da Paraíba, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os
autos ao Órgão Regional de Minas Gerais - REGMG, para análise e providências
que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR informada quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
da Coordenação de Alteração de Características Técnicas e
Societárias, Substituta, em 03/03/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1681055 e o código CRC DF9EEDBD.

Minutas e Anexos

Não Possui

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1681055
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.015246/2014-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., para executar o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Catolé do Rocha, estado
da Paraíba, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
da Coordenação de Alteração de Características Técnicas e
Societárias, Substituta, em 03/03/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1681047 e o código CRC 960CBC64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1681047

Despacho CORRC_MCOM 1681047         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 140
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1120 kHz RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB Catolé do Rocha OM 3 M

234 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB Catolé do Rocha FM 1

Usuário: -           Data: 01/02/2017          Hora: 16:23:01

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:  
Município:  Catolé do Rocha Sub Distrito:  

Freqüência:  1120 kHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Fistel:   07020033016
Nome Fantasia:  CNPJ:   09.286.972/0001-69

Nº Estação:  322707269 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
 09/05/1985

Último
Licenciamento:

 05/11/1991

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  03/09/1996 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  16/06/2005
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione -  
Substituição de
Equipamento

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:
 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA -
CNPJ/CPF(09.286.972/0001-69)

Situação:
 Entidade não possui
débitos

Município/UF:  CATOLÉ DO ROCHA/PB Freq. PB:  1120
Indicativo:  ZYI687 Classe PB:  C

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PB Município:  Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994 31/05/2004

Usuário: -           Data: 01/02/2017          Hora: 16:25:34

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:27:41 do dia 01/02/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/03/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO

EVANGELISTA

DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

JOSE PIRES

RODRIGUES
020.385.794-15

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1440 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1440 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

JULIO

AUGUSTO DE

ALMEIDA

FERREIRA

132.444.004-00

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PB

Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PB

Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 360 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 360 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

MARIA EMILIA

COUTINHO T

DE FREITAS

133.115.144-91

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 396 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 396 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/02/2017          Hora: 16:28:01

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Modulos Unificados (Cadastro e Consulta)   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO

EVANGELISTA

DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% OM Regional PB
Catolé do

Rocha

RADIO

INDEPENDENCIA

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 1404 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/02/2017          Hora: 16:29:45

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/02/2017          Hora: 16:30:55

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  675.037.564-20

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  567.923.104-25

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/02/2017          Hora: 16:33:36

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  027.265.554-62

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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Riciele Milani
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.015246/2014-11 

Entidade: Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. 

Localidade: Catolé do Rocha UF: PB Serviço: OM  

Período(s): 31.05.2014 a 31.05.2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl. (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 

X   

Fl. 1/3 
 (1578168) 

01250.010108/2016-05 
Procuração  

Fl. 1/4  
(1578169) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 

que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

caso haja a renovação da outorga; 

X   
Fl. 2 

(1578170) 
01250.010108/2016-05 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que somente brasileiros natos 

exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, 

de assessoramento e assistência administrativa da execução 

do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

X   
Fl. 4 

(1578170) 
01250.010108/2016-05 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: atende as finalidades 

educativas e culturais atinentes ao serviço;  
X   

Fl. 3  
(1578170) 

01250.010108/2016-05 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 

ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos 

últimos cinco anos); 
X   

Fl. 2 
(1578171) 

01250.010108/2016-05 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 

ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos 

cinco anos); 
X   

Fl. 3 
(1578171) 

01250.010108/2016-05 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   01 
evento SEI nº 1545464 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   08 
evento SEI nº 0417134 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS; 
X   07  

evento SEI nº 0417134 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; 
X   08 

evento SEI nº 0417134 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 

sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do 

serviço; 
X   

10  
evento SEI nº 0417134 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal 

da sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação 

do serviço; 
X   09  

evento SEI nº 0417134 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   11  
evento SEI nº 0417134 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   
Fl. 2 

(1578172) 
01250.010108/2016-05 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 

equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros 

societário e diretivo da entidade; 
X   1/4 

evento SEI nº 1651300 

16- Laudo técnico e laudo de ensaio, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

X   

Laudo de ensaio 
Fl. 2/10 

(1578175) 
01250.010108/2016-05 

 
Laudo de vistoria 

técnica 
Fl. 2/9 

(1578174) 
01250.010108/2016-05 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; Francisco Evangelista 

de Freitas 
X  X   

Fl. 8 positiva 
Fl. 9, 72 declaração 

Fl. 11 
evento SEI nº 1651300 

 
Fls. 1/11 consulta 

processual 
evento SEI nº 1651884 

Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X  X   Fl. 53, 55 

evento SEI nº 1651300 

Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X  X   

Fl. 40 positiva 
Fl. 42 

evento SEI nº 1651300 
 

Fls. 11/15 consulta 
processual 

evento SEI nº 1651884 

Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X  X   

Fl. 27 positiva 
Fls. 69/71 certidão 

Fl. 29 
evento SEI nº 1651300 

18. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X  X   

Fl. 10, 11 
 (1578172)  

evento SEI nº 1651300 
Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X  X   Fl. 54, 55 

evento SEI nº 1651300 
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Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X  X   Fl. 41, 42 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X  X   Fl. 28, 29 

evento SEI nº 1651300 

19. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X  X   

Fl. 12 
Fl. 14/16 positiva 

Fls. 66/68 certidão 
evento SEI nº 1651300 

Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X  X   Fl. 56, 58 

evento SEI nº 1651300 
Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X  X   Fl. 43, 45 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X  X   Fl. 30, 32 

evento SEI nº 1651300 

20. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X  X   Fl. 13, 17 

evento SEI nº 1651300 
Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X  X   Fl. 57, 58 

evento SEI nº 1651300 
Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X  X   Fl. 44, 46 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X  X   Fl. 31, 32 

evento SEI nº 1651300 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO NÃO  SE 
APLICA Fl(S) 

21- prova de 

cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X    Fl. 21 

evento SEI nº 1651300 
Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X    Fl. 62 

evento SEI nº 1651300 
Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X    Fl. 49 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X    Fl. 36 

evento SEI nº 1651300 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X    Fl. 18 

evento SEI nº 1651300 
Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X    Fl. 59 

evento SEI nº 1651300 
Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X    Fl. 46 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X    Fl. 33 

evento SEI nº 1651300 

23- certidões de 

protestos de títulos; 

Francisco Evangelista 

de Freitas 
X    Fl. 19/20 

evento SEI nº 1651300 
Luciana Coutinho 

Torres de Freitas 
X    Fl. 60/61 

evento SEI nº 1651300 
Francisco Evangelista 

de Freitas Júnior 
X    Fl. 47/48 

evento SEI nº 1651300 
Maria de Lourdes 

Coutinho Torres de 

Freitas 
X    Fl. 34/35 

evento SEI nº 1651300 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista: Judson José Teles Confortin 

Cargo: Estagiário de Nível Superior - Direito 

 
31/01/2017 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.031559/2017-59

AO REGMG, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao
processo nº 53900.015246/2014-11, o qual está em tramitação nessa Unidade,
mediante consulta ao SEI, na presente data.

Em 30/05/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 30/05/2017, às 16:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919096 e o código CRC 5F8D0AB5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031559/2017-59 SEI nº 1919096
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:05:12 do dia 07/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53900.015246/2014-11

Frequência: 1120 kHz CNPJ: 09.286.972/0001-69

Localidade: CATOLÉ DO
ROCHA

 UF: PB

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA,

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora: S

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Sistema irradiante: S

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico.

S

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de
proteção elétrica e do pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico, etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de sistemas
irradiantes diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema diretivo); e)
Monitor de audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S

3.7) Instrumentos de medição. S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
S
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pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da
emissora)............. na cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à
toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120
m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no
Brasil).

S

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). S

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). S

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%, 50%,
85% e acima de 85% de modulação:

[≤ 3% p/ modulação ≤ 85% / ≤ 4% p/ modulação > 85%]

S

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de frequências de
50 a 7500 Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

S

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de modulação:

[≤ 5% para qualquer percentagem de modulação]
S

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[≥ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
S

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ≥ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ≥ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ≥ (5+1dB/kHz) / 60 a 75 kHz,
inclusive ≥ 65 dB / ≻75 kHz ≥ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB para potências maiores que
5,0 kW]

S

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: S

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: S

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f) frequência; g) data de
fabricação; h) consumo.

S

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de modulação.
S

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
S

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. S

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF.  

4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de gabinete (s)
metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e
conectadas à massa; c) existência de interruptores de segurança; d) possibilidade de serem feitos, externamente, os
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas ou tampas fechadas.

S
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4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão; c) contra a
falta de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação sequencial correta das
diferentes tensões de alimentação dos estágios (descrição sumária); e) contra falta de excitação conveniente no
amplificador final de RF.

S

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas
numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de
registro no CREA)

S

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi
realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de
registro no CREA)

S

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de onda média (tropical), fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o
caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 08/06/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938925 e o código CRC 19C92538.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1938925
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 12485/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.015246/2014-11.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,
utilizando a frequência 1.120 KHZ (mil cento e vinte kilo herz), classe C, âmbito de
atuação local , na localidade de Catolé do Rocha-PB, referente ao  período
31/05/2014 a 31/05/2024.. Os autos do processo foram encaminhados à Regional
Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 1 a 10 laudo
de vistoria, 1578174 e às fls. 1 a 9 laudo de ensaio, 1578175 e fls. 1 a 8 laudo de
ensaio, 1917589

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela  Resolução Anatel n.º 116,
de 25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
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Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.1 a 9 e 1 a 8
, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio do transmissor
principal, verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a concessionária na época dos laudos de
vistoria da estação e de ensaio do transmissor estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio do transmissor principal e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 08/06/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, em 08/06/2017, às 13:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939076 e o código CRC 8B76B3E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1939076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13377/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.015246/2014-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da
Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, referente à Renovação de
Outorga para o período de 31.05.2014 a 31.05.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, solicitou à
Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução
do feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às
solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

 

4. Recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)
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5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, faz-se necessário que a Interessada apresente o seguinte documento
pendente:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

 

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 21/06/2017, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967740 e o código CRC CD970EC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 1967740
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26566/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Rua Manoel Pedro, nº 304, 1º andar,
58884 000 Catolé Rocha/PB

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.015246/2014-
11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13377/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967742 e o código CRC 4D8C022D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26566/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 1967742
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Correspondência Eletrônica - 1979805

Data de Envio: 
  23/06/2017 08:40:18

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    chicoevangelista@globo.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.015246/2014-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1967742.html
    Nota_Tecnica_1967740.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

 

Protocolo n°: 53900.015246/2014-11

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 25/08/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 25/08/2017, às 10:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2164331 e o código CRC B4F7CF97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 2164331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 21249/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.015246/2014-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, referente à Renovação de
Outorga para o período de 31.05.2014 a 31.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 13377/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1967740),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 26566/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º1967742), à Entidade com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota.

 

3. Conforme se extrai do Despacho Interno SEPOS_REN a entidade não
manifestou-se acerca da citada exigência.

 

4. Por oportuno, informa-se que em 22 de agosto de 2017, fora
publicado o Decreto 9.138, que alterou o Decreto  nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, revogando o
decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983. Com a edição do referido
Decreto, foram incluídos documentos necessários à instrução dos Processos de
Renovação de Outorga, conforme se verifica do Art. 113. Frisa-se que o
mencionado Decreto entrou em vigor com a data de sua publicação, razão pela
qual  a exigência de tais documentos já se faz necessária. Nesse sentido, a
entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.2.balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
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exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.3 declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

4.4. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

4.7. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

4.8. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 24/10/2017, às 14:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 24/10/2017, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2223512 e o código CRC DFDB0F8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 2223512
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40664/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ 09.286.972/0001-69)
Rua Manoel Pedro, nº 304, 1º andar,
58884 000 Catolé Rocha/PB

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.015246/2014-
11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21249/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 24/10/2017, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2223634 e o código CRC 4183384F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27238/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.015246/2014-
11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15587/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 10/09/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3137209 e o código CRC 48E82CF5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15587/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.015246/2014-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, referente à Renovação de
Outorga para o período de 31.05.2014 a 31.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 21249/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2223512),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 40664/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2223634), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.070813/2017-34, acompanhado de documentos.

 

 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3137195), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO
PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE,
nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil;
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 10/09/2018, às 17:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 10/09/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3137206 e o código CRC 39232874.

 

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 3137206
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.015246/2014-11 

Entidade: Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. CNPJ: 09.286.972/0001-69 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM 
Localidade: Catolé do Rocha 

Ltda. UF: PB 

Validade da Outorga: vencida Período: 31/05/2014 a 31/05/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

2401444 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2401444 

3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2401444 

4 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2401444 

5 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2401444 

7 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2401444 

6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
2401444 

2 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

3137145 

3/7 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  
SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

3343410 

2401445 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

2401444 

(simplificada) 

Fl. 8 

Q
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O
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
2401446 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 1578172 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2468553 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

0417134 

F-8 

E-10 

M-9 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3137145 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

0417134 

9 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
0417134 

12 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1578174 

 
 

2.1.3: sem assinatura do representante legal 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
09/07/2018 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:24:19 do dia 09/07/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

09/07/2018http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=09286972000...
Anexo telas anatel (3137145)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 39



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PB Município: Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994 

RADIO PANORAMA FM DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 23/06/1994 23/06/2004 

SISTEMA DE COMUNICACAO CATOLEENSE LTDA Catolé do Rocha 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:26:02

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA NOITE 

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

09/07/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO 
EVANGELISTA 
DE FREITAS 

002.244.214-
68

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PB
Catolé do 

Rocha

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

FRANCISCO 
EVANGELISTA 
DE FREITAS 

JUNIOR 

675.037.564-
20

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

LUCIANA 
COUTINHO 
TORRES DE 

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

MARIA DE 
LOURDES 

COUTINHO 
TORRES DE 

FREITAS

567.923.104-
25

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:27:10

BOA NOITE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO 
EVANGELISTA 
DE FREITAS 

002.244.214-
68

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PB
Catolé do 

Rocha

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:27:31

BOA NOITE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  675.037.564-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO 
EVANGELISTA 
DE FREITAS 

JUNIOR 

675.037.564-
20

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:27:50

BOA NOITE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  027.265.554-62

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA 
COUTINHO 

TORRES 
DE 

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:28:11

BOA NOITE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  567.923.104-25

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DE 
LOURDES 

COUTINHO 
TORRES 

DE 
FREITAS

567.923.104-
25

RADIO 
INDEPENDENCIA 
DE CATOLE DO 
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do 

Rocha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 18:28:30

BOA NOITE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PB Distrito:
Município:  Catolé do Rocha Sub Distrito:

Freqüência:  94,7 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  1 - Outorgada

Canal:  234

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA 
LTDA

Fistel:   50414628101 

Nome Fantasia: CNPJ:   09.286.972/0001-69 

Nº Estação: Situação:
 Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA NOITE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.015246/2014-11 

Entidade:  RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM 
Localidade: CATOLÉ DO 
ROCHA 

UF: PB 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 2-7 (2401444) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 5-9 (2468387) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A
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A
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O
 JU

R
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IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2468211 
2401445 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 8 (2401444) 
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N
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2401446 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1578172 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2468553 
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2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

8 (0417134) 

10 (0417134) 

9 (0417134) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4 (2468387) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
INSS: 8 (0417134) 

7 (0417134) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 11 (0417134) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-9 (1578174) 

OBS:  

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
06/12/2017 
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Nº 20, sexta-feira, 27 de janeiro de 2017 5ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00032017012700005

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EMBRAPA RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 135001

Nº Processo: 002/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Farelo de Soja e Milho Ensacada . Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 27/01/2017 de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 17h30.
Endereço: Br 364 Km 5,5 - Cx. Postal 127 Zona Rural - PORTO
VELHO - RO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135001-
05-3-2017. Entrega das Propostas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Produto
será entregue na Embrapa Rondônia .

LUIZ PAULO SEVERIANO FERNANDES NETO
Chefe Caa

(SIDEC - 26/01/2017) 135001-13203-2017NE000001

EMBRAPA SOJA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2017 - UASG 135029

Nº Processo: 16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais de pintura imo-
biliária. Total de Itens Licitados: 00037. Edital: 27/01/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Carlos João
Strass, Distrito de Warta - Cx Postal 231 Warta - LONDRINA - PR
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135029-05-5-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIO ALVARES DE OLIVEIRA
Chefe Adjunto de Administração

(SIDEC - 26/01/2017) 135029-13203-2017NE000001

EMBRAPA SUÍNOS E AVES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017 - UASG 135030

Nº Processo: 21202.000714/2016.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016. Contratante: EMPRESA BRA-
SILEIRA DE PESQUISA -AGROPECUARIA. CNPJ Contratado:
03539651000142. Contratado : KAPPA PROJETOS E CONSTRU-
COES LTDA-- EPP. Objeto: Reforma e construção de portarias, aviá-
rios e composteira e instalação de rede lógica no campo experimental
de Suruvi. Fundamento Legal: Letra B do Inciso I do Art. 23 da Lei
8666/93. Vigência: 23/01/2017 a 22/11/2017. Valor Total:
R$1.239.750,33. Fonte: 100000000 - 2016NE800781. Data de As-
sinatura: 23/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 135030-13203-2016NE800021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 135030

Nº Processo: 0082017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
frutas (banana e maçã, conforme Acordo Coletivo de Trabalho) Total
de Itens Licitados: 00002. Edital: 27/01/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Br 153 Km 110 - Vila Tamandua_-cx.pos-
tal 21 Distrito de Tamanduá - CONCORDIA - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/135030-05-3-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ARMANDO LOPES DO AMARAL
Chefe Geral

Em Exercício

(SIDEC - 26/01/2017) 135030-13503-2017NE800021

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0652-5; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e Vilson Walker; Objeto: Multiplicação e
exploração comercial de sementes de Soja, BRS Corisco, 252, 313,
314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780, 7380RR, 7480RR,
7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO, 8082CV, 8482CV,
9180IPRO, 9383IPRO, 9280RR, 8781RR e 7280RR, Vigência:
15/12/2016 a 14/12/2021; Data Assinatura: 15/12/2016; Signatário:
Frederico Ozanan Machado Durães e Vilson Walker.

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0650-9; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e Alessandro Di Salvo Neto; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Soja, BRS
Corisco, 252, 313, 314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780,
7380RR, 7480RR, 7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO,
8082CV, 8482CV, 9180IPRO, 9383IPRO, 7280RR, 8781RR e
9280RR, Vigência: 21/12/2016 a 20/12/2021; Data Assinatura:
21/12/2016; Signatário: Frederico Ozanan Machado Durães e Ales-
sandro Di Salvo Neto.

EMBRAPA TRIGO

EXTRATOS DE ACORDOS

Espécie: Acordo de Transferência de Material; Partes: Embrapa e
BIOCERES S.A.; Objeto: Fornecimento de materiais (pela BIOCE-
RES) à Embrapa que se destinam à introgressão de gene HaHB4 em
linhas elite brasileiras; Fonte de recursos: Não se aplica; Valor global:
Não se aplica; Modalidade: Não se aplica; Data de assinatura:
24/01/2017; Período: 24/01/2017 a 23/01/2022; Signatários: Sergio
Roberto Dotto, Chefe-Geral da Embrapa Trigo e Celina Trucco, re-
presentante da BIOCERES S.A.

Espécie: Acordo de Transferência de Material; Partes: Embrapa e
Trigall Genetics S.A.; Objeto: estabelecer as condições para a trans-
ferência pela Embrapa à Trigall de materiais biológicos, bem como de
informação técnica associada gerada pela Embrapa, com o objetivo de
introgredir o gene HaHB4 em genótipos brasileiros de trigo para
futura avaliação em condições de cultivo do Brasil; Fonte de re-
cursos: Não se aplica; Valor global: Não se aplica; Modalidade: Não
se aplica; Data de assinatura: 24/01/2017; Período: 24/01/2017 a
23/01/2022; Signatários: Sergio Roberto Dotto, Chefe-Geral da Em-
brapa Trigo, François Desprez e Federico Trucco diretores da Trigall
Genetics S.A.

EMBRAPA UVA E VINHO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
torna pública a Ata de Registro de Preços nº 197/2016 do Pregão

Eletrônico SRP nº 48/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: con-
tratação de empresa para possível aquisição de material químico e
reagente Laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 6, 10, 60, 64, 65, 84,
88, 89, 90. Fornecedor: Rey-Glass Comercial Ltda. - EPP; CNPJ:
04.345.762/0001-80. Valor total da ATA: R$ 12.293,11; Vigência:
19/12/2016 a 18/12/2017. Data da assinatura: 19/12/2016.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM CAMPINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 130102

Número do Contrato: 96/2015. Processo: 21053000185201500.
INEXIGIBILIDADE nº 11/2015. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 01579398000125. Contratado : PLANTEC P.T.A. LTDA -
.Objeto: Supressão dos itens 1, 6 e 11. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 19/12/2016 a 18/12/2017. Valor Total:
R$84.000,00. Fonte: 150013038 - 2016NE801275. Data de Assina-
tura: 19/12/2016.

(SICON - 26/01/2017) 130102-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2017 - UASG 130024

Processo: 21032005492201606 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços
continuados de limpeza, conservação e higienização predial, que com-
preenderá além da mão de obra, o fornecimento de todos os equi-
pamentos, materiais e insumos necessários à execução dos serviços.
Total de Itens Licitados: 00006. Edital: 27/01/2017 de 08h30 às
11h30 e de 14h30 às 17h30. Endereço: Br 230, Km 14, Morada Nova
- CABEDELO - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/130024-05-1-2017. Entrega das Propostas: a partir de 27/01/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
10/02/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUCIO AURELIO BRAGA MATOS
Superintendente

(SIDEC - 26/01/2017) 130024-00001-2016NE800142

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO No- 8/2016 UASG 130077

Processo: 21024002010201657. PREGÃO SISPP nº 7/2016. Contra-
tante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTE-
CIMENTO. CNPJ Contratado: 12039966000111. Contratado : LINK
CARD ADMINISTRADORA DE -BENEFICIOS EIRELI - EPP. Ob-
jeto: Contratação de Empresa Especializada naprestação de serviço de
adm. e gerenciamento compartilhado de aquisição de combustiveis(ga-
solina comum,diesel comum,aditivado,S-10 e alcool/ etanol)bem como
manutenção preventiva e corretiva junto a oficinas credenciadas com
fornecimento de peças e acessórios para atender os veiculos perten-
centes a frota desta sfa/mt. Fundamento Legal: lei 8.666/93 . Vigência:
01/01/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$384.000,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800005. Data de Assinatura: 19/12/2016.

(SICON - 26/01/2017) 130077-00001-2017NE800007

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM VEGETAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO No- 1, DE 26 DE JANEIRO DE 2017

O Chefe do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura no Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere, o art. 46,
inciso III da Portaria MAPA nº 428, de 09 de junho de 2010, tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa MAPA nº 34, de 21 de
outubro de 2015, resolve:

Art.1º Ficam notificados os titulares ou responsáveis técnicos
de estabelecimentos registrados neste Serviço para que atualizem seus
registros e cadastros junto ao SIPEAGRO, nos termos e prazos es-
tabelecidos no § 1º, Art. 5º da Instrução Normativa MAPA nº34/2015.

Art. 2º Findo o prazo estipulado, os registros e cadastros não atua-
lizados serão cancelados por este Serviço, estando ainda os estabelecimen-
tos sujeitos as sanções previstas em legislação especifica, conforme de-
terminado no § 3º, Art. 5º da Instrução Normativa MAPA nº 34/2015.

Art. 3º O prazo citado no Art. 1º passará a contar a partir da
data desta publicação.

EDUARDO GABRIG MACHADO
Chefe do SIPOV/DDA/SFA-MG

NAZARETH AGUIAR MAGALHÃES
Chefe da DDA/SFA-MG

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO No- 2/2016 - UASG 130063

Número do Contrato: 6/2015. Processo: 21044005281/201464. PRE-
GÃO SRP nº 3/2014 (UG 153166). Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 42194191000110. Contratado: NUTRICASH SERVIÇOS
LTD. Objeto: Prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 05/01/2017 a 04/01/2018.
Valor Total: R$ 36.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2017.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO No- 1/2017 - UASG 130018

Processo: 21056002205201620. PREGÃO SISPP nº 2/2016. Con-
tratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 17113163000183. Contrata-
do : E R RAMOS - ME -.Objeto: Ccontratação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. No
valor de R$ 33.000,00 Reais anuais.Com vigência de 16/01/2017 a
16/01/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vi-
gência: 16/01/2017 a 16/01/2018. Valor Total: R$33.000,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800001. Data de Assinatura: 10/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 130018-00001-2016NE800139

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviço nº 25200.17/0001-4; Partes:
Embrapa Produtos e Mercado e Claro S/A; Objeto: Contratação de
concessionária ou empresa autorizada, regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado; Valor
Global: R$26.733,07; Vigência: 02/01/2017 a 01/01/2018; Data As-
sinatura: 02/01/2017; Pela Embrapa - Alessandro Cruvinel Fidelis, Pe-
la Contratada - Pauliris Ferreira da Costa e Paulo Werther de Araújo.

ESCRITÓRIO DE BRASÍLIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0651-7; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Fava Neto; Objeto: Multiplicação e
exploração comercial de sementes de Soja, BRS Corisco, 252, 313,
314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780, 7380RR, 7480RR,
7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO, 8082CV, 8482CV,
9180IPRO, 9383IPRO, 7280RR, 8781RR e 9280RR, Vigência:
23/12/2016 a 22/12/2021; Data Assinatura: 23/12/2016; Signatário:
Frederico Ozanan Machado Durães e José Fava Neto.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO

PARTES: União e Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Catolé do Rocha, estado da
Paraíba.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 24 de janeiro de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Francisco Evangelista de Freitas procurador da Rádio In-
dependência de Catolé do Rocha Ltda.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 240219

Número do Contrato: 2/2016.
Nº Processo: 01200004602201456.
PREGÃO SISPP Nº 12/2015. Contratante: MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contra-
tado: 01644731000132. Contratado : CTIS TECNOLOGIA S.A -
.Objeto: Fica prorrogado, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 22 de janeiro de 2017, o prazo de vigência do contrato de
prestação de serviços ora aditado, conforme previsto no art. 57, inciso
II, da Lei nº 8.666/93. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e demais
normas correlatas. Vigência: 22/01/2017 a 22/01/2018. Valor Total:
R$12.130.620,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800017. Data de As-
sinatura: 19/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 240101-00001-2017NE800001

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 410003

Número do Contrato: 6/2014.
Nº Processo: 53000063855201179.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 1/2013. Contratante: MINISTERIO
DAS COMUNICACOES -.CNPJ Contratado: 04241496000146. Con-
tratado : CCA COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA-.Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência pelo período de 12 meses a contar de
11.2.2017. Fundamento Legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº
8.666/1993. Vigência: 11/02/2017 a 11/02/2018. Valor Total:
R$4.000.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800035. Data de As-
sinatura: 25/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 410003-00001-2016NE800019

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 413008

Número do Contrato: 1/2016.
Nº Processo: 53542003202201618.
PREGÃO SISPP Nº 20/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ Contratado: 10599807000146.
Contratado : GRADI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA-- ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 12 (doze)
meses, a contar de 1º de fevereiro de 2017, previsto na Cláusula
Quinta, do CONTRATO ORIGINAL, cujo objeto é a prestação de
serviços de vigilância armada e desarmada, segurança física e pa-
trimonial, executados na Unidade Operacional da Anatel no Estado de
Mato Grosso do Sul (UO07.2), situada na Rua Treze de Junho, nº
1.233, Centro, CEP 79002-430, Campo Grande-MS. Fundamento Le-
gal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. Vigência: 01/02/2017 a
31/01/2018. Valor Total: R$184.376,28. Fonte: 178412310 -
2017NE800007. Data de Assinatura: 25/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 413001-41231-2017NE800070

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O Gerente Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais,
no uso de suas competências delegadas, consoante o disposto na
Portaria nº 889, de 07 de novembro de 2013, NOTIFICA, por meio
do(s) presente(s) Edital(is), nos termos do parágrafo único do art. 110
do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, os autorizados abaixo relacionados, por se
encontrarem em local incerto e não sabido, para apresentarem, no
prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação, solicitação de
"Nova Outorga de Uso de Radiofrequência", se assim lhes for de
interesse. A não manifestação no prazo será considerada como de-
sinteresse na continuidade da execução do serviço autorizado, en-
sejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com
fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo da Gerência
Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais, localizada na Rua
Maranhão, nº 166, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP
30150-330. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,

foi(ram) expedido(s) o(s) presente(s) edital(is), que será(ão) publi-
cado(s) pela Imprensa Oficial.

Nº 001/2017 - Processo 53524.003480/2016-93 - Serviço
Limitado Privado. Aloisio da Cunha Maccheroni, 94330786834,
04020134502; Astor Roberto Stroschon, 39780180125, 50012888001;
Capuan Agricola S/A, 48764062000104, 50011709588; Cicero Hiram
Pacheco, 01003577687, 50012490318; Consorcio CMT/Egesa-Setu-
bal, 7757291000106, 50405379307; Construtora Apia Ltda,
17155391000116, 04030031218; Decisão Comercial Ltda,
25322868000139, 50010577017; Detoni Maquinas Agricolas Ltda,
01475635000108, 50011587881; Francisco de Paiva Garcia,
01010395653, 04020214522; Geo Agropecuaria Ltda,
64256183000355, 50402580460; Gregory Sanders, 83544445115,
50011908866; Helimed Aero Taxi Ltda, 01505565000193,
50010569340; Igreja Cristã Maranata Presbiterio, 27056910008127,
50013084615; Jose Eduardo Ferreira Netto, 00572705891,
50009781293; Leandro Adjuto Martins Carneiro, 33891591691,
50013198386; Luiz Otavio Rodrigues da Cunha, 47629592868,
08020180338; Nino Scotton, 08100810087, 50402316363; Norberto
Manica, 33549982968, 50011646993; Ricardo Abate Filho,
41676963634, 04020514674; Waldomiro Robison, 00126799687,
50004973178.

Nº 002/2017 - Processo 53524.003485/2016-16 - Serviço
Limitado Móvel Marítmo. Porto da Areia São Geraldo Ltda,
19061472000182, 50400061600.

Nº 003/2017 - Processo 53524.003486/2016-61 - Serviço
Limitado Móvel Aeronáutico. Airtrade Escola de Aviação Executiva
Ltda, 26278010000187, 04020589500; Igreja do Evangelho Quadran-
gular, 62955505172618, 50013092391; Roberta Lombardi Navarro,
74613464668, 04020582408; Werner Araujo Notini, 63034646615,
5 0 0 11 6 2 8 9 0 1 .

Nº 004/2017 - Processo 53524.003487/2016-13 - Serviço
Radioamador. Alain Marcelo Peixoto dos Santos, 12054821802,
50012710024; Alexandre Meira da Rosa, 97688185653,
04020631476; Alexandre Said Moreira, 00275278751, 50012550230;
Andre Luiz Ferreira Barbosa, 85886912649, 50401767329; Antonio
Luis Scarparo Calvet, 13801460894, 50012996831; Antonio Maurilio
Alencar Feitosa, 33799296620, 04020607257; Carlos Alberto Silveira
Marques, 21060320649, 04020746613; Carlos Henrique Ortunho Ser-
ra, 26455613813, 02035191750; Cleber Ribeiro Rezende,
50982060653, 50402196791; Davi Alarcon Scarparo Cepeda,
22066258814, 50012997056; Dejair Andrade Pinto, 42991919604,
50011534419; Dejair Luiz Silva, 57614059620, 50013275470; Fabio
Luiz da Silva, 69349347687, 04020732310; Fernando Egberto Feital
de Camargo, 62421743834, 04000201301; Geraldo Eustaquio Mo-
reira, 71853855634, 50013274660; Gustavo Tomaselli, 86814028891,
02000578209; João Jose de Santana, 28794133204, 50012262528;
João Maria de Lima, 23117419691, 50403002800; Jose Estevam Ri-
beiro, 17754860600, 04020367787; Jose Ricardo Lorenzo Teixeira,
05169099835, 02032806606; Klinger Toledo Neves Arante,
00742040682, 04020744670; Luiz Carlos de Paulo, 19260172691,
04000249185; Marcelo Silva do Amaral, 82931470759,
01031517103; Marcia Maria Alves Braga, 26502585604,
04020088390; Marco antonio Birro Fonseca, 48959960691,
50402277791; Marcus Vinicios de Carvalho Felix, 01336856670,
50014161591; Maria Helena de Carvalho Alves, 25586378604,
04020721548; Mauro Felix Teixeira, 44015887620, 50013900102;
Nadim Antonio Isaac Neto, 03822395633, 50012998451; Neivaldo
Gonçalves Rosa, 27469859691, 04020755795; Raimundo Correa
Dias, 27906841620, 50402193261; Saulo Jose Agostini Oliveira,
05478010685, 04020744912; Sidney Raimundo Rego, 53490088620,
50401389545; Sinval Cosmo de Macena, 03138666787,
01000090779; Victor Oreste Palacios, 01447125630, 50012200506;
Walter Luiz Ribeiro, 56873719668, 50013500775; Wilton Pereira de
Aguiar, 68992025653, 50013576160.

Nº 005/2017 - Processo 53524.003488/2016-50 - Serviço
Rádio do Cidadão. Amarildo Emidio da Silva, 47434260653,
80101922108; Andre Luiz Rabello da Silva, 43233368615,
80101710003; Andre Paiva da Rocha, 03486950630, 80102884897;
Angelo Roberto Burgos, 56089660078, 80104718447; Antonio Ale-
xandre de Souza, 15286347649, 80101234120; Antonio Augusto Mu-
sa de Barros, 51738333604, 80101012730; Bernardo Ribeiro Gui-
marães, 00000000000, 80102319405; Bruno Bittendourt de Barcelos,
80481116672, 80102451940; Charles Valadares Pires, 51704617634,
80103098771; Cleber Ribeiro Rezende, 50982060653, 80100652425;
Cleito Francisco da Silva, 68344856604, 80104208082; Custodio Fer-
reira Fontes, 87224135615, 80101794185; Diogo Jose de Santana
Rosa, 38922231653, 80100633803; Edson Gonzaga Cecilio,
68166907615, 80100690009; Edson Ribeiro Camargo, 05009592690,
80103749705; Egberto Magalhães Ferreira, 32386516687,
80103136100; Elio Alves da Silva, 45290261672, 80103239006; Ge-
raldo Magalhães Pinto, 29833647634, 80101537700; Geraldo Mar-
celo do Couto, 66726735634, 80103839968; Giordane Jose da Silva
Belo, 00046099646, 80102273669; Helio dos Santos Costa,
25163167634, 80101904037; Jazon Fernandes de Souza,
65198743615, 80102313636; João Ferreira de Matos, 28986466600,
50002122316; Joaquim Ferreira de Almeida, 40659232634,
80102407371; Joaquim Menezes Werneck, 17728630687,
80102917736; Jose Carlos Fialho de Rezende, 84042060668,
50005882230; Jose Edigar de Lima, 39765741120, 80102627495;
Jose Francisco Costa, 68047088815, 80105126993; Jose Francisco da
Silva, 14516101653, 80104426900; Jose Milton de Souza,
57783144691, 80101225300; Jose Roberto Damasceno,
32084498600, 80102535884; Jose Rodrigues de Aguiar,
69140863891, 04012744542; Kemil Rodrigo Candido Ribeiro,
03374633609, 80103728970; Lazaro Custodio da Silva,
18547605649, 80101297394; Lelis Soares dos Santos, 51556200668,
80103022368; Leonardo Tiveron Gonçalves, 45969370606,
80102181209; Luiz Carlos da Silva, 26272679653, 80102422842;
Luiz Carlos de Paulo, 19260172691, 80100894780; Marco Antonio

Crepaldi, 67392121804, 80100662811; Marcos Antonio de Faria,
50011359668, 80102724938; Marcos Reis Borges da Silva,
98413813620, 80100862152; Maria Liduina de Sousa Torres,
69909687372, 80102289310; Max de Oliveira Paula Garcia,
25170554672, 80101492170; Maximiliano Andrade, 03665073626,
80102160384; Norberto Bambozzi, 64826201672, 80104604514; Oli-
cio Oclecio Aparecido Barbosa, 49293915634, 80100730752; Olivio
Fagundes Pereira, 57637083772, 80102624127; Omelio Caetani,
03330359684, 80101676069; Otaviano Ferreira Neto, 51949687600,
80101482965; Paulo Duarte Junior, 99117126649, 80103022015;
Paulo Henrique Villa, 05894159806, 80103891889; Rildo de Paiva
Bicalho, 61533319634, 80102537585; Rogerio andrade Marzola,
57683603600, 80103224238; Sandro Aurelio Rezende, 72493127668,
50002651815; Sebastião Tadeu Martins dos Santos, 32329032668,
80103105492; Silvio Donizete dos Santos, 06254599899,
80101734360; Tarso Afonso Tavares, 00965661679, 80103135219;
Valdir Borges, 17283043187, 80102761035; Valter Luiz Oliveira,
57694303620, 80101358369; Vitor Luchsinger, 76543145749,
80101283849; Washington Sebe, 50670930644, 80101946112; Wes-
ley Chrispin de Oliveira, 11960388649, 80104701200.

Nº 006/2017 - Processo 53524.003483/2016-27 - Serviço
Limitado Privado - Estações itinerantes. Mic Montagens Industriais e
Civis Ltda, 01567717000182, 50010483110; TWS Telecom World
Systems Ltda, 02065816000129, 50013859030.

A relação de autorizados está na seguinte ordem: nome do
autorizado, número do CPF ou do CNPJ e número do Fistel.

MARCELO LÚCIO NUNES

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2017 - UASG 245209

Nº Processo: 01213008394201687 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Elementos para Processamento Químico de Lâminas de
Silício. Total de Itens Licitados: 00007. Edital: 27/01/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira
Remiao, 777 Agronomia - PORTO ALEGRE - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/245209-05-5-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 26/01/2017) 245209-24209-2016NE800020

CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 240127

Número do Contrato: 12/2014.
Nº Processo: 01207000335201488.
PREGÃO SRP Nº 8/2013. Contratante: CENTRO DE TECNOLOGIA MI-
NERAL -.CNPJ Contratado: 02877566000121. Contratado : IBROWSE -
CONSULTORIA & -INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogação pelo pe-
riodo de 12 meses do contrato de prestação de serviços continuados de suporte
técnico em Tecnologia de Informação (TI). Fundamento Legal: art 57, II da lei
8.666/93. Vigência: 08/09/2016 a 07/09/2017. Valor Total: R$771.480,00.
Fonte: 100000000 - 2016NE800096. Data de Assinatura: 08/09/2016.

(SICON - 26/01/2017) 240127-00001-2017NE800001

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000892201614.
DISPENSA Nº 518/2016. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE
ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado: 59205294000130. Contrata-
do : TRAMPPO COMERCIO E RECICLAGEM DE -PRODUTOS IN-
DUSTRIAIS L. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de ser-
viço de coleta, descarte, descontaminação e reciclagem de lâmpadas flu,
mista e vapor de sódio da Instituição. Fundamento Legal: Art.24-II da Lei
8666/93 . Vigência: 16/01/2017 a 15/01/2018. Valor Total: R$7.990,00.
Fonte: 100000000 - 2016NE802234. Data de Assinatura: 16/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 113202-11501-2017NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 15/2017 - UASG 113202

Número do Contrato: 49/2013.
Nº Processo: 01342000397201354.
PREGÃO SISPP Nº 38/2013. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08090509000184. Contratado : ARCHANGEL'S SERVICOS EM
PORTARIA,-MONITORAMENTO E LIMPE. Objeto: Acrescer
ao objeto do contrato a partir de 23/01/2017, 01 (um) posto de
recepcionista correspondendo aproximadamente 12% do valor
atual do contrato, passando o valor mensal para R$ 277.508,55,
permanecendo uinalteradas e ratificadas as demais cláusulas
contratuais pactuadas. Fundamento Legal: Art. 65-I-"b"-§ 1º da
Lei 8666/93. Vigência: 23/01/2017 a 04/08/2017. Valor Total:
R$32.372,10. Fonte: 250110100 - 2017NE800010. Data de As-
sinatura: 23/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 113202-11501-2016NE800557
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Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Não há anexos originais da manifestação.

Não há anexos complementares.

Não há textos complementares.

Não há envolvidos na manifestação.

Solicitação

01217.004938/2018-63

MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Comunicações

04/10/2018

Cadastrada

05/11/2018

Solicito uma autorização para peticionamento e-mail físico ( 
POR ERRO NO CADSEI). CPF 08920664404 Francisco 
Roosevelt Alencar de Vasconcelos Leitão
CNPJ: 09.286972/0001-69 
Radio Independência de Catolé do Rocha. 
Por procuração - procurador eletrônico 

Subassunto: 

Não InformadoCanal de Entrada: 

Registrado Por: Cidadão

Órgão de Interesse: MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Esfera: Federal

Tipo de formulário:

Serviço:

Outro Serviço:

Padrão

Proposta de melhoria:

Local:

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Dados do cidadão

Dados das Respostas

Tipo de identificação: Identificado sem Restrição

Pedido de restrição de 
identidade:

Não

Nome: Francisco Roosevelt Alencar de Vasconcelos Leitão

Dados 
complementares:

Sexo Faixa Etária Raça/Cor

Dados de 
Identificação:

Tipo de Documento Número do Documento

Email: rooseveltleitao@gmail.com

CEP:

UF:

Município:

Logradouro:

Número:

Complemento:

Bairro:

Telefone:

Não há registro de respostas.

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Envolve ocupante de cargo 

comissionado DAS a partir do 

nível 4 ou equivalente?

Manifestação Apta?

Há envolvimento de Empresa?

Há envolvimento de Servidor 

Público?

Denúncia de descumprimento

Não há registro de denúncias de descumprimento.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Histórico de Ações

Data/Hora Ação Responsável Informações Adicionais

04/10/2018 
10:06

Cadastro Registro dos dados da 
manifestação por: 
rooseveltleitao@gmail.com

Dados de Prorrogação

Não há registros de prorrogações.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico                                                MINISTÉRIO DA  
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Nome da Empresa  

CNPJ  

Representante Legal  

CPF  

 

Tipo de Suporte 

฀ Papel 

฀ Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.). 

 

 No caso de entrega em suporte Papel 

Lista de documentos entregues:  
1- 
2- 
3- 

 

 
 No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

Tipo de mídia  Tamanho total Descrição do conteúdo 

 

(Ex. “DVD” ou 
“Pendrive”) 

 
(Ex.”700 MB” ou 
“4GB”) 

 
Listar documentos contidos na mídia e indicar o 
tamanho de cada arquivo individualmente: 
1- 
2- 
3- 

 

Cidade, Data 

 

___________________________________ 

Assinatura do(a) representante legal 

Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicação, juntamente com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este 
formulário. 
Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 92

 

Autorizo o Sr. FRANCISCO ROOSEVELT ALENCAR DE VASCONCELOS LEITÃO ,
portador do CPF 089.206.644-04 e representante legal da empresa RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA, inscrita sob o CNPJ nº
09.286972/0001-69, a realizar o peticionamento em meio físico, em concordância
com o estabelecido no § 2º do Art. 56 da Portaria nº 34, de 25 de julho de 2016. (SEI
nº 01250.059996/2018-18)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em
Meio Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa
supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por
servidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

3432573 - Autorização para peticionamento em meio físico nº 92

Documento assinado eletronicamente por Moisés Júnio de Oliveira
Santos, Assistente Técnico, em 04/10/2018, às 12:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3432573 e o código CRC B730F3F6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

OUVIDORIA

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.059996/2018-18
Referência: e-OUV (01217.004938/2018-63)
 
Interessado: FRANCISCO ROOSEVELT ALENCAR DE VASCONCELOS LEITÃO
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE PETICIONAMENTO

 

AO PROTOCOLO,         

 

Prezados,

 

Informamos que a referida demanda encontra-se concluída e
encerrada nesta Ouvidoria, segue protocolo para as suas devidas providências.

 

Atenciosamente,

 

assinado digitalmente
Moisés Júnio de Oliveira Santos

Assistente Técnico

 

Brasília, 04 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Júnio de Oliveira
Santos, Assistente Técnico, em 04/10/2018, às 12:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3432582 e o código CRC 6AA676FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059996/2018-18 SEI nº 3432582
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M IN ISTÉR IO DA CIÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Autorização de Petic ionam ento em M eio F ísico nO 92

Autorizo o Sr. FRANCISCO ROOSEVELT ALENCAR DE VASCONCELOS LEITÃO , portador do CPF 089 .206 .644 .04 e

represen tan te legal da em presa RÁD IO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA , inscrita sob o CNPJ n" 09 .28697210001 .69 , a
realizar o petic ionam ento em m eio fisico , em concordância com o estabelecido no ~ 2° do A rt. 56 da Portaria n° 34 , de 25 de ju lho de
2016 . (SE I n° 01250.059996/2018.18)

Esta au torização deverá estar acom panhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidam ente preenchido e assinado pelo
represen tan te legal da em presa supram encionada.

E sta au torização som ente será considerada válida quando assinada por serv idor do M inistério da C iência , T ecnolog ia , Inovações
e Com unicações. -

3432573 - Autorização para peticionamento em meio fisico na 92

Docum ento assinado eletron icam ente por M oisés Jún io de O liveira Santos, A ssisten te Técnico , em 04/10 /2018 , às 12 :47 ,

confonne art. 3",111 , "h", das Portarias M C n° 8912014 e M CTIC n° 34/2016 .

l! l

' i A auten tic idade deste docum ento pode ser conferida no site h lW l/sej m ctic gº¥ bc/yerifica b trn l, in fonnando º código verificador

3432573 e o código CRC 8730F3F6.
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Ao M in istério das Comunicações

Secre taria de Serv iços de Radiod ifusão

Departamento de Radiod ifusão Comercia l

CoordenaçãO -Gera l de Pós-Outorga

B rasília - DF

Referência : Resposta ao O fic io nO 2723812018/SE I-MCTIC .

P rocesso nO 53900.015241)/2014.11/SE I.MCTIC I N° SE I 3137209

Nota Têcn ica nO 15587/2018/SE l-MCnC .

REQUER IMENTO - RENOVAÇAO DE OUTORGA

A RÃD IO INDEPENDENC IA DE CATOLÉ DO ROCHA. CNPJ n°

09.286.972.10001-69, ;J tr;Jvés do seu representante lega l, S r. FRANC ISCO

EVANGELISTA DE FREITAS , socio adm in istrador. vem a vossa presença.

tempestivamente , em resposta ao O fíc io n° 27238/2018 iSE I-MCT lC . apresentar a

segu in te documentação ora so lic itada, a qua l segue em anexo:

• - Certidão -em itida ' pe la -Junta Comercia I:-a tua lizada:- com - h istó rico deta lhado

dos atos arqu ivados pe la Entidade:

• Ba lanço patrim on ia l e demonstrações contábe is do u ltim o exerc ic io socia l

(2017).

No processo supracitado. ja pro toco lamos requerim ento in ic ia l com /
h

ped ido de renovação de outorga. com base na r'I1EDIDA PROVISÓR IA n" 747. de;o.{[/
,/f.

.{/
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.-

30,'09!2016, convertida na Lei nO 13.424. de 26/0312017. Objetivando a

complementação da instrução do processo de RENOVAÇÃO DE OUTORGA,

apresentamos os documentos acima descritos.

A Lei n° 13.424/2017, quanto ao prazo do pleito de renovação de

outorga, assim disciplina:

Art. 3' As entidades cujas concessões ou permissões se

encontrem vencidas e quo não lenham apresentado seus

pedidos de renovaç;:lo poderão faz~-Io no prazo de novenTa

dias, contado da data de sanção des!a Lei, desde que não

lenha havido manrfestação do Congresso Nacional na forma

estabeleçlda no S 2° do art. 223 da Constituição Federal.

Considerando que esta Entidade protocolou O requerimento de

renovaçao de outorga tempestivamente, dentro do prazo concedido através da

Medida Provísória n° 747, de 30/09/2016, publicada no D.O.U. em 03/10/2016, ou

seja, antes mesmo da conversão da mesma na Lei n" 13.42412017;

Considerando que todos os documentos solicitados para a instrução

desta renovação foram dovidamente apresentados, tanto no requerimento inicial

quanto na presente resposta complementar, conforme anexos;

Considerando a adaptação da outorga de execução do serviço de

radiodifusão sonora em ondas médias para outorga de radiodifusão sonora em

freqüência modulada (OM para FM). conforme extrato de termo aditivo ao contrato

de concessão. publicado no D.O.U. em 27 de janeiro de 2017, em anexo.

Considerando ainda, que esta permisSionária executa suas atividades

com a devida aprovação do local de instalação da estaçao e a utilização dos /"

equipamentos, conforme comprovamos através da publicação no D.O.U. em 11 de.;;:;?'

abril de 2017. .'V

'.
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R e q u e rem o s , c om b a se em to d a fu n d am e n ta ç ã o a c im a e xp o s ta ,

o b s e rv a d o o p le n o e re g u la r fu n c io n am e n to d e s ta re q u e re n te , tu d o em co n fo rm id a d e

com a s e x ig ê n c ia s le g a is . q u e s e ja DEFERIDO o p e d id o d e RENOY!,-ÇÃO DE

O U TO R G A . p e lo p ra z o d e 1 0 (d e z ) a n o s , c o rre s p o n d e n te a o p e río d o d e 3 1 .0 5 .2 0 1 4

a 3 1 .0 5 .2 0 2 4 .

N e s te s te rm o s ,

P e d e e e sp e ra d e fe r im e n to .

J o . 'lo P e s s o a , 0 2 d e O u tu b ro d e 2 0 1 8 ,

R e p re s e n ta n te L e g a l
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B A LA N ÇO PA TR IM O N IA L
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo Geral

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.059996/2018-18
Referência:
 
Interessado: RADIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
Assunto:

 

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 09 de outubro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 09/10/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3448244 e o código CRC 159B5B8B.

 

 

Referência: Processo nº 01250.059996/2018-18 SEI nº 3448244
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JU 08338852 9 BR 

DATA DE POSTA M DATE DE DÉPÒT 
	

LIVRAISON 

AGEOA RINI ~ ,r im 	 h 
r 	ter' 

PtrC 

Se viço Público Federal  
à 	Muiistéiio das Comunicações 
ó > >\ 	eiia tíe Serviços de Comunico Etetr~nica 
W ó W ' Departamento de 414arga de Serviços de Comunicação Eletrôn ic 
ó w`Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 300-0 
W 	; lì94ff -Braslli-[?F  

CIDADE / LUCALITE 

hI 	h 

UF 	BRASIL 
BRÉSIL 
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R COM LETRA DE FORMA 	 AR 

P ,PS 	r. r 	w= 	." 	?'e me ã° ^`- 	Y ' ,`  

OU RAZÃO SOCIAL DO 

DEREÇO / ADRE. 
OF: 27238/2018/SEI-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 

 1 Radio Independência de Catolé do Rocha Itda 	1 , EP / CODE POSTAL p ^ VS 

AV. RIO BRANCO S/N 

• 
CEP: 58884-000 Catolé do Rocha/PB  	I 

DECLARAÇÃO DE CONI 
PROL: • 53900.015246/2014-11 	 ! _NVIO / NATURE DE LENVOI 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 	 'RIA/ PRIORITAIRE 

^\:)o / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATG1-2O'DO ìD-C i_BEJOR Si(,/0 ui 	) 1;h,;. - 	 '- 	CARIMBO DE ENTREGA 

	

,/~ 	 UNIDADE DE 

	

/
9 

/ 	BUREAU DE DE
STIN4 

K 	
.. 

NOME LE ÍVEL IDO RECEBEDOF / ~101'S I F [Si '1/01- 	- 	 -  

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO :;O
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 

75240203-0 	 FC04631 10 	 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.015246/2014-11 

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA  CNPJ:  

Executante do serviço de radiodifusão em onda média Localidade: Catolé do Rocha UF: PB 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 2-7 (2401444) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4502354 fls.1-5 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2468211 

 2401445 

3343410 fls. 1 -5 

1578173 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
3448237 fl.7 

ilegível 

Q
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L
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A
Ç

Ã
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E
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O

N
Ô

M
IC

O
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A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3448237 fls.8-12 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 4502693 fl.6 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4502693 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

4502693 fl.2 

4502693 fl.3 

4502693 fl.4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4502354 fl.11 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

4502693 fl.2 

4502693 fl.5 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4502693 fl.7 

R
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A
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É
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N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE 2-9 (1578174)* 

 *relativo ao serviço de OM. 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
14/08/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14280/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.015246/2014-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média e
que teve a sua outorga adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba,
referente à Renovação de Outorga para o período de 31.05.2014 a 31.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 15587/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3137206),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 27238/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
3137209), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.059996/2018-18, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.1. prova de regularidade perante as Fazendas federal
e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.2. prova de regularidade relativa à seguridade social;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.
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Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/09/2019, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4502740 e o código CRC DE9DF244.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 4502740

Nota Técnica 14280 (4502740)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 24

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 28369/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de agosto de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14280/2019/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 13/09/2019, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4502789 e o código CRC 1F8AEF90.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 4502789
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Correspondência Eletrônica - 4772272

Data de Envio: 
  23/10/2019 10:59:46

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.015246/2014-11

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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04/11/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7371&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFI

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>, Coordenação de
Outorga CORAC <corac@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Qua, 23 de out de 2019 15:15

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº
09.286.972/0001-69), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha/PB, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: cgfi@mctic.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 23 de outubro de 2019 10:59:46
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53900.015246/2014-11

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
(CNPJ nº 09.286.972/0001-69), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.015246/2014-11 

Entidade:  Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. CNPJ: 09.286.972/0001-69 

Executante do Serviço de Radiodifusão em Onda Média  
adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada . 

Localidade: Catolé do Rocha UF: PB 

Validade da Outorga: Vencida Período: 31.05.2014 a 31.05.2024 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 2-7 (2401444) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4502354 fls.1-5 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A
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IT
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2468211 2401445 3343410 

fls. 1 -5 1578173 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK Evento 4745344 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3448237 fls.8-12 

Anexo Checklist (4827897)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 3



 
 

2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 4502693 fl.6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 
 

OK 
4502693 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

 

OK 

 

 

Evento 4745343 

 

 

Evento 4745340 

 

 

4502693 fl.4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 

 

OK 

 

4502354 fl.11 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

 

Evento 4745340 

 

4502693 fl.5 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4502693 fl.7 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 OK 
Eventos 4745345 

 4745348 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
07.11.2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº  53900.015246/2014-11

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
01 a 06 (evento SEI nº 4745345 ) e às páginas 01 a 02 (evento SEI nº 4745348),
pela Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média que foi adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Catolé do Rocha,
estado da Paraíba, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os
autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que
verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963,
art. 113, inciso X. 

2. Outrossim informo que a NOTA TÉCNICA Nº 12485/2017/SEI-
MCTIC, aprovou como Apta tecnicamente a estação transmissora da entidade
interessada que na época executava o Serviço de radiodifusão Sonora em Onda
Média .

3. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 20/11/2019, às 14:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4824987 e o código CRC 88EC0E4E.

 
 

 

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 4824987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.015246/2014-11

Canal: 234         
Frequência: 94,7
MHz         

CNPJ: 09.286.972/0001-69

Localidade: CATOLÉ DO
ROCHA

 UF: PB

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  

Checklist SEACT_TEMP 5523811         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 7



 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4745345 -

PÁG. 01-06

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S
4745345 -
PÁG. 01-06

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 4745345 -
PÁG. 01-06
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 4745345 -
PÁG. 01-06

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 4745348

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 4745345 -
PÁG. 01-06

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 4745345 -
PÁG. 01-06

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 21/05/2020, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5523811 e o código CRC 9FB81F4C.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 5523811

Checklist SEACT_TEMP 5523811         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10663/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.015246/2014-11.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal 234 (duzentos e setenta e quatro), classe C, ,
encaminhado pela RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.286.972/0001-69, permissionária de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de CATOLÉ DO
ROCHA/PB, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n° 4745345 e
4745348, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 21/05/2020, às 12:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/05/2020, às 09:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5523829 e o código CRC F416FCEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 5523829
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
 
Processo n°: 53900.015246/2014-11
Interessado: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota TÉCNICA  n° 10663/2020/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/05/2020, às 09:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5523845 e o código CRC D187B0BE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 5523845
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PB Município:  Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994

RADIO PANORAMA FM DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 23/06/1994 23/06/2004

SISTEMA DE COMUNICACAO CATOLEENSE LTDA Catolé do Rocha
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:45:37

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
Marina Silva Camargos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
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21/12/2020 Spectrum-E: SRD Formulário FM

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac543893a&wfid=b_radiodifusao_mc… 1/3

Dados da Entidade

Responsável Técnico

Dados da Outorga

CNPJ

09286972000169 Buscar

Clique AQUI para Editar os dados da Entidade.

Nome Entidade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Nome Fantasia

DDD

83

Telefone

3441-2013

Email para Contato

independenciaamcatole@gmail.com

Tipo Usuário

Integral

Tipo Orgão

Adm Privada

CPF

Buscar

Nome Responsável

E-mail

Serviço

FM

Carater

Primário

Fistel

50414628101

Pasta Cadastral

8135

SCRAD Técnico

8134

Validade da Radiofrequência

31/05/2024

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/Chamada/Entidade.asp?Op=A&SISQSmodulo=7189


21/12/2020 Spectrum-E: SRD Formulário FM

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac543893a&wfid=b_radiodifusao_mc… 2/3

Informações do documento da Outorga

Endereço Correspondência

Endereço da Sede

Horário de funcionamento

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do Documento

94211983 89606 Decreto PR 02/05/1984

 Dia início Dia fim Hora inicio Hora fim

Finalidade

Comercial

CEP

Buscar

Logradouro

Número

Complemento

Bairro

UF

Selecione

Município

Selecione

Logradouro

Rua Manoel Pedro

Número

304

Complemento

 - 1º Andar

CEP

58884000

Bairro

Centro

Município

Catolé do Rocha

UF

PB

 Fechar

  Enviar
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21/12/2020 Spectrum-E: SRD Formulário FM

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac543893a&wfid=b_radiodifusao_mc… 3/3

  Validação MOSAICO
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21/12/2020 Spectrum-E: SRD Formulário FM

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac543893a&wfid=b_radiodifusao_mc… 1/1

Estação

Informações do Contrato

Informações do documento de Aprovação de Locais

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

012500091912017 383 Despacho MCTIC 30/03/2017

 Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

 0010681985 46 Ofício MC 29/01/1986

 1511 Despacho MC 15/11/1989

 151189 Despacho MC 15/11/1989

 11 Decreto PR 02/09/1996 03/09/1996

 775 Portaria MC 20/06/1997

 564 Decreto Legislativo CN 15/06/2005 16/06/2005

 1078 Ato ORLE 22/02/2017 30/03/2017

291120001681989

291220001721989

537300000851994

537300004921994

537300000851994

53500.046463/20

Número da Estação

1004356037

Indicativo da Estação

ZYR602

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

30/08/2017

Data Último Licenciamento

Número da Licença

53500.069726/2017-49

 Fechar

  Enviar

  Validação

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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21/12/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69
RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PB Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-
25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:50:07  

BOA TARDE 
Marina Silva Camargos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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21/12/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PB Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:50:29  
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  675.037.564-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA DE
FREITAS JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:51:14  
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  027.265.554-62

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA COUTINHO
TORRES DE FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:51:30  

BOA TARDE 
Marina Silva Camargos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo TELAS ANATEL (6268723)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 24

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  567.923.104-25

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DE LOURDES
COUTINHO TORRES

DE FREITAS
567.923.104-

25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 16:51:44  
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

09.286.972/0001-69 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Limitada

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    

BOA TARDE 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?aca… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA
LTDA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

09.286.972/0001-69 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA
LTDA

UF Município Serviço Canal

PB Catolé do Rocha 230 234

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
Marina Silva Camargos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:53:12 do dia 21/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/01/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Anexo TELAS ANATEL (6268723)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 29



21/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar

Anexo TELAS ANATEL (6268723)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 30



21/12/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69
RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PB Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-
25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha

 
Usuário: anatel\marinasc.mc - Marina Silva Camargos          Data: 21/12/2020          Hora: 21:26:26  

BOA NOITE 
Marina Silva Camargos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PB Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  675.037.564-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA DE
FREITAS JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  027.265.554-62

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA COUTINHO
TORRES DE FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  567.923.104-25

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DE LOURDES
COUTINHO TORRES

DE FREITAS
567.923.104-

25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB Catolé do

Rocha
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 Dados da consulta  Resultado    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

09.286.972/0001-69 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Limitada

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda    

BOA NOITE 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA
LTDA

CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

09.286.972/0001-69 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA PB 1

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA
LTDA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  

 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. 
CNPJ            : 09.286.972/0001-69. 
ENDEREÇO : Rua Manoel Pedro, nº 304 – 1º Andar – Bairro Centro – Catolé do Rocha / PB. 
CEP              : 58.884-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
Nº 

 

  
DATA 

  
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 
002.244.214-68 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

 
2162 

 
 

 
31/ 01/ 2018 
 
 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 01250.046363/2017-69 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  

 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. 
CNPJ            : 09.286.972/0001-69. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
3º Aditivo Contratual, de 20 de março de 2014.  

Registrado na JUCEPE sob nº 20140423230, em 20/ 05/ 2014. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES DE FREITAS 
567.923.104-25 
 
LUCIANA COUTINHO TORRES DE FREITAS 
027.265.554-62 
 
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR 
675.037.564-20 
 
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 
002.244.214-68 
 

 
6.600 

 
 

6.600 
 
 

6.600 
 
 

200 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6.600,00 

 
 

6.600,00 
 
 

6.600,00 
 
 

200,00 

  
TOTAL 

  

 
20.000 

 
 

 
 

 
20.000,00 

Processo nº 01250.046363/2017-69 
  
SECIR/nsa. 
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Publicado no D.O.U.  

de 27/ 01/ 2017,  

Seção: III, Página: 05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7365/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. , relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, referente
ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63; e

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
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atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 22/12/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6269713 e o código CRC B6A9B080.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 6269713
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

OFÍCIO Nº 11652/2020/MCOM

Brasília, 21 de dezembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7365/2020/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 22/12/2020, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6269724 e o código CRC 2851FABB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11652/2020/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 6269724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº:  53900.015246/2014-11
Interessada:  RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
Assunto: Divergência. Quadros Societário e Diretivo.

 

À Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU,

 

1. Tendo em vista que às fls. 13 a 15 (evento SEI nº 2468211) foi
apresentada a alteração contratual cujo quadro societário/diretivo diverge
do último conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Coordenação de Pós-
Outorgas, para adoção das providências cabíveis.

 

2. Após, retornem os autos para a Coordenação de Renovação de
Outorga - CORRC, para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente, 

Brasília, 22 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marina Silva Camargos, Chefe
do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comercial, em 22/12/2020,
às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6270310 e o código CRC 4AE3C1F0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI-MCOM nº 6270310
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Correspondência Eletrônica - 6279337

Data de Envio: 
  24/12/2020 04:11:38

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   

Processo nº:  53900.015246/2014-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
INDEPENDÊNCI A DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada&#8203;, no município de Catolé do Rocha , estado da
Paraíba, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.
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De : cgfm@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFM

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior
<rubens.reis@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFM

Qui, 14 de jan de 2021 10:15

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO
ROCHA LTDA. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,  no município de Catolé do
Rocha , estado da Paraíba,  que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 24 de dezembro de 2020 4:11:39
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº:  53900.015246/2014-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
INDEPENDÊNCI A DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69),
executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada&#8203;,
no município de Catolé do Rocha , estado da Paraíba, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1028/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. , relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, referente
ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63; e

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
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atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 03/02/2021, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6431460 e o código CRC B7CC3DB7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 6431460
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

OFÍCIO Nº 2006/2021/MCOM

Brasília, 03 de fevereiro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1028/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 03/02/2021, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6431461 e o código CRC A569DAEB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2006/2021/MCOM -  Processo nº
53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 6431461
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

09.286.972/0001-69

01/01/2020 a 31/12/2020

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Versão: 8.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

25200047737

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  13

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 01755830483 SAUL BATISTA DA
SILVA:01755830483

144088195809396598
5

11/05/2020 a
11/05/2021 Não

Procurador 01755830483 SAUL BATISTA DA
SILVA:01755830483

144088195809396598
5

11/05/2020 a
11/05/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.
D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7 em às04/02/2021 11:41:07

1B.C0.88.41.8E.CF.B4.18
DA.B6.63.5E.30.97.F7.EC

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NIRE 25200047737

CNPJ 09.286.972/0001-69

Número de Ordem 13

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município CATOLE DO ROCHA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/06/1983

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1586

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1586

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

(-) ATIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) ATIVO CIRCULANTE R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

  (-) DISPONIVEL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

   (-) CAIXA R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

    (-) CAIXA GERAL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 60.742,58R$ 67.187,00

  IMOBILIZADO R$ 60.742,58R$ 67.187,00

   IMÓVEIS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    EDIFICIOS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 53.870,00R$ 53.870,00

    INSTALAÇÕES R$ 53.870,00R$ 53.870,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 2.430,00R$ 2.430,00

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.430,00R$ 2.430,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZ.  E
EXAUSTÃO ACUM

R$ (15.557,42)R$ (9.113,00)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICIOS R$ (5.352,91)R$ (4.552,91)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVÉIS E
UTENSILIOS

R$ (7.961,24)R$ (2.574,24)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME

R$ (2.243,27)R$ (1.985,85)

(-) PASSIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.246,98R$ (482,77)

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 547,97R$ 354,93

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 547,97R$ 354,93

    IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 0,00R$ 54,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 547,97R$ 300,93

  (-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 179,01R$ (1.336,70)

   (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00R$ (2.613,33)

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    (-) 13º SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ (2.613,33)

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

    MULTA TRABALHISTA A PAGAR (GRRF) R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 179,01R$ 1.276,63

    INSS A RECOLHER R$ (301,40)R$ 519,68

    FGTS A RECOLHER R$ 480,41R$ 756,95

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 520,00R$ 499,00

   CONTAS A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

    ASSISTENCIA CONTABIL A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

   ENERGIA ELETRI, ÁGUA E TELEFONE A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (51.101,83)R$ (55.497,60)

  CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

    LUCROS ACUMULADOS R$ 219.675,40R$ 215.279,63

    (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (290.777,23)R$ (290.777,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          Receita Operacional R$ 107.673,90R$ 44.746,31

                    RECEITA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS R$ 107.673,90R$ 44.746,31

          (-) Deducoes R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

                    (-) SIMPLES NACIONAL R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

        Receita Líquida R$ 101.461,92R$ 42.061,47

      Lucro Bruto R$ 101.461,92R$ 42.061,47

          (-) Despesas com Pessoal R$ (75.542,18)R$ (80.409,91)

                    (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (50.789,95)R$ (60.314,03)

                    (-) 13º SALARIO R$ (7.933,33)R$ (7.848,77)

                    (-) FÉRIAS R$ (8.762,20)R$ (12.247,11)

                    (-) INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO R$ (8.056,70)R$ (0,00)

          (-) Despesas Gerais R$ (13.731,63)R$ (42.431,84)

                    (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00)R$ (12.817,31)

                    (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (1.181,92)

                    (-) TELEFONE R$ (0,00)R$ (1.363,45)

                    (-) ASSISTENCIA CONTABIL R$ (6.240,00)R$ (5.988,00)

                    (-) AGUA R$ (1.047,21)R$ (0,00)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS R$ (5.387,00)R$ (451,50)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. S/MAQ.
EQUIPAMENTOS R$ (257,42)R$ (283,50)

                    (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (0,00)R$ (694,89)

                    (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (0,00)R$ (888,17)

                    (-) DESPESA COM DIREITOS
AUTORAIS R$ (0,00)R$ (17.829,72)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA S/
EDIFICIOS R$ (800,00)R$ (933,38)

          (-) Encargos Sociais com Pessoal R$ (6.894,34)R$ (5.706,72)

                    (-) FGTS R$ (4.923,95)R$ (5.706,72)

                    (-) MULTA TRABALHISTA (GRRF) R$ (1.970,39)R$ (0,00)

    Resultado operacional líquido R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

  Resultado Antes do IR R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

03/01/2020 5404419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 54045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 5405419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/01/2020 54055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

05/01/2020 53535 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

05/01/2020 5353594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

07/01/2020 53685 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

07/01/2020 5368179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

09/01/2020 53665 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF
12/2019 R$ 54,00

09/01/2020 5366165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF

12/2019 R$ 54,00

10/01/2020 5598178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5598512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5599165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5599512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5600512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 5600342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 56015 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

10/01/2020 5601512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

12/01/2020 5406419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/01/2020 54065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/01/2020 5407419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54075 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5408419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5409419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 54095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 5410419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

15/01/2020 54105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

20/01/2020 53635 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 5363169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 53675 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5367178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5411419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 54115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 56485 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

20/01/2020 5648165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

27/01/2020 5412419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/01/2020 54125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/01/2020 5413419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

28/01/2020 54135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

30/01/2020 5414419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 54145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 5559174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5559338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5677169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5677577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5769594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 5769368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 57995 CAIXA GERAL C PG.SALARIO AOS EMPREGADOS
CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

30/01/2020 5799174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D PG.SALARIO AOS EMPREGADOS

CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

31/01/2020 5560178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5560174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5562165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5562174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5602179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

31/01/2020 5602514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

04/02/2020 5432419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/02/2020 54325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/02/2020 57235 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

07/02/2020 5723179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

10/02/2020 5433419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

10/02/2020 54335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

17/02/2020 5434419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

17/02/2020 54345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/02/2020 5435419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

18/02/2020 54355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/02/2020 5436419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5437419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 54375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 5438419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54385 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5439419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 54395 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 5440419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

19/02/2020 54405 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

20/02/2020 56495 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 5649165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 56935 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 5693169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 57145 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 5714178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 57825 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

20/02/2020 5782594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

27/02/2020 5441419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 54415 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 5442419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

27/02/2020 54425 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

28/02/2020 5564174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5564338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5565178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5565174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5603179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5603514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5678169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5678577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5770594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

28/02/2020 5770368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

29/02/2020 5443419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 54435 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 58005 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

29/02/2020 5800174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

01/03/2020 5457419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 54575 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 57835 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

01/03/2020 5783594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

04/03/2020 5451419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/03/2020 54515 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/03/2020 57245 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

07/03/2020 5724179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

11/03/2020 5614571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5614345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5615178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5615571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5616572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5616515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5617571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 5617345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 56185 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5618571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5619572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5619515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5620571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

11/03/2020 5620345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

12/03/2020 5452419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 54525 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 5453419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54535 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 5454419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54545 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

18/03/2020 5455419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/03/2020 54555 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/03/2020 5456419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/03/2020 54565 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/03/2020 56945 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 5694169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 57135 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

20/03/2020 5713178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

30/03/2020 5679169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5679577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5771594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 5771368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 58015 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

30/03/2020 5801174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

31/03/2020 5568174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5568338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5569178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5569174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5570179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

31/03/2020 5570514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

03/04/2020 5458419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/04/2020 54585 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/04/2020 57255 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

07/04/2020 5725179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

08/04/2020 5459419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

08/04/2020 54595 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/04/2020 57345 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
04/2020 R$ 1.632,61

10/04/2020 5734572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

04/2020 R$ 1.632,61

13/04/2020 5460419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 54605 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 5461419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

13/04/2020 54615 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

20/04/2020 56955 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 5695169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 57125 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 5712178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 57845 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

20/04/2020 5784594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

24/04/2020 5462419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

24/04/2020 54625 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

28/04/2020 5463419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 54635 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 5464419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

28/04/2020 54645 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

29/04/2020 5465419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 54655 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 5466419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

29/04/2020 54665 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

30/04/2020 5571174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5571338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5572178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5572174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5573179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5573514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5680169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5680577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5772594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 5772368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 58025 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5802174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5811189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

30/04/2020 5811285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

04/05/2020 5467419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/05/2020 54675 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/05/2020 57265 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 5726179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 58275 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

07/05/2020 5827189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

11/05/2020 5468419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

11/05/2020 54685 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/05/2020 5469419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54695 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 5470419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54705 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

13/05/2020 5621571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5621345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5622178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5622571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5623572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5623515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5624571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 5624345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 56255 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5625571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5626572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5626515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5627571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

13/05/2020 5627345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

20/05/2020 56965 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 5696169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 57115 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 5711178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 57855 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

20/05/2020 5785594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

21/05/2020 5819189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/05/2020 5819373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/05/2020 58345 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

23/05/2020 5834189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

25/05/2020 5471419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

25/05/2020 54715 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

27/05/2020 5628571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5628345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5629178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5629571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5630572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5630515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5631571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 5631345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 56325 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5632571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5633572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5633515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5634571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5634345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5635571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

27/05/2020 5635345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

29/05/2020 5472419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

29/05/2020 54725 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

30/05/2020 5473419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 54735 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 5474419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 54745 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 5574174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5574338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5575178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5575174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5576179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5576514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5681169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5681577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5773594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 5773368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 58035 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5803174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5812189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/05/2020 5812285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/06/2020 5475419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 54755 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 5476419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

01/06/2020 54765 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

02/06/2020 58285 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/06/2020 5828189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

04/06/2020 5477419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

04/06/2020 54775 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

05/06/2020 57275 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

05/06/2020 5727179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

08/06/2020 5478419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

08/06/2020 54785 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

10/06/2020 57355 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
05/2020 R$ 337,78

10/06/2020 5735572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

05/2020 R$ 337,78

15/06/2020 5479419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 54795 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 5480419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 54805 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 5481419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

15/06/2020 54815 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

20/06/2020 56975 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 5697169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 57105 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 5710178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 57865 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

20/06/2020 5786594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

21/06/2020 5820189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 5820373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 58355 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

21/06/2020 5835189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

25/06/2020 5482419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

25/06/2020 54825 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

26/06/2020 5483419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 54835 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 5484419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

26/06/2020 54845 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

30/06/2020 5485419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 54855 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 5577174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5577338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5578178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5578174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5579179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5579514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5682169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5682577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5774594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 5774368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 58045 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5804174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5813189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/06/2020 5813285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/07/2020 5486419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 54865 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 5487419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

01/07/2020 54875 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/07/2020 58295 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/07/2020 5829189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

07/07/2020 5488419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 54885 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 57285 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

07/07/2020 5728179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

15/07/2020 5489419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/07/2020 54895 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/07/2020 56985 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 5698169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 57095 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 5709178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 57875 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

20/07/2020 5787594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

21/07/2020 5490419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 54905 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 5821189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/07/2020 5821373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

27/07/2020 5491419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/07/2020 54915 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/07/2020 58365 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

28/07/2020 5836189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/07/2020 5683169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5683577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5775594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 5775368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 58055 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5805174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5814189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

30/07/2020 5814285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

31/07/2020 5580174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5580338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5581178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5581174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5582179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

31/07/2020 5582514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

01/08/2020 5493419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

01/08/2020 54935 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

02/08/2020 58305 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

02/08/2020 5830189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

03/08/2020 5494419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

03/08/2020 54945 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

04/08/2020 5495419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/08/2020 54955 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/08/2020 57295 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

07/08/2020 5729179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

08/08/2020 5496419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 54965 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 5497419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 54975 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 5498419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

08/08/2020 54985 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

15/08/2020 5499419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/08/2020 54995 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/08/2020 56995 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 5699169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 57085 CAIXA GERAL C REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 5708178 INSS A RECOLHER D REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 57885 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

20/08/2020 5788594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

21/08/2020 5822189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

21/08/2020 5822373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

27/08/2020 5500419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/08/2020 55005 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/08/2020 58375 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

28/08/2020 5837189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

30/08/2020 5684169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5684577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5776594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 5776368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 58065 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

30/08/2020 5806174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

31/08/2020 5583174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5583338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5584178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5584174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5585179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

31/08/2020 5585514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

02/09/2020 5501419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 55015 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 5502419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 55025 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 5503419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

02/09/2020 55035 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

03/09/2020 5504419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/09/2020 55045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/09/2020 57305 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

04/09/2020 5730179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

08/09/2020 5505419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/09/2020 55055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/09/2020 5506419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 55065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 5508419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

15/09/2020 55085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

18/09/2020 57075 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

18/09/2020 5707178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

19/09/2020 5509419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/09/2020 55095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/09/2020 57005 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 5700169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 57895 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

20/09/2020 5789594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

21/09/2020 5823189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 5823373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 58385 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

21/09/2020 5838189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

23/09/2020 5510419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

23/09/2020 55105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

28/09/2020 5511419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/09/2020 55115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/09/2020 5604178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5604512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5605165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5605512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5606512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 5606342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 56075 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

29/09/2020 5607512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/09/2020 5586174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5586338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5587178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5587174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5588179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5588514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5685169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5685577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5777594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 5777368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 58075 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5807174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5816189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

30/09/2020 5816285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

01/10/2020 5512419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/10/2020 55125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/10/2020 58315 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

02/10/2020 5831189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

05/10/2020 5513419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 55135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 5514419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 55145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 5515419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

05/10/2020 55155 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

07/10/2020 57315 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

07/10/2020 5731179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

15/10/2020 5516419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/10/2020 55165 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/10/2020 58395 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

19/10/2020 5839189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

20/10/2020 56505 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 5650165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 57015 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 5701169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 57065 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 5706178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 57905 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

20/10/2020 5790594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

21/10/2020 5824189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/10/2020 5824373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

29/10/2020 5517419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/10/2020 55175 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/10/2020 5589174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5589338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5590178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5590174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5591179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5591514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5608178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5608512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5609165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5609512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5610512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 5610342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 56115 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5611512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5612179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5612514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5686169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5686577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5778594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 5778368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 58085 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5808174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5817189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

30/10/2020 5817285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

02/11/2020 58325 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

02/11/2020 5832189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

03/11/2020 5518419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/11/2020 55185 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

06/11/2020 5519419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

06/11/2020 55195 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/11/2020 57325 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

07/11/2020 5732179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

17/11/2020 5520419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 55205 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 5521419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 55215 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 5522419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 55225 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 5523419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

17/11/2020 55235 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

19/11/2020 5524419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/11/2020 55245 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/11/2020 57025 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 5702169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 57055 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 5705178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 57915 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

20/11/2020 5791594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

21/11/2020 5825189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/11/2020 5825373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/11/2020 5525419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55255 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 5526419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55265 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

24/11/2020 58405 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

24/11/2020 5840189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/11/2020 5527419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 55275 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 5553511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5553341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5554179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5554514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5592174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5592338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5593178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5593174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5594179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5594514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5613179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5613514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5687169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5687577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5779594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 5779368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 58095 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5809174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5818189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

30/11/2020 5818285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

02/12/2020 5528419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 55285 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 5529419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/12/2020 55295 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/12/2020 5530419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/12/2020 55305 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/12/2020 5531419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/12/2020 55315 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/12/2020 58335 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

05/12/2020 5833189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

07/12/2020 57335 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

07/12/2020 5733179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

10/12/2020 5532419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/12/2020 55325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/12/2020 5533419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/12/2020 55335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/12/2020 5534419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/12/2020 55345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/12/2020 56515 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 5651165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 57045 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 5704178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 57395 CAIXA GERAL C PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

18/12/2020 5739511 13º SALARIO A PAGAR D PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5557179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

19/12/2020 5557514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

20/12/2020 57035 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 5703169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 57925 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

20/12/2020 5792594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

21/12/2020 5826189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

21/12/2020 5826373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

24/12/2020 58415 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

24/12/2020 5841189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

29/12/2020 5535419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 55355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 5536419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/12/2020 55365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/12/2020 5537419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 55375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 5688169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5688577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5780594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

30/12/2020 5780368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

31/12/2020 5446121 DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5446380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5447120 DEPRECIAÇÕES DE
MOVÉIS E UTENSILIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5447379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5448119 DEPRECIAÇÕES DE
EDIFICIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5448600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5595174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5595338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5596178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5596174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5597179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 5597514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 58105 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5810174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5905285 ENERGIA ELETRICA C ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5905492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5906338 SALARIOS E ORDENADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5906492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5907341 13º SALARIO C ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5907492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5908342 FÉRIAS C ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5908492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5909345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO C ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5909492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5910368 ASSISTENCIA CONTABIL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5910492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5911373 AGUA C ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5911492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5912379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5912492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5913380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS C ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5913492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5914492 RESULTADO DO
EXERCICIO C ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5914419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS D ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5915514 FGTS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5915492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5916515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) C ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5916492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5917577 SIMPLES NACIONAL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5917492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5918600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5918492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5919248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5919492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1459/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. , relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, referente
ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada
deverá apresentar o seguinte documento:

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/02/2021, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6496702 e o código CRC DE82325A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 6496702
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

OFÍCIO Nº 2834/2021/MCOM

Brasília, 08 de fevereiro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1459/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/02/2021, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6496705 e o código CRC 5CACACCB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2834/2021/MCOM -  Processo nº
53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 6496705
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

09.286.972/0001-69

01/01/2020 a 31/12/2020

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Versão: 8.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

25200047737

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  13

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 01755830483 SAUL BATISTA DA
SILVA:01755830483

144088195809396598
5

11/05/2020 a
11/05/2021 Não

Procurador 01755830483 SAUL BATISTA DA
SILVA:01755830483

144088195809396598
5

11/05/2020 a
11/05/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.
D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7 em às04/02/2021 11:41:07

1B.C0.88.41.8E.CF.B4.18
DA.B6.63.5E.30.97.F7.EC

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NIRE 25200047737

CNPJ 09.286.972/0001-69

Número de Ordem 13

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município CATOLE DO ROCHA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/06/1983

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1586

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1586

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.D2.33.F8.6A.58.24.98.28.10.93.B1.D3.64.29.4F.9A.EF.1E.1D-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

(-) ATIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) ATIVO CIRCULANTE R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

  (-) DISPONIVEL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

   (-) CAIXA R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

    (-) CAIXA GERAL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 60.742,58R$ 67.187,00

  IMOBILIZADO R$ 60.742,58R$ 67.187,00

   IMÓVEIS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    EDIFICIOS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 53.870,00R$ 53.870,00

    INSTALAÇÕES R$ 53.870,00R$ 53.870,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 2.430,00R$ 2.430,00

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.430,00R$ 2.430,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZ.  E
EXAUSTÃO ACUM

R$ (15.557,42)R$ (9.113,00)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICIOS R$ (5.352,91)R$ (4.552,91)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVÉIS E
UTENSILIOS

R$ (7.961,24)R$ (2.574,24)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME

R$ (2.243,27)R$ (1.985,85)

(-) PASSIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.246,98R$ (482,77)

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 547,97R$ 354,93

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 547,97R$ 354,93

    IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 0,00R$ 54,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 547,97R$ 300,93

  (-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 179,01R$ (1.336,70)

   (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00R$ (2.613,33)

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    (-) 13º SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ (2.613,33)

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

    MULTA TRABALHISTA A PAGAR (GRRF) R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 179,01R$ 1.276,63

    INSS A RECOLHER R$ (301,40)R$ 519,68

    FGTS A RECOLHER R$ 480,41R$ 756,95

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 520,00R$ 499,00

   CONTAS A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

    ASSISTENCIA CONTABIL A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

   ENERGIA ELETRI, ÁGUA E TELEFONE A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (51.101,83)R$ (55.497,60)

  CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

    LUCROS ACUMULADOS R$ 219.675,40R$ 215.279,63

    (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (290.777,23)R$ (290.777,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          Receita Operacional R$ 107.673,90R$ 44.746,31

                    RECEITA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS R$ 107.673,90R$ 44.746,31

          (-) Deducoes R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

                    (-) SIMPLES NACIONAL R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

        Receita Líquida R$ 101.461,92R$ 42.061,47

      Lucro Bruto R$ 101.461,92R$ 42.061,47

          (-) Despesas com Pessoal R$ (75.542,18)R$ (80.409,91)

                    (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (50.789,95)R$ (60.314,03)

                    (-) 13º SALARIO R$ (7.933,33)R$ (7.848,77)

                    (-) FÉRIAS R$ (8.762,20)R$ (12.247,11)

                    (-) INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO R$ (8.056,70)R$ (0,00)

          (-) Despesas Gerais R$ (13.731,63)R$ (42.431,84)

                    (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00)R$ (12.817,31)

                    (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (1.181,92)

                    (-) TELEFONE R$ (0,00)R$ (1.363,45)

                    (-) ASSISTENCIA CONTABIL R$ (6.240,00)R$ (5.988,00)

                    (-) AGUA R$ (1.047,21)R$ (0,00)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS R$ (5.387,00)R$ (451,50)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. S/MAQ.
EQUIPAMENTOS R$ (257,42)R$ (283,50)

                    (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (0,00)R$ (694,89)

                    (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (0,00)R$ (888,17)

                    (-) DESPESA COM DIREITOS
AUTORAIS R$ (0,00)R$ (17.829,72)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA S/
EDIFICIOS R$ (800,00)R$ (933,38)

          (-) Encargos Sociais com Pessoal R$ (6.894,34)R$ (5.706,72)

                    (-) FGTS R$ (4.923,95)R$ (5.706,72)

                    (-) MULTA TRABALHISTA (GRRF) R$ (1.970,39)R$ (0,00)

    Resultado operacional líquido R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

  Resultado Antes do IR R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.1 do Visualizador 1Página 1 de
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

03/01/2020 5404419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 54045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 5405419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/01/2020 54055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

05/01/2020 53535 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

05/01/2020 5353594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

07/01/2020 53685 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

07/01/2020 5368179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

09/01/2020 53665 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF
12/2019 R$ 54,00

09/01/2020 5366165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF

12/2019 R$ 54,00

10/01/2020 5598178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5598512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5599165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5599512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5600512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 5600342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 56015 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

10/01/2020 5601512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

12/01/2020 5406419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/01/2020 54065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/01/2020 5407419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54075 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5408419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5409419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 54095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 5410419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

15/01/2020 54105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

20/01/2020 53635 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 5363169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 53675 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5367178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5411419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 54115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 56485 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

20/01/2020 5648165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

27/01/2020 5412419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/01/2020 54125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/01/2020 5413419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

28/01/2020 54135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

30/01/2020 5414419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 54145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 5559174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5559338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5677169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5677577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5769594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 5769368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 57995 CAIXA GERAL C PG.SALARIO AOS EMPREGADOS
CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

30/01/2020 5799174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D PG.SALARIO AOS EMPREGADOS

CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

31/01/2020 5560178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5560174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5562165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5562174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5602179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

31/01/2020 5602514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

04/02/2020 5432419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/02/2020 54325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/02/2020 57235 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

07/02/2020 5723179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

10/02/2020 5433419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

10/02/2020 54335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

17/02/2020 5434419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

17/02/2020 54345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/02/2020 5435419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

18/02/2020 54355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/02/2020 5436419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5437419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 54375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 5438419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54385 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5439419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 54395 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 5440419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

19/02/2020 54405 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

20/02/2020 56495 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 5649165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 56935 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 5693169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 57145 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 5714178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 57825 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

20/02/2020 5782594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

27/02/2020 5441419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 54415 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 5442419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

27/02/2020 54425 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

28/02/2020 5564174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5564338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5565178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5565174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5603179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5603514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5678169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5678577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5770594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

28/02/2020 5770368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

29/02/2020 5443419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 54435 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 58005 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

29/02/2020 5800174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

01/03/2020 5457419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 54575 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 57835 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

01/03/2020 5783594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

04/03/2020 5451419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/03/2020 54515 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/03/2020 57245 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

07/03/2020 5724179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

11/03/2020 5614571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5614345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5615178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5615571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5616572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5616515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5617571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 5617345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 56185 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5618571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5619572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5619515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5620571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

11/03/2020 5620345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

12/03/2020 5452419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 54525 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 5453419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54535 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 5454419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54545 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

18/03/2020 5455419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/03/2020 54555 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/03/2020 5456419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/03/2020 54565 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/03/2020 56945 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 5694169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 57135 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

20/03/2020 5713178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

30/03/2020 5679169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5679577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5771594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 5771368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 58015 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

30/03/2020 5801174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

31/03/2020 5568174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5568338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5569178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5569174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5570179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

31/03/2020 5570514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

03/04/2020 5458419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/04/2020 54585 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/04/2020 57255 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

07/04/2020 5725179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

08/04/2020 5459419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

08/04/2020 54595 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/04/2020 57345 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
04/2020 R$ 1.632,61

10/04/2020 5734572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

04/2020 R$ 1.632,61

13/04/2020 5460419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 54605 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 5461419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

13/04/2020 54615 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

20/04/2020 56955 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 5695169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 57125 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 5712178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 57845 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

20/04/2020 5784594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

24/04/2020 5462419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

24/04/2020 54625 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

28/04/2020 5463419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 54635 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 5464419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

28/04/2020 54645 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

29/04/2020 5465419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 54655 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 5466419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

29/04/2020 54665 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

30/04/2020 5571174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5571338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5572178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5572174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5573179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5573514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5680169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5680577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5772594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 5772368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 58025 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5802174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5811189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

30/04/2020 5811285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

04/05/2020 5467419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/05/2020 54675 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/05/2020 57265 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 5726179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 58275 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

07/05/2020 5827189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

11/05/2020 5468419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

11/05/2020 54685 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/05/2020 5469419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54695 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 5470419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54705 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

13/05/2020 5621571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5621345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5622178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5622571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5623572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5623515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5624571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 5624345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 56255 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5625571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5626572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5626515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5627571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

13/05/2020 5627345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

20/05/2020 56965 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 5696169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 57115 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 5711178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 57855 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

20/05/2020 5785594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

21/05/2020 5819189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/05/2020 5819373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/05/2020 58345 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

23/05/2020 5834189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

25/05/2020 5471419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

25/05/2020 54715 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

27/05/2020 5628571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5628345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5629178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5629571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5630572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5630515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5631571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 5631345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 56325 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5632571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5633572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5633515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5634571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5634345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5635571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

27/05/2020 5635345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

29/05/2020 5472419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

29/05/2020 54725 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

30/05/2020 5473419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 54735 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 5474419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 54745 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 5574174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5574338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5575178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5575174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5576179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5576514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5681169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5681577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5773594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 5773368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 58035 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5803174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5812189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/05/2020 5812285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/06/2020 5475419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 54755 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 5476419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

01/06/2020 54765 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

02/06/2020 58285 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/06/2020 5828189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

04/06/2020 5477419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

04/06/2020 54775 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

05/06/2020 57275 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

05/06/2020 5727179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

08/06/2020 5478419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

08/06/2020 54785 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

10/06/2020 57355 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
05/2020 R$ 337,78

10/06/2020 5735572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

05/2020 R$ 337,78

15/06/2020 5479419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 54795 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 5480419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 54805 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 5481419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

15/06/2020 54815 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

20/06/2020 56975 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 5697169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 57105 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 5710178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 57865 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

20/06/2020 5786594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

21/06/2020 5820189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 5820373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 58355 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

21/06/2020 5835189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

25/06/2020 5482419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

25/06/2020 54825 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

26/06/2020 5483419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 54835 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 5484419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

26/06/2020 54845 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

30/06/2020 5485419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 54855 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 5577174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5577338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5578178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5578174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5579179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5579514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5682169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5682577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5774594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 5774368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 58045 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5804174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5813189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/06/2020 5813285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/07/2020 5486419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 54865 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 5487419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

01/07/2020 54875 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/07/2020 58295 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/07/2020 5829189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

07/07/2020 5488419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 54885 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 57285 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

07/07/2020 5728179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

15/07/2020 5489419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/07/2020 54895 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/07/2020 56985 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 5698169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 57095 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 5709178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 57875 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

20/07/2020 5787594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

21/07/2020 5490419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 54905 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 5821189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/07/2020 5821373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

27/07/2020 5491419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/07/2020 54915 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/07/2020 58365 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

28/07/2020 5836189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/07/2020 5683169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5683577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5775594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 5775368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 58055 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5805174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5814189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

30/07/2020 5814285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

31/07/2020 5580174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5580338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5581178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5581174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5582179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

31/07/2020 5582514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

01/08/2020 5493419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

01/08/2020 54935 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

02/08/2020 58305 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

02/08/2020 5830189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

03/08/2020 5494419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

03/08/2020 54945 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

04/08/2020 5495419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/08/2020 54955 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/08/2020 57295 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

07/08/2020 5729179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

08/08/2020 5496419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 54965 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 5497419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 54975 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 5498419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

08/08/2020 54985 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

15/08/2020 5499419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/08/2020 54995 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/08/2020 56995 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 5699169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 57085 CAIXA GERAL C REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 5708178 INSS A RECOLHER D REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 57885 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

20/08/2020 5788594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

21/08/2020 5822189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

21/08/2020 5822373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

27/08/2020 5500419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/08/2020 55005 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/08/2020 58375 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

28/08/2020 5837189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

30/08/2020 5684169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5684577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5776594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 5776368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 58065 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

30/08/2020 5806174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

31/08/2020 5583174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5583338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5584178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5584174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5585179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

31/08/2020 5585514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

02/09/2020 5501419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 55015 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 5502419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 55025 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 5503419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

02/09/2020 55035 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

03/09/2020 5504419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/09/2020 55045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/09/2020 57305 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

04/09/2020 5730179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

08/09/2020 5505419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/09/2020 55055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/09/2020 5506419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 55065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 5508419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

15/09/2020 55085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

18/09/2020 57075 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

18/09/2020 5707178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

19/09/2020 5509419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/09/2020 55095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/09/2020 57005 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 5700169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 57895 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

20/09/2020 5789594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

21/09/2020 5823189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 5823373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 58385 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

21/09/2020 5838189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

23/09/2020 5510419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

23/09/2020 55105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

28/09/2020 5511419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/09/2020 55115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/09/2020 5604178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5604512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5605165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5605512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5606512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 5606342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 56075 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

29/09/2020 5607512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/09/2020 5586174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5586338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5587178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5587174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5588179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5588514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5685169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5685577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5777594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 5777368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 58075 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5807174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5816189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

30/09/2020 5816285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

01/10/2020 5512419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/10/2020 55125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/10/2020 58315 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

02/10/2020 5831189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

05/10/2020 5513419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 55135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 5514419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 55145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 5515419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

05/10/2020 55155 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

07/10/2020 57315 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

07/10/2020 5731179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

15/10/2020 5516419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/10/2020 55165 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/10/2020 58395 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

19/10/2020 5839189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

20/10/2020 56505 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 5650165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 57015 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 5701169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 57065 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 5706178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 57905 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

20/10/2020 5790594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

21/10/2020 5824189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/10/2020 5824373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

29/10/2020 5517419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/10/2020 55175 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/10/2020 5589174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5589338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5590178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5590174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5591179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5591514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5608178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5608512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5609165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5609512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5610512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 5610342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 56115 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5611512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5612179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5612514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5686169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5686577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5778594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 5778368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 58085 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5808174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5817189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

30/10/2020 5817285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

02/11/2020 58325 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

02/11/2020 5832189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

03/11/2020 5518419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/11/2020 55185 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

06/11/2020 5519419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

06/11/2020 55195 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/11/2020 57325 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

07/11/2020 5732179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

17/11/2020 5520419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 55205 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 5521419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 55215 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 5522419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 55225 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 5523419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

17/11/2020 55235 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

19/11/2020 5524419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/11/2020 55245 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/11/2020 57025 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 5702169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 57055 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 5705178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 57915 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

20/11/2020 5791594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

21/11/2020 5825189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/11/2020 5825373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/11/2020 5525419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55255 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 5526419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55265 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

24/11/2020 58405 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

24/11/2020 5840189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/11/2020 5527419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 55275 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 5553511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5553341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5554179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5554514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5592174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5592338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5593178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5593174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5594179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5594514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5613179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5613514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5687169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5687577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5779594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 5779368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 58095 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5809174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5818189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

30/11/2020 5818285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

02/12/2020 5528419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 55285 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 5529419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/12/2020 55295 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/12/2020 5530419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/12/2020 55305 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/12/2020 5531419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/12/2020 55315 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/12/2020 58335 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

05/12/2020 5833189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

07/12/2020 57335 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

07/12/2020 5733179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

10/12/2020 5532419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/12/2020 55325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/12/2020 5533419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/12/2020 55335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/12/2020 5534419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/12/2020 55345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/12/2020 56515 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 5651165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 57045 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 5704178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 57395 CAIXA GERAL C PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

18/12/2020 5739511 13º SALARIO A PAGAR D PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5557179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

19/12/2020 5557514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

20/12/2020 57035 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 5703169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 57925 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

20/12/2020 5792594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

21/12/2020 5826189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

21/12/2020 5826373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

24/12/2020 58415 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

24/12/2020 5841189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

29/12/2020 5535419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 55355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 5536419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/12/2020 55365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/12/2020 5537419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 55375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 5688169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5688577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5780594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

30/12/2020 5780368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

31/12/2020 5446121 DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5446380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5447120 DEPRECIAÇÕES DE
MOVÉIS E UTENSILIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5447379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5448119 DEPRECIAÇÕES DE
EDIFICIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5448600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5595174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5595338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5596178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5596174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5597179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 5597514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 58105 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5810174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5905285 ENERGIA ELETRICA C ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5905492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5906338 SALARIOS E ORDENADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5906492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5907341 13º SALARIO C ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5907492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5908342 FÉRIAS C ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5908492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5909345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO C ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5909492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5910368 ASSISTENCIA CONTABIL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5910492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5911373 AGUA C ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5911492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5912379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5912492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5913380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS C ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5913492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5914492 RESULTADO DO
EXERCICIO C ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5914419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS D ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5915514 FGTS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5915492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5916515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) C ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5916492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5917577 SIMPLES NACIONAL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5917492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5918600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5918492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5919248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5919492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 8.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PB Município: Catolé do Rocha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 31/05/1994

RADIO PANORAMA FM DE CATOLE DO ROCHA LTDA Catolé do Rocha 23/06/1994 23/06/2004

SISTEMA DE COMUNICACAO CATOLEENSE LTDA Catolé do Rocha

Usuário: -           Data: 14/06/2021          Hora: 17:42:49

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 14/06/2021 17:43
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac543893a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3441-2013 E-mail: independenciaamcatole@gmail.com

CNPJ: 09.286.972/0001-69 Número do Fistel: 50414628101

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 31/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: - 1º Andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Sítio Monte Tambor Complemento:

Bairro: Pedro Serra Numero: s/n

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: 1º andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Catolé do Rocha UF: PB

Parâmetros Técnicos

Canal: 234 Frequência: 94.7 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0655kW

HCI: 30.6 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004356037 Número Indicativo: ZYR602

Data Último Licenciamento: 30/08/2017 Número da Licença: 53500.069726/2017-49

Estação Principal

Localização

Latitude: 6°20'19'' S Longitude: 37°44'16'' W Cota da base: 372 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.082 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: UCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 1.195 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV2RU234 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 280 º Polarização: Circular HCI: 30.6 m ERP Máxima: 0.07 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.44 10º: 0.44 15º: 0.44 20º: 0.44 25º: 0.44 30º: 0.45 35º: 0.46 40º: 0.47 45º: 0.48 50º: 0.5 55º: 0.52

60º: 0.54 65º: 0.57 70º: 0.6 75º: 0.64 80º: 0.68 85º: 0.71 90º: 0.72 95º: 0.72 100º: 0.71 105º: 0.7 110º: 0.68 115º: 0.66

120º: 0.63 125º: 0.61 130º: 0.58 135º: 0.56 140º: 0.53 145º: 0.49 150º: 0.45 155º: 0.39 160º: 0.33 165º: 0.26 170º: 0.2 175º: 0.14

180º: 0.09 185º: 0.06 190º: 0.03 195º: 0.01 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.01 220º: 0.03 225º: 0.06 230º: 0.1 235º: 0.14

240º: 0.18 245º: 0.24 250º: 0.3 255º: 0.37 260º: 0.43 265º: 0.49 270º: 0.54 275º: 0.58 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.62 295º: 0.63

300º: 0.63 305º: 0.62 310º: 0.61 315º: 0.6 320º: 0.58 325º: 0.56 330º: 0.54 335º: 0.53 340º: 0.51 345º: 0.49 350º: 0.47 355º: 0.46

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.07 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

94211983 89606 Decreto PR 02/05/1984 03/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500091912017 383 Despacho MCTIC 30/03/2017 11/04/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

0010681985 46 Ofício MC 29/01/1986 Advertência Jurídico

291120001681989 1511 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

291220001721989 151189 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

537300000851994 11 Decreto PR 02/09/1996 03/09/1996 Renovação Jurídico

537300004921994 775 Portaria MC 20/06/1997 Multa Jurídico

537300000851994 564 Decreto Legislativo CN 15/06/2005 16/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.046463/201

7-08

1078 Ato ORLE 22/02/2017 30/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Jun 14, 2021 3/3
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291220001721989 151189 Despacho MC 15/11/1989 Multa
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins
de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:55:08 do dia 14/06/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/07/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerai...

1 of 2 14/06/2021 17:55
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Imprimir Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ
 09286972000169

Nº DA ESTAÇÃO
1004356037

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
6° 20' 19.00" S

LONGITUDE
37° 44' 16.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Sítio Monte Tambor, nº s/n.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Pedro Serra

MUNICÍPIO
Catolé do Rocha

UF
PB

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Catolé do Rocha UF: PB

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 94.7 MHz CANAL: 234

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 372

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR602

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Catolé do Rocha

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Manoel Pedro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Catolé do Rocha UF: PB

NUMERO: 304 COMPLEMENTO: 1º andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.082 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV2RU234

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 30.6 m BEAM TILT: ***** graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: UCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 14/06/2021 19:30:18

APLICAÇÃO Emitido Em
30/08/2017

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTlhNmJhNmM2YzhmNA==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº:  53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município  de Catolé do
Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação
da observância de todas as obrigações relativas à migração pela cessionária,
tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos aspectos
técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação
pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para que se manifeste quanto ao
cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no
Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC,
para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Brasília, 14 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 16/06/2021, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7605500 e o código CRC 90E189A5.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI-MCOM nº 7605500
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Correspondência Eletrônica - 7605508

Data de Envio: 
  14/06/2021 20:05:19

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  @processo@

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), executante do serviço de Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, no município de Catolé do Rocha /PB, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7325/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município  de Catolé do
Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 1459/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 2834/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.005716/2021-13,
acompanhado de documentos.

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da
República, faz-se necessária a complementação da documentação já apresentada,
nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222,
§ 1º, da Constituição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 
 

3.1.  comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

Obs.2; apresentar de todos os sócios da entidade, exceto do
Sr. Francisco Evangelista de Freitas, que já foi juntado aos autos
(SEI 1452440).

Nota Técnica 7325 (7605509)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 13



3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

JUSTIFICATIVA: reitera-se o que foi solicitado por meio da Nota
Técnica n.º 1459/2021/SEI-MCOM, tendo em vista que o
documento apresentado pela Entidade foi assinado por
procurador e não pelo administrador da pessoa jurídica
interessada (SEI  6479209).

3.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade.

3.4. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto
nº 88.066/1983, que passarão a regular as relações da concessionária com o
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de
renovação seja atendido.

 

CONCLUSÃO

4. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7325/SEI-MCOM, com vistas
ao atendimento da exigência formulada no parágrafo 3º, no prazo de 30 (trinta)
dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021,
conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021,
publicada em 08 de abril de 2021, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 16/06/2021, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7605509 e o código CRC 1401CC7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 7605509
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 13089/2021/MCOM

Brasília, 14 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7325/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de
2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
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em 16/06/2021, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7605594 e o código CRC 4845945F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13089/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 7605594
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24/06/2021 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 24/06/2021 15:24
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a),

Esta consulta já foi respondida anteriormente, em 14 de janeiro de 2021.
Favor verificar a caixa de email. 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 14 de junho de 2021 20:05 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  @processo@ 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69),
executante do serviço de Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda, no município de Catolé do
Rocha /PB, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES
QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 
 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município  de Catolé do
Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 13/07/2021, às 11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7867084 e o código CRC 1D16F9D1.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI-MCOM nº 7867084
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8257/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município  de Catolé do
Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7325/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 13089/2021/MCOM à Entidade,com vistas à complementação da
documentação, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República.
Contudo, por um lapso de análise, algumas declarações não constaram da lista de
documentos exigidos.

 

3. Desta feita, solicita-se a complementação da referida Nota Técnica
tendo em vista que a exigência ora formulada, se trata de documentos
imprescindíveis sem os quais o pleito não poderá prosseguir. Para uma melhor
contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

JUSTIFICATIVA: reitera-se o que foi solicitado por meio da Nota
Técnica n.º 1459/2021/SEI-MCOM, tendo em vista que o
documento apresentado pela Entidade foi assinado por
procurador e não pelo administrador da pessoa jurídica
interessada (SEI  6479209).

3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade.

3.3. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto
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3.3. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto
nº 88.066/1983, que passarão a regular as relações da concessionária com o
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de
renovação seja atendido.

3.4. no tocante à Certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de
Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem
assim das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas, solicita-se o que segue:

 

- referente às Certidões de distribuição cível da Justiça Estadual,  emitidas
em favor de  Francisco Evangelista de Freitas e de Francisco
Evangelista de Freitas Júnior  (SEI  1651300, págs. 8 e 40) e de 
Francisco Evangelista de Freitas Júnior, haja vista que são positivas,
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor (Obs.: 
apresentar as referidas Certidões de distribuição cível da Justiça
Estadual, atualizadas, em caso  de  caso de atualização do status
processual)

 

3.5. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total
e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Obs: Exigível apenas se o protocolo se deu após 13/09/2011
 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 12/07/2021, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7842100 e o código CRC AD77E93D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 7842100
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14579/2021/MCOM

Brasília, 06 de julho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8257/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 12/07/2021, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7842175 e o código CRC 7F0B8A0F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14579/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 7842175
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
CNPJ

 09286972000169

Nº DA ESTAÇÃO

1004356037
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

6° 20' 19.00" S
LONGITUDE

37° 44' 16.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Sítio Monte Tambor, nº s/n.
DISTRITO

*****

BAIRRO

Pedro Serra
MUNICÍPIO

Catolé do Rocha
UF

PB

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Catolé do Rocha UF: PB

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 94.7 MHz CANAL: 234

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 372

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR602

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Catolé do Rocha

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Manoel Pedro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Catolé do Rocha UF: PB

NUMERO: 304 COMPLEMENTO: 1º andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.082 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV2RU234

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 30.6 m BEAM TILT: ***** graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: UCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 14/07/2021 07:36:29

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

30/08/2017

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTlhNmJhNmM2YzhmNA==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.015246/2014-11

Interessado: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

Referência: Despacho CORRC 7867084

Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC. 

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-
se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, retirando a
exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
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constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de [radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do
canal 234 (duzentos e trinta e quatro), na localidade de CATOLÉ DO
ROCHA/PB, encontra-se licenciada e ainda que as características técnicas da
estação encontram-se no Sistema Mosaico e na Licença para Funcionamento da
Estação (SEI nº 7885527), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o
presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto
tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

13. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes.

 

Brasília, 30 de agosto de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 30/08/2021, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 30/08/2021, às
16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7885529 e o código CRC 4AF190D4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI-MCOM nº 7885529
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ESTADO DA PARAíBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

INTERDiÇÕES E TUTELAS 'DA COMARCA DE JOÃO PESSOAdcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . P r e s id e n te E p i t á c io P e s s o a , 1 1 4 5 - B a i r r o d o s E s ta d o s -ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( ; , y 5 8 0 3 0 - 0 0 0 - J o ã o P e s s o a - P a r a íb a

T e l . : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 0 4 ( ' ! ) F a x : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 8 4

h t tp : / /w w w .a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

E -m a i l : c a r to r io @ a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

; " ~ • . •" , . . . . . l I . . . ' c : I I:L._ : : J
• • _ , . 'f . : : ,_ 1 1 '" ~ _ . . 1 . . - e .1 . ( ' . . . . .~ ( . E ! '

c ; < C ) n r _vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c~~~~~~t~ R~l~g~~~~

E ~ " 'f < E :? j . . . " ': : . c :~ C : :j " , · v . : : i " , 1

'E q : : : , l . .

r~E'ci.i.!:;.·tl"·D

,C ," : \p í . .t é · · : \ J . c ! o

Válber Az~vªdo de

Civil das Pessoas

Estado da Paraiba~

Miranda Cavalcanti, Oficial do 19

Naturais da Comarca de Jo~o Pessoa,

em virtude da Lei, etc ...

Certifica que ~s fls. 92 do livro B Auxiliar nº 039 do

de Casamento Reiigioso deste Cartório, foi inscrito, sob

13992 o casamento dos contraentes: Francisco Evangelista de

Freitas Junior e An~ Flávia V~lloso Borges Pereira de Lima~\

contraido sob o regime da comunh~o parcial de bens e celebrado no

04 de janeiro de 1997, na Igreja de Nossa Sen~ora do Carmo~

~esta Cidade, pelo padre Marcos Augusto Trindade, perante as

: ,~ t( " .,. . .I : : .c ' m '. . .11 " ',I " ' , d é , , · i d < : ; 1 " ',f2 . : . \ ~ : '. '~ , J o ! : : ; é H ( ; ,~n r" : i . q L \ F é : C , : : \ I '" n 1 0 5 . r " D d c \ e u n h iii, 1 \1E ' t . D E '

~ i :~ ~ :> ,~ - 'I( . " , : . : \ ' , , : : : := ~ lsa Velüso Borges.
- t

~ O contraente é de ndcionalidade brasileira , solteiro,

rli~rr~i~c~n empresário, nascido no did trint~ e um de julho de mil

: · : ·• • •:~ · I : : : ' : : : : -. .: : : ; f l . .:. . .:. . . . .' : r , : : : .~ '. . •) : '~ ':• . •: ' : : : : : . ' , , : , " : ' . : ' : : : " . : : .: ' , ' . ' :. .: :. .: ' : ' : : " '. : .~ ': . , j ' :. .: : : ' f · , . , · : . :. •: : · : . · . I :

c

: · \ · . :. • •· : :; . " :. . .· : · , , . : · 1 ' ' . . . . . , . . ( ' , ,1 I : : : ' r i ) J '. . \ ' : : • . ) '. . : 1 . . 1 ' , : ' . ' 1 : '1I · • .~ ' f . :~

. - ~ .? : : , ~ ~ ~ f · :~ ~ ! : : : .S ~ E ;n ; t :~ : : l{-:-:7nC)\/E·:' (~::'1/C}·:7/.1.r::l/:~9) ;t nr.1 C:.tclEtdf:::'· clE?{C') \ J C : ) '~ ~ I .C . )

residente, Jo~ü Pessod, PB, filho d e

Evangellsta d e Freitas e de Maria Emilia Coutinho

j~orres de Freitas.

ªt~ A contraente é de naciondlidade brdsileira , solteira,
ª - . : : :~ ! . :~ : : I . · . · . · ',u . . o " / ':. .' , : .~ : ': ' : '. :: . :. . . .' , · . ". ;, · . '. . . .· . · .1.. . administradora de empresas nascida no dia doze de

: : : :1 " 1 ( ' ' '< ''n n I ' ' ' ,1 '' '( ' ' ' ' d F : t m iI nn\/E?ct'2nt o : : : ; . F . ; ~ : : ;F ~t .E · n t i : ; . e t . f " · ( ;~ 3 ( .1 . :? . / .1 . .1 / .1 .7T~!.) :' 1 " ', " ,

f~~:'~;~~:~;,: :E : " f l!~~c " F :~ ; : :~ :~~ !\ ~ : :~ :~~J ~ :d : 'j . : ' : " ~ : '2 '~ :~ :1u~~ ~ ~.
::::

( ',

( i r " , i " \

virtude do casamento, passará d

Borges Pereira de Freitas.

" , \

Casamento religioso com efeito civil aqGi inscrj.to, no

20 de janeiro de 1997, nos termos da LeiFeder~l 6015/73.

Observaçâo;Em ane~o, consta Certid~o(de AverbaçHo sobre

Divórcio Consensual. ESTA CERTIDAO N~O CONT~M RASURA.

O referido é verdade, dou f é .

: .. .
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. . .hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTADO DA PARAíBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

. INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOAdcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . P r e s id e n te E p i t á c io P e s s o a , 1 1 4 5 - B a i r r o d o s E s ta d o s - '€ ! 5 8 0 3 0 - 0 0 0 - J o ã o P e s s o a - P a r a íb a

T e l . : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 0 4 ~ ) F a x : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 8 4

h t tp : / /w w w .a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

E -m a i l : c a r to r io @ a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

C:-E·A~·r.7D~L;CBA

REGISTRO DE SENTENÇA

ovutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABel. Válber Azevªdo de Miranda Cavalcanti. Oficial
.1 . ! : ; J r;:E·(;:;ist.lr·oCj.v:.i.lda!:; F 'e S ! : ;o ': '1 S ~,lat.ul'''ai=.,d a C o m .a r c a de Jc/,\;,.o

Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, et.e •••

CERTIFICO, que à s folhas 191, do livro E nº 034~ de

~EGISTROS DE SENTENÇA DE SEPARAÇAO E DIVORCIO. INTERDIÇAD. OPÇAO
~~f."ICIOi',I;:,L.IDi:,)DEE 1:::/'l{)NCIPPIÇ;~~CJ,i.=trq'Jivado n E ,< . . : . ; t .E ' Cal'-tór-:Lc:o"

cumprindo o que determina o artigo 12 do Códig~ Civil Br~sileiro,

com as modificaçbes introduzidas pela Lei 6 .5 1 5 de 2 6 de dezembrc:o

t:ze~~3:'d:on:!~o ~~edO;~imi~e~i:~:~~~ (~~~O~~2~~:~1: :ms~~~:n~:

'~~ni~~v~r~~~ F~~~::n~~7~oso ~~rg::a;~~:~~a ~:a~~:~~:!a,d:u:r:~!::

~dotar o nome de Ana Flávia VelIoso Borges Pereira de Lima, de

com a referida sentença.

' . ) , , ' j " ~ " . · uh , , : . c : I ' ' ' . i r .o , ; \ 1 : : ; . : : \ i > : D n " ~ f o I ' ' ' r n a d d 1 . . .1 ~ ':1. •

O referido é verdade, dou fé.

JO~D Pessoa~ 21 de julho de 2005.

E F < I !< : : ( l ~ ) D ~ : 1'·lJP(il·,lDf.'iC { C ." , :~

I
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ESTADO DA PARAíBAhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOji,

IN T E R D iÇ Õ E S E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Presidente Epitácio Pessoa,dcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 ~ 5 - Bairro dos Estados - @ 58030-000 - João Pess9a - Paraíba

/ Tel.: (83) 244.5404 <!) Fax: (83) 244.5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.brCBA

?STA CERTID~D ~ PARTE INTEGRANTE DA CERTJD~O DE CASAMENTO EM ANEXO.

~PRESENTADA SEM O REFERIDO DOCUMENTO, N~O TERAvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO EFEITO E O VALOR

JURIDJCO NECESSARIO.

--------------------------------------------~----------------------
- ,

l··l . , : : " r . , . • . - ,1 '" , '" . , : : : : '~ ' ,1 ': " . . ; r , : ' i j . . . . . ·i:::ir.
/

o Div6rcio Consensual

\

\

o Bel. Válber Azevªdo ~e Miranda Cavàlcanti, Oficial do 1 9

~egistro . Civil das Pessoas Naturais, da Comarca/de Jo~o Pessoa

Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.y.

Certifico e dou fé, que foi decretado o Divórcio

Consensual, de Francisco Evangelista de Freitas Junior 2 Ana

Velloso Borges Pereira de Freitas ; conforme Mandado de

a mulher assinará o seguinte nome: Ana Flávia Velloso

801"'<]25F'f2n:.:?.1.l'r

i " : : " \d f ':= ? L .: i .m i : : \ ! I ~ : I F ? i : : y C D I - 'd o com i : ; \ s,pnt.enr;:aelo E > :m D . \~ fu i . : ; ; ' da

2ª Vara de Família, desta Comarca, Dr. S.1.vanileloTorres Ferreira,

~rof2rida à vinte e sete de abril ele dois mil e quatro

(27/04/2004), transitada em julgado vinte e sete de abril de G O L S

nil e quatro (27/04/2004J, como consta do mandaelo aqui hoje

~ecebido e arquivado, assinado em vinte e sete de abril de dois

~il e quatro (27/04/2004) no e~pediente do Cartório da Vara de

=amilia acima descrito.

Certificamos ainda, que a

anotaela à mar<]em elo termo nº 13992,

de Casamento deste Registro Civil.

respectiva averbaç~o fara

folhas 092 do Livro 8-039 rln
' \ -

(

O REFERIDO ~ VERDADE, DOU F~. í

Jo~o Pessoa, 21 de julho de 2005.

ERIKA AZEVEDO - MIRANDA CAVALCANTI

)

f . , : .

•
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

(-) ATIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) ATIVO CIRCULANTE R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

  (-) DISPONIVEL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

   (-) CAIXA R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

    (-) CAIXA GERAL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 60.742,58R$ 67.187,00

  IMOBILIZADO R$ 60.742,58R$ 67.187,00

   IMÓVEIS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    EDIFICIOS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 53.870,00R$ 53.870,00

    INSTALAÇÕES R$ 53.870,00R$ 53.870,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 2.430,00R$ 2.430,00

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.430,00R$ 2.430,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZ.  E
EXAUSTÃO ACUM

R$ (15.557,42)R$ (9.113,00)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICIOS R$ (5.352,91)R$ (4.552,91)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVÉIS E
UTENSILIOS

R$ (7.961,24)R$ (2.574,24)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME

R$ (2.243,27)R$ (1.985,85)

(-) PASSIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.246,98R$ (482,77)

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 547,97R$ 354,93

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 547,97R$ 354,93

    IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 0,00R$ 54,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 547,97R$ 300,93

  (-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 179,01R$ (1.336,70)

   (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00R$ (2.613,33)

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    (-) 13º SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ (2.613,33)

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

    MULTA TRABALHISTA A PAGAR (GRRF) R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 179,01R$ 1.276,63

    INSS A RECOLHER R$ (301,40)R$ 519,68

    FGTS A RECOLHER R$ 480,41R$ 756,95

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 520,00R$ 499,00

   CONTAS A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

    ASSISTENCIA CONTABIL A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

   ENERGIA ELETRI, ÁGUA E TELEFONE A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (51.101,83)R$ (55.497,60)

  CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

    LUCROS ACUMULADOS R$ 219.675,40R$ 215.279,63

    (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (290.777,23)R$ (290.777,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 002.244.214-68

N° de Série do Certificado 8246862288237838823

Nome do Signatário FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS:00224421468

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 09/07/2021 a 09/07/2022

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 017.558.304-83

N° de Série do Certificado 6333642187846806023

Nome do Signatário SAUL BATISTA DA SILVA:01755830483

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 05/05/2021 a 05/05/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 2Página 1 de
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 017.558.304-83

N° de Série do Certificado 6333642187846806023

Nome do Signatário SAUL BATISTA DA SILVA:01755830483

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 05/05/2021 a 05/05/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 2Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          Receita Operacional R$ 107.673,90R$ 44.746,31

                    RECEITA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS R$ 107.673,90R$ 44.746,31

          (-) Deducoes R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

                    (-) SIMPLES NACIONAL R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

        Receita Líquida R$ 101.461,92R$ 42.061,47

      Lucro Bruto R$ 101.461,92R$ 42.061,47

          (-) Despesas com Pessoal R$ (75.542,18)R$ (80.409,91)

                    (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (50.789,95)R$ (60.314,03)

                    (-) 13º SALARIO R$ (7.933,33)R$ (7.848,77)

                    (-) FÉRIAS R$ (8.762,20)R$ (12.247,11)

                    (-) INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO R$ (8.056,70)R$ (0,00)

          (-) Despesas Gerais R$ (13.731,63)R$ (42.431,84)

                    (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00)R$ (12.817,31)

                    (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (1.181,92)

                    (-) TELEFONE R$ (0,00)R$ (1.363,45)

                    (-) ASSISTENCIA CONTABIL R$ (6.240,00)R$ (5.988,00)

                    (-) AGUA R$ (1.047,21)R$ (0,00)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS R$ (5.387,00)R$ (451,50)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. S/MAQ.
EQUIPAMENTOS R$ (257,42)R$ (283,50)

                    (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (0,00)R$ (694,89)

                    (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (0,00)R$ (888,17)

                    (-) DESPESA COM DIREITOS
AUTORAIS R$ (0,00)R$ (17.829,72)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA S/
EDIFICIOS R$ (800,00)R$ (933,38)

          (-) Encargos Sociais com Pessoal R$ (6.894,34)R$ (5.706,72)

                    (-) FGTS R$ (4.923,95)R$ (5.706,72)

                    (-) MULTA TRABALHISTA (GRRF) R$ (1.970,39)R$ (0,00)

    Resultado operacional líquido R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

  Resultado Antes do IR R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

03/01/2020 5404419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 54045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 5405419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/01/2020 54055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

05/01/2020 53535 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

05/01/2020 5353594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

07/01/2020 53685 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

07/01/2020 5368179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

09/01/2020 53665 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF
12/2019 R$ 54,00

09/01/2020 5366165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF

12/2019 R$ 54,00

10/01/2020 5598178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5598512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5599165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5599512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5600512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 5600342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 56015 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

10/01/2020 5601512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

12/01/2020 5406419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/01/2020 54065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/01/2020 5407419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

15/01/2020 54075 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5408419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5409419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 54095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 5410419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

15/01/2020 54105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

20/01/2020 53635 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 5363169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 53675 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5367178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5411419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 54115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 56485 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

20/01/2020 5648165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

27/01/2020 5412419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/01/2020 54125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/01/2020 5413419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

28/01/2020 54135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

30/01/2020 5414419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 54145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 5559174 SALÁRIOS E ORDENADOS C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.428,78
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

A PAGAR PAGAR 01/2020

30/01/2020 5559338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5677169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5677577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5769594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 5769368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 57995 CAIXA GERAL C PG.SALARIO AOS EMPREGADOS
CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

30/01/2020 5799174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D PG.SALARIO AOS EMPREGADOS

CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

31/01/2020 5560178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5560174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5562165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5562174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5602179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

31/01/2020 5602514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

04/02/2020 5432419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/02/2020 54325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/02/2020 57235 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

07/02/2020 5723179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

10/02/2020 5433419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

10/02/2020 54335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

17/02/2020 5434419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

DE SERVIÇOS SERVICOS A VISTA NMES

17/02/2020 54345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/02/2020 5435419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

18/02/2020 54355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/02/2020 5436419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5437419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 54375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 5438419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54385 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5439419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 54395 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 5440419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

19/02/2020 54405 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

20/02/2020 56495 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 5649165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 56935 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 5693169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 57145 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 5714178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 57825 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

20/02/2020 5782594 ASSISTENCIA CONTABIL A D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA R$ 520,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR CONF.RECIBO   01/2020

27/02/2020 5441419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 54415 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 5442419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

27/02/2020 54425 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

28/02/2020 5564174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5564338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5565178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5565174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5603179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5603514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5678169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5678577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5770594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

28/02/2020 5770368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

29/02/2020 5443419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 54435 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 58005 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

29/02/2020 5800174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

01/03/2020 5457419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 54575 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 8.0.7 do Visualizador Página 5 de 31

P
etição  (7890483)         S

E
I 53115.018960/2021-38 / pg. 17



LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

SERVICOS A VISTA NMES

01/03/2020 57835 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

01/03/2020 5783594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

04/03/2020 5451419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/03/2020 54515 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/03/2020 57245 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

07/03/2020 5724179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

11/03/2020 5614571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5614345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5615178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5615571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5616572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5616515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5617571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 5617345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 56185 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5618571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5619572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5619515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5620571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

11/03/2020 5620345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

12/03/2020 5452419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 5.052,63
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

DE SERVIÇOS SERVICOS A VISTA NMES

12/03/2020 54525 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 5453419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54535 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 5454419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54545 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

18/03/2020 5455419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/03/2020 54555 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/03/2020 5456419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/03/2020 54565 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/03/2020 56945 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 5694169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 57135 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

20/03/2020 5713178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

30/03/2020 5679169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5679577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5771594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 5771368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 58015 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

30/03/2020 5801174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

31/03/2020 5568174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5568338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.600,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR 03/2020

31/03/2020 5569178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5569174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5570179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

31/03/2020 5570514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

03/04/2020 5458419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/04/2020 54585 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/04/2020 57255 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

07/04/2020 5725179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

08/04/2020 5459419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

08/04/2020 54595 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/04/2020 57345 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
04/2020 R$ 1.632,61

10/04/2020 5734572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

04/2020 R$ 1.632,61

13/04/2020 5460419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 54605 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 5461419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

13/04/2020 54615 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

20/04/2020 56955 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 5695169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 57125 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 5712178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 57845 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00
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Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13
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Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

20/04/2020 5784594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

24/04/2020 5462419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

24/04/2020 54625 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

28/04/2020 5463419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 54635 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 5464419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

28/04/2020 54645 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

29/04/2020 5465419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 54655 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 5466419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

29/04/2020 54665 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

30/04/2020 5571174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5571338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5572178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5572174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5573179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5573514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5680169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5680577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5772594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 5772368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 58025 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.969,28
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PAGAR 04/2020

30/04/2020 5802174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5811189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

30/04/2020 5811285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

04/05/2020 5467419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/05/2020 54675 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/05/2020 57265 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 5726179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 58275 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

07/05/2020 5827189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

11/05/2020 5468419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

11/05/2020 54685 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/05/2020 5469419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54695 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 5470419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54705 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

13/05/2020 5621571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5621345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5622178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5622571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5623572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5623515 MULTA TRABALHISTA D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR R$ 16,18
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(GRRF) CONFORME GRRF 05/2020

13/05/2020 5624571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 5624345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 56255 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5625571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5626572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5626515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5627571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

13/05/2020 5627345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

20/05/2020 56965 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 5696169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 57115 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 5711178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 57855 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

20/05/2020 5785594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

21/05/2020 5819189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/05/2020 5819373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/05/2020 58345 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

23/05/2020 5834189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

25/05/2020 5471419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

25/05/2020 54715 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

27/05/2020 5628571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32
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27/05/2020 5628345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5629178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5629571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5630572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5630515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5631571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 5631345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 56325 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5632571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5633572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5633515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5634571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5634345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5635571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

27/05/2020 5635345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

29/05/2020 5472419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

29/05/2020 54725 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

30/05/2020 5473419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 54735 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 5474419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 54745 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 5574174 SALÁRIOS E ORDENADOS C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 3.339,36
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A PAGAR PAGAR 05/2020

30/05/2020 5574338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5575178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5575174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5576179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5576514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5681169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5681577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5773594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 5773368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 58035 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5803174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5812189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/05/2020 5812285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/06/2020 5475419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 54755 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 5476419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

01/06/2020 54765 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

02/06/2020 58285 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/06/2020 5828189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

04/06/2020 5477419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

04/06/2020 54775 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12
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05/06/2020 57275 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

05/06/2020 5727179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

08/06/2020 5478419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

08/06/2020 54785 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

10/06/2020 57355 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
05/2020 R$ 337,78

10/06/2020 5735572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

05/2020 R$ 337,78

15/06/2020 5479419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 54795 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 5480419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 54805 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 5481419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

15/06/2020 54815 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

20/06/2020 56975 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 5697169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 57105 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 5710178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 57865 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

20/06/2020 5786594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

21/06/2020 5820189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 5820373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 58355 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

21/06/2020 5835189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62
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25/06/2020 5482419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

25/06/2020 54825 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

26/06/2020 5483419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 54835 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 5484419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

26/06/2020 54845 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

30/06/2020 5485419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 54855 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 5577174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5577338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5578178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5578174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5579179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5579514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5682169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5682577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5774594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 5774368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 58045 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5804174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5813189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89
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30/06/2020 5813285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/07/2020 5486419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 54865 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 5487419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

01/07/2020 54875 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/07/2020 58295 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/07/2020 5829189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

07/07/2020 5488419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 54885 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 57285 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

07/07/2020 5728179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

15/07/2020 5489419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/07/2020 54895 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/07/2020 56985 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 5698169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 57095 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 5709178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 57875 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

20/07/2020 5787594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

21/07/2020 5490419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 54905 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 5821189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54
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21/07/2020 5821373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

27/07/2020 5491419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/07/2020 54915 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/07/2020 58365 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

28/07/2020 5836189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/07/2020 5683169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5683577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5775594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 5775368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 58055 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5805174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5814189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

30/07/2020 5814285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

31/07/2020 5580174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5580338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5581178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5581174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5582179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

31/07/2020 5582514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

01/08/2020 5493419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

01/08/2020 54935 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

02/08/2020 58305 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES R$ 130,07
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

CONF.COMPROVANTE

02/08/2020 5830189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

03/08/2020 5494419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

03/08/2020 54945 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

04/08/2020 5495419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/08/2020 54955 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/08/2020 57295 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

07/08/2020 5729179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

08/08/2020 5496419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 54965 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 5497419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 54975 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 5498419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

08/08/2020 54985 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

15/08/2020 5499419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/08/2020 54995 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/08/2020 56995 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 5699169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 57085 CAIXA GERAL C REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 5708178 INSS A RECOLHER D REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 57885 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

20/08/2020 5788594 ASSISTENCIA CONTABIL A D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA R$ 520,00
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Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR CONF.RECIBO   07/2020

21/08/2020 5822189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

21/08/2020 5822373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

27/08/2020 5500419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/08/2020 55005 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/08/2020 58375 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

28/08/2020 5837189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

30/08/2020 5684169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5684577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5776594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 5776368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 58065 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

30/08/2020 5806174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

31/08/2020 5583174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5583338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5584178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5584174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5585179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

31/08/2020 5585514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

02/09/2020 5501419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 55015 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 5502419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 55025 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 609,12
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Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

SERVICOS A VISTA NMES

02/09/2020 5503419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

02/09/2020 55035 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

03/09/2020 5504419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/09/2020 55045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/09/2020 57305 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

04/09/2020 5730179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

08/09/2020 5505419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/09/2020 55055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/09/2020 5506419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 55065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 5508419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

15/09/2020 55085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

18/09/2020 57075 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

18/09/2020 5707178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

19/09/2020 5509419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/09/2020 55095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/09/2020 57005 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 5700169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 57895 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

20/09/2020 5789594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

21/09/2020 5823189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61
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Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

TELEFONE A PAGAR

21/09/2020 5823373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 58385 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

21/09/2020 5838189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

23/09/2020 5510419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

23/09/2020 55105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

28/09/2020 5511419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/09/2020 55115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/09/2020 5604178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5604512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5605165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5605512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5606512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 5606342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 56075 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

29/09/2020 5607512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/09/2020 5586174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5586338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5587178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5587174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5588179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5588514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5685169 SIMPLES NACIONAL A C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A R$ 572,71
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RECOLHER RECOLHER COMPET.  09/2020

30/09/2020 5685577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5777594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 5777368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 58075 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5807174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5816189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

30/09/2020 5816285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

01/10/2020 5512419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/10/2020 55125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/10/2020 58315 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

02/10/2020 5831189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

05/10/2020 5513419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 55135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 5514419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 55145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 5515419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

05/10/2020 55155 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

07/10/2020 57315 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

07/10/2020 5731179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

15/10/2020 5516419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/10/2020 55165 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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SERVICOS A VISTA NMES

19/10/2020 58395 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

19/10/2020 5839189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

20/10/2020 56505 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 5650165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 57015 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 5701169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 57065 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 5706178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 57905 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

20/10/2020 5790594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

21/10/2020 5824189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/10/2020 5824373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

29/10/2020 5517419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/10/2020 55175 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/10/2020 5589174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5589338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5590178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5590174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5591179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5591514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5608178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5608512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME R$ 118,71
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

FOLHA 11/2020

30/10/2020 5609165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5609512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5610512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 5610342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 56115 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5611512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5612179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5612514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5686169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5686577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5778594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 5778368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 58085 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5808174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5817189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

30/10/2020 5817285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

02/11/2020 58325 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

02/11/2020 5832189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

03/11/2020 5518419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/11/2020 55185 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

06/11/2020 5519419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00
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Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

06/11/2020 55195 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/11/2020 57325 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

07/11/2020 5732179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

17/11/2020 5520419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 55205 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 5521419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 55215 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 5522419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 55225 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 5523419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

17/11/2020 55235 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

19/11/2020 5524419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/11/2020 55245 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/11/2020 57025 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 5702169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 57055 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 5705178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 57915 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

20/11/2020 5791594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

21/11/2020 5825189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/11/2020 5825373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/11/2020 5525419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 1.920,00
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DE SERVIÇOS SERVICOS A VISTA NMES

23/11/2020 55255 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 5526419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55265 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

24/11/2020 58405 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

24/11/2020 5840189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/11/2020 5527419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 55275 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 5553511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5553341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5554179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5554514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5592174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5592338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5593178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5593174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5594179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5594514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5613179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5613514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5687169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5687577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5779594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00
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30/11/2020 5779368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 58095 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5809174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5818189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

30/11/2020 5818285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

02/12/2020 5528419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 55285 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 5529419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/12/2020 55295 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/12/2020 5530419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/12/2020 55305 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/12/2020 5531419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/12/2020 55315 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/12/2020 58335 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

05/12/2020 5833189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

07/12/2020 57335 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

07/12/2020 5733179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

10/12/2020 5532419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/12/2020 55325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/12/2020 5533419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/12/2020 55335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/12/2020 5534419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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15/12/2020 55345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/12/2020 56515 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 5651165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 57045 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 5704178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 57395 CAIXA GERAL C PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

18/12/2020 5739511 13º SALARIO A PAGAR D PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5557179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

19/12/2020 5557514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

20/12/2020 57035 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 5703169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 57925 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

20/12/2020 5792594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

21/12/2020 5826189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

21/12/2020 5826373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

24/12/2020 58415 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

24/12/2020 5841189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

29/12/2020 5535419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 55355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 5536419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00
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29/12/2020 55365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/12/2020 5537419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 55375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 5688169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5688577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5780594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

30/12/2020 5780368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

31/12/2020 5446121 DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5446380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5447120 DEPRECIAÇÕES DE
MOVÉIS E UTENSILIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5447379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5448119 DEPRECIAÇÕES DE
EDIFICIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5448600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5595174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5595338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5596178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5596174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5597179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 5597514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 58105 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5810174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5905285 ENERGIA ELETRICA C ZERAMENTO 2020 R$ 898,00
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31/12/2020 5905492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5906338 SALARIOS E ORDENADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5906492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5907341 13º SALARIO C ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5907492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5908342 FÉRIAS C ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5908492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5909345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO C ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5909492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5910368 ASSISTENCIA CONTABIL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5910492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5911373 AGUA C ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5911492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5912379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5912492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5913380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS C ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5913492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5914492 RESULTADO DO
EXERCICIO C ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5914419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS D ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5915514 FGTS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5915492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5916515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) C ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5916492 RESULTADO DO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

EXERCICIO

31/12/2020 5917577 SIMPLES NACIONAL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5917492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5918600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5918492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5919248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5919492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

09.286.972/0001-69

01/01/2020 a 31/12/2020

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Versão: 8.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

25200047737

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  13

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

08.59.A4.97.00.63.D8.FA.61.09.AF.0B.06.66.09.FB.AF.51.25.29

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Administrador 00224421468
FRANCISCO

EVANGELISTA DE
FREITAS:00224421468

824686228823783882
3

09/07/2021 a
09/07/2022 Sim

Contador 01755830483 SAUL BATISTA DA
SILVA:01755830483

633364218784680602
3

05/05/2021 a
05/05/2022 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
01755830483 SAUL BATISTA DA

SILVA:01755830483
633364218784680602

3
05/05/2021 a
05/05/2022 -

NÚMERO DO RECIBO:

08.59.A4.97.00.63.D8.FA.61.09.AF.0B.0
6.66.09.FB.AF.51.25.29-7 em às12/07/2021 14:16:15

0D.8E.9D.3B.08.75.9C.90
A9.6D.7A.2F.4F.5D.11.3D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Petição  (7890483)         SEI 53115.018960/2021-38 / pg. 44



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NIRE 25200047737

CNPJ 09.286.972/0001-69

Número de Ordem 13

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município CATOLE DO ROCHA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/06/1983

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1590

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1590

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.59.A4.97.00.63.D8.FA.61.09.AF.0B.06.66.09.FB.AF.51.25.29-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA S I A T

SECRETARIA DE FINANÇAS 08/07/2021

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

IDENTIFICAÇÃO
Inscrição: 000.053-1 Situação: ATIVO
Denominação: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
Endereço: AV BARÃO DO RIO BRANCO S/N CENTRO
C.E.P.: 58884-000
Sequencial Imóvel:  

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nome Fantasia:  
Tipo Endereço
Alternativo:  

Endereço Alternativo: 
C.E.P.:  
 
Identificação: CNPJ 09.286.972/0001-69
 

Natureza Jurídica: 
206-2 SOC.
EMPRESÁRIA
LIMITADA

Vinculação:  

 
Mês Balanço: 12 - DEZEMBRO Capital Social:  
 
Atividade T.L.F.: J6010-1/000 - ATIVIDADES DE RADIO

Tipo da Avidade: 1-PRESTACAO DE
SERVICOS Data Início: NOVEMBRO / 2005

 
Car Adm - Tipo SEDE Car Adm - C M C:  
Car Adm - C.E.P.:  
 
Inscrição JUNTA:  Inscrição ESTADO:  
Inscrição ANTERIOR: 53
 
Local Ignorado: NÃO Simples Nacional: SIM
Telefones: Tipo do Alvará: DEFINITIVO
E-Mail:  ME / EPP:  
 
Inclusão: 04/12 - 03/06/1983
Última Atualização: ATIVO - 23/87 - 10/01/2020

DADOS CONTABILISTAS
CPF(Resposável)/CNPJ(Empresa):
  Denominação:  

Classificação do CRC:  Número do CRC:   

UF do CRC:  Data de Emissão da
CRC:  

CPF do Responsável:  Telefone 1:   
Telefone 2:   E-Mail:  

DADOS DO VEÍCULO
Descrição do Veículo:   Ano de Fabricação:  
Cor predominante:   Placa:  
Chassi:  Tipo do Combustível:   
Renavam:   Praça:  
Motorista:  CNH do Motorista:   
Categoria da CNH:   Ano do Modelo:  
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ORGÃO DE CLASSE
Tipo:  Número:  
Data Emissão:  

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE
 

Código Descrição Indicação
J6010-1/000 ATIVIDADES DE RADIO AMBAS

 
 

PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO

ISS
Regime: 3 - HOMOLOGADO Vigência:  
Vl de Referencia(UF):  %Estimativa:  
Vl Referente(R$):  Carnê Fonte: NÃO

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Regime: 1 - NORMAL Vigência:  
Quantidade: 209   
Tipo da Torre:  

PUBLICIDADE
Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:  

PUBLICIDADE AFIXADA NA PARTE EXTERNA

De até 3m²:  De mais de 3m² até
7m²:  

Acima de 7m²:  

Na parte externa de
qualquer veículo:  

Outdoor:  Alto-falante:  

MÁQUINAS E AFINS
Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:  

Motor de até 50 HP:  Motor acima de 50
HP:  

Guindastes:  Fornos, fornalhas,
câmaras frigoríficas:  

Demais:  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Regime: 2 - NAO INCIDE Vigência:  

RESPONSÁVEL E SÓCIOS

Responsável
Nome:  
C.P.F.:  
Endereço: 
   
C.E.P.:     

Sócios
 

Sócio(s) Não Informado(s)!   
 

Emitido Em:    08/07/2021
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Fechar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8953/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Independência de Catolé do Rocha Ltda, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município  de Catolé do
Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a 31/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 8257/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 14579/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.018960/2021-38,
acompanhado de documentos parciais.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

3.1. no tocante à Certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e
do de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco)
anos, bem assim das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no
mesmo período, atividades econômicas, solicita-se o que segue:

- referente às Certidões de distribuição cível da Justiça Estadual, 
emitidas em favor de  Francisco Evangelista de Freitas  e de
Francisco Evangelista de Freitas Júnior  (SEI  1651300, págs. 8 e
40), haja vista que são positivas, apresentar conjuntamente as
respectivas certidões de inteiro teor. (Obs.:  apresentar as
referidas Certidões de distribuição cível da Justiça Estadual,
atualizadas, em caso  de  caso de atualização do status
processual)

3.2. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social
total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de
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2011.
Obs: Exigível apenas se o protocolo se deu após 13/09/2011
 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 26/07/2021, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7922483 e o código CRC 7EE1F97A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 7922483
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 15842/2021/MCOM

Brasília, 26 de julho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000 Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8953/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 26/07/2021, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7922606 e o código CRC F176D662.

Anexos:

Nota Técnica n.º 8953/2021/SEI-MCOM,

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15842/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 7922606
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

(-) ATIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) ATIVO CIRCULANTE R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

  (-) DISPONIVEL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

   (-) CAIXA R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

    (-) CAIXA GERAL R$ (110.597,43)R$ (123.167,37)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 60.742,58R$ 67.187,00

  IMOBILIZADO R$ 60.742,58R$ 67.187,00

   IMÓVEIS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    EDIFICIOS R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 53.870,00R$ 53.870,00

    INSTALAÇÕES R$ 53.870,00R$ 53.870,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 2.430,00R$ 2.430,00

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.430,00R$ 2.430,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZ.  E
EXAUSTÃO ACUM

R$ (15.557,42)R$ (9.113,00)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICIOS R$ (5.352,91)R$ (4.552,91)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVÉIS E
UTENSILIOS

R$ (7.961,24)R$ (2.574,24)

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME

R$ (2.243,27)R$ (1.985,85)

(-) PASSIVO R$ (49.854,85)R$ (55.980,37)

 (-) PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.246,98R$ (482,77)

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 547,97R$ 354,93

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 547,97R$ 354,93

    IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 0,00R$ 54,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 547,97R$ 300,93

  (-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 179,01R$ (1.336,70)

   (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00R$ (2.613,33)

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    (-) 13º SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ (2.613,33)

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

    MULTA TRABALHISTA A PAGAR (GRRF) R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.59.A4.97.00.63.D8.FA.61.09.AF.0B.06.66.09.FB.AF.51.25.29-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 179,01R$ 1.276,63

    INSS A RECOLHER R$ (301,40)R$ 519,68

    FGTS A RECOLHER R$ 480,41R$ 756,95

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 520,00R$ 499,00

   CONTAS A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

    ASSISTENCIA CONTABIL A PAGAR R$ 520,00R$ 499,00

   ENERGIA ELETRI, ÁGUA E TELEFONE A
PAGAR

R$ 0,00R$ 0,00

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (51.101,83)R$ (55.497,60)

  CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (71.101,83)R$ (75.497,60)

    LUCROS ACUMULADOS R$ 219.675,40R$ 215.279,63

    (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (290.777,23)R$ (290.777,23)
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 002.244.214-68

N° de Série do Certificado 8246862288237838823

Nome do Signatário FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS:00224421468

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 09/07/2021 a 09/07/2022

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 017.558.304-83

N° de Série do Certificado 6333642187846806023

Nome do Signatário SAUL BATISTA DA SILVA:01755830483

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 05/05/2021 a 05/05/2022
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

Número de Ordem do Livro: 13

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 017.558.304-83

N° de Série do Certificado 6333642187846806023

Nome do Signatário SAUL BATISTA DA SILVA:01755830483

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 05/05/2021 a 05/05/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 2Página 2 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          Receita Operacional R$ 107.673,90R$ 44.746,31

                    RECEITA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS R$ 107.673,90R$ 44.746,31

          (-) Deducoes R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

                    (-) SIMPLES NACIONAL R$ (6.211,98)R$ (2.684,84)

        Receita Líquida R$ 101.461,92R$ 42.061,47

      Lucro Bruto R$ 101.461,92R$ 42.061,47

          (-) Despesas com Pessoal R$ (75.542,18)R$ (80.409,91)

                    (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (50.789,95)R$ (60.314,03)

                    (-) 13º SALARIO R$ (7.933,33)R$ (7.848,77)

                    (-) FÉRIAS R$ (8.762,20)R$ (12.247,11)

                    (-) INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO R$ (8.056,70)R$ (0,00)

          (-) Despesas Gerais R$ (13.731,63)R$ (42.431,84)

                    (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00)R$ (12.817,31)

                    (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (1.181,92)

                    (-) TELEFONE R$ (0,00)R$ (1.363,45)

                    (-) ASSISTENCIA CONTABIL R$ (6.240,00)R$ (5.988,00)

                    (-) AGUA R$ (1.047,21)R$ (0,00)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS R$ (5.387,00)R$ (451,50)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. S/MAQ.
EQUIPAMENTOS R$ (257,42)R$ (283,50)

                    (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (0,00)R$ (694,89)

                    (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (0,00)R$ (888,17)

                    (-) DESPESA COM DIREITOS
AUTORAIS R$ (0,00)R$ (17.829,72)

                    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA S/
EDIFICIOS R$ (800,00)R$ (933,38)

          (-) Encargos Sociais com Pessoal R$ (6.894,34)R$ (5.706,72)

                    (-) FGTS R$ (4.923,95)R$ (5.706,72)

                    (-) MULTA TRABALHISTA (GRRF) R$ (1.970,39)R$ (0,00)

    Resultado operacional líquido R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

  Resultado Antes do IR R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.293,77R$ (86.487,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

03/01/2020 5404419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 54045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/01/2020 5405419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/01/2020 54055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

05/01/2020 53535 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

05/01/2020 5353594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   12/2019 R$ 499,00

07/01/2020 53685 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

07/01/2020 5368179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
12/2019 R$ 756,95

09/01/2020 53665 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF
12/2019 R$ 54,00

09/01/2020 5366165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. IRRF

12/2019 R$ 54,00

10/01/2020 5598178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5598512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 111,55

10/01/2020 5599165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5599512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 01/2020 R$ 58,00

10/01/2020 5600512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 5600342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
01/2020 R$ 2.788,88

10/01/2020 56015 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

10/01/2020 5601512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 01/2020 -
SINTYA R$ 2.619,33

12/01/2020 5406419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/01/2020 54065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/01/2020 5407419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

15/01/2020 54075 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5408419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 54085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/01/2020 5409419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 54095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/01/2020 5410419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

15/01/2020 54105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 120,00

20/01/2020 53635 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 5363169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

12/2019 R$ 300,93

20/01/2020 53675 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5367178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
12/2019 R$ 951,99

20/01/2020 5411419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 54115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/01/2020 56485 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

20/01/2020 5648165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 12/2019 R$ 58,00

27/01/2020 5412419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/01/2020 54125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/01/2020 5413419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

28/01/2020 54135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

30/01/2020 5414419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 54145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/01/2020 5559174 SALÁRIOS E ORDENADOS C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.428,78
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

A PAGAR PAGAR 01/2020

30/01/2020 5559338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 01/2020 R$ 5.428,78

30/01/2020 5677169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5677577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  01/2020 R$ 427,35

30/01/2020 5769594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 5769368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  01/2020 R$ 520,00

30/01/2020 57995 CAIXA GERAL C PG.SALARIO AOS EMPREGADOS
CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

30/01/2020 5799174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D PG.SALARIO AOS EMPREGADOS

CONF.FOLHA DE PAGTO N/MES 01/2020 R$ 5.012,49

31/01/2020 5560178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5560174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5561514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 403,43

31/01/2020 5562165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5562174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 01/2020 R$ 12,86

31/01/2020 5602179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

31/01/2020 5602514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 01/2020 R$ 186,32

04/02/2020 5432419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/02/2020 54325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/02/2020 57235 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

07/02/2020 5723179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
01/2020 R$ 589,75

10/02/2020 5433419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

10/02/2020 54335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

17/02/2020 5434419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

DE SERVIÇOS SERVICOS A VISTA NMES

17/02/2020 54345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/02/2020 5435419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

18/02/2020 54355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/02/2020 5436419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5437419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 54375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 507,60

19/02/2020 5438419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 54385 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 243,65

19/02/2020 5439419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 54395 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.378,08

19/02/2020 5440419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

19/02/2020 54405 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 406,08

20/02/2020 56495 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 5649165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 01/2020 R$ 12,86

20/02/2020 56935 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 5693169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

01/2020 R$ 427,35

20/02/2020 57145 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 5714178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
01/2020 R$ 589,77

20/02/2020 57825 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   01/2020 R$ 520,00

20/02/2020 5782594 ASSISTENCIA CONTABIL A D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA R$ 520,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR CONF.RECIBO   01/2020

27/02/2020 5441419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 54415 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 710,64

27/02/2020 5442419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

27/02/2020 54425 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 997,92

28/02/2020 5564174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5564338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 6.355,79

28/02/2020 5565178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5565174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5566514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 508,46

28/02/2020 5603179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5603514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 02/2020 R$ 40,90

28/02/2020 5678169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5678577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  02/2020 R$ 353,61

28/02/2020 5770594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

28/02/2020 5770368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  02/2020 R$ 520,00

29/02/2020 5443419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 54435 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

29/02/2020 58005 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

29/02/2020 5800174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 02/2020 R$ 5.847,33

01/03/2020 5457419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/03/2020 54575 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

SERVICOS A VISTA NMES

01/03/2020 57835 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

01/03/2020 5783594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   02/2020 R$ 520,00

04/03/2020 5451419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/03/2020 54515 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/03/2020 57245 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

07/03/2020 5724179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
02/2020 R$ 549,36

11/03/2020 5614571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5614345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 72,26

11/03/2020 5615178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5615571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 19,41

11/03/2020 5616572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5616515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 1.617,68

11/03/2020 5617571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 5617345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 1.774,63

11/03/2020 56185 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5618571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 03/2020 R$ 2.014,15

11/03/2020 5619572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5619515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 03/2020 R$ 14,93

11/03/2020 5620571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

11/03/2020 5620345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

03/2020 R$ 186,67

12/03/2020 5452419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 5.052,63
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

DE SERVIÇOS SERVICOS A VISTA NMES

12/03/2020 54525 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

12/03/2020 5453419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54535 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 5454419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/03/2020 54545 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

18/03/2020 5455419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/03/2020 54555 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/03/2020 5456419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/03/2020 54565 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/03/2020 56945 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 5694169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

02/2020 R$ 353,61

20/03/2020 57135 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

20/03/2020 5713178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
02/2020 R$ 549,36

30/03/2020 5679169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5679577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  03/2020 R$ 399,16

30/03/2020 5771594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 5771368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  03/2020 R$ 520,00

30/03/2020 58015 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

30/03/2020 5801174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.174,40

31/03/2020 5568174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 03/2020 R$ 5.600,00

31/03/2020 5568338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.600,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR 03/2020

31/03/2020 5569178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5569174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 03/2020 R$ 425,60

31/03/2020 5570179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

31/03/2020 5570514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 03/2020 R$ 448,00

03/04/2020 5458419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/04/2020 54585 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/04/2020 57255 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

07/04/2020 5725179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
03/2020 R$ 448,00

08/04/2020 5459419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

08/04/2020 54595 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/04/2020 57345 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
04/2020 R$ 1.632,61

10/04/2020 5734572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

04/2020 R$ 1.632,61

13/04/2020 5460419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 54605 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

13/04/2020 5461419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

13/04/2020 54615 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.440,00

20/04/2020 56955 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 5695169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

03/2020 R$ 399,16

20/04/2020 57125 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 5712178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
03/2020 R$ 445,01

20/04/2020 57845 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:
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Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

20/04/2020 5784594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   03/2020 R$ 520,00

24/04/2020 5462419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

24/04/2020 54625 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

28/04/2020 5463419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 54635 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.014,61

28/04/2020 5464419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

28/04/2020 54645 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.522,80

29/04/2020 5465419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 54655 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

29/04/2020 5466419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

29/04/2020 54665 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 324,86

30/04/2020 5571174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5571338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 04/2020 R$ 6.462,90

30/04/2020 5572178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5572174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 04/2020 R$ 493,62

30/04/2020 5573179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5573514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 04/2020 R$ 517,00

30/04/2020 5680169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5680577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  04/2020 R$ 771,17

30/04/2020 5772594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 5772368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  04/2020 R$ 520,00

30/04/2020 58025 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 5.969,28
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PAGAR 04/2020

30/04/2020 5802174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 04/2020 R$ 5.969,28

30/04/2020 5811189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

30/04/2020 5811285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,69

04/05/2020 5467419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/05/2020 54675 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

07/05/2020 57265 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 5726179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
04/2020 R$ 517,00

07/05/2020 58275 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

07/05/2020 5827189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,69

11/05/2020 5468419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

11/05/2020 54685 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/05/2020 5469419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54695 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 5470419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/05/2020 54705 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

13/05/2020 5621571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5621345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 202,26

13/05/2020 5622178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5622571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 24,95

13/05/2020 5623572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 16,18

13/05/2020 5623515 MULTA TRABALHISTA D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR R$ 16,18
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(GRRF) CONFORME GRRF 05/2020

13/05/2020 5624571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 5624345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 174,16

13/05/2020 56255 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5625571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 482,10

13/05/2020 5626572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5626515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 10,45

13/05/2020 5627571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

13/05/2020 5627345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 130,63

20/05/2020 56965 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 5696169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

04/2020 R$ 771,17

20/05/2020 57115 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 5711178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
04/2020 R$ 493,62

20/05/2020 57855 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

20/05/2020 5785594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   04/2020 R$ 520,00

21/05/2020 5819189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/05/2020 5819373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/05/2020 58345 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

23/05/2020 5834189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

25/05/2020 5471419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

25/05/2020 54715 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

27/05/2020 5628571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32
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27/05/2020 5628345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 2.218,32

27/05/2020 5629178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5629571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 90,77

27/05/2020 5630572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5630515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 266,36

27/05/2020 5631571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 5631345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 2.644,44

27/05/2020 56325 CAIXA GERAL C PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5632571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR D PAGO CONF.RESCISOES D/MES 05/2020 R$ 5.425,32

27/05/2020 5633572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) C VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5633515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) D VALOR DA MULTA TRABALHISTA A PAGAR

CONFORME GRRF 05/2020 R$ 44,79

27/05/2020 5634571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5634345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE

MÊS 05/2020 R$ 93,33

27/05/2020 5635571 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

27/05/2020 5635345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS

05/2020 R$ 560,00

29/05/2020 5472419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

29/05/2020 54725 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.120,00

30/05/2020 5473419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 54735 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

30/05/2020 5474419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 54745 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.848,00

30/05/2020 5574174 SALÁRIOS E ORDENADOS C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A R$ 3.339,36
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A PAGAR PAGAR 05/2020

30/05/2020 5574338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.339,36

30/05/2020 5575178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5575174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 05/2020 R$ 251,57

30/05/2020 5576179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5576514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 05/2020 R$ 267,14

30/05/2020 5681169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5681577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  05/2020 R$ 832,39

30/05/2020 5773594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 5773368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  05/2020 R$ 520,00

30/05/2020 58035 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5803174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 05/2020 R$ 3.087,79

30/05/2020 5812189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

30/05/2020 5812285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/06/2020 5475419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 54755 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/06/2020 5476419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

01/06/2020 54765 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

02/06/2020 58285 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/06/2020 5828189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

04/06/2020 5477419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

04/06/2020 54775 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12
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05/06/2020 57275 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

05/06/2020 5727179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
05/2020 R$ 267,14

08/06/2020 5478419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

08/06/2020 54785 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

10/06/2020 57355 CAIXA GERAL C PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS
05/2020 R$ 337,78

10/06/2020 5735572 MULTA TRABALHISTA A
PAGAR (GRRF) D PG. NESTE MES CONFORME RECIBOS

05/2020 R$ 337,78

15/06/2020 5479419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 54795 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.218,24

15/06/2020 5480419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 54805 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/06/2020 5481419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

15/06/2020 54815 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

20/06/2020 56975 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 5697169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

05/2020 R$ 832,39

20/06/2020 57105 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 5710178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
05/2020 R$ 367,29

20/06/2020 57865 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

20/06/2020 5786594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   05/2020 R$ 520,00

21/06/2020 5820189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 5820373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 134,62

21/06/2020 58355 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62

21/06/2020 5835189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 134,62
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25/06/2020 5482419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

25/06/2020 54825 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 446,69

26/06/2020 5483419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 54835 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

26/06/2020 5484419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

26/06/2020 54845 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.000,00

30/06/2020 5485419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 54855 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/06/2020 5577174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5577338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.472,01

30/06/2020 5578178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5578174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 06/2020 R$ 262,64

30/06/2020 5579179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5579514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 06/2020 R$ 277,75

30/06/2020 5682169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5682577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  06/2020 R$ 349,44

30/06/2020 5774594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 5774368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  06/2020 R$ 520,00

30/06/2020 58045 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5804174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 06/2020 R$ 3.209,37

30/06/2020 5813189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89
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30/06/2020 5813285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 124,89

01/07/2020 5486419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 54865 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

01/07/2020 5487419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

01/07/2020 54875 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/07/2020 58295 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

02/07/2020 5829189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 124,89

07/07/2020 5488419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 54885 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/07/2020 57285 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

07/07/2020 5728179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
06/2020 R$ 277,75

15/07/2020 5489419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/07/2020 54895 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/07/2020 56985 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 5698169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF. 349,44 R$ 349,44

20/07/2020 57095 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 5709178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
06/2020 R$ 262,64

20/07/2020 57875 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

20/07/2020 5787594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   06/2020 R$ 520,00

21/07/2020 5490419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 54905 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.624,32

21/07/2020 5821189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 8.0.7 do Visualizador Página 16 de 31



LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

TELEFONE A PAGAR

21/07/2020 5821373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

27/07/2020 5491419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/07/2020 54915 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/07/2020 58365 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

28/07/2020 5836189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/07/2020 5683169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5683577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  07/2020 R$ 457,62

30/07/2020 5775594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 5775368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  07/2020 R$ 520,00

30/07/2020 58055 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5805174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 2.979,93

30/07/2020 5814189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

30/07/2020 5814285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 130,07

31/07/2020 5580174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5580338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 07/2020 R$ 3.222,74

31/07/2020 5581178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5581174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 07/2020 R$ 242,81

31/07/2020 5582179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

31/07/2020 5582514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 07/2020 R$ 257,79

01/08/2020 5493419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

01/08/2020 54935 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 548,21

02/08/2020 58305 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES R$ 130,07
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02/08/2020 5830189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 130,07

03/08/2020 5494419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

03/08/2020 54945 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

04/08/2020 5495419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/08/2020 54955 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/08/2020 57295 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

07/08/2020 5729179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
07/2020 R$ 257,79

08/08/2020 5496419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 54965 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/08/2020 5497419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 54975 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 600,00

08/08/2020 5498419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

08/08/2020 54985 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 365,47

15/08/2020 5499419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/08/2020 54995 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/08/2020 56995 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 5699169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

07/2020 R$ 457,62

20/08/2020 57085 CAIXA GERAL C REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 5708178 INSS A RECOLHER D REC.SAL.MATERNIDADE DO INSS
CONF.GPS 07/2020 R$ 242,81

20/08/2020 57885 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   07/2020 R$ 520,00

20/08/2020 5788594 ASSISTENCIA CONTABIL A D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA R$ 520,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

PAGAR CONF.RECIBO   07/2020

21/08/2020 5822189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

21/08/2020 5822373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,66

27/08/2020 5500419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

27/08/2020 55005 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/08/2020 58375 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

28/08/2020 5837189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,66

30/08/2020 5684169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5684577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  08/2020 R$ 444,98

30/08/2020 5776594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 5776368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  08/2020 R$ 520,00

30/08/2020 58065 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

30/08/2020 5806174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.195,23

31/08/2020 5583174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5583338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 08/2020 R$ 4.537,79

31/08/2020 5584178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5584174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 08/2020 R$ 342,56

31/08/2020 5585179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

31/08/2020 5585514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 08/2020 R$ 363,01

02/09/2020 5501419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 55015 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

02/09/2020 5502419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 609,12

02/09/2020 55025 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 609,12
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Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

SERVICOS A VISTA NMES

02/09/2020 5503419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

02/09/2020 55035 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 954,29

03/09/2020 5504419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

03/09/2020 55045 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/09/2020 57305 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

04/09/2020 5730179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
08/2020 R$ 363,01

08/09/2020 5505419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

08/09/2020 55055 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

15/09/2020 5506419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 55065 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/09/2020 5508419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

15/09/2020 55085 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.279,15

18/09/2020 57075 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

18/09/2020 5707178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
08/2020 R$ 342,56

19/09/2020 5509419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

19/09/2020 55095 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

20/09/2020 57005 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 5700169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

08/2020 R$ 444,98

20/09/2020 57895 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

20/09/2020 5789594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   08/2020 R$ 520,00

21/09/2020 5823189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61
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Número de Ordem do Livro:
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Período da Escrituração: CNPJ: 13

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 09.286.972/0001-69

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

TELEFONE A PAGAR

21/09/2020 5823373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/09/2020 58385 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

21/09/2020 5838189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

23/09/2020 5510419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

23/09/2020 55105 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 500,00

28/09/2020 5511419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

28/09/2020 55115 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/09/2020 5604178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5604512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 118,71

29/09/2020 5605165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5605512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 10/2020 R$ 75,39

29/09/2020 5606512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 5606342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
10/2020 R$ 2.986,66

29/09/2020 56075 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

29/09/2020 5607512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 10/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/09/2020 5586174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5586338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.248,00

30/09/2020 5587178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5587174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 09/2020 R$ 245,84

30/09/2020 5588179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5588514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 09/2020 R$ 259,84

30/09/2020 5685169 SIMPLES NACIONAL A C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A R$ 572,71
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RECOLHER RECOLHER COMPET.  09/2020

30/09/2020 5685577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  09/2020 R$ 572,71

30/09/2020 5777594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 5777368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  09/2020 R$ 520,00

30/09/2020 58075 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5807174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 09/2020 R$ 3.002,16

30/09/2020 5816189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

30/09/2020 5816285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 128,74

01/10/2020 5512419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

01/10/2020 55125 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/10/2020 58315 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

02/10/2020 5831189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 128,74

05/10/2020 5513419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 55135 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/10/2020 5514419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 55145 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,62

05/10/2020 5515419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

05/10/2020 55155 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

07/10/2020 57315 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

07/10/2020 5731179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
09/2020 R$ 259,84

15/10/2020 5516419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

15/10/2020 55165 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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SERVICOS A VISTA NMES

19/10/2020 58395 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

19/10/2020 5839189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 131,61

20/10/2020 56505 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 5650165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 10/2020 R$ 75,39

20/10/2020 57015 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 5701169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

09/2020 R$ 572,71

20/10/2020 57065 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 5706178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
09/2020 R$ 245,84

20/10/2020 57905 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

20/10/2020 5790594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   09/2020 R$ 520,00

21/10/2020 5824189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

21/10/2020 5824373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 131,61

29/10/2020 5517419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

29/10/2020 55175 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/10/2020 5589174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5589338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.912,00

30/10/2020 5590178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5590174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 10/2020 R$ 220,64

30/10/2020 5591179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5591514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 232,96

30/10/2020 5608178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 118,71

30/10/2020 5608512 FERIAS A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME R$ 118,71
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FOLHA 11/2020

30/10/2020 5609165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE C VALOR DESCONTADO DE IRRF

CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5609512 FERIAS A PAGAR D VALOR DESCONTADO DE IRRF
CONF.FOLHA 11/2020 R$ 75,39

30/10/2020 5610512 FERIAS A PAGAR C VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 5610342 FÉRIAS D VALOR DE FÉRIAS A PAGAR NESTE MÊS
11/2020 R$ 2.986,66

30/10/2020 56115 CAIXA GERAL C PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5611512 FERIAS A PAGAR D PG.FERIAS CONFORME RECIBO 11/2020 -
MARIA DO SOCORRO R$ 2.792,56

30/10/2020 5612179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5612514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 10/2020 R$ 119,46

30/10/2020 5686169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5686577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  10/2020 R$ 472,35

30/10/2020 5778594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 5778368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  10/2020 R$ 520,00

30/10/2020 58085 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5808174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 10/2020 R$ 2.691,36

30/10/2020 5817189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

30/10/2020 5817285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 132,75

02/11/2020 58325 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

02/11/2020 5832189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 132,75

03/11/2020 5518419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/11/2020 55185 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

06/11/2020 5519419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00
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06/11/2020 55195 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

07/11/2020 57325 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

07/11/2020 5732179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
10/2020 R$ 352,42

17/11/2020 5520419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 55205 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

17/11/2020 5521419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 55215 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 336,00

17/11/2020 5522419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 55225 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.512,00

17/11/2020 5523419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

17/11/2020 55235 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

19/11/2020 5524419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

19/11/2020 55245 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

20/11/2020 57025 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 5702169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

10/2020 R$ 472,35

20/11/2020 57055 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 5705178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
10/2020 R$ 342,37

20/11/2020 57915 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

20/11/2020 5791594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   10/2020 R$ 520,00

21/11/2020 5825189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

21/11/2020 5825373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 128,54

23/11/2020 5525419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 1.920,00
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23/11/2020 55255 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 5526419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

23/11/2020 55265 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 1.920,00

24/11/2020 58405 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

24/11/2020 5840189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 128,54

30/11/2020 5527419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 55275 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/11/2020 5553511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5553341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 11/2020 R$ 2.613,33

30/11/2020 5554179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5554514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 209,06

30/11/2020 5592174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5592338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.912,00

30/11/2020 5593178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5593174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 11/2020 R$ 220,64

30/11/2020 5594179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5594514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 232,96

30/11/2020 5613179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5613514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 11/2020 R$ 119,46

30/11/2020 5687169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5687577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  11/2020 R$ 583,23

30/11/2020 5779594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00
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30/11/2020 5779368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  11/2020 R$ 520,00

30/11/2020 58095 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5809174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 11/2020 R$ 2.691,36

30/11/2020 5818189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

30/11/2020 5818285 ENERGIA ELETRICA D VALOR REF. A TELEFONE R$ 127,97

02/12/2020 5528419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 55285 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 2.030,40

02/12/2020 5529419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

02/12/2020 55295 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

03/12/2020 5530419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

03/12/2020 55305 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 5.052,63

04/12/2020 5531419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

04/12/2020 55315 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

05/12/2020 58335 CAIXA GERAL C PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES
CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

05/12/2020 5833189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PAGO CONTA DE TELEFONE N/MES

CONF.COMPROVANTE R$ 127,97

07/12/2020 57335 CAIXA GERAL C PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

07/12/2020 5733179 FGTS A RECOLHER D PG.NESTE MES CONFORME FGTS REF.
11/2020 R$ 561,48

10/12/2020 5532419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

10/12/2020 55325 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 300,00

12/12/2020 5533419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

12/12/2020 55335 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 200,00

15/12/2020 5534419 RECEITA DE PRESTAÇÃO C RECEBIDO POR PRESTACAO DE R$ 250,00
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15/12/2020 55345 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

18/12/2020 56515 CAIXA GERAL C PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 5651165 IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE D PG.NESTE DIA CONF.DARF REF. 11/2020 R$ 75,39

18/12/2020 57045 CAIXA GERAL C PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 5704178 INSS A RECOLHER D PG.AO INSS CONFORME GPS COMP.
11/2020 R$ 339,35

18/12/2020 57395 CAIXA GERAL C PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

18/12/2020 5739511 13º SALARIO A PAGAR D PG. 13ºSALARIO CONF.FOLHA 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555511 13º SALARIO A PAGAR C VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5555341 13º SALARIO D VALOR DO 13º SALÁRIO A PAGAR NESTE
MÊS 12/2020 R$ 5.320,00

19/12/2020 5557179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

19/12/2020 5557514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 216,53

20/12/2020 57035 CAIXA GERAL C PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.
11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 5703169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER D PAGO N/DIA CONFORME DAS REF.

11/2020 R$ 583,23

20/12/2020 57925 CAIXA GERAL C PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA
CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

20/12/2020 5792594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR D PG. AO CONTADOR S/HONORARIOS N/DIA

CONF.RECIBO   11/2020 R$ 520,00

21/12/2020 5826189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR C VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

21/12/2020 5826373 AGUA D VALOR REF. A AGUA R$ 132,09

24/12/2020 58415 CAIXA GERAL C PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

24/12/2020 5841189 ENERGIA ELETRI, ÁGUA E
TELEFONE A PAGAR D PG.CONTA DE AGUA N/MES CONF.RECIBO R$ 132,09

29/12/2020 5535419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 55355 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 400,00

29/12/2020 5536419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00
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29/12/2020 55365 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 100,00

30/12/2020 5537419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS C RECEBIDO POR PRESTACAO DE

SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 55375 CAIXA GERAL D RECEBIDO POR PRESTACAO DE
SERVICOS A VISTA NMES R$ 250,00

30/12/2020 5688169 SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER C VALOR DO SIMPLES NACIONAL A

RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5688577 SIMPLES NACIONAL D VALOR DO SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER COMPET.  12/2020 R$ 547,97

30/12/2020 5780594 ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR C VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A

PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

30/12/2020 5780368 ASSISTENCIA CONTABIL D VALOR DA ASSISTENCIA CONTABIL A
PAGAR REF. A  12/2020 R$ 520,00

31/12/2020 5446121 DEPRECIAÇÕES DE MAQUI,
EQUIPAM. FERRAME C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5446380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 257,42

31/12/2020 5447120 DEPRECIAÇÕES DE
MOVÉIS E UTENSILIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5447379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA EM

2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5448119 DEPRECIAÇÕES DE
EDIFICIOS C VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5448600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS D VALOR DEPRECIACAO VERIFICADA 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5595174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5595338 SALARIOS E ORDENADOS D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.298,58

31/12/2020 5596178 INSS A RECOLHER C VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME
FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5596174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR RETENÇÃO DE INSS CONFORME

FOLHA 12/2020 R$ 249,62

31/12/2020 5597179 FGTS A RECOLHER C VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 5597514 FGTS D VALOR DO FGTS A RECOLHER 12/2020 R$ 263,88

31/12/2020 58105 CAIXA GERAL C VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A
PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5810174 SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR D VALOR DOS SALÁRIOS E ORDENADOS A

PAGAR 12/2020 R$ 3.048,96

31/12/2020 5905285 ENERGIA ELETRICA C ZERAMENTO 2020 R$ 898,00
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31/12/2020 5905492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 898,00

31/12/2020 5906338 SALARIOS E ORDENADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5906492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 50.789,95

31/12/2020 5907341 13º SALARIO C ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5907492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 7.933,33

31/12/2020 5908342 FÉRIAS C ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5908492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.762,20

31/12/2020 5909345 INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO C ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5909492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 8.056,70

31/12/2020 5910368 ASSISTENCIA CONTABIL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5910492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.240,00

31/12/2020 5911373 AGUA C ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5911492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.047,21

31/12/2020 5912379 DEPRECIAÇÃO ACUMU.
S/MOVEIS E UTENCILIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5912492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 5.387,00

31/12/2020 5913380 DEPRECIAÇÃO ACUM.
S/MAQ. EQUIPAMENTOS C ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5913492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 257,42

31/12/2020 5914492 RESULTADO DO
EXERCICIO C ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5914419 RECEITA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS D ZERAMENTO 2020 R$ 107.673,90

31/12/2020 5915514 FGTS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5915492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.923,95

31/12/2020 5916515 MULTA TRABALHISTA
(GRRF) C ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39

31/12/2020 5916492 RESULTADO DO D ZERAMENTO 2020 R$ 1.970,39
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EXERCICIO

31/12/2020 5917577 SIMPLES NACIONAL C ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5917492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 6.211,98

31/12/2020 5918600 DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA S/ EDIFICIOS C ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5918492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 800,00

31/12/2020 5919248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5919492 RESULTADO DO
EXERCICIO D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS C ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77

31/12/2020 5920248 LUCROS ACUMULADOS D ZERAMENTO 2020 R$ 4.395,77
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01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NIRE 25200047737

CNPJ 09.286.972/0001-69

Número de Ordem 13

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município CATOLE DO ROCHA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/06/1983

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1590

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1590

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.59.A4.97.00.63.D8.FA.61.09.AF.0B.06.66.09.FB.AF.51.25.29-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA S I A T

SECRETARIA DE FINANÇAS 08/07/2021

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

IDENTIFICAÇÃO
Inscrição: 000.053-1 Situação: ATIVO
Denominação: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
Endereço: AV BARÃO DO RIO BRANCO S/N CENTRO
C.E.P.: 58884-000
Sequencial Imóvel:  

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nome Fantasia:  
Tipo Endereço
Alternativo:  

Endereço Alternativo: 
C.E.P.:  
 
Identificação: CNPJ 09.286.972/0001-69
 

Natureza Jurídica: 
206-2 SOC.
EMPRESÁRIA
LIMITADA

Vinculação:  

 
Mês Balanço: 12 - DEZEMBRO Capital Social:  
 
Atividade T.L.F.: J6010-1/000 - ATIVIDADES DE RADIO

Tipo da Avidade: 1-PRESTACAO DE
SERVICOS Data Início: NOVEMBRO / 2005

 
Car Adm - Tipo SEDE Car Adm - C M C:  
Car Adm - C.E.P.:  
 
Inscrição JUNTA:  Inscrição ESTADO:  
Inscrição ANTERIOR: 53
 
Local Ignorado: NÃO Simples Nacional: SIM
Telefones: Tipo do Alvará: DEFINITIVO
E-Mail:  ME / EPP:  
 
Inclusão: 04/12 - 03/06/1983
Última Atualização: ATIVO - 23/87 - 10/01/2020

DADOS CONTABILISTAS
CPF(Resposável)/CNPJ(Empresa):
  Denominação:  

Classificação do CRC:  Número do CRC:   

UF do CRC:  Data de Emissão da
CRC:  

CPF do Responsável:  Telefone 1:   
Telefone 2:   E-Mail:  

DADOS DO VEÍCULO
Descrição do Veículo:   Ano de Fabricação:  
Cor predominante:   Placa:  
Chassi:  Tipo do Combustível:   
Renavam:   Praça:  
Motorista:  CNH do Motorista:   
Categoria da CNH:   Ano do Modelo:  
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ORGÃO DE CLASSE
Tipo:  Número:  
Data Emissão:  

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE
 

Código Descrição Indicação
J6010-1/000 ATIVIDADES DE RADIO AMBAS

 
 

PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO

ISS
Regime: 3 - HOMOLOGADO Vigência:  
Vl de Referencia(UF):  %Estimativa:  
Vl Referente(R$):  Carnê Fonte: NÃO

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Regime: 1 - NORMAL Vigência:  
Quantidade: 209   
Tipo da Torre:  

PUBLICIDADE
Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:  

PUBLICIDADE AFIXADA NA PARTE EXTERNA

De até 3m²:  De mais de 3m² até
7m²:  

Acima de 7m²:  

Na parte externa de
qualquer veículo:  

Outdoor:  Alto-falante:  

MÁQUINAS E AFINS
Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:  

Motor de até 50 HP:  Motor acima de 50
HP:  

Guindastes:  Fornos, fornalhas,
câmaras frigoríficas:  

Demais:  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Regime: 2 - NAO INCIDE Vigência:  

RESPONSÁVEL E SÓCIOS

Responsável
Nome:  
C.P.F.:  
Endereço: 
   
C.E.P.:     

Sócios
 

Sócio(s) Não Informado(s)!   
 

Emitido Em:    08/07/2021
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Fechar









 
CERTIDÃO POSITIVA

 
CÍVEL

 
   
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados processos 

contra:
 
CPF: 002.244.214-68 

Nome: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 52311 SSP RN 

Data de nascimento: 21/02/1937 

Nome da mãe: ERMINA EVANGELISTA DE SOUSA 

Nome do pai: MANOEL VITORIANO DE FREITAS 
 

Certidão emitida às 10:06 de 06/08/2021.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador Classe Processual Assunto Principal

0021655-
02.2010.8.15.2001

12a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA Usucapião
Usucapião

Extraordinária

0002155- 1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO Execução Fiscal Estaduais

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RSWf.qjBj. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



77.1992.8.15.2001 PESSOA

0822646-
66.2015.8.15.2001

2a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Procedimento

Comum
Comissão

0001235-
44.2008.8.15.2001

6a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Cumprimento de

sentença
Divisão e

Demarcação

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RSWf.qjBj. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



24/08/2021

Número: 0002155-77.1992.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 20/03/1992 

 Valor da causa: R$ 557.829,60 

 Assuntos: Estaduais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA

(EXEQUENTE)

EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA (EXECUTADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

RAIMUNDO NONATO BATISTA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47567
066

24/08/2021 12:09 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0002155-77.1992.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA
EXECUTADO: EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE
FREITAS, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO
BATISTA

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 

Num. 47567066 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ICLENIO DA SILVA ABREU - 24/08/2021 12:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082412085929300000045168176
Número do documento: 21082412085929300000045168176



Que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0002155-77.1992.8.15.2001 EXECUTADO:
EGN EMPRESA GRÁFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS,
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO BATISTA  -
CNPJ: , referente (à)s (CDA)s nº:  , com o valor da causa de R$12.677.159/0001-24 0818-3 de 17.10.1991

(Quinhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), em 557.829,60 
, cujos autos encontram-se em sua fase inicial.30/12/1991

       

João Pessoa, 24 de agosto de 2021

JOSÉ ICLÊNIO DA SILVA ABREU
Técnico/Analista Judiciário

“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 

Num. 47567066 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE ICLENIO DA SILVA ABREU - 24/08/2021 12:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082412085929300000045168176
Número do documento: 21082412085929300000045168176



10/08/2021

Número: 0822646-66.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 16/09/2015 

 Valor da causa: R$ 420.000,00 

 Assuntos: Comissão 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TIBERIO LUCENA DALMEIDA RIJO (AUTOR) FRANCISCO SYLAS MACHADO COSTA (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (REU) GETÚLIO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTÃO (ADVOGADO)

MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS (REU) GETÚLIO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTÃO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46867
508

10/08/2021 09:43 Certidão Certidão



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0822646-66.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ C o m i s s ã o ]
Polo ativo:  AUTOR: TIBERIO LUCENA DALMEIDA RIJO
Polo passivo: REU: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, MARIA EMILIA COUTINHO
TORRES DE FREITAS 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que tramita perante este Juízo e Unidade da Segunda Vara Cível da Capital, os autos da ação e partes abaixo
qualificadas, distribuida em 16/09/2015, em que o autor, ao final, pugna pela condenação dos promovidos, de forma solidária, ao
pagamento do importe de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), devidamente corrigido, referente ao valor devido do
serviço de corretagem que lhe fora prestado por este, tendo os réus sido devidamente citados, com apresentação de defesa e outras
provas, realização de audiência, sem concenso entre as partes, apresentação das razões finais, estando os autos conclusos, para
julgamento.

brasileiro, solteiro, corretor de imóveis (CRECI/PB 6692-F),TIBÉRIO LUCENA D ALMEIDA RIJO, 
CPF 630.316.124-34, residente na Rua Antenor Navarro, 1367, Palmeira, Campina Grande/PB, por intermédio de seus

procuradores judiciais infra-assinados, inscritos na OAB/PB sob n  11.810, 12.051 e 12.332, respectivamente, com escritórioos

profissional nesta Cidade de João Pessoa, na Praça da Independência, 18, salas 409/411, Centro, onde recebem intimações e
notificações, vem muito respeitosamente perante V. Exa. propor a presenteAÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE

Em face da Sr. , brasileiro, casado, empresário, CPF/MFCORRETAGEM, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS
002.244.214-68, e a Sra brasileira, casada, tabeliã, CPF. MARIA EMÍLIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, 
133.115.144-91, ambos residentes na Avenida Cabo Branco, 26, Cabo Branco, João Pessoa/PB;

 

JOÃO PESSOA, 10 de agosto de 2021
JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO

Num. 46867508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO - 10/08/2021 09:43:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081009431270700000044517577
Número do documento: 21081009431270700000044517577



17/08/2021

Número: 0001235-44.2008.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 16/01/2008 

 Valor da causa: R$ 20.000,00 

 Assuntos: Divisão e Demarcação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR (EXEQUENTE) ZILMA DE VASCONCELOS BARROS (ADVOGADO)

LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS (ADVOGADO)

JOSE PROCOPIO DE BARROS (ADVOGADO)

MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

(EXECUTADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (EXECUTADO) ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

GRIGORIO PEREIRA DE MOURA NETO (EXECUTADO) DAMASIO BARBOSA DA FRANCA NETO (ADVOGADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

ALDENOR MENDES HOLANDA (TERCEIRO INTERESSADO)

HOLANDA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47222
683

17/08/2021 12:04 Certidão Certidão



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0001235-44.2008.8.15.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR

EXECUTADO: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, FRANCISCO
EVANGELISTA DE FREITAS, RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO, GRIGORIO PEREIRA
DE MOURA NETO

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 

 

Certifico autorizada pela Lei, em razão do meu ofício que tramita perante esta unidade judiciária a Ação Demarcatória com
, tombada sob número Queixa de Esbulho c/c Reivindicatória e Indenização dos Danos Causados pela Usurpação

, promovida por 0001235-44.2008.8.15.2001 ANTÔNIO ALVES DE LIMA JÚNIOR CPF/MF 022.938.144-83   contra
RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF/MF 709.550.267-68 E GRIGÓRIO PEREIRA DE MOURA NETO CPF/MF

, distribuída em 16/01/2008, tendo como objetivo a fixação de Indenização pelos danos causados pela usurpação151.271.684-72
ocorrida e em virtude de constrangimento a que o autor foi submetido. Autuado o feito, fora concluso ao MM Juiz em 21/01/2008
e teve seu primeiro despacho na mesma data, sendo determinada a citação dos promovidos, os quais foram citados por mandado,
consoante certidão do meirinho de pg.35 e 44 do ID:16366985, foram também citados Francisco Evangelista de Freitas CPF/MF
002.244/214-68 e sua esposa Maria Emília Coutinho Torres de Freitas CPF/MF 133.115.144-91 da Justiça da Paraíba em
04/09/2012, consoante pg.54 do ID:16181811. Que  em 27/03/2008 os promovidos apresentaram a contestação de pgs.01/05 do
ID:16366986, a qual foi Impugnada em 27/05/2008, consoante pgs.11/13 do mesmo ID. Que Aldenor Mendes Holanda e Holanda
Imobiliária e Construtora Ltda, foram chamados a compor a lide e apresentaram contestação em 07/10/2008, conforme pgs.24/32e
51/59  do ID:16366986 . Que em 30/06/2016 foi prolatada sentença , a qual julgou procedente o pedido autoral e condenou os réus
Maria Emília Coutinho de Freitas, Francisco Evangelista Freitas, Ronaldo da Cunha Lima Filho e Grigório de Moura Neto a
realizarem  a demarcação   do terreno invadido nos moldes da conclusão pericial de fls.157/173, restituindo assim a porção da área
invadida ao requerente, bem como condenou cada réu ao pagamento de R$3.000,00(três mil reais) a título de Dano Moral,
devidamente corrigido pelo IGP-M, a partir do evento danoso, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.  Que
os promovidos juntaram Recurso de Apelação em15/08/2016, consoante pgs.100 do ID:16366988 e 01/09 do ID:16366989 . Que
em 16/08/2016 Antônio Aldenor de Holanda e Holanda Imobiliária opuseram os Embargos de Declaração de pgs.14/17   do

Num. 47222683 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA - 17/08/2021 12:04:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081712041534900000044847960
Número do documento: 21081712041534900000044847960



ID:16366989, os quais foram acolhido através da sentença de pgs.30/31 do mesmo ID. , apenas para condenar os requeridos, por
rateio, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em favor do autor e dos litisdenunciados. Que em
04/09/2018 o processo migrou de físico para o sistema PJE. Que a parte autora entrou com pedido de cumprimento de sentença.
Que em 09/02/2021 foi feita uma solicitação de bloqueio Bacenjud, consoante ID:39244043. Que em 02/06/2021 os promovidos
entraram com Impugnação ao Cumprimento de Sentença de ID:43986440. Que o processo encontra-se aguardando a efetivação da
penhora Bacenjud. Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, aos 17 de agosto de 2021. O
Certificado é verdade, dou fé.

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica Judiciária

Num. 47222683 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA - 17/08/2021 12:04:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081712041534900000044847960
Número do documento: 21081712041534900000044847960



 
CERTIDÃO POSITIVA

 
CÍVEL

 
   
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados processos 

contra:
 
CPF: 675.037.564-20 

Nome: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: DIVORCIADO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1151421 SSP PB 

Data de nascimento: 31/07/1969 

Nome da mãe: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS 

Nome do pai: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 
 

Certidão emitida às 10:15 de 06/08/2021.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador
Classe

Processual
Assunto Principal

0856297-
21.2017.8.15.2001

10a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Procedimento

Comum
Alienação Judicial

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Rpxu.MLXF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



0002155-
77.1992.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal Estaduais

0855907-
51.2017.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0842018-
93.2018.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0809967-
29.2018.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0808732-
90.2019.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0807485-
79.2016.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0808733-
75.2019.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0809965-
59.2018.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Rpxu.MLXF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



24/08/2021

Número: 0002155-77.1992.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 20/03/1992 

 Valor da causa: R$ 557.829,60 

 Assuntos: Estaduais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA

(EXEQUENTE)

EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA (EXECUTADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

RAIMUNDO NONATO BATISTA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47567
066

24/08/2021 12:09 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0002155-77.1992.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA
EXECUTADO: EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE
FREITAS, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO
BATISTA

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 

Num. 47567066 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ICLENIO DA SILVA ABREU - 24/08/2021 12:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082412085929300000045168176
Número do documento: 21082412085929300000045168176



Que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0002155-77.1992.8.15.2001 EXECUTADO:
EGN EMPRESA GRÁFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS,
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO BATISTA  -
CNPJ: , referente (à)s (CDA)s nº:  , com o valor da causa de R$12.677.159/0001-24 0818-3 de 17.10.1991

(Quinhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), em 557.829,60 
, cujos autos encontram-se em sua fase inicial.30/12/1991

       

João Pessoa, 24 de agosto de 2021

JOSÉ ICLÊNIO DA SILVA ABREU
Técnico/Analista Judiciário

“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 

Num. 47567066 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE ICLENIO DA SILVA ABREU - 24/08/2021 12:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082412085929300000045168176
Número do documento: 21082412085929300000045168176



11/08/2021

Número: 0855907-51.2017.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 16/11/2017 

 Valor da causa: R$ 9.004,92 

 Assuntos: Fato Gerador/Incidência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEQUENTE)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46863
668

10/08/2021 09:03 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0855907-51.2017.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 
EXECUTADO: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 

que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0855907-51.2017.8.15.2001 EXECUTADO:
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  - CPF:  , referente (à)s675.037.564-20
(CDA)s nº: nº 2014/034540, 2014/044367, 2014/093273, 2014/096854, 2014/096855, 2014/118680,

Num. 46863668 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA GUERRA LYRA TEIXEIRA - 10/08/2021 09:03:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081009033612600000044513519
Número do documento: 21081009033612600000044513519



2014/132712, 2014/132713, 2014/139197, 2014/139203, 2014/144039, 2014/163138, 2014/175050,
2015/009505, 2015/009506, 2015/009859, 2015/011336, 2015/016684, 2015/050118, 2015/157352,
2015/215267, 2015/218339, 2015/218340, 2016/026470, 2016/028874, 2016/042938, 2016/110435,
2016/153957, 2016/159004, 2016/164285, 2016/202233, 2017/008542, 2017/011290, 2017/027270,
2017/108077, 2017/108078, 2017/110629, 2017/153672, 2017/153673, 2017/153675, 2017/155862,
2017/162141, 2017/203409, com o valor INICIAL da causa de R$ , cujos autos encontram-se9.004,92
em sua fase inicial.

       

João Pessoa, 10 de agosto de 2021

LUCIANA GUERRA LYRA TEIXEIRA
Técnico/Analista Judiciário

“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 

Num. 46863668 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANA GUERRA LYRA TEIXEIRA - 10/08/2021 09:03:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081009033612600000044513519
Número do documento: 21081009033612600000044513519



ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL 
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL 

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB 
                                                                                                                      

Nº DO PROCESSO:

  
                                                                                                                              

CERTIDÃO 
(objeto e pé) 

Certifico  e  dou  fé  a  requerimento  verbal  de  pessoa  legalmente  interessada  que,
consultando o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, que tramita a ação de
Execução  Fiscal  nº:0842018-93.2018.8.15.2001,  e  face  do(a)  EXECUTADO:  FRANCISCO

EVANGELISTA DE  FREITAS  JUNIOR,  CPF  675.037.564-20  ,  referente  (à)s  (CDA)s  nº:  nº
2015/003408, 2015/011355, 2015/150355, 2015/155598, 2016/033691, 2016/040546, 2016/150430,
2016/158994,  2017/016678,  2017/018639,  2017/024459,  2017/146076,  2017/146078,
2017/155880, 2018/018560, 2018/020678, 2018/026903, relativas a débito de IPTU dos anos de
2014, 2015, 2016 e 2017, com o valor da causa de R$ 6.631,27(seis mil, seiscentos e trinta e um
reais e vinte e sete centavos),  a qual foi sentenciado, acolhendo a Exceção de Pré-executividade
apresentada  pela  parte  executada,  julgando  extinto  o  processo,  nos  termos  do art.  485,  VI,  do
Código de4 Processo Civil,  ante a ilegitimidade do executado para figugrar no pólo passivo da
demanda, cujo feito encontra-se no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em virtude de Recurso
de Apelação apresentenado pela parte exequente 

João Pessoa, 11 de agosto de 2021
 
MERCIA DA SILVA SOUZA
Técnico/Analista Judiciário 
“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016” 

MERCIA DA SILVA 

SOUZA:4700091

Assinado de forma digital por 

MERCIA DA SILVA 

SOUZA:4700091 

Dados: 2021.08.12 15:11:29 

-03'00'



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0809967-29.2018.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017 representada 
pela(s) Certidão(ões) da Dívida Ativa (CDA) nº 2018/000448, 2018/009109, 2018/012251, 
2018/118018, 2018/170208, 2018/173095, referente ao imóvel AV PRES EPITACIO 
PESSOA, 861. Bairro dos Estados, no valor de R$ 8.484,29(oito mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se 
aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0808732-90.2019.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de TCR - CDA (Dívida) , exercício(s): 2016 representada pela(s) Certidão(ões) da 
Dívida Ativa (CDA) nº 2017/143128,  referente ao imóvel AV PRES EPITACIO PESSOA, 
861. Bairro dos Estados, no valor de R$ 1.247,64(um mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se aguardando 
devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 

0807485-79.2016.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (Dívida) , exercício(s): 2013,2014 representada pela(s) Certidão(ões) da 
Dívida Ativa (CDA) nº 2014/024083, 2015/146557  referente ao imóvel Av Juarez Tavora, 390 
apto 101. Torre CEP 58040-020, NESTA, no valor de R$ 1.014,12(um mil, quatorze reais doze 
centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se sentenciado, aguardando 
levantamento de alvara. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0808733-75.2019.8.15.2001 tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2016 representada pela(s) Certidão(ões) da Dívida 
Ativa (CDA) nº 2017/000537   referente ao imóvel AV PRES EPITACIO PESSOA, 0861-
BAIRRO DOS ESTADOS, 58030001, NESTA, no valor de R$ 4.505,30(quatro mil, 
quinhentos e cinco reais e trinta centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-
se aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0809965-59.2018.8.15.2001 tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 
2017, 2017, 2017, 2017 representada pela(s) Certidão(ões) da Dívida Ativa (CDA) nº 
2018/023103, 2018/107279, 2018/115400, 2018/115441, 2018/118044, 2018/177224, 
2018/180762, 2018/180763, 2018/180765, 2018/180771, 2018/189272, 2018/231751   
referente ao imóvel RUA HERMANO TOSCANO DE LUCENA CAVALCANTI, L-021 
QUADRA LOTEAMENTO / 0004, PORTAL DO SOL, 58046533, NESTA, no valor de R$ 
2.298,95 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). Certifico ainda 
que o processo nesta data encontra-se aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 











 
CERTIDÃO POSITIVA

 
CÍVEL

 
   
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados processos 

contra:
 
CPF: 002.244.214-68 

Nome: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 52311 SSP RN 

Data de nascimento: 21/02/1937 

Nome da mãe: ERMINA EVANGELISTA DE SOUSA 

Nome do pai: MANOEL VITORIANO DE FREITAS 
 

Certidão emitida às 10:06 de 06/08/2021.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador Classe Processual Assunto Principal

0021655-
02.2010.8.15.2001

12a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA Usucapião
Usucapião

Extraordinária

0002155- 1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO Execução Fiscal Estaduais

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RSWf.qjBj. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



77.1992.8.15.2001 PESSOA

0822646-
66.2015.8.15.2001

2a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Procedimento

Comum
Comissão

0001235-
44.2008.8.15.2001

6a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Cumprimento de

sentença
Divisão e

Demarcação

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RSWf.qjBj. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



24/08/2021

Número: 0002155-77.1992.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 20/03/1992 

 Valor da causa: R$ 557.829,60 

 Assuntos: Estaduais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA

(EXEQUENTE)

EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA (EXECUTADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

RAIMUNDO NONATO BATISTA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47567
066

24/08/2021 12:09 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0002155-77.1992.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA
EXECUTADO: EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE
FREITAS, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO
BATISTA

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 

Num. 47567066 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ICLENIO DA SILVA ABREU - 24/08/2021 12:08:59
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Que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0002155-77.1992.8.15.2001 EXECUTADO:
EGN EMPRESA GRÁFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS,
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO BATISTA  -
CNPJ: , referente (à)s (CDA)s nº:  , com o valor da causa de R$12.677.159/0001-24 0818-3 de 17.10.1991

(Quinhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), em 557.829,60 
, cujos autos encontram-se em sua fase inicial.30/12/1991

       

João Pessoa, 24 de agosto de 2021

JOSÉ ICLÊNIO DA SILVA ABREU
Técnico/Analista Judiciário

“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”
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10/08/2021

Número: 0822646-66.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 16/09/2015 

 Valor da causa: R$ 420.000,00 

 Assuntos: Comissão 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TIBERIO LUCENA DALMEIDA RIJO (AUTOR) FRANCISCO SYLAS MACHADO COSTA (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (REU) GETÚLIO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTÃO (ADVOGADO)

MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS (REU) GETÚLIO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTÃO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46867
508

10/08/2021 09:43 Certidão Certidão



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0822646-66.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ C o m i s s ã o ]
Polo ativo:  AUTOR: TIBERIO LUCENA DALMEIDA RIJO
Polo passivo: REU: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS, MARIA EMILIA COUTINHO
TORRES DE FREITAS 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que tramita perante este Juízo e Unidade da Segunda Vara Cível da Capital, os autos da ação e partes abaixo
qualificadas, distribuida em 16/09/2015, em que o autor, ao final, pugna pela condenação dos promovidos, de forma solidária, ao
pagamento do importe de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), devidamente corrigido, referente ao valor devido do
serviço de corretagem que lhe fora prestado por este, tendo os réus sido devidamente citados, com apresentação de defesa e outras
provas, realização de audiência, sem concenso entre as partes, apresentação das razões finais, estando os autos conclusos, para
julgamento.

brasileiro, solteiro, corretor de imóveis (CRECI/PB 6692-F),TIBÉRIO LUCENA D ALMEIDA RIJO, 
CPF 630.316.124-34, residente na Rua Antenor Navarro, 1367, Palmeira, Campina Grande/PB, por intermédio de seus

procuradores judiciais infra-assinados, inscritos na OAB/PB sob n  11.810, 12.051 e 12.332, respectivamente, com escritórioos

profissional nesta Cidade de João Pessoa, na Praça da Independência, 18, salas 409/411, Centro, onde recebem intimações e
notificações, vem muito respeitosamente perante V. Exa. propor a presenteAÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE

Em face da Sr. , brasileiro, casado, empresário, CPF/MFCORRETAGEM, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS
002.244.214-68, e a Sra brasileira, casada, tabeliã, CPF. MARIA EMÍLIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, 
133.115.144-91, ambos residentes na Avenida Cabo Branco, 26, Cabo Branco, João Pessoa/PB;

 

JOÃO PESSOA, 10 de agosto de 2021
JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO
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17/08/2021

Número: 0001235-44.2008.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 16/01/2008 

 Valor da causa: R$ 20.000,00 

 Assuntos: Divisão e Demarcação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR (EXEQUENTE) ZILMA DE VASCONCELOS BARROS (ADVOGADO)

LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS (ADVOGADO)

JOSE PROCOPIO DE BARROS (ADVOGADO)

MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS

(EXECUTADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (EXECUTADO) ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

GRIGORIO PEREIRA DE MOURA NETO (EXECUTADO) DAMASIO BARBOSA DA FRANCA NETO (ADVOGADO)

ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

ALDENOR MENDES HOLANDA (TERCEIRO INTERESSADO)

HOLANDA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47222
683

17/08/2021 12:04 Certidão Certidão



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0001235-44.2008.8.15.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ANTONIO ALVES DE LIMA JUNIOR

EXECUTADO: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, FRANCISCO
EVANGELISTA DE FREITAS, RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO, GRIGORIO PEREIRA
DE MOURA NETO

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 

 

Certifico autorizada pela Lei, em razão do meu ofício que tramita perante esta unidade judiciária a Ação Demarcatória com
, tombada sob número Queixa de Esbulho c/c Reivindicatória e Indenização dos Danos Causados pela Usurpação

, promovida por 0001235-44.2008.8.15.2001 ANTÔNIO ALVES DE LIMA JÚNIOR CPF/MF 022.938.144-83   contra
RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF/MF 709.550.267-68 E GRIGÓRIO PEREIRA DE MOURA NETO CPF/MF

, distribuída em 16/01/2008, tendo como objetivo a fixação de Indenização pelos danos causados pela usurpação151.271.684-72
ocorrida e em virtude de constrangimento a que o autor foi submetido. Autuado o feito, fora concluso ao MM Juiz em 21/01/2008
e teve seu primeiro despacho na mesma data, sendo determinada a citação dos promovidos, os quais foram citados por mandado,
consoante certidão do meirinho de pg.35 e 44 do ID:16366985, foram também citados Francisco Evangelista de Freitas CPF/MF
002.244/214-68 e sua esposa Maria Emília Coutinho Torres de Freitas CPF/MF 133.115.144-91 da Justiça da Paraíba em
04/09/2012, consoante pg.54 do ID:16181811. Que  em 27/03/2008 os promovidos apresentaram a contestação de pgs.01/05 do
ID:16366986, a qual foi Impugnada em 27/05/2008, consoante pgs.11/13 do mesmo ID. Que Aldenor Mendes Holanda e Holanda
Imobiliária e Construtora Ltda, foram chamados a compor a lide e apresentaram contestação em 07/10/2008, conforme pgs.24/32e
51/59  do ID:16366986 . Que em 30/06/2016 foi prolatada sentença , a qual julgou procedente o pedido autoral e condenou os réus
Maria Emília Coutinho de Freitas, Francisco Evangelista Freitas, Ronaldo da Cunha Lima Filho e Grigório de Moura Neto a
realizarem  a demarcação   do terreno invadido nos moldes da conclusão pericial de fls.157/173, restituindo assim a porção da área
invadida ao requerente, bem como condenou cada réu ao pagamento de R$3.000,00(três mil reais) a título de Dano Moral,
devidamente corrigido pelo IGP-M, a partir do evento danoso, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.  Que
os promovidos juntaram Recurso de Apelação em15/08/2016, consoante pgs.100 do ID:16366988 e 01/09 do ID:16366989 . Que
em 16/08/2016 Antônio Aldenor de Holanda e Holanda Imobiliária opuseram os Embargos de Declaração de pgs.14/17   do
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ID:16366989, os quais foram acolhido através da sentença de pgs.30/31 do mesmo ID. , apenas para condenar os requeridos, por
rateio, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em favor do autor e dos litisdenunciados. Que em
04/09/2018 o processo migrou de físico para o sistema PJE. Que a parte autora entrou com pedido de cumprimento de sentença.
Que em 09/02/2021 foi feita uma solicitação de bloqueio Bacenjud, consoante ID:39244043. Que em 02/06/2021 os promovidos
entraram com Impugnação ao Cumprimento de Sentença de ID:43986440. Que o processo encontra-se aguardando a efetivação da
penhora Bacenjud. Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, aos 17 de agosto de 2021. O
Certificado é verdade, dou fé.

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica Judiciária
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CERTIDÃO POSITIVA

 
CÍVEL

 
   
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados processos 

contra:
 
CPF: 675.037.564-20 

Nome: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: DIVORCIADO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1151421 SSP PB 

Data de nascimento: 31/07/1969 

Nome da mãe: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS 

Nome do pai: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS 
 

Certidão emitida às 10:15 de 06/08/2021.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador
Classe

Processual
Assunto Principal

0856297-
21.2017.8.15.2001

10a. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA
Procedimento

Comum
Alienação Judicial

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Rpxu.MLXF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



0002155-
77.1992.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal Estaduais

0855907-
51.2017.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0842018-
93.2018.8.15.2001

1a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0809967-
29.2018.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0808732-
90.2019.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0807485-
79.2016.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0808733-
75.2019.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

0809965-
59.2018.8.15.2001

2a. VARA DE EXECUTIVO FISCAL DE JOAO
PESSOA

Execução Fiscal
Fato

Gerador/Incidência

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, EJUS.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Rpxu.MLXF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



24/08/2021

Número: 0002155-77.1992.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 20/03/1992 

 Valor da causa: R$ 557.829,60 

 Assuntos: Estaduais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA

(EXEQUENTE)

EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA (EXECUTADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS (EXECUTADO) RICARDO JOSÉ PORTO (ADVOGADO)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

RAIMUNDO NONATO BATISTA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47567
066

24/08/2021 12:09 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0002155-77.1992.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA
EXECUTADO: EGN EMPRESA GRAFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE
FREITAS, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO
BATISTA

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 
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Que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0002155-77.1992.8.15.2001 EXECUTADO:
EGN EMPRESA GRÁFICA DO NE LTDA, FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS,
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR, RAIMUNDO NONATO BATISTA  -
CNPJ: , referente (à)s (CDA)s nº:  , com o valor da causa de R$12.677.159/0001-24 0818-3 de 17.10.1991

(Quinhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), em 557.829,60 
, cujos autos encontram-se em sua fase inicial.30/12/1991

       

João Pessoa, 24 de agosto de 2021

JOSÉ ICLÊNIO DA SILVA ABREU
Técnico/Analista Judiciário

“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”
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11/08/2021

Número: 0855907-51.2017.8.15.2001 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Executivos Fiscais 

 Última distribuição : 16/11/2017 

 Valor da causa: R$ 9.004,92 

 Assuntos: Fato Gerador/Incidência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEQUENTE)

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46863
668

10/08/2021 09:03 Certidão Certidão



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB

Nº DO PROCESSO: 0855907-51.2017.8.15.2001
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 
EXECUTADO: FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR

CERTIDÃO

                        Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoa legalmente interessada que, consultando
o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, verifiquei: 

que tramita a ação de  º: , e  face do(a) Execução Fiscal n 0855907-51.2017.8.15.2001 EXECUTADO:
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  - CPF:  , referente (à)s675.037.564-20
(CDA)s nº: nº 2014/034540, 2014/044367, 2014/093273, 2014/096854, 2014/096855, 2014/118680,
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2014/132712, 2014/132713, 2014/139197, 2014/139203, 2014/144039, 2014/163138, 2014/175050,
2015/009505, 2015/009506, 2015/009859, 2015/011336, 2015/016684, 2015/050118, 2015/157352,
2015/215267, 2015/218339, 2015/218340, 2016/026470, 2016/028874, 2016/042938, 2016/110435,
2016/153957, 2016/159004, 2016/164285, 2016/202233, 2017/008542, 2017/011290, 2017/027270,
2017/108077, 2017/108078, 2017/110629, 2017/153672, 2017/153673, 2017/153675, 2017/155862,
2017/162141, 2017/203409, com o valor INICIAL da causa de R$ , cujos autos encontram-se9.004,92
em sua fase inicial.

       

João Pessoa, 10 de agosto de 2021

LUCIANA GUERRA LYRA TEIXEIRA
Técnico/Analista Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL 
1º VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL 

Fórum Cível - 8º Andar - Av. João Machado, s/n – CEP 58.013-520 - Centro, João Pessoa – PB 
                                                                                                                      

Nº DO PROCESSO:

  
                                                                                                                              

CERTIDÃO 
(objeto e pé) 

Certifico  e  dou  fé  a  requerimento  verbal  de  pessoa  legalmente  interessada  que,
consultando o Banco de dados do PJE desta 1ª Vara de Executivos Fiscais, que tramita a ação de
Execução  Fiscal  nº:0842018-93.2018.8.15.2001,  e  face  do(a)  EXECUTADO:  FRANCISCO

EVANGELISTA DE  FREITAS  JUNIOR,  CPF  675.037.564-20  ,  referente  (à)s  (CDA)s  nº:  nº
2015/003408, 2015/011355, 2015/150355, 2015/155598, 2016/033691, 2016/040546, 2016/150430,
2016/158994,  2017/016678,  2017/018639,  2017/024459,  2017/146076,  2017/146078,
2017/155880, 2018/018560, 2018/020678, 2018/026903, relativas a débito de IPTU dos anos de
2014, 2015, 2016 e 2017, com o valor da causa de R$ 6.631,27(seis mil, seiscentos e trinta e um
reais e vinte e sete centavos),  a qual foi sentenciado, acolhendo a Exceção de Pré-executividade
apresentada  pela  parte  executada,  julgando  extinto  o  processo,  nos  termos  do art.  485,  VI,  do
Código de4 Processo Civil,  ante a ilegitimidade do executado para figugrar no pólo passivo da
demanda, cujo feito encontra-se no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em virtude de Recurso
de Apelação apresentenado pela parte exequente 

João Pessoa, 11 de agosto de 2021
 
MERCIA DA SILVA SOUZA
Técnico/Analista Judiciário 
“Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016” 

MERCIA DA SILVA 

SOUZA:4700091

Assinado de forma digital por 

MERCIA DA SILVA 

SOUZA:4700091 

Dados: 2021.08.12 15:11:29 

-03'00'



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0809967-29.2018.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017 representada 
pela(s) Certidão(ões) da Dívida Ativa (CDA) nº 2018/000448, 2018/009109, 2018/012251, 
2018/118018, 2018/170208, 2018/173095, referente ao imóvel AV PRES EPITACIO 
PESSOA, 861. Bairro dos Estados, no valor de R$ 8.484,29(oito mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se 
aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0808732-90.2019.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de TCR - CDA (Dívida) , exercício(s): 2016 representada pela(s) Certidão(ões) da 
Dívida Ativa (CDA) nº 2017/143128,  referente ao imóvel AV PRES EPITACIO PESSOA, 
861. Bairro dos Estados, no valor de R$ 1.247,64(um mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se aguardando 
devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 

0807485-79.2016.8.15.2001, tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (Dívida) , exercício(s): 2013,2014 representada pela(s) Certidão(ões) da 
Dívida Ativa (CDA) nº 2014/024083, 2015/146557  referente ao imóvel Av Juarez Tavora, 390 
apto 101. Torre CEP 58040-020, NESTA, no valor de R$ 1.014,12(um mil, quatorze reais doze 
centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-se sentenciado, aguardando 
levantamento de alvara. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0808733-75.2019.8.15.2001 tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2016 representada pela(s) Certidão(ões) da Dívida 
Ativa (CDA) nº 2017/000537   referente ao imóvel AV PRES EPITACIO PESSOA, 0861-
BAIRRO DOS ESTADOS, 58030001, NESTA, no valor de R$ 4.505,30(quatro mil, 
quinhentos e cinco reais e trinta centavos). Certifico ainda que o processo nesta data encontra-
se aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  

 

 

 

 
 
 



 



 

 

  
 

Poder Judiciário da Paraíba     

2ª Vara de Executivos Fiscais 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
 

 

 CERTIDÃO 
 

                     Certifico que tramita neste cartório um processo de Ação Execução Fiscal número 
0809965-59.2018.8.15.2001 tendo como exequente Município de João Pessoa e executado 

FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JUNIOR  CPF 675.037.564-20 

referente à constituição definitiva do crédito tributário, advindo do lançamento regular do 
débito de IPTU - CDA (CDA) , exercício(s): 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 2017, 
2017, 2017, 2017, 2017 representada pela(s) Certidão(ões) da Dívida Ativa (CDA) nº 
2018/023103, 2018/107279, 2018/115400, 2018/115441, 2018/118044, 2018/177224, 
2018/180762, 2018/180763, 2018/180765, 2018/180771, 2018/189272, 2018/231751   
referente ao imóvel RUA HERMANO TOSCANO DE LUCENA CAVALCANTI, L-021 
QUADRA LOTEAMENTO / 0004, PORTAL DO SOL, 58046533, NESTA, no valor de R$ 
2.298,95 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). Certifico ainda 
que o processo nesta data encontra-se aguardando devolução de AR. Dou fé 

     João Pessoa, 11/08/2021 

 

    Adriana Marcela Athayde de Andrade 

     Técnico Judiciário  
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PB
Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-
25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/08/2021          Hora: 16:07:38

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

Modulos Unificados (Cadastro e
Consulta)

Cadastro

Consultas Gerais

Anexo SIACCO (8062833)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 1
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-
68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PB
Catolé do

Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/08/2021          Hora: 16:09:27

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  675.037.564-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-
20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/08/2021          Hora: 16:09:59

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  027.265.554-62

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-
62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/08/2021          Hora: 16:10:35
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  567.923.104-25

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-
25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-
69

Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10565/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média e
que teve a outorga adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, referente ao seguinte período:
31/05/2014 a 31/05/2024

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 8953/2021/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 15842/2021/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7922483 e 7922606). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.023606/2021-25,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada,  de que a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão por novo período.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
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à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 01/09/2021, às 12:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 12:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8064260 e o código CRC A34B1E1A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 8064260
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18457/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000           Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10565/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 12:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8064279 e o código CRC 417507A1.

Anexos:

Nota Técnica 8064260

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18457/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 8064279
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        ESTADO DA  PARAÍBA

     PODER JUDICIÁRIO
        JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

         Fór um  Cív e l  Desemb ar gado r  Már i o  M oacyr  Por to

         A v .  J oão  M achado ,  5 32 ,  Cen t r o ,  J oão  Pesso a  –  P B  –  CEP  –  5 80 13 - 52 0

      T e l e f on e / Fax  (8 3)  3 20 8- 24 00

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

CERTIFICO que tramita nesta Vara uma Ação de Usucapião, sob o
nº 0021655-02.2010.815.2001, movido por João Barbosa da Silva (portador da RG
nº 1.638.820 – 2ª via – SSP/PB) contra Cláudio Cavalcanti de  Arruda, Roberto
Machado de Campos Júnior, Francisco Evangelista de Freitas, Paulo Miranda de
Oliveira, Antônio Vieira Lins, Maria Miranda, Maria Eliza da Conceição e Outros. O
requerente informa na exordial que adquiriu a posse mansa e pacifica do imóvel,
situada nos lotes de terrenos n° 04, 05, 06, 07, 17, 18, 19 e 20 da quadra 56,
loteamento  Cidade  Recreio,  Altiplano,  Cabo  Branco,  nesta  Capital,  sendo  um
terreno dividido em 08 (oito) lotes, medindo 12 metros de frente por 32 metros de
comprimento, CADA, ficando assim um terreno de 48 metros de frente por 64
metros de comprimento, totalizando um terreno de 3.072 metros quadrados, ao
lado direito do lote 04, o lote 01 da mesma quadra; ao lado esquerdo do lote 07, o
lote 08 da mesma quadra; ao lado direito do lote 17, o lote 08 da mesma quadra;
do  lado  esquerdo  do  lote  20,  os  lotes  21  e  22  da  mesma  quadra.  Que  o
promovente tem a posse do referido imóvel há mais de 20 (vinte) anos. Informa
que no aludido imóvel, existe uma casa de tijolos, com 06 (seis) cômodos, que
também faz uso da agricultura para sua sobrevivência, confronta com a Av. 30 e
os fundos com a Av. 32. Dos confinantes declinados pelo promovente (Suelene
Alves Marinho Cavalcante, Eugênio Manuel Fatela Pita, Rosa Maria Neves Martins
Carrica,  Cláudio  Cavalcanti  de  Arruda,  Maria  Eliza  da  Conceição,  Roberto
Machado de Campos Júnior e Romeyka Bezerra Campos, Maria Jady Miranda,
Antônio Vieira Lins, Francisco Evangelista de Freitas e sua esposa Maria Emília
Torres  de  Freitas,  Paulo  Miranda  de  Oliveira,  Manoel  Targino  Belmont,  João
Manoel  do  Nascimento  e  Maria  aparecida  de  Monteiro),  apenas  o  senhor
Francisco Evangelista de Freitas e o senhor Cláudio Cavalcanti de Arruda foram
citados.  O senhor Francisco Evangelista de Freitas e sua Esposa Maria Emília
Coutinho  Torres  de  Feitas  e  o  senhor  Cláudio  Cavalcanti de  Arruda  Filho
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apresentaram  contestações  (acostados  nos  ID  27273619  –  pág.  88-92  e  ID
27273620  –  pág.  30-35,  respectivamente).  Este  último  alegando  em  sua
contestação ser proprietário dos lotes 04 e 05 da quadra 56 do loteamento Cidade
Recreio, Altiplano, nesta  Capital,  arguindo, em preliminar, conexão da presente
demanda com a Ação Reivindicatória, processo nº 0026148-22.2010.815.2001, a
qual  encontra-se  atualmente  sobrestados  nesta  Vara.  No  parecer  ministerial
(acostado no expediente de ID 27273620 – pág. 47-49) a Douta Promotora de
Justiça  requereu  a  citação  da  Sra.  Francisca  Ilca  Bastos  Lins,  no  que  foi
prontamente  deferido  por  este  Juízo,  a  qual  não  foi  devidamente  citada.  No
despacho datado de 04/12/2017 foi determinado a exclusão da lide do Senhores
Antônio  Vieira  Lins  e  Roberto  Machado  de  Campos  Júnior,  assim  como  no
despacho de 05/04/2019 (acostado no ID 27273621 – pág. 46) foi deferido pelo
Magistrado a habilitação do Espólio de Cláudio Cavalcanti  de Arruda Filho, na
condição de sucessor do respectivo réu  (representado pelo atual  inventariante,
Cláudio Cavalcanti de Arruda Segundo Neto), bem como foi nomeado  Curadora
Especial na pessoa da Defensora Pública em exercício na 12ª Vara Cível para
representar a defesa do Espólio de Paulo Miranda de Oliveira, representado por
sua filha Maria Jady Miranda, citado por edital.  Certifico ainda, que na certidão
(acostada  no  ID  27273621  –  pág.  59)  informa  a  não  citação  por  edital  dos
ausentes, incertos e desconhecidos, da proprietária do lote 18, Sra. Francisca llca
Bastos Lins, dos Confinantes: Eugênio Manuel  Fatela Pita e sua esposa Rosa
Maria Neves Martins Carrica, Suelene Alves Marinho Cavalcante, Maria Eliza da
Conceição e Manoel Targino Belmont e seus respectivos cônjuges. Assim como
não foram notificadas os representantes legais das Fazendas Pública  Federal,
Estadual e Municipal.  Certifico por fim,  que os presentes autos encontra-se com
audiência  virtual  de instrução e julgamento designada para o dia 23/09/2021 às
09:00 horas. O referido é verdade. Dou fé.
OBS: Esta certidão não contém rasuras.
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       Estado da Paraíba
        Poder Judiciário

          Comarca da Capital
      10ª Vara Cível

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

           Certifico e dou fé que, a requerimento verbal de pessoa interessada,   tramita
nesta Unidade Judiciária os autos da Ação Ordinária de Indenização por Ato Ilícito
c/c Pedido de Danos Materiais e Morais com Posterior Anulação de Escritura Pública
de Compra e Venda de Bens Imóveis nº. 0856297-21.2017.8.15.2001, distribuída em
17/11/2017, cujo valor da causa é de R$ 100.000,00, proposta Maria Goretti Lopes de
Oliveira e Diego Lopes de Oliveira em desfavor de Germano Carvalho Toscano de
Brito, Walquíria Velloso Borges de Lima e Francisco Evangelista de Freitas Júnior. O
primeiro  despacho  ocorreu  em 24/04/2018,  determinando  o  encaminhamento  dos
autos  ao  Cejusc  para  realização  de  audiência  de  conciliação  que  ocorreu  em
26/06/2018,  na  qual  não houve acordo.  Apresentaram contestação  os  promovidos
Walquíria Velloso Borges, Id. 20437257 e Francisco Evangelista de Freitas Júnior, Id.
44596200. Certifico ainda, que os autos encontram-se conclusos para despacho. 

João pessoa, 31 de agosto de 2021.

Maria das Neves Cabral Duarte Batista
Técnica Judiciária
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA
CNPJ

 09286972000169

Nº DA ESTAÇÃO

1004356037
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

6° 20' 19.00" S
LONGITUDE

37° 44' 16.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Sítio Monte Tambor, nº s/n.
DISTRITO

*****

BAIRRO

Pedro Serra
MUNICÍPIO

Catolé do Rocha
UF

PB

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Catolé do Rocha UF: PB

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 94.7 MHz CANAL: 234

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 372

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR602

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Catolé do Rocha

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Manoel Pedro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Catolé do Rocha UF: PB

NUMERO: 304 COMPLEMENTO: 1º andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.082 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV2RU234

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 30.6 m BEAM TILT: ***** graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: UCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 14/07/2021 07:36:29
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 26432/2021/MCOM

Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA. (CNPJ Nº 09.286.972/0001-69)
Av. Rio Branco s/n
58.884-000           Catolé do Rocha/PB

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.015246/2014-11.

 

Senhor(a) [Cargo],

 

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18.685/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/12/2021, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8800611 e o código CRC AA8A59F3.

Anexos:

Nota Técnica n.º 18.685/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26432/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 8800611
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Documento assinado digitalmente conforme MP n
o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EMBRAPA RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 135001

Nº Processo: 002/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Farelo de Soja e Milho Ensacada . Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 27/01/2017 de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 17h30.
Endereço: Br 364 Km 5,5 - Cx. Postal 127 Zona Rural - PORTO
VELHO - RO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135001-
05-3-2017. Entrega das Propostas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Produto
será entregue na Embrapa Rondônia .

LUIZ PAULO SEVERIANO FERNANDES NETO
Chefe Caa

(SIDEC - 26/01/2017) 135001-13203-2017NE000001

EMBRAPA SOJA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2017 - UASG 135029

Nº Processo: 16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais de pintura imo-
biliária. Total de Itens Licitados: 00037. Edital: 27/01/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Carlos João
Strass, Distrito de Warta - Cx Postal 231 Warta - LONDRINA - PR
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135029-05-5-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIO ALVARES DE OLIVEIRA
Chefe Adjunto de Administração

(SIDEC - 26/01/2017) 135029-13203-2017NE000001

EMBRAPA SUÍNOS E AVES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017 - UASG 135030

Nº Processo: 21202.000714/2016.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016. Contratante: EMPRESA BRA-
SILEIRA DE PESQUISA -AGROPECUARIA. CNPJ Contratado:
03539651000142. Contratado : KAPPA PROJETOS E CONSTRU-
COES LTDA-- EPP. Objeto: Reforma e construção de portarias, aviá-
rios e composteira e instalação de rede lógica no campo experimental
de Suruvi. Fundamento Legal: Letra B do Inciso I do Art. 23 da Lei
8666/93. Vigência: 23/01/2017 a 22/11/2017. Valor Total:
R$1.239.750,33. Fonte: 100000000 - 2016NE800781. Data de As-
sinatura: 23/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 135030-13203-2016NE800021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 135030

Nº Processo: 0082017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
frutas (banana e maçã, conforme Acordo Coletivo de Trabalho) Total
de Itens Licitados: 00002. Edital: 27/01/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Br 153 Km 110 - Vila Tamandua_-cx.pos-
tal 21 Distrito de Tamanduá - CONCORDIA - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/135030-05-3-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ARMANDO LOPES DO AMARAL
Chefe Geral

Em Exercício

(SIDEC - 26/01/2017) 135030-13503-2017NE800021

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0652-5; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e Vilson Walker; Objeto: Multiplicação e
exploração comercial de sementes de Soja, BRS Corisco, 252, 313,
314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780, 7380RR, 7480RR,
7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO, 8082CV, 8482CV,
9180IPRO, 9383IPRO, 9280RR, 8781RR e 7280RR, Vigência:
15/12/2016 a 14/12/2021; Data Assinatura: 15/12/2016; Signatário:
Frederico Ozanan Machado Durães e Vilson Walker.

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0650-9; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e Alessandro Di Salvo Neto; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Soja, BRS
Corisco, 252, 313, 314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780,
7380RR, 7480RR, 7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO,
8082CV, 8482CV, 9180IPRO, 9383IPRO, 7280RR, 8781RR e
9280RR, Vigência: 21/12/2016 a 20/12/2021; Data Assinatura:
21/12/2016; Signatário: Frederico Ozanan Machado Durães e Ales-
sandro Di Salvo Neto.

EMBRAPA TRIGO

EXTRATOS DE ACORDOS

Espécie: Acordo de Transferência de Material; Partes: Embrapa e
BIOCERES S.A.; Objeto: Fornecimento de materiais (pela BIOCE-
RES) à Embrapa que se destinam à introgressão de gene HaHB4 em
linhas elite brasileiras; Fonte de recursos: Não se aplica; Valor global:
Não se aplica; Modalidade: Não se aplica; Data de assinatura:
24/01/2017; Período: 24/01/2017 a 23/01/2022; Signatários: Sergio
Roberto Dotto, Chefe-Geral da Embrapa Trigo e Celina Trucco, re-
presentante da BIOCERES S.A.

Espécie: Acordo de Transferência de Material; Partes: Embrapa e
Trigall Genetics S.A.; Objeto: estabelecer as condições para a trans-
ferência pela Embrapa à Trigall de materiais biológicos, bem como de
informação técnica associada gerada pela Embrapa, com o objetivo de
introgredir o gene HaHB4 em genótipos brasileiros de trigo para
futura avaliação em condições de cultivo do Brasil; Fonte de re-
cursos: Não se aplica; Valor global: Não se aplica; Modalidade: Não
se aplica; Data de assinatura: 24/01/2017; Período: 24/01/2017 a
23/01/2022; Signatários: Sergio Roberto Dotto, Chefe-Geral da Em-
brapa Trigo, François Desprez e Federico Trucco diretores da Trigall
Genetics S.A.

EMBRAPA UVA E VINHO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
torna pública a Ata de Registro de Preços nº 197/2016 do Pregão

Eletrônico SRP nº 48/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: con-
tratação de empresa para possível aquisição de material químico e
reagente Laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 6, 10, 60, 64, 65, 84,
88, 89, 90. Fornecedor: Rey-Glass Comercial Ltda. - EPP; CNPJ:
04.345.762/0001-80. Valor total da ATA: R$ 12.293,11; Vigência:
19/12/2016 a 18/12/2017. Data da assinatura: 19/12/2016.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM CAMPINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 130102

Número do Contrato: 96/2015. Processo: 21053000185201500.
INEXIGIBILIDADE nº 11/2015. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 01579398000125. Contratado : PLANTEC P.T.A. LTDA -
.Objeto: Supressão dos itens 1, 6 e 11. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 19/12/2016 a 18/12/2017. Valor Total:
R$84.000,00. Fonte: 150013038 - 2016NE801275. Data de Assina-
tura: 19/12/2016.

(SICON - 26/01/2017) 130102-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2017 - UASG 130024

Processo: 21032005492201606 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços
continuados de limpeza, conservação e higienização predial, que com-
preenderá além da mão de obra, o fornecimento de todos os equi-
pamentos, materiais e insumos necessários à execução dos serviços.
Total de Itens Licitados: 00006. Edital: 27/01/2017 de 08h30 às
11h30 e de 14h30 às 17h30. Endereço: Br 230, Km 14, Morada Nova
- CABEDELO - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/130024-05-1-2017. Entrega das Propostas: a partir de 27/01/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
10/02/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUCIO AURELIO BRAGA MATOS
Superintendente

(SIDEC - 26/01/2017) 130024-00001-2016NE800142

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO No- 8/2016 UASG 130077

Processo: 21024002010201657. PREGÃO SISPP nº 7/2016. Contra-
tante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTE-
CIMENTO. CNPJ Contratado: 12039966000111. Contratado : LINK
CARD ADMINISTRADORA DE -BENEFICIOS EIRELI - EPP. Ob-
jeto: Contratação de Empresa Especializada naprestação de serviço de
adm. e gerenciamento compartilhado de aquisição de combustiveis(ga-
solina comum,diesel comum,aditivado,S-10 e alcool/ etanol)bem como
manutenção preventiva e corretiva junto a oficinas credenciadas com
fornecimento de peças e acessórios para atender os veiculos perten-
centes a frota desta sfa/mt. Fundamento Legal: lei 8.666/93 . Vigência:
01/01/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$384.000,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800005. Data de Assinatura: 19/12/2016.

(SICON - 26/01/2017) 130077-00001-2017NE800007

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM VEGETAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO No- 1, DE 26 DE JANEIRO DE 2017

O Chefe do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura no Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere, o art. 46,
inciso III da Portaria MAPA nº 428, de 09 de junho de 2010, tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa MAPA nº 34, de 21 de
outubro de 2015, resolve:

Art.1º Ficam notificados os titulares ou responsáveis técnicos
de estabelecimentos registrados neste Serviço para que atualizem seus
registros e cadastros junto ao SIPEAGRO, nos termos e prazos es-
tabelecidos no § 1º, Art. 5º da Instrução Normativa MAPA nº34/2015.

Art. 2º Findo o prazo estipulado, os registros e cadastros não atua-
lizados serão cancelados por este Serviço, estando ainda os estabelecimen-
tos sujeitos as sanções previstas em legislação especifica, conforme de-
terminado no § 3º, Art. 5º da Instrução Normativa MAPA nº 34/2015.

Art. 3º O prazo citado no Art. 1º passará a contar a partir da
data desta publicação.

EDUARDO GABRIG MACHADO
Chefe do SIPOV/DDA/SFA-MG

NAZARETH AGUIAR MAGALHÃES
Chefe da DDA/SFA-MG

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO No- 2/2016 - UASG 130063

Número do Contrato: 6/2015. Processo: 21044005281/201464. PRE-
GÃO SRP nº 3/2014 (UG 153166). Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 42194191000110. Contratado: NUTRICASH SERVIÇOS
LTD. Objeto: Prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 05/01/2017 a 04/01/2018.
Valor Total: R$ 36.000,00. Data de Assinatura: 04/01/2017.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO No- 1/2017 - UASG 130018

Processo: 21056002205201620. PREGÃO SISPP nº 2/2016. Con-
tratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 17113163000183. Contrata-
do : E R RAMOS - ME -.Objeto: Ccontratação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. No
valor de R$ 33.000,00 Reais anuais.Com vigência de 16/01/2017 a
16/01/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vi-
gência: 16/01/2017 a 16/01/2018. Valor Total: R$33.000,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800001. Data de Assinatura: 10/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 130018-00001-2016NE800139

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviço nº 25200.17/0001-4; Partes:
Embrapa Produtos e Mercado e Claro S/A; Objeto: Contratação de
concessionária ou empresa autorizada, regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado; Valor
Global: R$26.733,07; Vigência: 02/01/2017 a 01/01/2018; Data As-
sinatura: 02/01/2017; Pela Embrapa - Alessandro Cruvinel Fidelis, Pe-
la Contratada - Pauliris Ferreira da Costa e Paulo Werther de Araújo.

ESCRITÓRIO DE BRASÍLIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento nº 25200.16/0651-7; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Fava Neto; Objeto: Multiplicação e
exploração comercial de sementes de Soja, BRS Corisco, 252, 313,
314, 6980, 7481, 7580, 7980, 8581, 8381, 8780, 7380RR, 7480RR,
7680RR, 8180RR, 8280RR, 315RR, 7780IPRO, 8082CV, 8482CV,
9180IPRO, 9383IPRO, 7280RR, 8781RR e 9280RR, Vigência:
23/12/2016 a 22/12/2021; Data Assinatura: 23/12/2016; Signatário:
Frederico Ozanan Machado Durães e José Fava Neto.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO

PARTES: União e Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Catolé do Rocha, estado da
Paraíba.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 24 de janeiro de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Francisco Evangelista de Freitas procurador da Rádio In-
dependência de Catolé do Rocha Ltda.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 240219

Número do Contrato: 2/2016.
Nº Processo: 01200004602201456.
PREGÃO SISPP Nº 12/2015. Contratante: MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contra-
tado: 01644731000132. Contratado : CTIS TECNOLOGIA S.A -
.Objeto: Fica prorrogado, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 22 de janeiro de 2017, o prazo de vigência do contrato de
prestação de serviços ora aditado, conforme previsto no art. 57, inciso
II, da Lei nº 8.666/93. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e demais
normas correlatas. Vigência: 22/01/2017 a 22/01/2018. Valor Total:
R$12.130.620,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800017. Data de As-
sinatura: 19/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 240101-00001-2017NE800001

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 410003

Número do Contrato: 6/2014.
Nº Processo: 53000063855201179.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 1/2013. Contratante: MINISTERIO
DAS COMUNICACOES -.CNPJ Contratado: 04241496000146. Con-
tratado : CCA COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA-.Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência pelo período de 12 meses a contar de
11.2.2017. Fundamento Legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº
8.666/1993. Vigência: 11/02/2017 a 11/02/2018. Valor Total:
R$4.000.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800035. Data de As-
sinatura: 25/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 410003-00001-2016NE800019

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 413008

Número do Contrato: 1/2016.
Nº Processo: 53542003202201618.
PREGÃO SISPP Nº 20/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE -TELECOMUNICACOES. CNPJ Contratado: 10599807000146.
Contratado : GRADI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA-- ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 12 (doze)
meses, a contar de 1º de fevereiro de 2017, previsto na Cláusula
Quinta, do CONTRATO ORIGINAL, cujo objeto é a prestação de
serviços de vigilância armada e desarmada, segurança física e pa-
trimonial, executados na Unidade Operacional da Anatel no Estado de
Mato Grosso do Sul (UO07.2), situada na Rua Treze de Junho, nº
1.233, Centro, CEP 79002-430, Campo Grande-MS. Fundamento Le-
gal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. Vigência: 01/02/2017 a
31/01/2018. Valor Total: R$184.376,28. Fonte: 178412310 -
2017NE800007. Data de Assinatura: 25/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 413001-41231-2017NE800070

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O Gerente Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais,
no uso de suas competências delegadas, consoante o disposto na
Portaria nº 889, de 07 de novembro de 2013, NOTIFICA, por meio
do(s) presente(s) Edital(is), nos termos do parágrafo único do art. 110
do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, os autorizados abaixo relacionados, por se
encontrarem em local incerto e não sabido, para apresentarem, no
prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação, solicitação de
"Nova Outorga de Uso de Radiofrequência", se assim lhes for de
interesse. A não manifestação no prazo será considerada como de-
sinteresse na continuidade da execução do serviço autorizado, en-
sejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com
fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo da Gerência
Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais, localizada na Rua
Maranhão, nº 166, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP
30150-330. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,

foi(ram) expedido(s) o(s) presente(s) edital(is), que será(ão) publi-
cado(s) pela Imprensa Oficial.

Nº 001/2017 - Processo 53524.003480/2016-93 - Serviço
Limitado Privado. Aloisio da Cunha Maccheroni, 94330786834,
04020134502; Astor Roberto Stroschon, 39780180125, 50012888001;
Capuan Agricola S/A, 48764062000104, 50011709588; Cicero Hiram
Pacheco, 01003577687, 50012490318; Consorcio CMT/Egesa-Setu-
bal, 7757291000106, 50405379307; Construtora Apia Ltda,
17155391000116, 04030031218; Decisão Comercial Ltda,
25322868000139, 50010577017; Detoni Maquinas Agricolas Ltda,
01475635000108, 50011587881; Francisco de Paiva Garcia,
01010395653, 04020214522; Geo Agropecuaria Ltda,
64256183000355, 50402580460; Gregory Sanders, 83544445115,
50011908866; Helimed Aero Taxi Ltda, 01505565000193,
50010569340; Igreja Cristã Maranata Presbiterio, 27056910008127,
50013084615; Jose Eduardo Ferreira Netto, 00572705891,
50009781293; Leandro Adjuto Martins Carneiro, 33891591691,
50013198386; Luiz Otavio Rodrigues da Cunha, 47629592868,
08020180338; Nino Scotton, 08100810087, 50402316363; Norberto
Manica, 33549982968, 50011646993; Ricardo Abate Filho,
41676963634, 04020514674; Waldomiro Robison, 00126799687,
50004973178.

Nº 002/2017 - Processo 53524.003485/2016-16 - Serviço
Limitado Móvel Marítmo. Porto da Areia São Geraldo Ltda,
19061472000182, 50400061600.

Nº 003/2017 - Processo 53524.003486/2016-61 - Serviço
Limitado Móvel Aeronáutico. Airtrade Escola de Aviação Executiva
Ltda, 26278010000187, 04020589500; Igreja do Evangelho Quadran-
gular, 62955505172618, 50013092391; Roberta Lombardi Navarro,
74613464668, 04020582408; Werner Araujo Notini, 63034646615,
5 0 0 11 6 2 8 9 0 1 .

Nº 004/2017 - Processo 53524.003487/2016-13 - Serviço
Radioamador. Alain Marcelo Peixoto dos Santos, 12054821802,
50012710024; Alexandre Meira da Rosa, 97688185653,
04020631476; Alexandre Said Moreira, 00275278751, 50012550230;
Andre Luiz Ferreira Barbosa, 85886912649, 50401767329; Antonio
Luis Scarparo Calvet, 13801460894, 50012996831; Antonio Maurilio
Alencar Feitosa, 33799296620, 04020607257; Carlos Alberto Silveira
Marques, 21060320649, 04020746613; Carlos Henrique Ortunho Ser-
ra, 26455613813, 02035191750; Cleber Ribeiro Rezende,
50982060653, 50402196791; Davi Alarcon Scarparo Cepeda,
22066258814, 50012997056; Dejair Andrade Pinto, 42991919604,
50011534419; Dejair Luiz Silva, 57614059620, 50013275470; Fabio
Luiz da Silva, 69349347687, 04020732310; Fernando Egberto Feital
de Camargo, 62421743834, 04000201301; Geraldo Eustaquio Mo-
reira, 71853855634, 50013274660; Gustavo Tomaselli, 86814028891,
02000578209; João Jose de Santana, 28794133204, 50012262528;
João Maria de Lima, 23117419691, 50403002800; Jose Estevam Ri-
beiro, 17754860600, 04020367787; Jose Ricardo Lorenzo Teixeira,
05169099835, 02032806606; Klinger Toledo Neves Arante,
00742040682, 04020744670; Luiz Carlos de Paulo, 19260172691,
04000249185; Marcelo Silva do Amaral, 82931470759,
01031517103; Marcia Maria Alves Braga, 26502585604,
04020088390; Marco antonio Birro Fonseca, 48959960691,
50402277791; Marcus Vinicios de Carvalho Felix, 01336856670,
50014161591; Maria Helena de Carvalho Alves, 25586378604,
04020721548; Mauro Felix Teixeira, 44015887620, 50013900102;
Nadim Antonio Isaac Neto, 03822395633, 50012998451; Neivaldo
Gonçalves Rosa, 27469859691, 04020755795; Raimundo Correa
Dias, 27906841620, 50402193261; Saulo Jose Agostini Oliveira,
05478010685, 04020744912; Sidney Raimundo Rego, 53490088620,
50401389545; Sinval Cosmo de Macena, 03138666787,
01000090779; Victor Oreste Palacios, 01447125630, 50012200506;
Walter Luiz Ribeiro, 56873719668, 50013500775; Wilton Pereira de
Aguiar, 68992025653, 50013576160.

Nº 005/2017 - Processo 53524.003488/2016-50 - Serviço
Rádio do Cidadão. Amarildo Emidio da Silva, 47434260653,
80101922108; Andre Luiz Rabello da Silva, 43233368615,
80101710003; Andre Paiva da Rocha, 03486950630, 80102884897;
Angelo Roberto Burgos, 56089660078, 80104718447; Antonio Ale-
xandre de Souza, 15286347649, 80101234120; Antonio Augusto Mu-
sa de Barros, 51738333604, 80101012730; Bernardo Ribeiro Gui-
marães, 00000000000, 80102319405; Bruno Bittendourt de Barcelos,
80481116672, 80102451940; Charles Valadares Pires, 51704617634,
80103098771; Cleber Ribeiro Rezende, 50982060653, 80100652425;
Cleito Francisco da Silva, 68344856604, 80104208082; Custodio Fer-
reira Fontes, 87224135615, 80101794185; Diogo Jose de Santana
Rosa, 38922231653, 80100633803; Edson Gonzaga Cecilio,
68166907615, 80100690009; Edson Ribeiro Camargo, 05009592690,
80103749705; Egberto Magalhães Ferreira, 32386516687,
80103136100; Elio Alves da Silva, 45290261672, 80103239006; Ge-
raldo Magalhães Pinto, 29833647634, 80101537700; Geraldo Mar-
celo do Couto, 66726735634, 80103839968; Giordane Jose da Silva
Belo, 00046099646, 80102273669; Helio dos Santos Costa,
25163167634, 80101904037; Jazon Fernandes de Souza,
65198743615, 80102313636; João Ferreira de Matos, 28986466600,
50002122316; Joaquim Ferreira de Almeida, 40659232634,
80102407371; Joaquim Menezes Werneck, 17728630687,
80102917736; Jose Carlos Fialho de Rezende, 84042060668,
50005882230; Jose Edigar de Lima, 39765741120, 80102627495;
Jose Francisco Costa, 68047088815, 80105126993; Jose Francisco da
Silva, 14516101653, 80104426900; Jose Milton de Souza,
57783144691, 80101225300; Jose Roberto Damasceno,
32084498600, 80102535884; Jose Rodrigues de Aguiar,
69140863891, 04012744542; Kemil Rodrigo Candido Ribeiro,
03374633609, 80103728970; Lazaro Custodio da Silva,
18547605649, 80101297394; Lelis Soares dos Santos, 51556200668,
80103022368; Leonardo Tiveron Gonçalves, 45969370606,
80102181209; Luiz Carlos da Silva, 26272679653, 80102422842;
Luiz Carlos de Paulo, 19260172691, 80100894780; Marco Antonio

Crepaldi, 67392121804, 80100662811; Marcos Antonio de Faria,
50011359668, 80102724938; Marcos Reis Borges da Silva,
98413813620, 80100862152; Maria Liduina de Sousa Torres,
69909687372, 80102289310; Max de Oliveira Paula Garcia,
25170554672, 80101492170; Maximiliano Andrade, 03665073626,
80102160384; Norberto Bambozzi, 64826201672, 80104604514; Oli-
cio Oclecio Aparecido Barbosa, 49293915634, 80100730752; Olivio
Fagundes Pereira, 57637083772, 80102624127; Omelio Caetani,
03330359684, 80101676069; Otaviano Ferreira Neto, 51949687600,
80101482965; Paulo Duarte Junior, 99117126649, 80103022015;
Paulo Henrique Villa, 05894159806, 80103891889; Rildo de Paiva
Bicalho, 61533319634, 80102537585; Rogerio andrade Marzola,
57683603600, 80103224238; Sandro Aurelio Rezende, 72493127668,
50002651815; Sebastião Tadeu Martins dos Santos, 32329032668,
80103105492; Silvio Donizete dos Santos, 06254599899,
80101734360; Tarso Afonso Tavares, 00965661679, 80103135219;
Valdir Borges, 17283043187, 80102761035; Valter Luiz Oliveira,
57694303620, 80101358369; Vitor Luchsinger, 76543145749,
80101283849; Washington Sebe, 50670930644, 80101946112; Wes-
ley Chrispin de Oliveira, 11960388649, 80104701200.

Nº 006/2017 - Processo 53524.003483/2016-27 - Serviço
Limitado Privado - Estações itinerantes. Mic Montagens Industriais e
Civis Ltda, 01567717000182, 50010483110; TWS Telecom World
Systems Ltda, 02065816000129, 50013859030.

A relação de autorizados está na seguinte ordem: nome do
autorizado, número do CPF ou do CNPJ e número do Fistel.

MARCELO LÚCIO NUNES

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2017 - UASG 245209

Nº Processo: 01213008394201687 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Elementos para Processamento Químico de Lâminas de
Silício. Total de Itens Licitados: 00007. Edital: 27/01/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira
Remiao, 777 Agronomia - PORTO ALEGRE - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/245209-05-5-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 26/01/2017) 245209-24209-2016NE800020

CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 240127

Número do Contrato: 12/2014.
Nº Processo: 01207000335201488.
PREGÃO SRP Nº 8/2013. Contratante: CENTRO DE TECNOLOGIA MI-
NERAL -.CNPJ Contratado: 02877566000121. Contratado : IBROWSE -
CONSULTORIA & -INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogação pelo pe-
riodo de 12 meses do contrato de prestação de serviços continuados de suporte
técnico em Tecnologia de Informação (TI). Fundamento Legal: art 57, II da lei
8.666/93. Vigência: 08/09/2016 a 07/09/2017. Valor Total: R$771.480,00.
Fonte: 100000000 - 2016NE800096. Data de Assinatura: 08/09/2016.

(SICON - 26/01/2017) 240127-00001-2017NE800001

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000892201614.
DISPENSA Nº 518/2016. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE
ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado: 59205294000130. Contrata-
do : TRAMPPO COMERCIO E RECICLAGEM DE -PRODUTOS IN-
DUSTRIAIS L. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de ser-
viço de coleta, descarte, descontaminação e reciclagem de lâmpadas flu,
mista e vapor de sódio da Instituição. Fundamento Legal: Art.24-II da Lei
8666/93 . Vigência: 16/01/2017 a 15/01/2018. Valor Total: R$7.990,00.
Fonte: 100000000 - 2016NE802234. Data de Assinatura: 16/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 113202-11501-2017NE800557

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 15/2017 - UASG 113202

Número do Contrato: 49/2013.
Nº Processo: 01342000397201354.
PREGÃO SISPP Nº 38/2013. Contratante: COMISSAO NA-
CIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ Contratado:
08090509000184. Contratado : ARCHANGEL'S SERVICOS EM
PORTARIA,-MONITORAMENTO E LIMPE. Objeto: Acrescer
ao objeto do contrato a partir de 23/01/2017, 01 (um) posto de
recepcionista correspondendo aproximadamente 12% do valor
atual do contrato, passando o valor mensal para R$ 277.508,55,
permanecendo uinalteradas e ratificadas as demais cláusulas
contratuais pactuadas. Fundamento Legal: Art. 65-I-"b"-§ 1º da
Lei 8666/93. Vigência: 23/01/2017 a 04/08/2017. Valor Total:
R$32.372,10. Fonte: 250110100 - 2017NE800010. Data de As-
sinatura: 23/01/2017.

(SICON - 26/01/2017) 113202-11501-2016NE800557
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac543893a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3441-2013 E-mail: independenciaamcatole@gmail.com

CNPJ: 09.286.972/0001-69 Número do Fistel: 50414628101

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 31/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: - 1º Andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Sítio Monte Tambor Complemento:

Bairro: Pedro Serra Numero: s/n

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: 1º andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Catolé do Rocha UF: PB

Parâmetros Técnicos

Canal: 234 Frequência: 94.7 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0655kW

HCI: 30.6 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004356037 Número Indicativo: ZYR602

Data Último Licenciamento: 30/08/2017 Número da Licença: 53500.069726/2017-49

Estação Principal

Localização

Latitude: 6°20'19'' S Longitude: 37°44'16'' W Cota da base: 372 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.082 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: UCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 1.195 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV2RU234 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 280 º Polarização: Circular HCI: 30.6 m ERP Máxima: 0.07 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.44 10º: 0.44 15º: 0.44 20º: 0.44 25º: 0.44 30º: 0.45 35º: 0.46 40º: 0.47 45º: 0.48 50º: 0.5 55º: 0.52

60º: 0.54 65º: 0.57 70º: 0.6 75º: 0.64 80º: 0.68 85º: 0.71 90º: 0.72 95º: 0.72 100º: 0.71 105º: 0.7 110º: 0.68 115º: 0.66

120º: 0.63 125º: 0.61 130º: 0.58 135º: 0.56 140º: 0.53 145º: 0.49 150º: 0.45 155º: 0.39 160º: 0.33 165º: 0.26 170º: 0.2 175º: 0.14

180º: 0.09 185º: 0.06 190º: 0.03 195º: 0.01 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.01 220º: 0.03 225º: 0.06 230º: 0.1 235º: 0.14

240º: 0.18 245º: 0.24 250º: 0.3 255º: 0.37 260º: 0.43 265º: 0.49 270º: 0.54 275º: 0.58 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.62 295º: 0.63

300º: 0.63 305º: 0.62 310º: 0.61 315º: 0.6 320º: 0.58 325º: 0.56 330º: 0.54 335º: 0.53 340º: 0.51 345º: 0.49 350º: 0.47 355º: 0.46

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.07 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

94211983 89606 Decreto PR 02/05/1984 03/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500091912017 383 Despacho MCTIC 30/03/2017 11/04/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

0010681985 46 Ofício MC 29/01/1986 Advertência Jurídico

291120001681989 1511 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

291220001721989 151189 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

537300000851994 11 Decreto PR 02/09/1996 03/09/1996 Renovação Jurídico

537300004921994 775 Portaria MC 20/06/1997 Multa Jurídico

537300000851994 564 Decreto Legislativo CN 15/06/2005 16/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.046463/201

7-08

1078 Ato ORLE 22/02/2017 30/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac543893a&wfid=b_radiodifusao_mc_adm&view=0&proc=view&state=FM-C4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ
09286972000169

Nº DA ESTAÇÃO
1004356037

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
6° 20' 19.00" S

LONGITUDE
37° 44' 16.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Sítio Monte Tambor, nº s/n.

DISTRITO

BAIRRO
Pedro Serra

MUNICÍPIO
Catolé do Rocha

UF
PB

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 31/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Catolé do Rocha UF: PB

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 94.7 MHz CANAL: 234

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 372

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR602

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Catolé do Rocha

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Manoel Pedro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Catolé do Rocha UF: PB

NUMERO: 304 COMPLEMENTO: 1º andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.082 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV2RU234

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 30.6 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: UCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 08/12/2021 11:39:44

APLICAÇÃO Emitido Em
30/08/2017

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTlhNmJhNmM2YzhmNA==
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial,
e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:42:13 do dia 08/12/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/01/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=09286972000169

1 of 1 08/12/2021 10:42
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18685/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA (FISTEL 50414628101), relativo ao
pedido de renovação de radiodifusão sonora em onda média e que teve a outorga
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Catolé do Rocha/PB, referente ao seguinte período: 31/05/2014 a
31/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 10565/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 18457/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 8064260 e 8064279). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.025869/2021-79
e 53115.026981/2021-27, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declaração, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que:

a) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
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equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo
da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

Obs.2: comprovação deverá ser feita tão somente dos sócios
cujos documentos porventura ainda não tenham sido
apresentados (SEI 7890482, págs. 1-3 e 1452440).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 09/12/2021, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/12/2021, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8800536 e o código CRC 284060F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 8800536
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Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
FRANCISCO EVANGELISTA
DE FREITAS

CPF/CNPJ
002.244.214-68

Participação no capital
R$ 200,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
FRANCISCO EVANGELISTA
DE FREITAS JUNIOR

CPF/CNPJ
675.037.564-20

Participação no capital
R$ 6.600,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
LUCIANA COUTINHO
TORRES DE FREITAS

CPF/CNPJ
027.265.554-62

Participação no capital
R$ 6.600,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARIA DE LOURDES
COUTINHO TORRES DE
FREITAS

CPF/CNPJ
567.923.104-25

Participação no capital
R$ 6.600,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS

CPF
002.244.214-68

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
20/05/2014

Número
20140423230

Ato/eventos
002 / 052 - REATIVAÇÃO - ART. 60 LEI
8.934/94

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
25200047737

CNPJ
09.286.972/0001-69

Data de Ato Constitutivo
03/06/1983

Início de Atividade
03/06/1983

Endereço Completo
Rua MANOEL PEDRO, Nº 304, 1º ANDAR, CENTRO - Catolé do Rocha/PB - CEP 58884-000

Objeto Social
ATIVIDADE DE RADIO

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/12/2021, às 16:51:49 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código NPXBJGEJ.

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral

PBC2101173400

Nome Empresarial: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2101173400

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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REPOSLICA FEDERATIVA DO BRASilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E~t~I(Jo \Li. Pê..Ir"ílHl

Co1O.1r<:;] de Jl).~() 1'1:.'.;-';:-;0,'1

CliKJ'llI, I () t,ZEV[!lO Ui\Sl'OS

Eclifl.cO do FoUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr u m (Subso Io ) , R\.!~l Rod r i gue s de Aqu ino , Sír;9

belo V~lber Azev~do de Miranda Cavalcanti
T.Lt:ular

o Oficial do 19 Registro Civil dJê. Pessoas Nat ur a i s, da Corna r c a d'~ .Joiic Pcs s o.a ,
~,.!~.,,) .'~'j050 Pc~soa~ em virtude da Lei, etc ...

o.rrrIFICA que sob o número 2 6 o 7 8 7

C e r t id ã o d e C a s a m e n to

, DS Es. 53 ,do Liv r c 8-'131 ...
L · • • ! • , • • . • , , ! , . c . : \~ · ; : " \~ ( '\ l \ :O (IL'sLe.C.,lrt.ório, v cri.fí quc-! c on ....; t . l ! · ( 1 ; '1 1 , .~l1 U dl>~l __~ ~dl! Ianaírn

9 " 7 . . . F . r 1 t .
1.-º-1.. ... __ .0 to; rcg i s t rado o casamento dos c on t r acn t e s de nomes: r anc, seo· rvaoge i s a de...f.cB.iia:
?J1ill:'Üi Em11 ja..G.uutinho TorrBs.que adotoll ....1LllDlI1.EL...daJ1ari a Emíl i a G o u t in b Q .J .o J

I .~ i t '
l " B S oe t " re as._ -- _ ~----'----_._------_. .--_. __ . ._._-_ . ._----_ . ._----_ . ._----_ - __ _ • . . .

""'r·.."·, n \ .1 1~1 ._d e . . . . ._ _ • •_ian.e.1.r_1L de 1_96.L.. __ , pe r an t e O e x m o . J u 'iz d r . . . . . .à r . . .q .u . . l r r lJ . .

_.:__ -,d.e5.....Sn.lltQ.Maior Fj]ho~.prédio 146,à avoGetÍllio Vargas,nesta Capital, _
0..= 1 .

~:;'i~r·:~":":'--:-:~;:~'Jnh?:J!e f s ·õ .n . . . .lle.~eirJis·-,.-.....e......e..--po·-s-a-,S-e-b-a-st-j-ã-o-S-j-nv-a-l--Fe-r-n-a-nd-e-s...-e.-.....O:-U±C-.a~s.
,O"~ )

, . , ~ '. . . . ~ \

. • , ' ~ • . . . . ' f · ·

/'é :~:~?-\
, . .

._--_ . . . . .__ • • . . . . _ . . . . .

'c.. _/ -- . ._ ~. . __ ._--._-._.-.---._------------_. __ . ,

r ~ G conrraentc é_$..O 1tekº-. __._.,p ro f i s s a c advogado e funcionarjo públ~
I r T ..· Ç_~LJ.Beeral, _ _ _._. __ :""__ .__ .__.. ._._. _.. ._..
" '. . ' : L , : , : ' : ._xinliL_e.....lli!L.fle_teY.aç.a.ir.o.....rle...:ITLil..rl.ffi'Bcentos e trinta e sete . _..

i.' :~<_~1.........2.__) l 937),. no_muni C'J]j o de Alexandria,Estado do Rio Grande· do Norie-,-
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ESTADO DA PARAíBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

INTERDiÇÕES E TUTELAS 'DA COMARCA DE JOÃO PESSOAdcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . P r e s id e n te E p i t á c io P e s s o a , 1 1 4 5 - B a i r r o d o s E s ta d o s -ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( ; ,y 5 8 0 3 0 - 0 0 0 - J o ã o P e s s o a - P a r a íb a

T e l . : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 0 4 ( '! ) F a x : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 8 4

h t tp : / /w w w .a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

E -m a i l : c a r to r io @ a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

; " ~ • . •" , . . . . . l I . . . ' c : I I:L._ : : J
• • _ , . 'f . : : ,_ 1 1 '" ~ _ . . 1 . . - e .1 . ( ' . . . . .~ ( . E ! '

c ; < C ) n r _vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c~~~~~~t~ R~l~g~~~~

E ~ " 'f < E :? j . . . " ': : . c :~ C : :j " , · v . : : i " , 1

'E q : : : , l . .

r~E'ci.i.!:;.·tl"·D

,C ," : \p í . .t é · · : \ J . c ! o

Válber Az~vªdo de

Civil das Pessoas

Estado da Paraiba~

Miranda Cavalcanti, Oficial do 19

Naturais da Comarca de Jo~o Pessoa,

em virtude da Lei, etc ...

Certifica que ~s fls. 92 do livro B Auxiliar nº 039 do

de Casamento Reiigioso deste Cartório, foi inscrito, sob

13992 o casamento dos contraentes: Francisco Evangelista de

Freitas Junior e An~ Flávia V~lloso Borges Pereira de Lima~\

contraido sob o regime da comunh~o parcial de bens e celebrado no

04 de janeiro de 1997, na Igreja de Nossa Sen~ora do Carmo~

~esta Cidade, pelo padre Marcos Augusto Trindade, perante as

: ,~ t( " .,. . .I : : .c ' m '. . .11 " ',I " ' , d é , , · i d < : ; 1 " ',f2 . : . \ ~ : '. '~ , J o ! : : ; é H ( ; ,~n r" : i . q L \ F é : C , : : \ I '" n 1 0 5 . r " D d c \ e u n h iii, 1 \1E ' t . D E '

~ i :~ ~ :> ,~ - 'I( . " , : . : \ ' , , : : : := ~ lsa Velüso Borges.
- t

~ O contraente é de ndcionalidade brasileira , solteiro,

rli~rr~i~c~n empresário, nascido no did trint~ e um de julho de mil

: · : ·• • •:~ · I : : : ' : : : : -. .: : : ; f l . .:. . .:. . . . .' : r , : : : .~ '. . •) : '~ ':• . •: ' : : : : : . ' , , : , " : ' . : ' : : : " . : : .: ' , ' . ' :. .: :. .: ' : ' : : " '. : .~ ': . , j ' :. .: : : ' f · , . , · : . :. •: : · : . · . I :

c

: · \ · . :. • •· : :; . " :. . .· : · , , . : · 1 ' ' . . . . . , . . ( ' , ,1 I : : : ' r i ) J '. . \ ' : : • . ) '. . : 1 . . 1 ' , : ' . ' 1 : '1I · • .~ ' f . :~

. - ~ .? : : , ~ ~ ~ f · :~ ~ ! : : : .S ~ E ;n ; t :~ : : l{-:-:7nC)\/E·:' (~::'1/C}·:7/.1.r::l/:~9) ;t nr.1 C:.tclEtdf:::'· clE?{C') \ J C : ) '~ ~ I .C . )

residente, Jo~ü Pessod, PB, filho d e

Evangellsta d e Freitas e de Maria Emilia Coutinho

j~orres de Freitas.

ªt~ A contraente é de naciondlidade brdsileira , solteira,
ª - . : : :~ ! . :~ : : I . · . · . · ',u . . o " / ':. .' , : .~ : ': ' : '. :: . :. . . .' , · . ". ;, · . '. . . .· . · .1.. . administradora de empresas nascida no dia doze de

: : : :1 " 1 ( ' ' '< ''n n I ' ' ' ,1 '' '( ' ' ' ' d F : t m iI nn\/E?ct'2nt o : : : ; . F . ; ~ : : ;F ~t .E · n t i : ; . e t . f " · ( ;~ 3 ( .1 . :? . / .1 . .1 / .1 .7T~!.) :' 1 " ', " ,

f~~:'~;~~:~;,: :E : " f l!~~c " F :~ ; : :~ :~~ !\ ~ : :~ :~~J ~ :d : 'j . : ' : " ~ : '2 '~ :~ :1u~~ ~ ~.
::::

( ',

( i r " , i " \

virtude do casamento, passará d

Borges Pereira de Freitas.

" , \

Casamento religioso com efeito civil aqGi inscrj.to, no

20 de janeiro de 1997, nos termos da LeiFeder~l 6015/73.

Observaçâo;Em ane~o, consta Certid~o(de AverbaçHo sobre

Divórcio Consensual. ESTA CERTIDAO N~O CONT~M RASURA.

O referido é verdade, dou f é .

: .. .
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. . .hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTADO DA PARAíBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

. INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOAdcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . P r e s id e n te E p i t á c io P e s s o a , 1 1 4 5 - B a i r r o d o s E s ta d o s - '€ ! 5 8 0 3 0 - 0 0 0 - J o ã o P e s s o a - P a r a íb a

T e l . : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 0 4 ~ ) F a x : ( 8 3 ) 2 4 4 .5 4 8 4

h t tp : / /w w w .a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

E -m a i l : c a r to r io @ a z e v e d o b a s to s .n o t .b r

C:-E·A~·r.7D~L;CBA

REGISTRO DE SENTENÇA

ovutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABel. Válber Azevªdo de Miranda Cavalcanti. Oficial
.1 . ! : ; J r;:E·(;:;ist.lr·oCj.v:.i.lda!:; F 'e S ! : ;o ': '1 S ~,lat.ul'''ai=.,d a C o m .a r c a de Jc/,\;,.o

Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, et.e •••

CERTIFICO, que à s folhas 191, do livro E nº 034~ de

~EGISTROS DE SENTENÇA DE SEPARAÇAO E DIVORCIO. INTERDIÇAD. OPÇAO
~~f."ICIOi',I;:,L.IDi:,)DEE 1:::/'l{)NCIPPIÇ;~~CJ,i.=trq'Jivado n E ,< . . : . ; t .E ' Cal'-tór-:Lc:o"

cumprindo o que determina o artigo 12 do Códig~ Civil Br~sileiro,

com as modificaçbes introduzidas pela Lei 6 .5 1 5 de 2 6 de dezembrc:o

t:ze~~3:'d:on:!~o ~~edO;~imi~e~i:~:~~~ (~~~O~~2~~:~1: :ms~~~:n~:

'~~ni~~v~r~~~ F~~~::n~~7~oso ~~rg::a;~~:~~a ~:a~~:~~:!a,d:u:r:~!::

~dotar o nome de Ana Flávia VelIoso Borges Pereira de Lima, de

com a referida sentença.

' . ) , , ' j " ~ " . · uh , , : . c : I ' ' ' . i r .o , ; \ 1 : : ; . : : \ i > : D n " ~ f o I ' ' ' r n a d d 1 . . .1 ~ ':1. •

O referido é verdade, dou fé.

JO~D Pessoa~ 21 de julho de 2005.

E F < I !< : : ( l ~ ) D ~ : 1'·lJP(il·,lDf.'iC { C ." , :~

I
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ESTADO DA PARAíBAhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOji,

IN T E R D iÇ Õ E S E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Presidente Epitácio Pessoa,dcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 ~ 5 - Bairro dos Estados - @ 58030-000 - João Pess9a - Paraíba

/ Tel.: (83) 244.5404 <!) Fax: (83) 244.5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.brCBA

?STA CERTID~D ~ PARTE INTEGRANTE DA CERTJD~O DE CASAMENTO EM ANEXO.

~PRESENTADA SEM O REFERIDO DOCUMENTO, N~O TERAvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO EFEITO E O VALOR

JURIDJCO NECESSARIO.

--------------------------------------------~----------------------
- ,

l··l . , : : " r . , . • . - ,1 '" , '" . , : : : : '~ ' ,1 ': " . . ; r , : ' i j . . . . . ·i:::ir.
/

o Div6rcio Consensual

\

\

o Bel. Válber Azevªdo ~e Miranda Cavàlcanti, Oficial do 1 9

~egistro . Civil das Pessoas Naturais, da Comarca/de Jo~o Pessoa

Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.y.

Certifico e dou fé, que foi decretado o Divórcio

Consensual, de Francisco Evangelista de Freitas Junior 2 Ana

Velloso Borges Pereira de Freitas ; conforme Mandado de

a mulher assinará o seguinte nome: Ana Flávia Velloso

801"'<]25F'f2n:.:?.1.l'r

i " : : " \d f ':= ? L .: i .m i : : \ ! I ~ : I F ? i : : y C D I - 'd o com i : ; \ s,pnt.enr;:aelo E > :m D . \~ fu i . : ; ; ' da

2ª Vara de Família, desta Comarca, Dr. S.1.vanileloTorres Ferreira,

~rof2rida à vinte e sete de abril ele dois mil e quatro

(27/04/2004), transitada em julgado vinte e sete de abril de G O L S

nil e quatro (27/04/2004J, como consta do mandaelo aqui hoje

~ecebido e arquivado, assinado em vinte e sete de abril de dois

~il e quatro (27/04/2004) no e~pediente do Cartório da Vara de

=amilia acima descrito.

Certificamos ainda, que a

anotaela à mar<]em elo termo nº 13992,

de Casamento deste Registro Civil.

respectiva averbaç~o fara

folhas 092 do Livro 8-039 rln
' \ -

(

O REFERIDO ~ VERDADE, DOU F~. í

Jo~o Pessoa, 21 de julho de 2005.

ERIKA AZEVEDO - MIRANDA CAVALCANTI

)

f . , : .

•
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.286.972/0001-69

RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PB

Catolé do
Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:40:29

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.244.214-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

002.244.214-68

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PB

Catolé do
Rocha

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:40:58

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 06/01/2022 10:41
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 675.037.564-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO
EVANGELISTA
DE FREITAS

JUNIOR

675.037.564-20

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:41:30

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 027.265.554-62

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA
COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

027.265.554-62

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:42:01

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 06/01/2022 10:42
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 567.923.104-25

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DE
LOURDES

COUTINHO
TORRES DE

FREITAS

567.923.104-25

RADIO
INDEPENDENCIA
DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

09.286.972/0001-69 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- PB
Catolé do

Rocha

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:42:32

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 06/01/2022 10:42
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 06/01/2022          Hora: 10:43:26

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 06/01/2022 10:43
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

CNPJ: 09.286.972/0001-69

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:44:14 do dia 06/01/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/02/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 2 06/01/2022 10:44
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Imprimir Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Estações Voltar

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observaç

Visualizar em PDF FM-C4 (Canal Licenciado) 09286972000169 RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA 50414628101 P Comercial FM 230 PB Catolé do Rocha 234 94.7 C -6.3406277777777 -37.746997222222 0.3 30.6 2 2021-03-16 15:36:50 57dbac543893a Canal plane

Spectrum-E: Estações http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dba...

1 of 2 06/01/2022 10:45
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Spectrum-E: Estações http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dba...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.015246/2014-11
Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
CNPJ nº: 09.286.972/0001-69
Fistel nº: 50414628101
Localidade: Catolé do Rocha/PB
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 09/03/2015
(SEI 0417134)

 

Período: 31/05/2014 a 31/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), adaptada para Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0417134,
Págs. 1 e 2 
(requerimento)

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8149911

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.
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novo período; 2021.
b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2401444,
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2401444,
Pág. 4

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2401444,
Pág. 5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2401444,
Pág. 6

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa
jurídica não (X) Sim

2401444,

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
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executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

() Não
() Não se aplica

2401444,
Pág. 7

de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2401444,
Pag. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6625873

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8941756

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9062219

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

1578173
2468211
2401445

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8941758
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa 7890483

Checklist CORRC_MCOM_COM 8798865         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 20



situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

7890483
8045057
8045060
8045061
8045062
8045064
8045065

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4502693,
Pág. 6

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4502693,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F  4745340

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

E 4502693,
Pág. 3

M 4745343 

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9062228
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4745340

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 4502693,
Pág. 5

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça

Checklist CORRC_MCOM_COM 8798865         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 21



do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4502693
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conf. Certidão
Simplificada

 
Luciana
Coutinho
Torres de
Freitas
7890482,
Pág. 1
 
Maria de
Lourdes
Coutinho
Torres de
Freitas
7890482,
Pág. 2
 
Francisco
Evangelista
de Freitas
1452440
 
Francisco
Evangelista
de Freitas
Junior
7890482,
Pág. 3
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8799077,
Pág. 5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

16. Declaração, firmada
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pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

17. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Checklist CORRC_MCOM_COM 8798865         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 23



Observações Adicionais
 
-N/A
 

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 11/01/2022, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8798865 e o código CRC 749830DA.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 8798865
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Independência de Catolé do Rocha ltda, inscrita no
CNPJ nº 09.286.972/0001-69, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada,
vinculado ao FISTEL nº 50414628101, na localidade de Catolé do Rocha/PB,
referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 32602/2016/SEI-MCTIC, nº
13377/2017/SEI-MCTIC, nº 21249/2017/SEI-MCTIC, nº 15587/2018/SEI-MCTIC, nº 
14280/2019/SEI-MCTIC, nº 7365/2020/SEI-MCOM, nº 1028/2021/SEI-MCOM, nº
1459/2021/SEI-MCOM, nº 7325/2021/SEI-MCOM, nº 8257/2021/SEI-MCOM, nº
8953/2021/SEI-MCOM, nº 10565/2021/SEI-MCOM e nº 18685/2021/SEI-MCOM,  
acompanhadas dos Ofícios nº 47247/2016/SEI-MCTIC, nº  26566/2017/SEI-MCTIC,
nº 40664/2017/SEI-MCTIC, nº 27238/2018/SEI-MCTIC, nº 28369/2019/MCTIC, nº
11652/2020/MCOM, nº 2006/2021/MCOM, nº 2834/2021/MCOM, nº
13089/2021/MCOM, nº 14579/2021/MCOM, nº  15842/2021/MCOM, nº
18457/2021/MCOM e nº 26432/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 1545098, 1545526, 
1967740, 1967742, 2223512, 2223634,  3137206,
3137209 3137209 4502740, 4502789, 6269713, 6269724, 6431460, 6431461,
6496702, 6496705, 7605509, 7605594,  7842100, 7842175,   7922483, 7922606,
8064260, 8064279, 8800536 e 8800611).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos  nº  01250.010108/2016-05, 01250.031559/2017-59,
01250.070813/2017-34,  01250.059996/2018-18,  01250.053054/2019-
15,  53115.000766/2021-04,  53115.003365/2021-06,  53115.005716/2021-
13,  53115.018960/2021-38,  53115.023606/2021-25,  53115.024566/2021-
39,  53115.025869/2021-79  e  53115.026981/2021-27 e 53115.042441/2021-91)

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
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pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado ao
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei
nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De
acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do mencionado Decreto nº 52.795/1963, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica
interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
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c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do
Rocha ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
conforme Decreto nº 89.606 , de 2 de maio de 1984,  publicado  no Diário Oficial
da União do dia 3 de maio de 1984  (SEI 8224681 - Pág. 1). O extrato do contrato
de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 31 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao
decênio 1994-2004, deu-se por intermédio do Decreto s/n, de 2 de setembro de
1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 1996,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 564, de 2005, publicado no Diário Oficial da
União do dia 16 de junho de 2005 (SEI 8224681 - Págs. 2-3). Infere-se, portanto,
que a outorga conferida à entidade se encontra vencida, desde 31 de maio de
2004, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da
outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 

9. Em relação ao decênio de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido
de renovação, acompanhado de parte da documentação exigida até então, no dia
7 de novembro de 2005, ou seja, fora do prazo legal vigente à época, conforme
processo nº 53000.055916/2005-86. O processo foi alvo de diversas
análises; porém o período venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

 

10. Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à
Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 16
de janeiro de 2015, para análise acerca da possibilidade de instauração de novo
processo administrativo para tratar do procedimento de perempção da outorga,
tendo em vista a não apresentação de requerimento de renovação tempestivo,
referente ao decênio de 2014 a 2024 (SEI 0113781). Na sequência,  a unidade
consultiva exarou a Nota nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15 de março
de 2016, recomendando a abertura de processo de revisão da
outorga (SEI 1022530).

 

11. Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, com
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vistas à declaração de perempção da outorga. Por meio do Ofício nº
1286/2015/SEI-MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de 2015, a entidade foi
informada acerca do processo de revisão de outorga, sendo, no mesmo ato,
instada a se manifestar, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, nos termos da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de
2015, conforme recomendado pela Consultoria Jurídica (SEI 0328901) . Em
resposta, no dia 11 de março de 2015, a entidade apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de defesa e de interesse na
continuidade da execução do serviço, o que pode ser entendido como um
pedido de renovação de outorga para o novo período (SEI 0417134), a
saber:

 

Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este Ministério defira o
presente pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, nos informando quais
documentações faltam ser apresentadas para a correta instrução, mesmo que
intempestivamente, considerando o total interesse do requerente em regularizar a
referida situação, além da importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão
sonora aos membros da sociedade.

 

12. Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e os
autos fossem restituídos à Consultoria Jurídica, foi editada a Medida Provisória nº
747/2016, que, posteriormente, foi convertida na Lei nº 13.424/2017, por meio da
qual foi determinado, entre outras providências, que os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passariam a ser conhecidos por esta
Pasta Ministerial, conforme se infere do seu art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida
Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

 

13. Vê-se, portanto, que, apesar de intempestivo, os pedidos de renovação
de outorga, concernente aos períodos de 2004-2014 e 2014-2014, teriam sido,
aparentemente, agasalhados pelos efeitos dos supracitado normativos. No
entanto, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica esclareça se
há possibilidade de conhecimento dos pedidos de renovação
protocolados pela interessada após o encerramento do prazo legal
vigente à época, ante a "anistia" concedida. Se porventura aquela
unidade consultiva se manifestar pela impossibilidade de conhecimento
dos supramencionados pedidos de renovação, pede-se a devolução dos
autos a Secretaria de Radiodifusão, para adoção das medidas
subsequentes. 

 

14. De todo modo, segue a análise dos demais elementos que compõe
o feito.

 

15. No tocante à documentação apresentada pela entidade e pelos sócios
e/ou diretores, verificou-se que esta se encontra em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8798865). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com
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a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 8798865).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 6
de janeiro de 2022 (SEI 9062219).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente
na localidade objeto de análise dos presentes autos, e não figura como sócia no
quadro de outra empresa executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócio administrador Francisco Evangelista de Freitas, e o sócios Francisco
Evangelista de Freitas Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria de
Lourdes Coutinho Torres de Freitas não compõem o quadro societário de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
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20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8799077 - Págs. 1-3). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 6376751).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8798865).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 6269164 - Págs. 6-7).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
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67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 30 de agosto de 2017, com
validade até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - Pág. 5; e SEI 9062232).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na
localidade de Catolé do Rocha/PB, desde que superados os elementos
constantes nos itens 9 a 13 desta manifestação.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha, destacando-se, em
especial, os itens 9 a 13 da presente Nota Técnica,  bem como das minutas
de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo.

 

30. Em havendo manifestação favorável daquela unidade consultiva,
sugere-se o posterior encaminhamento dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 11/01/2022, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 11/01/2022, às 13:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 11/01/2022, às 14:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
11/01/2022, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9072904 e o código CRC 34F0EC26.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº
09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606,  de 2 de maio de 1984,
publicada em  3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº
09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984,
publicada em  3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9072904
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15076/2022/MCOM

Brasília, 12 de Janeiro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 000209/2022/SEI-MCOM
(9072904)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 000209/2022/SEI-
MCOM (9072904),  para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/01/2022, às 17:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9157565 e o código CRC 56AE184A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15076/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9157565
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARCER n. 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53900.015246/2014-11
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ
DO ROCHA LTDA.
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

 
EMENTA:      I - Pedido de renovação de outorga formulado pela RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, com o objetivo de permanecer
explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de
2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas
pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da
NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação
da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para
conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º,
da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei
nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em
prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da empresa RÁDIO INDEPENDÊNCIA

DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para análise e manifestação
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dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptado para frequência modulada, vinculado ao FISTEL
nº 50414628101, na localidade de Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de
2024.

 
2.  Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9072904), que

confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão,
consoante denota a documentação acostada aos autos:

 
“7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do Rocha ltda a outorga do serviço

de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 89.606 , de 2 de maio de 1984,  publicado  no Diário
Oficial da União do dia 3 de maio de 1984  (SEI 8224681 - Pág. 1). O extrato do contrato de permissão celebrado entre
a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9)"

 
3.         No requerimento protocolado em 1º de fevereiro de 2018 (SEI nº 2654911), a entidade solicitou

renovação da outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SERAD na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em cuja conclusão
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de
Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha/PB, desde
que superados os elementos constantes nos itens 9 a 13 desta manifestação."

 
4.         É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II- ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.         Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6..           Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade

do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis
à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de
que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
7.         Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.         Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União assim dispõe:
 
“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
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não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento

 
II.2. Legislação aplicável
 
9.         Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.       A Constituição Federal de 1988 estabeleceu na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens."

 
11.       Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto
e densificando o  tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente
pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei."

 
12.       Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão."

 
13.       Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez,
poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até
que se ultime tal deliberação.

 
14.       Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência."

 
15.       A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço."

 
16.       No mesmo   Código   Brasileiro   de   Telecomunicações,   o   legislador   ordinário   assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do  art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais."

 
17.       Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º
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pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário."

 
18.       Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.       Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20.       Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21.       Conforme já relatado, muito embora, em sua NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI- MCOM, tenha

a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinado pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, por reconhecer a
adequação da documentação apresentada, julgou por bem solicitar a esta  Consultoria Jurídica que se manifestasse sobre
os elementos constantes nos itens 9 a 13 da citada Nota Técnica, onde discorreu:

 
“9.       Em relação ao decênio de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação,

acompanhado de parte da documentação exigida até então, no dia 7 de novembro de 2005, ou seja, fora do prazo legal
vigente à época, conforme processo nº 53000.055916/2005-86. O processo foi alvo de diversas análises; porém o período
venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 
10.       Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à Consultoria Jurídica, por

intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 16 de janeiro de 2015, para análise acerca da possibilidade de
instauração de novo processo administrativo para tratar do procedimento de perempção da outorga, tendo em vista a
não apresentação de requerimento de renovação tempestivo, referente ao decênio de 2014 a 2024 (SEI 0113781). Na
sequência,  a unidade consultiva exarou a Nota nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15 de março de 2016,
recomendando a abertura de processo de revisão da outorga (SEI 1022530).

 
11.       Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, com vistas à declaração de

perempção da outorga. Por meio do Ofício nº 1286/2015/SEI-MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de 2015, a entidade
foi informada acerca do processo de revisão de outorga, sendo, no mesmo ato, instada a se manifestar, em atenção aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de
2015, conforme recomendado pela Consultoria Jurídica (SEI 0328901). Em resposta, no dia 11 de março de 2015, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de defesa e de interesse na continuidade da
execução do serviço, o que pode ser entendido como um pedido de renovação de outorga para o novo período (SEI
0417134), a saber:

 
‘Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este Ministério defira o presente pedido de

RENOVAÇÃO DE OUTORGA, nos informando quais documentações faltam ser apresentadas para a correta instrução,
mesmo que intempestivamente, considerando o total interesse do requerente em regularizar a referida situação, além da
importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora aos membros da sociedade.'

 
 12.      Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e os autos fossem restituídos à

Consultoria Jurídica, foi editada a Medida Provisória nº 747/2016, que, posteriormente, foi convertida na Lei nº
13.424/2017, por meio da qual foi determinado, entre outras providências, que os requerimentos de renovação,
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protocolados fora do prazo legal, passariam a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, conforme se infere do seu art.
2º, senão veja:

 
‘ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.'

 
13.       Vê-se, portanto, que, apesar de intempestivo, os pedidos de renovação de outorga, concernente

aos períodos de 2004-2014 e 2014-2014, teriam sido, aparentemente, agasalhados pelos efeitos dos supracitado
normativos. No entanto, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica esclareça se há possibilidade de conhecimento dos
pedidos de renovação protocolados pela interessada após o encerramento do prazo legal vigente à época, ante a
"anistia" concedida. Se porventura aquela unidade consultiva se manifestar pela impossibilidade de conhecimento dos
supramencionados pedidos de renovação, pede-se a devolução dos autos a Secretaria de Radiodifusão, para adoção das
medidas subsequentes.” (aqui cabe uma observação, considerando ter ocorrido um erro de digitação neste parágrado da
Nota Técnica, ao mencionar o segundo período de renovação de interesse da entidade como “2014-2014”, quando
certamente quis se referir ao decênio de 2014 a 2024).

 
22.       No tocante ao que foi acima relatado, não resta dúvida ter a Rádio Independência de Catolé do

Rocha Ltda. apresentado dois pedidos intempestivos de renovação da outorga que detinha, em contraponto aos preceitos
previstos no art. 4º da Lei nº 5.785/72, segundo o qual todo requerimento deve ser apresentado durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.

 
23.       De qualquer sorte, com a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,

convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, abriu-se a possibilidade de serem acolhidos os pedidos de
renovação de outorga pelo Poder Público, mesmo intempestivos, quando estabeleceu:

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de

entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei."

 
24.       Com efeito, à luz do que preceitua o art. 1º da Portaria nº 153, de 16 de março de 2012, deste

Ministério, c/c o supratranscrito art. 2º, caput, da citada Lei nº 13.424, de 2017, é forçoso afirmar que inexiste
impedimento para serem analisados os pleitos de renovação de outorga deduzidos pela Rádio Independência de Catolé
do Rocha Ltda., inobstante a intempestividade de ambos, no que toca aos períodos relativos aos decêncios de 2004 a
2014 e de 2014 a 2024.

 
25.       Nesse sentido, considerando a normalidade do presente pleito, registre-se ter havido sua

ratificação em 11 de março de 2015, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém as
declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8800498). Tanto o pedido originário quanto o novo
foram devidamente subscritos pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Francisco Evangelista de Freitas, designado
para a função na Cláusula V do Terceiro Aditivo Contratual, Reativação e Consolidação do Contrato Social da
Entidade (SEI nº 2401445).

 
26.       Avançando na análise, com vistas a verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes,

observa-se ter sido atestada pela Secretaria de Radiodifusão a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 8798865).

 
27.       Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Senão, vejamos:
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“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
I -(Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II. -certidãosimplificadaoudocumentoequivalente,emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III -(Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV -- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V -.prova de inscrição no CNPJ;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI -. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, n aforma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII -. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS;(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX -. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Leinº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI -declaração deque:(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.       Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
“16.    A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 8745405). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.'
 
17.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963

 
18.       Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI
8745405).

(...)
22.       A entidade apresentou certidão emitida pela Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário da

Comarca de Açailândia/MA, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.
Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8745405).

 
23.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação."

 
29.                   Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro

competente em que  estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8941758); certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 4502693, pág. 6); prova de inscrição
no CNPJ (SEI nº 4502693, pág. 1); prova de regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e municipal (SEI nº
4745340 e 4502693,  pág. 3), e à Seguridade Social da sede da pessoa jurídica (SEI nº 4745340, pág. 45), prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8945951); prova de regularidade relativa à ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 4502693, Pág. 5); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho (SEI nº 4502693).

 
30.       Observa-se que a maioria das certidões venceram recentemente. No entanto, tal fato não constitui

rregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
31.       No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante

legal da entidade, no bojo do próprio pedido de renovação, em consonância com as exigências normativas (SEI nº
0417134).
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32        Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo
único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

 
“24.     Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)
25.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá

informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

 
25.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá

informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

 
26.       Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, §
3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
27.       Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 30 de
agosto de 2017, com validade até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - Pág. 5; e SEI 9062232)."

 
33.       Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço,

cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
“20.     Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade

de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8799077 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6376751)."

 
34.       Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
 
“18.     A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 6 de janeiro de 2022 (SEI 9062219).

 
19.       Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a

entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos presentes autos, e não figura como
sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Francisco
Evangelista de Freitas, e o sócios Francisco Evangelista de Freitas Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria
de Lourdes Coutinho Torres de Freitas não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço
de radiodifusão."
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35.       Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36.       Por fim, quanto à minuta de Decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
37.       Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao
contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação
capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
38.       Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se

pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento
 
À consideração superior.
 

Brasília, 17 de janeiro de 2022.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br fornecido o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015246201411 e chave de acesso 7835703d

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 801326419 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 18-01-2022
15:22. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00101/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo o PARECER n.  00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB,
no período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, desde que
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo
Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB,
concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.

 
5. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

 
6. Dessa forma e após o atendimento da recomendação acima, tem-se que não existe impedimento jurídico
para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga
referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
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À consideração superior.
 
Brasília, 18 de janeiro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 802333862 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-01-
2022 18:11. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00104/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO:  Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00101/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 18 de janeiro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 802482287 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES. Data e Hora: 18-01-2022
20:51. Número de Série: 41565572856438058011441290256. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4507, DE 19 DE JANEIRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº
09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606,  de 2 de maio de 1984,
publicada em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/02/2022, às 18:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9248151 e o código CRC 3320CF60.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9248151
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 19 de janeiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria nº 4507, de 19 de
Janeiro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de
Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº
89.606, de 2 de maio de 1984, publicada em  3 de maio de 1984, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da
Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/02/2022, às 18:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9248173 e o código CRC DEF02649.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9248173
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15238/2022/MCOM

Brasília, 19 de Janeiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4507/2022/SEI-MCOM (9248151) e
Exposição de Motivos (9248173)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 00209/2022/SEI-
MCOM (9072904) e no Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9247579), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4507/2022/SEI-MCOM
(9248151) e Exposição de Motivos (9248173), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 31/01/2022, às 17:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9248549 e o código CRC F1B8BEFD.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15238/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9248549
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 09/02/2022 15:05:17
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6934604
   Data prevista de publicação: 10/02/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14252938 ATO PORTARIA MCOM NA 4122.rtf db1476c5f8497603
28bb6f43c14a2de6 7,00 R$ 231,28

14252939 ATO PORTARIA MCOM NA 4507.rtf aa11cefca731cb92
397fc3307f7725ef 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 15,00 R$ 495,60
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/02/2022 | Edição: 29 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.507, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha
Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada
em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Publicação PUB_PORTARIA_4507_2022 (9418254)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 52



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac543893a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3441-2013 E-mail: independenciaamcatole@gmail.com

CNPJ: 09.286.972/0001-69 Número do Fistel: 50414628101

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 31/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: - 1º Andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Sítio Monte Tambor Complemento:

Bairro: Pedro Serra Numero: s/n

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Manoel Pedro Complemento: 1º andar

Bairro: Centro Numero: 304

Município: Catolé do Rocha UF: PB CEP: 58884000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Catolé do Rocha UF: PB

Parâmetros Técnicos

Canal: 234 Frequência: 94.7 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0655kW

HCI: 30.6 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 10, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004356037 Número Indicativo: ZYR602

Data Último Licenciamento: 30/08/2017 Número da Licença: 53500.069726/2017-49

Estação Principal

Localização

Latitude: 6°20'19'' S Longitude: 37°44'16'' W Cota da base: 372 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.082 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: UCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 1.195 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV2RU234 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 280 º Polarização: Circular HCI: 30.6 m ERP Máxima: 0.07 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.44 10º: 0.44 15º: 0.44 20º: 0.44 25º: 0.44 30º: 0.45 35º: 0.46 40º: 0.47 45º: 0.48 50º: 0.5 55º: 0.52

60º: 0.54 65º: 0.57 70º: 0.6 75º: 0.64 80º: 0.68 85º: 0.71 90º: 0.72 95º: 0.72 100º: 0.71 105º: 0.7 110º: 0.68 115º: 0.66

120º: 0.63 125º: 0.61 130º: 0.58 135º: 0.56 140º: 0.53 145º: 0.49 150º: 0.45 155º: 0.39 160º: 0.33 165º: 0.26 170º: 0.2 175º: 0.14

180º: 0.09 185º: 0.06 190º: 0.03 195º: 0.01 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.01 220º: 0.03 225º: 0.06 230º: 0.1 235º: 0.14

240º: 0.18 245º: 0.24 250º: 0.3 255º: 0.37 260º: 0.43 265º: 0.49 270º: 0.54 275º: 0.58 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.62 295º: 0.63

300º: 0.63 305º: 0.62 310º: 0.61 315º: 0.6 320º: 0.58 325º: 0.56 330º: 0.54 335º: 0.53 340º: 0.51 345º: 0.49 350º: 0.47 355º: 0.46

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.07 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

94211983 89606 Decreto PR 02/05/1984 03/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500091912017 383 Despacho MCTIC 30/03/2017 11/04/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

0010681985 46 Ofício MC 29/01/1986 Advertência Jurídico

291120001681989 1511 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

291220001721989 151189 Despacho MC 15/11/1989 Multa Jurídico

537300000851994 11 Decreto PR 02/09/1996 03/09/1996 Renovação Jurídico

537300004921994 775 Portaria MC 20/06/1997 Multa Jurídico

537300000851994 564 Decreto Legislativo CN 15/06/2005 16/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.046463/201

7-08

1078 Ato ORLE 22/02/2017 30/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000152462014

11

4507 Portaria MC 19/01/2022 10/02/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16121/2022/MCOM

Brasília, 10 de  fevereiro de 2022

 

Á Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (9248173)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4507/2022/SEI-MCOM
(9418254), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Renovação (9248173), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 10/02/2022, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9421686 e o código CRC CB4C0FC3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16121/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9421686
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EM nº 00052/2022 MCOM 
  

Brasília, 11 de fevereiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4507, de 19 de 
janeiro de 2022, publicada em 10/02/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio 
de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº 
09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicado em 3 de 
maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8773/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.015246/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689289 e o código CRC 74CB439C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8773/2022/MCOM -  Processo nº
53900.015246/2014-11 - Nº SEI: 9689289
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3338143

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.34.25

Data e Horário: 02/05/2022 10:32:44

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.003583/2022-34

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3338138

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3338139

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00052/2022 MCOM

 

Brasília, 14 de Abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.015246/2014-11, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4507, de 19 de 

janeiro de 2022, publicada em 10/02/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de  

maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº 

09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicado em 3 de 

maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 

onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARCER n. 

00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml
 
NUP: 53900.015246/2014-11
 
INTERESSADAS:  SECRETARIA DE  RADIODIFUSÃO  -  SERAD  E  RÁDIO 
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA.
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA 
 

EMENTA:      I  - Pedido de renovação de outorga formulado pela 
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, com 
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada,  no  Município  de  Catolé  do  Rocha/PB, 
referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024. 
II  -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da 
República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  4.117/1962  e  nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, 
em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as 
modificações  promovidas  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21.
III  -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos 
termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  209/2022/SEI-MCOM,  que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento 
do pleito.
IV  -  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da 
apresentação  da  documentação  exigida  e  da  consequente 
conformidade da instrução.
V  -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à  Presidência  da 
República  para  conhecimento  e  submissão  ao  Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da 
República, do art.  5º da Lei nº 5.785/72 e do art.  113, §1º,  do 



Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com 
o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória 
da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo 
aditivo.
VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em 
prosseguimento.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da 
empresa  RÁDIO  INDEPENDÊNCIA  DE  CATOLÉ  DO  ROCHA  LTDA., 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão -  SERAD para análise e manifestação 
dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da 
outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média adaptado para frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50414628101, 
na localidade de Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 
de maio de 2024.
 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM (SEI nº 
9072904), que confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o 
processo,  eis  o  histórico  da  outorga  em questão,  consoante  denota  a  documentação 
acostada aos autos:
 

“7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do 
Rocha ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
conforme Decreto  nº  89.606 ,  de  2  de  maio  de  1984,  publicado  no 
Diário Oficial da União do dia 3 de maio de 1984  (SEI 8224681 - Pág. 
1).  O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e  a 
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 
1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9)".

 
3. No  requerimento  protocolado  em  1º  de  fevereiro  de  2018 (SEI  nº 
2654911), a entidade solicitou renovação da outorga, deflagrando o presente processo 
administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SERAD na mencionada NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em 
cuja  conclusão  pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes 
termos:  " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora,  em  onda  média  adaptado  para  frequência  modulada,  na 
localidade de Catolé do Rocha/PB, desde que superados os elementos constantes nos 

itens 9 a 13 desta manifestação."
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.



 
II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. Considerações iniciais

 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se 
no  art. 11,  inciso V, da  Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei 
Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do  art. 11,  inciso V,  do  Anexo I do 
Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do 
Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem  que  às  Consultorias  caberá  o 
assessoramento  do  Ministro  de  Estado  no  controle  interno  da  legalidade  dos  atos 
administrativos a serem praticados.
 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico 
analisar  a  regularidade  do  procedimento  administrativo  em testilha,  adotando  como 
parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o 
serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas 
aos autos não se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de 
regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento 
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos 
órgãos técnicos competentes  revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,  porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.
 
8. Nesse  sentido,  o  Enunciado  nº  7 do  Manual  de  Boas  Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:
 

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial 
de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas  não  jurídicos,  tais  como  os  técnicos,  administrativos  ou  de 
conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir 
opinião ou formular recomendações,  desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento”.

 
II.2. Legislação aplicável

 
9. Em exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão, 
considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo 



tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela  Lei nº 
13.424/2017,  que alterou as  Leis  nº  4.117/1962 e  nº 5.785/1973,  e  implementadas, 
também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21, que alteraram o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu na  alínea  "a" do  inciso 
XII de seu  art. 21,  que  "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão [...]  os serviços de radiodifusão sonora, e de 

sons e imagens."

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-
se  a  matéria  da  Radiodifusão,  nos  termos do  art.  22,  IV,  in  fine,  da  Constituição 
Federal.  Acolhendo  a  prerrogativa  de  regular  o  assunto  e  densificando  o   tema,  o 
legislador  federal  instituiu,  no texto da  Lei nº  4.117/1962,  o  Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, 

não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei."

 
12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de 
outorga  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão,  surge,  com  o  termo  do  prazo 
inicialmente  estabelecido  para  execução  do  serviço,  a  questão  de  sua  possível 
renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição Federal,  em seu  art.  223,  caput e 
parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração 
dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo,  "o prazo 

da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão."

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza 
o  art.  48,  XII,  da  Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez, 
poderá  referendar  ou  rejeitar  a  conclusão  do  Poder  Executivo,  ficando  pendente  a 
produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
 
14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações 
pormenorizar as previsões relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo 
único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 

como  das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 

persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência."

 
15. A questão  também é  abordada  no  art.  2º da  Lei  nº  5.785/1972,  que 
preconiza  ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao 

interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 

de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das 



exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  finalidades 

educativas e culturais do serviço."

 
16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador 
ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas 
renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do  art. 33 do diploma legal 
em questão, com a redação dada pela  Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 

permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 

quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 

iguais."

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do 
pedido de renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as 
entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a 
de  expirar  deverão  encaminhar  pedido  ao  órgão  competente  do  Poder  Executivo 
"durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da  outorga", 
conforme atual redação, dada ao  art. 4º pela  Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê  o  §  1º do  art.  4º da  Lei  nº  5.785/1972 que  "caso  expire  a  outorga  de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 
funcionamento em caráter precário."
 
18. Já o  art. 5º da mesma  Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de 
renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e 
encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a 
permissão  ou  declarando-a  perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela 
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as 
competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, 
é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço 
de radiodifusão.
 
19. Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  já 
mencionado  Decreto nº 52.795/1963,  que instituiu o  Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento 
em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
 
20. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis, 
cabe verificar os elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. Do Pedido de Renovação
 
21. Conforme já  relatado,  muito  embora,  em  sua  NOTA  TÉCNICA  Nº 
209/2022/SEI-  MCOM, tenha  a  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD  opinado pelo 
deferimento do  pedido  de  renovação  em  apreço,  por  reconhecer  a  adequação  da 



documentação apresentada, julgou por bem solicitar a esta  Consultoria Jurídica que se 
manifestasse sobre os elementos constantes nos  itens 9 a 13 da citada Nota Técnica, 
onde discorreu:
 

“9.       Em relação ao decênio de 2004-2014, a entidade apresentou o 
pedido de renovação, acompanhado de parte da documentação exigida 
até então, no dia 7 de novembro de 2005, ou seja, fora do prazo legal 
vigente  à  época,  conforme  processo  nº  53000.055916/2005-86.  O 
processo foi alvo de diversas análises; porém o período venceu sem que 
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
 
10.       Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à 
Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-
MC, de 16 de janeiro de 2015, para análise acerca da possibilidade de 
instauração  de  novo  processo  administrativo  para  tratar  do 
procedimento  de  perempção  da  outorga,  tendo  em  vista  a  não 
apresentação  de  requerimento  de  renovação  tempestivo,  referente  ao 
decênio  de  2014  a  2024  (SEI  0113781).  Na  sequência,  a  unidade 
consultiva exarou a Nota nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 
15 de março de 2016, recomendando a abertura de processo de revisão 
da outorga (SEI 1022530).
 
11.       Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, 
com vistas à declaração de perempção da outorga. Por meio do Ofício nº 
1286/2015/SEI-MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de 2015, a entidade 
foi  informada  acerca  do  processo  de  revisão  de  outorga,  sendo,  no 
mesmo  ato,  instada  a  se  manifestar,  em  atenção  aos  princípios  do 
contraditório  e  da  ampla  defesa,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº 
9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de 2015, conforme recomendado 
pela  Consultoria  Jurídica  (SEI  0328901).  Em resposta,  no  dia  11  de 
março  de  2015,  a  entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das 
Comunicações manifestação de defesa e de interesse na continuidade da 
execução  do  serviço,  o  que  pode  ser  entendido  como  um pedido  de 
renovação de outorga para o novo período (SEI 0417134), a saber:
 
‘Diante  da  mera  irregularidade  formal,  REQUEREMOS  que  este 
Ministério defira o presente pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, 
nos  informando quais  documentações  faltam ser  apresentadas  para a 
correta instrução, mesmo que intempestivamente, considerando o total 
interesse  do  requerente  em  regularizar  a  referida  situação,  além  da 
importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora aos 
membros da sociedade.'
 
 12.      Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e 
os autos fossem restituídos à Consultoria Jurídica, foi editada a Medida 
Provisória nº  747/2016,  que,  posteriormente,  foi  convertida na Lei  nº 
13.424/2017,  por  meio  da  qual  foi  determinado,  entre  outras 



providências, que os requerimentos de renovação, protocolados fora do 
prazo  legal,  passariam  a  ser  conhecidos  por  esta  Pasta  Ministerial, 
conforme se infere do seu art. 2º, senão veja:
 
‘  Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou 
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a 
data  de  publicação  desta  Medida  Provisória  serão  conhecidos  pelo 
órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos 
processos  e  avaliará  a  sua  conformidade  com  os  demais  requisitos 
previstos na legislação em vigor.'
 
13.       Vê-se,  portanto,  que,  apesar  de  intempestivo,  os  pedidos  de 
renovação de outorga, concernente aos períodos de 2004-2014 e 2014-
2014,  teriam  sido,  aparentemente,  agasalhados  pelos  efeitos  dos 
supracitado normativos. No entanto, faz-se necessário que a Consultoria 
Jurídica esclareça se há possibilidade de conhecimento dos pedidos de 
renovação protocolados pela interessada após o encerramento do prazo 
legal vigente à época, ante a "anistia" concedida. Se porventura aquela 
unidade consultiva se manifestar pela impossibilidade de conhecimento 
dos supramencionados pedidos de renovação, pede-se a devolução dos 
autos  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  para  adoção  das  medidas 
subsequentes.” (aqui cabe uma observação, considerando ter ocorrido um 
erro  de  digitação  neste  parágrado  da  Nota  Técnica,  ao  mencionar  o 
segundo período de  renovação de  interesse  da  entidade  como  “2014-
2014”, quando certamente quis se referir ao decênio de 2014 a 2024).

 
22. No  tocante  ao  que  foi  acima  relatado,  não  resta  dúvida  ter  a  Rádio 
Independência de Catolé do Rocha Ltda. apresentado dois pedidos intempestivos de 
renovação da outorga que detinha, em contraponto aos preceitos previstos no art. 4º da 
Lei nº 5.785/72,  segundo o qual todo requerimento deve ser apresentado durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
 
23. De qualquer sorte, com a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, abriu-se a 
possibilidade  de  serem  acolhidos  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  pelo  Poder 
Público, mesmo intempestivos, quando estabeleceu:
 

“Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou 
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a 
data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que 
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de 
renovação  de  outorga  de  entidades  que,  por  terem  apresentado  seus 
pedidos  de  renovação  intempestivamente,  tiveram  suas  outorgas 



declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei."

 
24. Com efeito, à luz do que preceitua o art. 1º da Portaria nº 153, de 16 de 
março de 2012, deste Ministério, c/c o supratranscrito art. 2º,  caput, da citada Lei nº 
13.424, de 2017, é forçoso afirmar que inexiste impedimento para serem analisados os 
pleitos de renovação de outorga deduzidos pela  Rádio Independência de Catolé do 
Rocha  Ltda.,  inobstante  a  intempestividade  de  ambos,  no  que  toca  aos  períodos 
relativos aos decêncios de 2004 a 2014 e de 2014 a 2024.
 
25. Nesse sentido, considerando a normalidade do presente pleito, registre-se 
ter  havido  sua  ratificação  em  11  de  março  de  2015,  conforme  novo  formulário 
disponibilizado  pelo  Poder  Público,  que  já  contém  as  declarações  exigidas  pelo 
Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8800498).  Tanto o pedido originário quanto o 
novo foram devidamente subscritos pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Francisco 
Evangelista de Freitas, designado para a função na Cláusula V do Terceiro Aditivo 
Contratual,  Reativação  e  Consolidação do  Contrato  Social  da  Entidade  (SEI  nº 
2401445).
 
26. Avançando na análise, com vistas a verificar o atendimento a todos os 
requisitos pertinentes,  observa-se ter sido atestada pela Secretaria de Radiodifusão a 
adequação  dos  documentos  apresentados,  segundo  "Lista  de  Verificação  de 
Documentos" (SEI nº 8798865).
 
27. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113 do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente alterado pelo  Decreto n º 
10.775/2021, que entrou em vigor no dia  1º de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Senão, vejamos:
 

“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o 
art.  112  será  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que 
passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de 
habilitação:   (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
 
I -(Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II.  -certidãosimplificadaoudocumentoequivalente,emitida pelo órgão de 
registro competente em   que estiverem arquivados os atos constitutivos da   
pessoa jurídica;   (Incluído pelo Decreto     nº 9.138, de 2017)  
III -(Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV --  certidão negativa de falência ou recuperação judicial,  expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)
V -.prova  de  inscrição  no  CNPJ;(Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de 
2017)
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VI  -.  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual, 
municipal  ou  distrital  da  sede  da  pessoa  jurídica,  n  aforma  da  lei;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII  -  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII -. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;(Redação dada pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)
IX -. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação   de certidão negativa, nos termos do   
disposto no   Título VII-A do   Decreto-Lei  n  º 5.452, de 1º de maio de 1943 -   
Consolidação das Leis do Trabalho  ;   (Incluído pelo     Decreto nº 9.138, de   
2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI -declaração deque:(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o 
serviço  de  radiodifusão  por  novo  período;(Incluído  pelo  Decreto  nº 
10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou 
diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  mesmo  tipo  de 
serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a 
permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido  como  limite  pela  legislação;(Incluído  pelo  Decreto  nº 
10.775, de 2021)
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure  imunidade parlamentar   ou  de  cargos  ou  funções  dos  quais   
decorra foro especial;   (Incluído pelo Decreto nº     10.775, de 2021)  
d)  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de  transacionar  com  a 
administração pública federal, direta ou indireta;(Incluído pelo Decreto 
nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput  do 
art.7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
f)  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
(Incluído pelo     Decreto nº 10.775, de 2021)  
g)  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido 
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” 
a “q” do inciso I do  caput  do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte 
forma:
 

“16.    A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou 
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada 
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aos autos (SEI 8745405). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual,  levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei 
nº  13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e  §§ 1º,  2º  e  3º).  Ele 
também  evita  reiteradas  solicitações  de  documentos,  muitas  vezes 
obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no 
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:
 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos 
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  com  o  cidadão,  é 
dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido 
comprovado pela apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível 
obter  diretamente  do  órgão  ou  entidade  responsável  documento 
comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais 
aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do 
Distrito  Federal  ou  de  Município  não  poderão  exigir  do  cidadão  a 
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.'
 
17.       Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada 
documentação,  notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das 
Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  protocolização 
ocorrera  no  prazo  de  até  60  (sessenta)  dias,  contado  da  data  da 
expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963
 
18.       Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de 
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, 
do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que  os  seus  atuais  quadros  societário  e  diretivo  coadunam  com  os 
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 8745405).
(...)



22.       A  entidade  apresentou  certidão  emitida  pela  Secretaria  de 
Distribuição  do  Termo  Judiciário  da  Comarca  de  Açailândia/MA, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares 
em seu desfavor.  Juntou-se,  ademais,  certidão dos órgãos fazendários 
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita 
Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante 
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações. 
Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do 
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8745405).
 
23.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer 
elementos que desabonem a entidade,  à luz da legislação que rege o 
serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do 
serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a 
documentação necessária à renovação."

 
29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro  competente  em que   estão  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica  (SEI nº 
8941758);  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 4502693, pág. 6); prova de inscrição no 
CNPJ (SEI nº  4502693,  pág.  1);  prova de regularidade perante  a  Fazenda Federal, 
estadual e municipal (SEI nº 4745340 e 4502693,   pág. 3), e à Seguridade Social da 
sede  da  pessoa  jurídica  (SEI  nº  4745340,  pág.  45),  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8945951); prova de regularidade relativa à 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 4502693, Pág. 5); e prova 
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 4502693).
 
30. Observa-se  que  a  maioria  das  certidões  venceram  recentemente.  No 
entanto, tal fato não constitui rregularidade, pois à época em que foram apresentadas 
estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas.
 
31. No  que  se  refere  às  declarações  exigidas,  todas  foram  devidamente 
firmadas pelo representante legal da entidade, no bojo do próprio pedido de renovação, 
em consonância com as exigências normativas (SEI nº 0417134).
 
32. Em relação  à  regularidade  técnica,  um dos  requisitos  estabelecidos 
pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os 
seguintes esclarecimentos:
 

“24.     Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, 
que  alterou  o  Decreto  nº  52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a 
apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das 



concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro 
lado,  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está 
condicionada à  regularidade quanto ao licenciamento da estação,  na 
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a 
saber:
(...)
25.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento 
da  estação,  a  entidade  deverá  informar  as  características  técnicas 
constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por  profissional  habilitado,  e  permanecer  na  posse  da  entidade 
outorgada.  Além disso,  é  obrigação  da  entidade  outorgada  possuir  e 
disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 
elaborado  também  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a 
licença para funcionamento da estação.
 
25.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento 
da  estação,  a  entidade  deverá  informar  as  características  técnicas 
constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por  profissional  habilitado,  e  permanecer  na  posse  da  entidade 
outorgada.  Além disso,  é  obrigação  da  entidade  outorgada  possuir  e 
disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 
elaborado  também  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a 
licença para funcionamento da estação.
 
26.       Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os 
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do 
prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como  consequência  do 
vencimento  da  licença,  a  entidade  tem o  prazo  de  até  90  dias  para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em 
havendo interesse  na renovação da outorga.  Ademais,  a  regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão 
da nova licença para funcionamento da estação.
 
27.       Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, 
que  a  entidade  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 30 
de agosto de 2017, com validade até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - 
Pág. 5; e SEI 9062232)."

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da 
prestação do serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, 



o que resultou na  conclusão assim externada,  de  conformidade com o que se  pode 
compulsar nos documentos aludidos:

“20.     Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema 
Mosaico,  a  aplicação  de  penalidade  de  cassação  em  desfavor  da 
entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8799077 
-  Págs.  1-3).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração  de  infração,  cuja  penalidade  cabível  seja  a  cassação  (SEI 
6376751)."

 
34. Relativamente  aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão 
constatou que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo 
observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
 

“18.     A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com 
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme 
pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 6 de janeiro de 2022 (SEI 9062219).
 
19.        Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de 
Controle  Societário  –  SIACCO,  a  entidade  explora  serviço  de 
radiodifusão  somente  na  localidade  objeto  de  análise  dos  presentes 
autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante 
do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Francisco 
Evangelista  de  Freitas,  e  o  sócios  Francisco  Evangelista  de  Freitas 
Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria de Lourdes Coutinho 
Torres  de  Freitas  não compõem o  quadro societário  de  outra  pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão."

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que 
se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor 
responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
 
36. Por  fim,  quanto  à  minuta  de  Decreto  proposta,  verificamos  a  devida 
observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, 
portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo 
pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o 
art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da 

renovação  da  concessão  ou  da  permissão,  será  firmado,  em  decorrência,  termo 

aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade, 
deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o  inciso XIII do  art. 55 da  Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 



execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
38. Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no 
presente processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão 
para prosseguimento
 

À consideração superior.
 

Brasília, 17 de janeiro de 2022.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
  

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  fornecido  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53900015246201411 e chave de acesso 7835703d
 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com 
os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível com o código 801326419 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 18-
01-2022  15:22.  Número  de  Série:  17444135.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00101/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
 
 
1. Aprovo o PARECER n.   00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, 
elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União.
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de 
renovação da outorga concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, 
no período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.
 
3. Conforme  os  termos  do PARECER  n. 
00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, desde  que  observados  os  requisitos 
previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga 
concedida anteriormente  para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme 
os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei 
nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962  (que institui  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e 
ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775,  
de 2021.
 



4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 209/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência  modulada,  no Município de Catolé do Rocha/PB, 
concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.
 
5. É recomendável  que  a  SERAD verifique  a  validade  das  certidões 
atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na 
legislação, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão sonora.
 
6. Dessa  forma  e  após  o  atendimento  da  recomendação  acima,  tem-se 
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.
 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de 
edição  de  portaria,  a  renovação  da  outorga  anteriormente concedida à Rádio 
Independência de Catolé do Rocha Ltda.
 
8. Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo à Secretaria  de 
Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as 
demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 

Brasília, 18 de janeiro de 2022.

 
assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d
 



Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 802333862 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 
18-01-2022  18:11.  Número  de  Série:  17498657.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00104/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO:  Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
 
 
1. Aprovo,  nos  termos  do  DESPACHO  n. 
00101/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  o  PARECER  n.  00039/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU/lml, pelos seus próprios fundamentos.
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 18 de janeiro de 2022.

 
 

DAVI PEREIRA ALVES



Procurador Federal
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d
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Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES. Data e Hora: 18-01-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4507, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

 

O MINISTRO  DE  ESTADO  DAS COMUNICAÇÕES, no  uso  da  atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo 

em  vista  o  que  consta  do Processo  Administrativo  nº  53900.015246/2014-11, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada 

pelo  Parecer  Jurídico  nº  00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à 

Rádio  Independência  de  Catolé  do  Rocha  Ltda.  (CNPJ  nº  09.286.972/0001-69),  nos 

termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada em 3 de maio de 1984, 

para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  serviço  de 

radiodifusão  sonora,  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de 

radiodifusão  sonora em  frequência  modulada,  no  município  de  Catolé do  Rocha, 

estado da Paraíba.

Art.  2º  A  execução  do  serviço  de  radiodifusão,  cuja  permissão  é 

renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos.

Art.  3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento  assinado  eletronicamente  por  Fábio  Salustino  Mesquita 

Faria,  Ministro de Estado das Comunicações, em 07/02/2022, às 18:59 

(horário  oficial  de  Brasília),  com  fundamento  no  §  3º  do  art.  4º  do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,  informando  o  código  verificador 

9248151 e o código CRC 3320CF60.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9248151

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM 
 
PROCESSO: 53900.015246/2014-11 
INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA 
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR. 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
1.  Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido 
formulado pela Rádio Independência de Catolé do Rocha ltda, inscrita no CNPJ nº 
09.286.972/0001-69, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, vinculado ao FISTEL 
nº 50414628101, na localidade de Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de 
maio de 2014 a 31 de maio de 2024.  
 
2.  Por meio das Notas Técnicas nº 32602/2016/SEI-MCTIC, nº 
13377/2017/SEI-MCTIC, nº 21249/2017/SEI-MCTIC, nº 15587/2018/SEI-MCTIC, nº  
14280/2019/SEI-MCTIC, nº 7365/2020/SEI-MCOM, nº 1028/2021/SEI-MCOM, nº 
1459/2021/SEI-MCOM, nº 7325/2021/SEI-MCOM, nº 8257/2021/SEI-MCOM, nº 
8953/2021/SEI-MCOM, nº 10565/2021/SEI-MCOM e nº 18685/2021/SEI-MCOM,   
acompanhadas dos Ofícios nº 47247/2016/SEI-MCTIC, nº  26566/2017/SEI-MCTIC, nº 
40664/2017/SEI-MCTIC, nº 27238/2018/SEI-MCTIC, nº 28369/2019/MCTIC, nº 
11652/2020/MCOM, nº 2006/2021/MCOM, nº 2834/2021/MCOM, nº 
13089/2021/MCOM, nº 14579/2021/MCOM, nº  15842/2021/MCOM, nº 
18457/2021/MCOM e nº 26432/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão 
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento 
do pedido de renovação de outorga 
(SEI 1545098, 1545526,  1967740, 1967742, 2223512, 2223634,  3137206, 3137209 3
137209 4502740, 4502789, 6269713, 6269724, 6431460, 6431461, 6496702, 649670
5, 7605509, 7605594,  7842100, 7842175, 
  7922483, 7922606, 8064260, 8064279, 8800536 e 8800611). 
  
3.  Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que 
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o 
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
(Protocolos  nº  01250.010108/2016-05, 01250.031559/2017-
59, 01250.070813/2017-34,  01250.059996/2018-18,  01250.053054/2019-
15,  53115.000766/2021-04,  53115.003365/2021-06,  53115.005716/2021-

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1842619&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=2df15f181b16deb2922ad7ae4bd6c7f1c56ca218f166b7ef5d739c50a443df01
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1843084&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=be93b3506a03264d297074aa5f0a1e225417e19842d74a5bb5c49b120685dbea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2322521&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=d3704b774cce66f9921fac8e5eaffef0e90d6fe2117c7e5d2cfe7d5a2310ef14
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2322523&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=cc9d80cf67ed0fbd6ae862a144be93a07ba085547553996d67f2b0728e47234d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2611508&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=2f45dcb2c0a3354d0f910c6c23093a82bd0aca6aa8c0920586b3736595711259
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2611644&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=63ea4d3d21db53ccaf8f510518a13b2633edd2d6e22070e05a77819e093dbf8e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3628759&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=bf75d4a1fcd0b9070a986993f46cd2241036a677110c633044c0db1bd7fa65a9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3628762&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=4cb26c15821729809d532935ae41463b50e13ecbd7771e9ea681fc111ab8fe88
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3628762&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=4cb26c15821729809d532935ae41463b50e13ecbd7771e9ea681fc111ab8fe88
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3628762&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=4cb26c15821729809d532935ae41463b50e13ecbd7771e9ea681fc111ab8fe88
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5131279&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=a867becf69e89d0f4f85046a9eca3d7a0e1130f306e913df8a846abe2c898b58
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5131332&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=cfd823e59b5e25382bec25217f67018775306dca11e9aa20f5b1d1f2f405f99f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7033521&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=0091be398bd261871d475d66ce58a7df1d429887a51c27db06e41e89f5b594ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7033533&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=a48cf10e9da9f636d2a97b9b634ca5ac875de09f117baec60145e682569912f1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7203697&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=8cff47728855853c31072429ab1127220bc94b52061170b43b7766fdb725b593
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7203698&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=bc5483d50953a29d61b55161b58477a1b6aa10820348947f0a2382987a53e3e2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7271709&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=227dcac32c706428aee3e97fd36f8f264acef6ce2e3931da0b789e09b0061879
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7271712&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=7c6c4a0bfb4cdeba38ed8c7b25e5c4f30b0262a74ca46aefddae891baeedfd20
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7271712&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=7c6c4a0bfb4cdeba38ed8c7b25e5c4f30b0262a74ca46aefddae891baeedfd20
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8428942&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=8f649c299c09dbccae43838e135945108937066357916876686efcab54cae736
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8429034&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=b7935a98fd724c8bb411def5a55d0cf2388a60ed3dc7928ad5429901376483bc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8670344&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=5d2ecdf5beb5060d0b7eefbcb26cf235cba7b1b2097569a193df4f80887a2723
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8670422&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=08a3ed6d9a6e1bb962c55044663af2e45bfcb8bb63f9e8c804a22fe35f3f9556
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8755569&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=eb2d7750b84b6c109f1b99709a7056c2c11b82761f1c49e943fd622472ff3671
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8755701&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=11e1b8567ec07fe182b91d21a7e42e182613a39cb4987affb5c6cdf947c0d79b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8905838&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=10dc08760951922ded9ab7c2c6f6d8b1331ca2d16c719fd6c4378ea3969bd344
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8905859&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=bd64cf0091f82d0e0d766745249aa62ee311d55943072926eba97f909de57beb
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9672685&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=dbbf5987ccf976c0cdb30f19701f54c99cdcdfadcb52a6b49755cfcbb856c5cd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9672764&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=b8100ec6fdc21cd395e0db03b709070d8d2fe04d78f48d2f19c8a7cea9e585e3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1880720&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=b6ce9bba9730dfa7d7f4bdcec8d344845c484ada7e430aae5bdbfd2489ba7c12
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2265070&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=d3f50f9a90eeac7c1d16a74a38157fa3f81ad7afe43d682d1f7cb461e58174ae
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2265070&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=d3f50f9a90eeac7c1d16a74a38157fa3f81ad7afe43d682d1f7cb461e58174ae
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2810593&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=3c3503b3ad84823713ead46b713f206729e16333b2e57a258a0690c4fb13db8c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3956685&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=542595627ba8cd7b3ee7ae07a244a96f7627f2d78c6806d63584ee2497330f8a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5391783&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=76addaba27be805dde1fe01e61020090f0300ea80dd448c4ddc43672943a5d50
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5391783&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=76addaba27be805dde1fe01e61020090f0300ea80dd448c4ddc43672943a5d50
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7133144&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=3d22f8faff93e097f9ae083632070b927b03a8414676a7dda4a010fa496c818b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7253591&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=aa49fc699b8d7b000868c413f1882027c130e404c9081caeb7ea77d1cd2fd51a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7405458&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=0d0f811d7208ac5d706126a2ed6651978a3af1b3f8c8d7f7067757bf5098328e


13,  53115.018960/2021-38,  53115.023606/2021-25,  53115.024566/2021-
39,  53115.025869/2021-79  e  53115.026981/2021-27 e 53115.042441/2021-91). 
 

ANÁLISE 

 
4.  É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora 
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, 
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada 
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins 
de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição 
Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/2021. 
  
5.  Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado ao 
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei 
nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo 
com o art. 112 e art. 113 ambos do mencionado Decreto nº 52.795/1963, o exame 
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros 
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na 
renovação. Veja-se: 
  

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de 
concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao 
Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término 
do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        
  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
[...] 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o 
art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 
que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)        
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7405458&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=0d0f811d7208ac5d706126a2ed6651978a3af1b3f8c8d7f7067757bf5098328e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8720795&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=ba96700a6246b78ee51f174e8bc4137845b267f62b4d6a3a69f5019eea9d8979
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8885312&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=5feee8d942aebb2bff1dcbad9a6f1a3cfe0c225c210e197d3d638fbaebbd2838
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8917680&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=bdb6a7f335c464783eb2dc7f7d85655f6dfca432298088a193d22eb3c4bac525
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8917680&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=bdb6a7f335c464783eb2dc7f7d85655f6dfca432298088a193d22eb3c4bac525
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8957769&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=9e8801ecc85e9c1690639591cca90b711732d8bd29ce395c2987178706ed3b26
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8997896&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=c1a1ba7a9c2c190aaa1202ce1bc678d788b79c845860258a9b6106d46195fb7d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9816862&id_procedimento_atual=154223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=e3ecd9679d3ee0b4f0152b94b408381f834a5dff45c62c22a0ca8d1b87bb04e5


VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da 
lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o 
serviço de radiodifusão por novo período; 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou 
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número 
superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos 
quais decorra foro especial; 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, direta ou indireta; 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição; 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
e 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido 
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" 
a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990. 

  
6.  Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público 
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio 
ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros 
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967. 
  
7.  No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do 
Rocha ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme 
Decreto nº 89.606 , de 2 de maio de 1984,  publicado  no Diário Oficial da União do 
dia 3 de maio de 1984  (SEI 8224681 - Pág. 1). O extrato do contrato de permissão 
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celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
31 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9). 
  
8.  Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último 
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao 
decênio 1994-2004, deu-se por intermédio do Decreto s/n, de 2 de setembro de 
1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 1996, chancelado 
pelo Decreto Legislativo nº 564, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 
16 de junho de 2005 (SEI 8224681 - Págs. 2-3). Infere-se, portanto, que a outorga 
conferida à entidade se encontra vencida, desde 31 de maio de 2004, levando-se em 
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de 
publicação do extrato do contrato. 
  
9.  Em relação ao decênio de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido 
de renovação, acompanhado de parte da documentação exigida até então, no dia 7 
de novembro de 2005, ou seja, fora do prazo legal vigente à época, conforme 
processo nº 53000.055916/2005-86. O processo foi alvo de diversas análises; porém 
o período venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
  
10.  Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à 
Consultoria Jurídica, por intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 16 de 
janeiro de 2015, para análise acerca da possibilidade de instauração de novo 
processo administrativo para tratar do procedimento de perempção da outorga, 
tendo em vista a não apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo, referente ao decênio de 2014 a 2024 (SEI 0113781). Na sequência,  a 
unidade consultiva exarou a Nota nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15 de 
março de 2016, recomendando a abertura de processo de revisão da 
outorga (SEI 1022530). 
  
11.  Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, com 
vistas à declaração de perempção da outorga. Por meio do Ofício nº 1286/2015/SEI-
MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de 2015, a entidade foi informada acerca do 
processo de revisão de outorga, sendo, no mesmo ato, instada a se manifestar, em 
atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Nota 
Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de 2015, conforme recomendado 
pela Consultoria Jurídica (SEI 0328901). Em resposta, no dia 11 de março de 2015, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de 
defesa e de interesse na continuidade da execução do serviço, o que pode ser 
entendido como um pedido de renovação de outorga para o novo 
período (SEI 0417134), a saber: 
  

Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este 
Ministério defira o presente pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, 
nos informando quais documentações faltam ser apresentadas para a 
correta instrução, mesmo que intempestivamente, considerando o 
total interesse do requerente em regularizar a referida situação, além 
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da importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora 
aos membros da sociedade. 

  
12.  Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e os 
autos fossem restituídos à Consultoria Jurídica, foi editada a Medida Provisória nº 
747/2016, que, posteriormente, foi convertida na Lei nº 13.424/2017, por meio da 
qual foi determinado, entre outras providências, que os requerimentos de renovação, 
protocolados fora do prazo legal, passariam a ser conhecidos por esta Pasta 
Ministerial, conforme se infere do seu art. 2º, senão veja: 
  

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou 
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até 
a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo 
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor. 

  
13.  Vê-se, portanto, que, apesar de intempestivo, os pedidos de renovação 
de outorga, concernente aos períodos de 2004-2014 e 2014-2014, teriam sido, 
aparentemente, agasalhados pelos efeitos dos supracitado normativos. No entanto, 
faz-se necessário que a Consultoria Jurídica esclareça se há possibilidade de 
conhecimento dos pedidos de renovação protocolados pela interessada após o 
encerramento do prazo legal vigente à época, ante a "anistia" 
concedida. Se porventura aquela unidade consultiva se manifestar pela 
impossibilidade de conhecimento dos supramencionados pedidos de renovação, 
pede-se a devolução dos autos a Secretaria de Radiodifusão, para adoção das 
medidas subsequentes.  
  
14.  De todo modo, segue a análise dos demais elementos que compõe 
o feito. 
  
15.  No tocante à documentação apresentada pela entidade e pelos sócios 
e/ou diretores, verificou-se que esta se encontra em conformidade com a legislação 
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 8798865). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, 
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no 
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja: 
  

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é 
dispensada a exigência de: 
(...) 
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§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido 
comprovado pela apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível 
obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento 
comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, 
do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a 
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 

  
16.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada 
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das 
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de 
até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963. 
  
17.  Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de 
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do 
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, 
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SEI 8798865). 
  
18.  A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa 
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 6 de 
janeiro de 2022 (SEI 9062219). 
  
19.  Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na 
localidade objeto de análise dos presentes autos, e não figura como sócia no quadro 
de outra empresa executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, 
o sócio administrador Francisco Evangelista de Freitas, e o sócios Francisco 
Evangelista de Freitas Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria de Lourdes 
Coutinho Torres de Freitas não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão. 
  
20.  Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação 
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do serviço de radiodifusão (SEI 8799077 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite 
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SEI 6376751). 
  
21.  A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações 
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários 
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações 
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica 
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, 
de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de 
débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SEI 8798865). 
  
22.  Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer 
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à 
renovação. 
  
23.  Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 
7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos 
(SEI 6269164 - Págs. 6-7). 
  
24.  Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo 
de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do 
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de 
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na 
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, 
alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber: 
  

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de 
funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as 
características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da 
estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as 
seguintes informações: 
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I - a identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores 
principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo 
(omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada 
sem a licença de funcionamento da estação, a qual será disponibilizada 
após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da 
estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos 
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá 
declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da 
outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão 
solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação no 
prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, 
decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a 
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, 
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será 
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento 
da estação. 

  



25.  Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto 
técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e 
permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação. 
  
26.  Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços 
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, 
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da 
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 

técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei 

nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação. 
  
27.  Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença 
para funcionamento da estação foi emitida em 30 de agosto de 2017, com validade 
até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - Pág. 5; e SEI 9062232). 
  
28.  Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento 
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na 
localidade de Catolé do Rocha/PB, desde que superados os elementos constantes 
nos itens 9 a 13 desta manifestação. 
 

CONCLUSÃO 

 
29.  Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade 
jurídico-formal do procedimento em testilha, destacando-se, em especial, os itens 
9 a 13 da presente Nota Técnica, bem como das minutas de Portaria e Exposição de 
Motivos colacionadas abaixo. 
  
30.  Em havendo manifestação favorável daquela unidade consultiva, 
sugere-se o posterior encaminhamento dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para deliberação. 
  

À consideração superior. 
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13 de novembro de 2020. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de 
Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 11/01/2022, às 
14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff 
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 
11/01/2022, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código 
verificador 9072904 e o código CRC 34F0EC26. 

 
 
Minutas e Anexos 
 
 

MINUTA DE PORTARIA 
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022. 
  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada 
pelo Parecer Jurídico n.º_______, 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada 
à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


termos do Decreto nº 89.606,  de 2 de maio de 1984, publicada em  3 de maio de 
1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço 
de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha, 
Estado da Paraíba. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é 
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

FÁBIO FARIA 
Ministro de Estado das Comunicações 

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
EM nº              - MCOM 

Brasília,          de                        de 2022. 
  
 

Senhor Presidente da República, 
  

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 
53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado 
da Portaria nº XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão 
outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 
09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, 
publicada em  3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da 
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e 
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional. 
 
  

Respeitosamente, 
 
  

FÁBIO FARIA 
Ministro de Estado das Comunicações 

 



Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9072904 

 



 

 

53900.015246/2014-11

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 03 de Maio de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de

Catolé do Rocha Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média,

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha,

estado da Paraíba.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 52 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 03/05/2022, às 11:23, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3342068 e o código CRC D3343D62 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SEI  nº 3342068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.015246/2014-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1239/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 52/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 52/2022 MCOM (3342047), de autoria do Ministério das Comunicações, que
submete o Processo Administra:vo nº 53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4507, de 19 de
janeiro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par:r de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência
de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha/PB.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 05/05/2022, às 18:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3342101 e o código CRC 100E95FF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 3342101

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.015246/2014-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Mo/vos nº 52/2022 MCOM (3342047), do Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3342066), Anexo I (3342050) e Anexo II (3342059).

 

Assunto: "Renova, pelo prazo de dez anos, a par�r de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de

Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha/PB.".

 

Trâmite do Processo:

OFÍCIO Nº 8773/2022/MCOM, de 18/04/2022 (3338138) e anexo (3338139);

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 03/05/2022 (3342068), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OF. Nº 1239/2022/GM/CC/PR, de 05/05/2022 (3342101), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial
da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 03/05/2022 (3342068) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 06/05/2022, às 18:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3350851 e o código CRC 48C8D6A2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SEI  nº 3350851

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.015246/2014-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 320/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO:    Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. (CNPJ 09.286.972/0001-69)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00052/2022 MCOM, de 14 de abril de 2022 (3342047)

Parecer de Mérito I (3342066) – Nota Técnica nº209/2022/SEI-MCOM, de 11 de janeiro de 2022

Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 17 de janeiro de
2022[1] (3342050)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Catolé
do Rocha/PB

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 4.507, DE 19 DE JANEIRO DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, a parGr de 31 de maio de 2014, pelo prazo de
dez anos, sem direito a exclusividade, para Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
09.286.972/0001-69, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, de 11 de janeiro de 2022 (3342066), com o registro de que a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo
deferimento do pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236
de 28 de fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 17 de janeiro de 2022
(3342050), se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no
presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda. se encontra registrado no SIACCO –
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraGvos de cadastro do canal devem ser manGdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac543893a&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 11 de janeiro de 2022 (Checklist CORRC_MCOM_COM 8798865), e ponderando
que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do processo, bem como
que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecGvo termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-
Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.507-de-19-de-janeiro-de-2022-379358835
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20INDEPENDENCIA%20DE%20CATOLE%20DO%20ROCHA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=09286972000169
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac543893a&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00104/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 18/01/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 21/12/2022, às 16:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 21/12/2022, às
16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 22/12/2022, às 13:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3826769 e o código CRC 44C5E9B8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 3826769

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.015246/2014-11  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.015246/2014-11, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891277 e o código CRC 15058818 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 3891277

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.015246/2014-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 52 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 52 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 09:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3896217 e o código CRC 7282CD98 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 3896217

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.015246/2014-11

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

00209/2022/SEI-MCOM (9072904).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10768232 e o código CRC C7B9047A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 10768232
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53900.015246/2014-11
INTERESSADA: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
15076/2022/MCOM e do Parecer nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifus ã o e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda
(CNPJ nº 09.286.972/0001-69), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024 (SUPER 9072904,
9157565 e 9247579).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, no Diário Oficial
da União do dia 10 de fevereiro de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10
(dez) anos (SUPER 9418254). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM (SUPER 9072904).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10809184, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10809128 e o código CRC D1CC235F.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10809184)

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 10809128
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/CONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria nº 4.507, de 19
de janeiro de 2022, publicada em 10 de fevereiro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA
LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada
em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10809184 e o código CRC DEC1C571.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 10809184
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EM Nº 109/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/CONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria nº 4.507, de 19
de janeiro de 2022, publicada em 10 de fevereiro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA
LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada
em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11022042 e o código CRC 5F4EC94F.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 11022042
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38993/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11022042)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (10809128) , encaminho
a Exposição de Motivos (11022042), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022047 e o código CRC 5026F1C0.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 11022047
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39842/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11022042)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10809128), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11022042), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/08/2023, às

17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11053478 e o código CRC 3C801CFA.

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 11053478
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EM nº 00411/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/CONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria 
nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, publicada em 10 de fevereiro de 2022, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE 
CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 
2 de maio de 1984, publicada em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado 
da Paraíba. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23396/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.015246/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 15:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11059689 e o código CRC FB7C767B.

 

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 Documento nº 11059689

 

Ofício 23396 (11059689)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11059689&crc=FB7C767B


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4685327

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 27/10/2023 10:27:45

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.015246/2014-11

Interessados:

     Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação 4685318

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga 4685319

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4685320

       - Exposição de Motivos Nº 109/2023/MCOM 4685321

       - OFICIO Interno nº 38993/2023/MCOM 4685322

       - OFICIO Interno nº 39842/2023/MCOM 4685324

       - Exposição de Motivos nº 00411/2023 MCOM 4685325

       - OFICIO Nº 23396/2023/MCOM 4685326

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00411/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.015246/2014-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/CONJUR-MCOM, acompanhado da Portaria 
nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, publicada em 10 de fevereiro de 2022, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE 
CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 
2 de maio de 1984, publicada em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, 
estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/02/2022 | Edição: 29 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.507, DE 19 DE JANEIRO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-

MCOM, chancelada pelo  Parecer  Jurídico nº  00039/2022/CONJUR- MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha 

Ltda. (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada 

em 3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de 

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARCER     n.     00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGUCONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 53900.015246/2014-11

INTERESSADAS: SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     -     SERAD     E     RÁDIO     INDEPENDÊNCIA     DE     CATOLÉ   
DO ROCHA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMENTA: I  -  Pedido  de  renovação  de  outorga  formulado  pela  RÁDIO 
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Catolé do Rocha/PB, referente ao período de  31 de maio de 2014 a 31 de maio de 
2024.

II -  Possibilidade prevista no art.  223 da Constituição da República e 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas 
pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação 
da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à  Presidência  da  República  para 
conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, 
da  Constituição  da  República,  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/72  e  do  art.  113,  §1º,  do  
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei 
nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da 
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I    -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da empresa RÁDIO INDEPENDÊNCIA 
DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para análise e manifestação
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dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptado para frequência modulada, vinculado ao FISTEL 
nº 50414628101, na localidade de Catolé do Rocha/PB, referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 
2024.

2. Conforme  narra  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  209/2022/SEI-MCOM  (SEI  nº  9072904),  que 
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão,  
consoante denota a documentação acostada aos autos:

“7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do Rocha ltda a outorga do serviço 
de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 89.606 , de 2 de maio de 1984, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 3 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Pág. 1). O extrato do contrato de permissão celebrado entre 
a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9)"

3. No requerimento protocolado em 1º de fevereiro de 2018 (SEI nº 2654911), a entidade solicitou 
renovação da outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SERAD na 
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em cuja conclusão 
pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  "  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de 
Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de  
radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha/PB, desde 

que superados os elementos constantes nos itens 9 a 13 desta manifestação."

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II-   ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. . Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão jurídico  analisar  a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais  aplicáveis  à  espécie,  as  disposições  constantes  da  Lei  nº  9.784,  de  1999,  que  regula  o  processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,  e,  em especial,  a  legislação específica que disciplina o  
serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos  
exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União assim dispõe:

“A manifestação consultiva  que adentrar  questão jurídica com potencial  de  significativo  reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
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não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre  
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/21,  que  alteraram  o  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens."

11. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria  da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto 
e  densificando  o tema,  o  legislador  federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº  4.117/1962,  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações, estipulando, em seu  art. 33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente 

pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei."

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de  
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível renovação. Nessa linha, a própria  Constituição Federal,  em seu  art. 223,  caput  e  parágrafos,  trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para 

as de televisão."

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o  art. 48,  XII, da  Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, 
poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até  
que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento 

pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 

finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 

público em sua existência."

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 

Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço."

16. No  mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 

permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  

podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais."

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de  
outorgas  de  radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972  assevera  que  as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período  da 
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º
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pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário."

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já  mencionado  Decreto nº 
52.795/1963,  que instituiu o  Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  com o qual definiu os procedimentos de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Conforme já relatado, muito embora, em sua NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI- MCOM, tenha 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinado pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, por reconhecer a 
adequação da documentação apresentada, julgou por bem solicitar a esta Consultoria Jurídica que se manifestasse sobre 
os elementos constantes nos itens 9 a 13 da citada Nota Técnica, onde discorreu:

“9. Em  relação  ao  decênio  de  2004-2014,  a  entidade  apresentou  o  pedido  de  renovação, 
acompanhado de parte da documentação exigida até então, no dia 7 de novembro de 2005, ou seja, fora do prazo legal  
vigente à época, conforme processo nº 53000.055916/2005-86. O     processo     foi     alvo     de     diversas     análises;     porém     o     período   
venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

10. Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à Consultoria Jurídica, por 
intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 16 de janeiro de 2015, para análise acerca da possibilidade de  
instauração de novo processo administrativo para tratar do procedimento de perempção da outorga, tendo em vista a  
não apresentação de requerimento de renovação tempestivo, referente ao decênio de 2014 a 2024 (SEI 0113781). Na 
sequência, a unidade consultiva exarou a Nota nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15 de março de 2016, 
recomendando a abertura de processo de revisão da outorga (SEI 1022530).

11. Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, com vistas à declaração de 
perempção da outorga. Por meio do Ofício nº 1286/2015/SEI-MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de 2015, a entidade 
foi informada acerca do processo de revisão de outorga, sendo, no mesmo ato, instada a se manifestar, em atenção aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de  
2015, conforme recomendado pela Consultoria Jurídica (SEI 0328901). Em resposta, no dia 11 de março de 2015, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de defesa e de interesse na continuidade da  
execução do serviço, o que pode ser entendido como um pedido de renovação de outorga para o novo período (SEI 
0417134), a saber:

‘Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este Ministério defira o presente pedido de 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, nos informando quais documentações faltam ser apresentadas para a correta instrução, 
mesmo que intempestivamente, considerando o total interesse do requerente em regularizar a referida situação, além da 
importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora aos membros da sociedade.'

12. Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e os autos fossem restituídos à 
Consultoria  Jurídica,  foi  editada  a  Medida  Provisória  nº  747/2016,  que,  posteriormente,  foi  convertida  na  Lei  nº  
13.424/2017, por meio da qual foi determinado, entre outras providências, que os requerimentos de renovação,



19/01/2022 08:43 https://sapiens.agu.gov.br/documento/801326419

https://sapiens.agu.gov.br/documento/801326419 5 /

protocolados fora do prazo legal, passariam a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, conforme se infere do seu art. 
2º, senão veja:

‘ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão  
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente 
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor.'

13. Vê-se, portanto, que, apesar de intempestivo, os pedidos de renovação de outorga, concernente 
aos  períodos  de  2004-2014  e  2014-2014,  teriam  sido,  aparentemente,  agasalhados  pelos  efeitos  dos  supracitado 
normativos. No entanto, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica esclareça se há possibilidade de conhecimento dos  
pedidos  de  renovação  protocolados  pela  interessada  após  o  encerramento  do  prazo  legal  vigente  à  época,  ante  a 
"anistia" concedida. Se porventura aquela unidade consultiva se manifestar pela impossibilidade de conhecimento dos  
supramencionados pedidos de renovação, pede-se a devolução dos autos a Secretaria de Radiodifusão, para adoção das 
medidas subsequentes.” (aqui cabe uma observação, considerando ter ocorrido um erro de digitação neste parágrado da 
Nota Técnica,  ao mencionar  o segundo período de renovação de interesse da entidade como  “2014-2014”,  quando 
certamente quis se referir ao decênio de 2014 a 2024).

22. No tocante ao que foi acima relatado, não resta dúvida ter a Rádio Independência de Catolé do 
Rocha Ltda. apresentado dois pedidos intempestivos de renovação da outorga que detinha, em contraponto aos preceitos 
previstos no art. 4º da Lei nº 5.785/72, segundo o qual todo requerimento deve ser apresentado durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.

23. De qualquer sorte, com a edição da  Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
convertida na  Lei nº 13.424,  de 28 de março de 2017,  abriu-se a possibilidade de serem acolhidos os pedidos de 
renovação de outorga pelo Poder Público, mesmo intempestivos, quando estabeleceu:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão  
conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos  processos  e  avaliará  a  sua 
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei."

24. Com efeito, à luz do que preceitua o art. 1º da Portaria nº 153, de 16 de março de 2012, deste 
Ministério,  c/c  o  supratranscrito  art.  2º,  caput,  da  citada  Lei  nº  13.424,  de  2017,  é  forçoso  afirmar  que  inexiste 
impedimento para serem analisados os pleitos de renovação de outorga deduzidos pela Rádio Independência de Catolé 
do Rocha Ltda., inobstante a intempestividade de ambos, no que toca aos períodos relativos aos decêncios de 2004 a 
2014 e de 2014 a 2024.

25. Nesse  sentido,  considerando  a  normalidade  do  presente  pleito,  registre-se  ter  havido  sua 
ratificação em 11 de março de 2015, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém as 
declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8800498). Tanto o pedido originário quanto o novo 
foram devidamente subscritos pelo sócio-administrador da entidade, Sr.  Francisco Evangelista de Freitas, designado 
para a  função na  Cláusula V  do  Terceiro Aditivo Contratual,  Reativação e  Consolidação  do Contrato Social  da 
Entidade (SEI nº 2401445).

26. Avançando na análise, com vistas a verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, 
observa-se ter sido atestada pela Secretaria de Radiodifusão a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de 
Verificação de Documentos" (SEI nº 8798865).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Senão, vejamos:
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“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser    ex  ig  idos pela legislação pertinente,  para fins  de   
habilitação:   (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -(  Revo  g  ado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II.         -certidãosimplificadaoudocumentoequivalente,emitida         pelo         órgão         de         registro         competente         em         que     
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;   (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III -(  Revo  g  ado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

IV -- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V -.prova de inscrição no CNPJ;(  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   2017)      

VI -. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, n aforma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII -. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS;(  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da     apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no     Título VII-A do Decreto-Leinº 5.452, de 1º de maio de   
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ;   (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revo  g  ado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI -declaração deque:(  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período;(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar   
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;   (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou  
indireta;(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do  caput  do art.7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído     pelo     Decreto         nº         10.775  ,
de   2021  )

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

“16.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 8745405). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.'

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963

18. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI  
8745405).

(...)

22. A entidade apresentou certidão emitida pela Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário da 
Comarca de Açailândia/MA, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.  
Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no  
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8745405).

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação."

29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8941758); certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 4502693, pág. 6); prova de inscrição 
no CNPJ (SEI nº 4502693, pág. 1); prova de regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e municipal (SEI nº 
4745340 e 4502693, pág. 3), e à Seguridade Social da sede da pessoa jurídica (SEI nº  4745340, pág. 45), prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8945951); prova de regularidade relativa à ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 4502693, Pág. 5); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho (SEI nº 4502693).

30. Observa-se que a maioria das certidões venceram recentemente. No entanto, tal fato não constitui 
rregularidade,  pois  à  época  em que  foram apresentadas  estavam perfeitamente  válidas.  Além disso,  por  ocasião  da  
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante  
legal da entidade, no bojo do próprio pedido de renovação, em consonância com as exigências normativas (SEI nº 
0417134).
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32 Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67,  parágrafo 
único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

“24.  Salienta-se  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº  10.405/2020,  que  alterou  o  Decreto  nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,  para fins de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de 
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,  na forma do art.  3º  da Portaria nº  
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)
25.  Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 

informar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  a  ser  elaborado  por  
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada  
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,  
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento  
da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  a  ser  elaborado  por  
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada  
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,  
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento  
da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, §  
3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao Sistema Mosaico,  que a  entidade obteve  o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 30 de 
agosto de 2017, com validade até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - Pág. 5; e SEI 9062232)."

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou  a  Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou  na  conclusão  assim externada,  de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

“20.  Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8799077 - Págs. 1-3). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 6376751)."

34. Relativamente aos  limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

“18.  A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 6 de janeiro de 2022 (SEI 9062219).

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 
entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos presentes autos, e não figura como 
sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Francisco 
Evangelista de Freitas, e o sócios Francisco Evangelista de Freitas Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria  
de Lourdes Coutinho Torres de Freitas não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço 
de radiodifusão."
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35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do  
pedido  de  renovação  da  outorga  foram  analisados  pelo  setor  responsável,  razão  pela  qual  não  se  identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, quanto à minuta de Decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao 

contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação 
capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 
8.666/93,  em decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

III -     CONCLUSÃO      

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento

À consideração superior.

Brasília, 17 de janeiro de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
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http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 18-01-2022 
15:22. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00101/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  o  PARECER  n. 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml,  elaborado  pela  Drª.  Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida  
à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB, 
no período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml,  desde  que 
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal;  do art.  67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31  
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  209/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha/PB,  
concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.

5. É  recomendável  que  a  SERAD  verifique  a  validade  das  certidões  atualizadas  relativas  à   
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que 
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

6. Dessa forma e após o atendimento da recomendação acima, tem-se que não existe impedimento jurídico 
para  o  acolhimento  do  requerimento  apresentado  pela  mencionada  entidade  para  que  haja  a  renovação  de  outorga  
referente ao período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
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À consideração superior.

Brasília, 18 de janeiro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 802333862 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-01- 
2022 18:11. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00104/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.015246/2014-11

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00101/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 
00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 18 de janeiro de 2022.

DAVI PEREIRA ALVES

Procurador Federal 
Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015246201411 e da chave de acesso 7835703d

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  802482287  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):  DAVI PEREIRA ALVES. Data e  Hora:  18-01-2022 
20:51. Número de Série: 41565572856438058011441290256. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 209/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.015246/2014-11
INTERESSADO: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Independência de Catolé do Rocha ltda, inscrita no CNPJ nº 09.286.972/0001-69, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência
modulada, vinculado ao FISTEL nº 50414628101, na localidade de Catolé do Rocha/PB, referente ao
período de 31 de maio de 2014 a 31 de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 32602/2016/SEI-MCTIC, nº 13377/2017/SEI-MCTIC, nº
21249/2017/SEI-MCTIC, nº 15587/2018/SEI-MCTIC, nº  14280/2019/SEI-MCTIC, nº 7365/2020/SEI-
MCOM, nº 1028/2021/SEI-MCOM, nº 1459/2021/SEI-MCOM, nº 7325/2021/SEI-MCOM, nº
8257/2021/SEI-MCOM, nº 8953/2021/SEI-MCOM, nº 10565/2021/SEI-MCOM e nº 18685/2021/SEI-
MCOM,   acompanhadas dos Ofícios nº 47247/2016/SEI-MCTIC, nº  26566/2017/SEI-MCTIC, nº
40664/2017/SEI-MCTIC, nº 27238/2018/SEI-MCTIC, nº 28369/2019/MCTIC, nº 11652/2020/MCOM, nº
2006/2021/MCOM, nº 2834/2021/MCOM, nº 13089/2021/MCOM, nº 14579/2021/MCOM, nº 
15842/2021/MCOM, nº 18457/2021/MCOM e nº 26432/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 1545098, 1545526,  1967740, 1967742, 2223512, 2223634,  3137206,
3137209 3137209 4502740, 4502789, 6269713, 6269724, 6431460, 6431461, 6496702, 6496705,
7605509, 7605594,  7842100, 7842175,   7922483, 7922606, 8064260, 8064279, 8800536 e 8800611).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº  01250.010108/2016-05, 01250.031559/2017-59, 01250.070813/2017-
34,  01250.059996/2018-18,  01250.053054/2019-15,  53115.000766/2021-04,  53115.003365/2021-
06,  53115.005716/2021-13,  53115.018960/2021-38,  53115.023606/2021-25,  53115.024566/2021-
39,  53115.025869/2021-79  e  53115.026981/2021-27 e 53115.042441/2021-91)

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do mencionado Decreto nº 52.795/1963, o exame
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dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade
dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Catolé do Rocha ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 89.606 , de 2 de maio de 1984,
 publicado  no Diário Oficial da União do dia 3 de maio de 1984  (SEI 8224681 - Pág. 1). O extrato do
contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do

Nota Técnica 209 (9072904)         SEI 53900.015246/2014-11 / pg. 2



dia 31 de maio de 1984 (SEI 8224681 - Págs. 6-9).
 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio 1994-2004, deu-se por intermédio
do Decreto s/n, de 2 de setembro de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de
1996, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 564, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia
16 de junho de 2005 (SEI 8224681 - Págs. 2-3). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se
encontra vencida, desde 31 de maio de 2004, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo
à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 

9. Em relação ao decênio de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação,
acompanhado de parte da documentação exigida até então, no dia 7 de novembro de 2005, ou seja, fora do
prazo legal vigente à época, conforme processo nº 53000.055916/2005-86. O processo foi alvo de diversas
análises; porém o período venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

10. Salienta-se que, naquela oportunidade, o processo foi remetido à Consultoria Jurídica, por
intermédio da Nota Técnica nº 9283/2014/SEI-MC, de 16 de janeiro de 2015, para análise acerca da
possibilidade de instauração de novo processo administrativo para tratar do procedimento de
perempção da outorga, tendo em vista a não apresentação de requerimento de renovação tempestivo,
referente ao decênio de 2014 a 2024 (SEI 0113781). Na sequência,  a unidade consultiva exarou a Nota
nº 83/2016/DLP/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15 de março de 2016, recomendando a abertura de
processo de revisão da outorga (SEI 1022530).

 

11. Assim, instaurou-se o presente feito em desfavor da interessada, com vistas à declaração
de perempção da outorga. Por meio do Ofício nº 1286/2015/SEI-MC (SEI 0327548), de 16 de janeiro de
2015, a entidade foi informada acerca do processo de revisão de outorga, sendo, no mesmo ato, instada a
se manifestar, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Nota Técnica
nº 9283/2014/SEI-MC, de 15 de janeiro de 2015, conforme recomendado pela Consultoria Jurídica (SEI
0328901). Em resposta, no dia 11 de março de 2015, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de defesa e de interesse na continuidade da execução do serviço, o que
pode ser entendido como um pedido de renovação de outorga para o novo período (SEI 0417134), a
saber:

 

Diante da mera irregularidade formal, REQUEREMOS que este Ministério defira o presente pedido de
RENOVAÇÃO DE OUTORGA , nos informando quais documentações faltam ser apresentadas para a
correta instrução, mesmo que intempestivamente, considerando o total interesse do requerente em
regularizar a referida situação, além da importância desempenhada pelos serviços de radiodifusão sonora
aos membros da sociedade.

 

12. Ocorre que, antes que a petição da interessada fosse analisada e os autos fossem restituídos
à Consultoria Jurídica, foi editada a Medida Provisória nº 747/2016, que, posteriormente, foi convertida na
Lei nº 13.424/2017, por meio da qual foi determinado, entre outras providências, que os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passariam a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial,
conforme se infere do seu art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

13. Vê-se, portanto, que, apesar de intempestivo, os pedidos de renovação de outorga,
concernente aos períodos de 2004-2014 e 2014-2014, teriam sido, aparentemente, agasalhados pelos
efeitos dos supracitado normativos. No entanto, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica esclareça
se há possibilidade de conhecimento dos pedidos de renovação protocolados pela interessada após o
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encerramento do prazo legal vigente à época, ante a "anistia" concedida. Se porventura aquela
unidade consultiva se manifestar pela impossibilidade de conhecimento dos supramencionados
pedidos de renovação, pede-se a devolução dos autos a Secretaria de Radiodifusão, para adoção das
medidas subsequentes. 

 

14. De todo modo, segue a análise dos demais elementos que compõe o feito.
 

15. No tocante à documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores,
verificou-se que esta se encontra em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 8798865). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da
sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8798865).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 6 de janeiro de 2022 (SEI 9062219).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Francisco Evangelista de Freitas, e o sócios Francisco
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Evangelista de Freitas Junior, Luciana Coutinho Torres de Freitas e Maria de Lourdes Coutinho Torres de
Freitas não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8799077 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6376751).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 8798865).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 6269164 - Págs. 6-7).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
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b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 30 de agosto de 2017, com validade até 31 de maio de 2024 (SEI 8799077 - Pág. 5; e SEI 9062232).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média
adaptado para frequência modulada, na localidade de Catolé do Rocha/PB, desde que superados os
elementos constantes nos itens 9 a 13 desta manifestação.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha, destacando-se, em especial, os itens 9 a 13 da presente Nota Técnica, bem como das minutas
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de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo.
 

30. Em havendo manifestação favorável daquela unidade consultiva, sugere-se o posterior
encaminhamento dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/01/2022, às
13:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 11/01/2022, às 13:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 11/01/2022, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/01/2022, às 18:13 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9072904 e o código CRC 34F0EC26.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Catolé do
Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606,  de 2 de maio de 1984,
publicada em  3 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
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reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.015246/2014-11, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do
Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada em  3 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.015246/2014-11 SEI nº 9072904
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53900.015246/2014-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO
INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 411 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 07:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4693312 e o código CRC 6E91E7FD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 4693312
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4018/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 411/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 411/2023 (4693307), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 31 de maio de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ
DO ROCHA LTDA (CNPJ nº 09.286.972/0001-69), nos termos do Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 1984, publicada em 3 de maio de
1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Catolé do Rocha, estado
da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/10/2023, às 21:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4693536 e o código CRC B07332D6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 4693536
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 411/2023 (4693307), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4693312), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4018/GM/CC/PR (4693536), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/11/2023, às 15:06, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4698576 e o código CRC 0BF5D1F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.015246/2014-11 SUPER nº 4698576
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.015246/2014-11   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 178 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.015246/2014-11

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.015246/2014-11, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA
LTDA, CNPJ nº 09.286.972/0001-69, na localidade de Catolé do Rocha/PB.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Com o intuito da instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, em concordância com a NOTA TÉCNICA Nº
209/2022/SEI-MCOM (4693311), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de
modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,



tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria
nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.015246/2014-11, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
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MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 



[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 53900.015246/2014-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 207/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.015246/2014-11. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00411/2023 MCOM, de 14 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Catolé do Rocha (PB).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00411/2023 MCOM (4685325), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administrativo nº 53900.015246/2014-11, acompanhado da Portaria nº 4.507, de 19 de janeiro de
2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo
de dez anos, a parDr de 31 de maio de 2014, no município de Catolé do Rocha, estado da Paraíba, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.286.972/0001-69, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM, de 11 de janeiro de 2022

(4693311), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], raDficada pelo Despacho (4685319), de 20 de julho de 2023, da Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora na localidade de Catolé do Rocha (PB), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e
113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00039/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4693309) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA se encontra registrado

no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.507-de-19-de-janeiro-de-2022-379358835
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20INDEPENDENCIA%20DE%20CATOLE%20DO%20ROCHA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=09286972000169
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 15 da Nota Técnica nº 209/2022/SEI-MCOM (4693311) de que "no tocante à

documentação apresentada pela en�dade e pelos sócios e/ou diretores, verificou-se que esta se encontra em conformidade com a

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos"; (iii) a necessidade
de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo
ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraDvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a continuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência
da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac543893a&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5724076 e o código CRC D45474A5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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